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PROC. N° TST-RE-AIRR-407.343/97.7 TRT - 4* REGIÃO
E E Ç U R S Q  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELE TRICA - CEEE
Advogado : Dr. Mário Hermes da Costa e Silva
Recorrido : JOÃO LUIZ PIA2ZA
Advogada : Dr.* Raquel Cristina RiegerD E S P A C H O

A colenda Quinta TuTma, pelo acórdão de fls. 59-60, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento nos Enunciados nos126 è 221 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV e LV, 7o, inciso XXIX, 37, inciso II, e 93, inciso 
IX, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das ra
zões contidas a fls. 66-73.

Contra-razões apresentadas a fls. 79-89.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudên
cia da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu a.gravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. 
Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimen
to" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORNETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo-atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não ae viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo” (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-407.345/97.4 TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELE TRICA - CEEE
Advogado : Dr. Flávio Aparecido Bortolassi 
Recorrido : JOSÉ LUNARDI PEREIRA 
Advogada : Dr.* Raquel Cristina RiegerD E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 69-71, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com
fundamento nos Enunciados n°s 126, 221 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, dâ 
Constituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 
5°, inciso II, e 37, incisos II e XXI, manifesta Recurso
Extraordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls.
77-81.

Contra-razões apresentadas a fls. 86-95.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do 

não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o 
processamento da Revista por entendê-la carente de seus 
pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o 
despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, 
circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, 
em conseqüência, a afronta constitucional aduzida nas razões do 
inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue 
firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de
prequestionamento da matéria constitucional aventada na pretensão 
recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
consti-tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica 
jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282

E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração 
jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna 
formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa 
exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido
explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo 
atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema 
suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de
declaração, destinados a ensejar a explicita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso 
de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, páq.
29.309) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-407.355/97.9 TRT - 4* REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : Dr. Flávio A. Bortolassi 
Recorrida : LÚCIA HELENA TEIXEIRA FERNANDES
Advogado : Dr. Milton Carrijo Galvãod e s p a c h o

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 72-3, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os 
seus pressupostos, aplicando a orientação consubstanciada nos Enun
ciados n”  126, 333, 221 e 296 desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, e 37, incisos II e XXI, a Empresa manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões conti
das a fls. 80-4.

Apresentadas contra-razões a fls. 87-102.
Cínge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo, A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.
40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-407.609/97.7 TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : Dr. Mário Hermes da Costa e Silva 
Recorridos: JESUS MARIA RIBEIRO ANTUNES e OUTROS
Advogado : Dr. Rafael Ferraresi Holanda Cavalcanted e s p a c h o

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 52-3, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento no artigo 896, b, da CLT, bem como, diante da ausência de 
afronta direta aos artigos 2°, § Io, e 6° da Lei de Introdução ao 
Código Civil, e 173, § Io, da Carta Magna.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraordi
nário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 56-63.

Contra-razões apresentadas a fls. 67-71.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).
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Recorrida : AGRO INDUSTRIAL DE CAMPOS DO JORDÃO LIMITADAPor outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, nào se viabiliza o acesso á via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-407.640/97.2 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  e x t r a o r d i n a r i o

Recorrente: ÂNCORA - PLANEJAMENTO E GERENCIA DE EMPREENDIMENTOS 
LTDA.

Advogado : Dr. Heráclito Zanoni Pereira 
Recorridas: ELIZÂNGELA DE JESUS TRINDADE e OUTRAS
Advogado : Dr. Francisco José Napoleão Nogueira

d e s p a c h o
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos oposto pela Âncora - Planejamento 
e Gerência de Empreendimentos Ltda.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV, XXXVI e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, consoante razões expendidas a fls.
145-53.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao- contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso nào 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida peia decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-407.909/97.3 TRT - 15* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTA

ÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E REGIÃO
Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato

Advogada : Dr. Gisele Ferrarini
d e s p a c h o

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
que, aplicando o Enunciado n° 333 do TST, trancou o Recurso de Em
bargos oposto pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Alimentação de São José dos Campos e Região.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, 7o, inciso VI, o Sindicato-Autor manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, pelas razões cola
cionadas a fls. 404-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 413-19.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidáde do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, nào envolve matéria constitucional para 
viabilizar c recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou ás garantias 
das partes'no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa no princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de
23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionarnen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-408.667/97.3 TRT - 13* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advogada : Dr.“ Cláudia Lourenço Midosi May 
Recorrido : WLADIMIR ROCHA CAVALCANTI
Advogado : Dr. Kotaro Tanaka

d e s p a c h o

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, in
ciso II, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda 
Quinta Turma, que, com fundamento no Enunciado n° 331, inciso IV, do 
TST e entendendo imaculado o citado artigo 5°, inciso II, da Lei 
Maior, negou provimento ao Agravo de Instrumento apresentado em face 
do despacho qae não admitiu o seu Recurso de Revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ág. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87]. Ressalte-se, ainda, o 
seguinte entendimento da Corte Suprema: "0 acórdão atacado no recur
so extraordinário, proferido em sede de agravo de instrumento que 
pretendia o reexame dos pressupostos de admissibilidade de recurso 
de revista, debate temas de índole meramente processual. A má-inter
pretação da lei processual não configura afronta direta à Constitui
ção, capaz de ensejar o recurso extraordinário, inclusive trabalhis
ta" (DJU de 25/9/98).

Se não bastasse, a discussão em torno do não-provimento de 
Agravo de Instrumento revela-se de cunho infraconstituçional porque 
o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, 
do despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que dene
gou o processamento da Revista, por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscreven
do-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A itera
tiva jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de recurso de
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revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.
40.222).

Registre-se, outrossim, que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condiciona
do ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, 
.como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. Assim, o fato de se,haver decidido que 
o recurso não tem condições de ser admitido não implica desrespeito 
ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: 
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO 
ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da 
parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judi
ciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Ino
corrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
- RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág.
21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente 4o  Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-408.766/97.5 TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O .  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : JOSÉ HENRIQUE PEREIRA
Advogado : Dr. Carlos Magno de Moura Soares

DESEACHQ
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Fiat Automó
veis s/A, por não lograr infirmar os fundamentos do despacho que 
negou seguimento aos Embargos, tendo em vista que o não-conhecimento 
do Agravo de Instrumento deu-se em razão da ausência de autenticação 
das peças trasladadas.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos II, XXXV e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões a fls. 94-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
É infraconstitucional o debate empreendido na decisão im

pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admis
sibilidade do recurso interposto à luz da legislação processual e da 
jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qual
quer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, exami
nando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos legais 
ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre 
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional 
não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a 
discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, confor
me reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual 
se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordiná
rio contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão 
trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que 
não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag.
101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, 
pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, «m momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaastio juria pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-408.775/97.6 TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente :  F I A T  A U T O M Ó V E I S  S / A
Advogados : Drs. Marcelo fury Elias e Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : E D M I L S O N  D A  C O N C E IÇ Ã O  T E I X E I R A
Advogado : Dr. Marcos Antônio Vasconcelos

D E S P A C H O
Fiat Automóveis S/A, com base no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta Política, e reputando vulnerados os seus artigos 
5o, incisos II, XXXV, LIV e LV, 7o, inciso XIV, e 22, inciso I, ma
nifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da douta Quarta Tur
ma, que, por aplicação do Enunciado n° 360 da Súmula desta Corte, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento destinado a destrancar a 
sua Revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5o, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5o, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No, caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a merecer a aten
ção da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-408.796/97.9 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrentes: NELSI JOSÉ DE LIMA e OUTROS
Advogado : Dr. Francisco R. Preto Júnior
Recorrida : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
Advogado : Dr. Eduardo Costa Jardim de Resende

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 134-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Reclamantes 
porque, dentre outros fundamentos, entendeu aplicáveis na espécie os 
Enunciados n°‘ 23, 221 e 296 da Súmula desta Corte Superior.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7°, inciso XXVI, os Autores mani
festam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos ter
mos das razões de fls. 140-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 151-4.
Verifica-se de plano irregularidade no tocante à apresenta

ção do recurso. Muito embora haja procuração constituindo as Dr*5. 
Lídia Kaoru Yamamoto e Débora Fernandes como advogadas dos Reclaman
tes (fls. 23-32), não há qualquer substabelecimento que habilite o 
nobre subscritor do apelo, Dr. Francisco R. Preto Júnior, a patroci
nar o feito.

Diante disso, não admito o recurso.
Publíque-se.
Brasília, 9 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-408.995/97.6 TRT - 24* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I I Ü Á B I O  

Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogada : Dr.* Sônia Maria Ribeiro Colleta de Almeida
Recorrido : ANTÔNIO SCHERER

despacho
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário 

contra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 72-7, ao 

constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Federal, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 266 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 
da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos XI 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, o Banco-reclamado manifesta Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões na petição de fls. 80-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
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O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 
execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequivoca de afronta direta â Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que,, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4o do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A 
titulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n°
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em exe
cução de sentença trabalhista depende de inequivoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, 
unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, 
pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstituci
onal, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do ape
lo, conforme a copiosa e pacifica jurisprudência da Suprema Corte. 
Veja-se, como exemplo, o AGRAG n° 175.699-3/PB, relatado pelo emi
nente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, 
cuja ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admi
to o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WACNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-409.036/97.0 TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogado : Dr. Mário Hermes da Costa e Silva 
Recorrido : FELICIANO MARTINS
Advogado : Dr. Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 65-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada por
que, dentre outros fundamentos, entendeu aplicáveis na espécie os 
Enunciados nos 95, 126 e 318 da Súmula desta Corte Superior.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV e LV, 7°, inciso XXIX, e 93, inciso IX, a Empresa 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos das razões de fls. 69-76.

Contra-razões apresentadas a fls. 80-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la incabivel. A função do Agravo, por
tanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento 
do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos 
requisitos recursais, deixando incólume o'mérito da demanda. Desca
racterizada, em conseqüência, a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
comc se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado care
cedor de suas condições de procedibilidade nào se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 9 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-409.150/97.2 TRT - 7a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: BANCO COMERCIAL BANCESA S/A (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Recorrido : MÚRCIO FRANKLIN BEZERRA DO NASCIMENTO
Advogado : Dr. Luiz Domingos da Silva

D E S P A C H O
A cõlenda Terceira Turma, pelos acórdãos de fls. 112-3, 

123-4 e 132-3, negou provimento ao Agravo de Instrumento do Reclama
do interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado de Súmula n° 297 do TST e 
afastando a existência de violação direta do artigo 5°, inciso II, 
da Carta Magna.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a , da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II, XXXV, XXXVI e LV, manifesta Recurso Extraordinário o Deman
dado, conforme as.razões de fls. 136-41s.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORNETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, eo  momento p ro c e d i
m entalm ente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido e x p líc ita m e n te  v e n ti la d a  na decisão recorri
da. Sem o cu m u lativo  atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente .imprescindíveis, não se  v i a b i l i z a  o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos, de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da q u a e s tio  j u r i s  pelo Tri
bunal a  quo" (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Me1lo, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8 de março de 1999.'.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna) Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-409.292/97.3 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente: WILSON ALMEIDA DE ASSIS e OUTROS
Advogado : Dr. Francisco Rodrigues Preto Júnior 
Recorrida : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A - TELZBRASÍLIA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de Ins

trumento interposto contra despacho denegatório do processamento da 
Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos, uma vez que 
a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos Enunciados n°! 
23, 296 e 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°,
incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7°, inciso XXVI, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na
forma das razões contidas a fls. 120-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 134-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que dênegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por faita de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.
40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento p ro c e d i
m entalm ente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido e x p líc ita m e n te  v e n tila d a  na decisão recorri
da. Sem o cu m u lativo  atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se  v i a b i l i z a  o acesso á via recursal 
.extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus-
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Citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso ex
traordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio júris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator.Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 9 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-409.296/97.8 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I Q

Recorrente: CÉLIA MARIA FERREIRA e OUTROS
Advogado : Dr. Francisco R. Preto Júnior
Recorrida : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A - TELEBRASÍLIA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

B I S P A £ H 2
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 111-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os 
seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada está em consonân
cia com os Enunciados n°* 23, 296 e 297 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV, XXXVI e LV, e 7°, inciso XXVI, os Reclamantes manifes
tam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 117-24.

Contra-razões apresentadas a fls. 128-30.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por enterrdê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho, obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5- Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.
40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 9 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-409.302/97.8 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á S I Q  

Recorrente: HOSPITAL ANCHIETA LTDA.
Advogado : Dr. Arnaldo Rocha Mundim Jr.
Recorrida : ELZA MARTINS FONSECA
Advogado : Dr. Jorge Raul Nara Funes

D E S P A £ H Ü
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Quarta Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamado contra despacho que denegou 
seguimento à Revista por aplicação do Enunciado n° 266 da jurispru
dência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos II, 
LV, XXXV e XXXVI, e 93, inciso IX, o Demandado manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 92-103.

Não foram apresentadas contra-razões.
0 processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A ti
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do AGRRE-212.206/MG, 
DJU de 20/2/98, Relator Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL.
TRABALHO. RECURSO DE REVISTA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA. OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Lei n° 7.701, de 
21/12/88, artigo 12, § 4°. Das decisões proferidas pelos Tribunais 
do Trabalho, em execução de sentença, inclusive em processo inciden
te de embargos de terceiro, não caberá o recurso de revista e, em 
conseqüência, o recurso extraordinário, salvo na hipótese de ofensa 
direta à Constituição Federal. Lei n° 7.701, de 21/12/88, artigo 12, 
§ 4°. Súmulas n°* 210 e 266 do Tribunal Superior do Trabalho. Prece
dente do STF: RE-115.016/PR, Velloso, 2* Turma, 27/8/96. RE inadmi
tido. Agravo não provido." E, no caso vertente, vale ressaltar a 
seguinte ementa oriunda daquela Corte: "DIREITO CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA: PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE (ART. 5°, II, DA CF). COISA JULGADA. OBJETO DA EXECUÇÃO. 
OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. É pacífica a jurisprudência do STF, 
no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa indireta a nor
mas constitucionais, por má interpretação e/ou aplicação de normas 
infraconstitucionais, inclusive as de ordem processual, como são, 
por exemplo, as que cuidam dos limites objetivos da coisa julgada e 
da perda do objeto de execução, pelo alegado cumprimento da condena
ção, pelo devedor. Ademais, não se pode a esta altura retornar à 
discussão sobre o que deveria ter sido, ou não, objeto da própria

condenação, pois esta transitou em julgado e está sendo objeto de 
execução. Agravo impróvido" (AGRAG-176.314/RN Relator Ministro 
Sidney Sanches, DJU de 22/5/98) .

Ainda milita era desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja
se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito conduzido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. 0 simples fato de ser o apelo interposto reconhe
cido carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode eri
gir em negativa de prestação jurisdicional nem em desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo, postu
ladas constitucionais inderrogáveis, mas é imperioso entender-se 
que, exatamente em observância a tais princípios, o juízo de cogni
ção é exercido. Contudo, as regras que orientam essa atividade dima
nam dos estatutos processuais e não da Lei Maior, ou seja, uma pos
sível ofensa àquelas garantias fundamentais da relação processual 
derivaria, obrigatoriamente, da inobservância dos ditames instrumen
tais do direito. Não é plausivel que os pressupostos de um recurso 
sejam aferíveis no diapasão da Lex Fundamentales, que cuida, apenas, 
dos cânones a serem observados pela legislação ordinária. Nesse sen
tido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis: 
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTI
GO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte 
não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°,
XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de 
conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a 
lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciá
rio cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer va
ler a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Ino
corrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV 
- RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG AI n° 192.995-7-PE, 2* 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág.
21.735).

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-409.311/97.9 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  e x j r a o r d i n á e i o

Recorrentes: DALVINA SOARES DOS SANTOS e OUTROS
Advogado : Dr. Francisco R. Preto Júnior
Recorrida : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A - TELEBRASÍLIA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

Q E § E á £ H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 105-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os 
seus pressupostos, aplicando a orientação contida nos Enunciados n" 
126, 296 e 221 desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV e XXXVI, os Demandantes manifestam Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 111- 8 .

Apresentadas contra-razões a fls. 125-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar'o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art.
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa no princípio da legalidade: CF,
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art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-409.318/97.4 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  e x t r a o r d i n a r i o

Recorrentes: ITAMAR. DA SILVA BARRETO e OUTROS
Advogada : Dr.* Isis Maria Borges de Resende
Recorrido : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO 

FEDERAL - IDHAB
Advogado : Dr. Nilton Correia

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 68-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Autores contra 
despacho denegatório da Revista, tendo em vista a incidência dos 
Enunciados n°s 23, 221, 296 e 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, in
ciso XXXVI, 7o, inciso XXVI, e 37, caput; bem como aos artigos 444, 
468 e 896 da CLT; e à Cláusula 3*, do Acordo Coletivo de Trabalho 
vigente entre 1° de novembro de 1995 e 31 de outubro de 1996, os Re
clamantes manifestam Recurso Extraordinário em face da referida deci
são, ng forma das razões contidas a fls. 72-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 81-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segué firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 
175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri 
da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso ex
traordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Tur
ma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-409.375/97.0 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: ARLINDO BARBOSA DE SOUZA e OUTROS
Advogado : Dr. Francisco Rodrigues Preto Júnior 
Recorrida : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A - TELEBRASÍLIA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 116-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Reclamantes, 
porque, dentre outros fundamentos, entendeu aplicáveis è espécie os 
Enunciados n°9 221 e 296 da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7°, inciso XXVI, os Demandantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos das razões de fls. 121-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 138-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agravo, por
tanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento 
do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos 
requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Desca
racterizada, em çonseqüência, a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicionál sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. 0 simples fato de ter o apelo sido considerado care
cedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - 0 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu

al. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no' 
conflito de inter.esses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por derradeiro, convém salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional suscitada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-409.534/97.0 TRT - 19* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A Q E S I I Í Á R I O

Recorrente: LAGINHA AGRO INDUSTRIAL S/A 
Advogada : Dr.* Lisia B. Moniz de Aragão 
Recorrido : ANTONIO MESSIAS DO NASCIMENTOD ESEACHO

Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con
tra decisão prolatada em execução de sentença.

A colenda Terceira Turma, ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamado contra despacho que denegou 
seguimento à Revista, por aplicação do Enunciado n° 266 da jurispru
dência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso. XXXVI, a 
Empresa manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 170-2.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A tí
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do AGRRE-212206/MG, 
DJ DATA-20-02-98, Relator Min. CARLOS VELLOSO: "CONSTITUCIONAL. TRA
BALHO. RECURSO DE REVISTA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO DE SEN
TENÇA. OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Lei 7.701, de 
21.12.1988, artigo 12, § 4°. Das decisões proferidas pelos Tribunais 
do Trabalho, em execução de sentença, inclusive em processo inciden
te de embargos de terceiro, não caberá o recurso de revista e, em 
conseqüéncia, o recurso extraordinário, salvo na hipótese de ofensa 
direta à Constituição Federal. Lei 7.701, de 21.12.88, art. 12, §
4°. Súmulas n°* 210 e 266 do Tribunal Superior do Trabalho. Preceden
te do STF: RE 115.016-PR, Velloso, 2* Turma, 27.08.96. RE inadmiti
do. Agravo não provido". E, no caso vertente, vale ressaltar a se
guinte ementa oriunda daquela Corte: "DIREITO CONSTITUCIONAL E PRO
CESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA: PRINCÍPIO DA LE
GALIDADE (ART. 5°, II, DA CF). COISA JULGADA. OBJETO DA EXECUÇÃO. 
OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. É pacífica a jurisprudência do STF, 
no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa indireta a nor
mas constitucionais, por má interpretação e/ou aplicação de normas 
ínfraconstitucionais, inclusive as de ordem processual, como são, 
por exemplo, as que cuidam dos limites objetivos da coisa julgada e 
da perda do objeto de execução, pelo alegado cumprimento da condena
ção, pelo devedor. Ademais, não se pode a esta altura, retornar à 
discussão sobre o que deveria ter sido, ou não, objeto da própria 
condenação, pois esta transitou em julgado e está sendo objeto de 
execução. Agravo impróvido. AGRAG-176314/RN, Relator Min. SYDNEY 
SANCHES, DJU de 22-05-98.

Ainda milita em desfavor do acesse pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja
se, como exemplo, o AG-AI n" 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito
o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 10 de março dé 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ÁIRR-409.647/97.0 TRT - 9* REGIÃO
R E C U R S O  E X I E A Q R D I N Á B I Q  

Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR
Advogado : Dr. José Alberto do Couto Maciel 
Recorrido : ANTÔNIO DA SILVA

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso II, 37, inciso II e 114, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Segunda Turma, que, com fundamento nos 
Enunciados n°* 221 e 331, inciso IV, do TST, negou provimento ao 
Agravo de Instrumento apresentado ao despacho que não admitiu o seu 
Recurso de Revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis-
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tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87]. Ressalte-se, ainda, o 
sèguinte entendimento da Corte Suprema: "0 acórdão atacado no recur
so extraordinário, proferido em sede de agravo de instrumento que 
pretendia o reexame dos pressupostos de admissibilidade de recurso 
de revista, debate temas de Indole meramente processual. A má-inter
pretação da lei processual não configura afronta direta à Constitui
ção, capaz de ensejar o recurso extraordinário, inclusive trabalhis
ta" (DJ 25/9/98).

Se não bastasse, a discussão em torno do não-provimento de 
Agravo de Instrumento revela-se de cunho infraconstitucional porque 
o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, 
do despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que dene
gou o processamento da Revista, por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é  a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscreven
do-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A itera
tiva jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do T S T .  que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.
40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-409.950/98.3 TRT r 4* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente:EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT.
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha 
Recorrido : ELIO GREGORIO BRITES
Advogado : Dr. Isac Chedid SaudD E S P A C H O

Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con
tra decisão prolatada em execução de sentença.

A colenda Quarta Turma, ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telé
grafos - ECT contra despacho que denegou seguimento à Revista caren
te de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n" 266 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e 
LIV, 100, e 165, § 5o, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição dé fls. 79-94.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequivoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretorio Excelso, está abrigado pelo § 4o do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A ti
tulo de mera exemplificação, reprôduzo a ementa do Ag. n°
127.353-4(AgRg)-BA: "0 cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequivoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacifica jurisprudência da Suprema Corte. Veja
se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito
o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-410.141/97.1 TRT - 5a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : JOÃO LEITE DA HORA
Advogada : Dr.“ Lúcia Soares D. de A. Leite 
Recorrida : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Cláudio A. F.'Penna Fernandez

D E S P A C H OA  colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o des
pacho que, aplicando o Enunciado n° 326 do TST, trancou o Recurso de 
Embargos do Reclamante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, 
inciso XXIX, aos artigos 894 e 896 da CLT, bem como de contrariedade 
aos Enunciados n‘s 51, 326.e 327 desta Corte, o Demandante manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 627-33.

Contra-razões apresentadas a fls. 639-43.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano

de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87] .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. M° TST-RE-AG-E-RR-411.001/97.4 TRT - 15a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE BAURU E REGIÃO

Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato 
Recorrido : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o despacho 
que, aplicando o Enunciado n° 333 do TST, trancou o Recurso de Embar
gos do Sindicato-reclamante.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituir 
ção da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5“, incisos 
II e XXXVI, e 7°, inciso VI, o Demandante manifesta Recurso Extraor
dinário, em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a 
fls. 328-33.

Contra-razões apresentadas a fls. 336-7.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-411.539/97.4 TRT - 11" REGIÃO
R E C Í l E S Q  E X I E a o r d i n á RIO

Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procurador : Dr. Antônio Gercino Carneiro de Almeida 
Recorridas : FÁTIMA MARIA GARCIA DA SILVA e OUTRA
Advogado : Dr. Adair José Pereira Moura

D E S P A C H O
0 INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, 37, caput, 61, § 1°, inciso II, alínea a, e 62, 
manifesta Recurso Extraordinário contra decisão da colenda Subseção 
II Especializada em Dissídios Individuais, que deu provimento par
cial à remessa ex officio para, considerando procedente em parte a 
Ação Rescisória originária do TRT da 11a Região, desconstituir par
cialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional e, em 
juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela improcedência 
do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 
1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como limitando a condena
ção à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (de
zesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses 
de abril e maio/68, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, cor
rigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até a do 
efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mès de 
março/88, excluindo a parcela referida.

, O Recorrente não leva em consideração a incorporação aos
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efaito3 da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula ãezenove por cento), relativa às URPs de abríi e 
maio-de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0/DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16, 19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 14 6.749/DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão-só, 
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devida
mente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE n“5
163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, uná-
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nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).
Ante a ausencia de materia constitucional a ensejar a mani

festação da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-412.253/97.1 TRT - 3* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n a r i oRecorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -  ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha 
Recorrido : HÉLIO MARIA GONÇALVES 
Advogado : Dr. Darcilo de Miranda Filho

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despa
cho que, aplicando o Enunciado n° 333 do TST, trancou o Recurso de 
Embargos oposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II e LIV, 100, e 165, §5°, a Reclamada manifesta Recurso
Extraordinário em face da referida decisão, pelas razões colaciona
das a fls. 377-92.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cçnstitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal 
CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-412.409/97.1 TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogados : Drs. Hélio Carvalho Santana, Marcelo Cury Elias e Leo

nardo Miranda Santana 
Recorrido : SÉRGIO LUIS DA SILVA
Advogada : Dr.a Márcia Aparecida Costa de Oliveira

D E S P A C H O
A Fiat Automóveis S/A, com base no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta Política, e reputando vulnerados os seus artigos 
5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, 7°, inciso XIV, e 22, inciso I, ma
nifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da douta Quarta Turma, 
que, por aplicação do Enunciado n.c 360 da Súmula desta Corte, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento destinado a destrancar a sua 
Revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi

mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus dó 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso nào 
tem condições de ser admitido nâo implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte nâo representa negativa de prestação jurísdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, XI: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5.°, II. IV - RE inadmitido. Agravo nâo provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante a ausência de matéria constitucional a merecer a aten
ção da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-4I2.411/97.7 TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A - BEMGE
Advogado : Dr. Nilton Correia 
Recorrida : LUCIANE DE SOUZA E VITO
Advogado : Dr. Wagner Antônio Daibert Veiga

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 78-80, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os 
seus pressupostos, aplicando a norma contida nos Enunciados n" 333, 
126, 221, 296 e 297 desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV, LIV e LV, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 83-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do nâo

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso' não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA ÁO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. .5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-413.336/97.5 TRT - Ia REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O E D I N Á E I O  

Recorrente : CIMENTO MAUÃ S/A
Advogada : Dr.* Luciana Constan Campos de Andrade Mello 
Recorrido : ROGÉRIO IVAN DA SILVA TEIXEIRA
Advogado : Dr. Manoel Luiz Guzzo

d e s p a c h o
A douta Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 75-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento destinado a destrancar a Revista 
do Cimento Mauá S/A, sob o fundamento de que as razões do apelo são 
inábeis para infirmar o despacho agravado.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso II, a Em-
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presa manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 80-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Milita em desfavor do acesso, pretendido a circunstância de 

ser processual a natureza da decisão atacada, quando se limita à 
aferição dos requisitos de admissibilidade de recurso e não se aden
tra no mérito da demanda, consoante copiosa e pacifica jurisprudên
cia do Pretório Excelso, exemplificada pelo AG-AI- n° 214.788-8/SP: 
"TRABALHISTA. . ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
INADMITIU RECURSO TRABALHISTA. Questão circunscrita ao âmbito da 
interpretação de normas de natureza infraconstitucional, inexistindo 
espaço para seu exame, pelo STF, em recurso extraordinário. Inexis
tência, ademais, da alegada negativa de prestação jurisdicional. 
Agravo regimental impróvido" (1* Turma, unânime, em 30/6/98, Relator 
Ministro limar Galvão, DJU 16/10/98, pág. 10).

Dada a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.Brasilia, 23 de março de 1999.
WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-413.422/97.1 TRT - 4* REGIÃO
B E £ 1 Í B § Q  E X T R A O R D I N Á R I ORecorrente : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A.

Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrido : CLÓVIS VIGNY GONÇALVES CARDONA
Advogado : Dr. Otávio Orsi de Camargod e s p a c h o

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 83-6, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os 
seus pressupostos, aplicando a norma contida nos Enunciados n°s 296,. 
327 e 126 desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7o, inciso 
XXIX, letra a, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 89-92.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.
40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAC-413.538/97.3 TRT - 10* REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Recorrentes: DEIGMAR MARIA SILVA TURAZI e OUTROS
Advogado : Dr. Jonas Duarte José da Silva
Recorrida : RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO S/A
Advogado : Dr. Arnaldo José Etrusco PereiraDESPACHO

Deigmar Maria da Silva e Outros, com apoio no artigo 102, 
inciso III, alinea a, da Constituição da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5o, incisos XXXVI e LV, manifestam Recurso Ex
traordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais, que negou provimento ao Recurso Ordinário que 
interpuseram em Ação Cautelar Inominada Incidental originária do TRT 
da 10a Região, o qual, ao constatar a presença dos pressupostos fo
mentadores da demanda, suspendeu o julgado rescindendo, até o trân
sito em julgado da decisão proferida na Ação Rescisória autuada na
quele Tribunal sob o n° TRT-691/96.

Não foram apresentadas contra-razões.
A doutrina dominante, com amparo na jurisprudência, tem 

aceitado como eficaz o papel desempenhado pelas Ações Cautelares, 
Nominadas e Inominadas, na Justiça do Trabalho. A propósito, discor
rendo sobre o desempenho das Ações Cautelares, Fritz Baur ("Tutela 
Jurídica mediante Medidas Cautelares", tradução portuguesa, Porto 
Alegre, 1995, págs. 11-8) aponta as deficiências do processo ordiná
rio, especialmente sua longa duração, dentre as causas da grande 
expansão da tutela jurídica provisória. Assim, e a par da forte in
quisitoriedade de que se reveste o processo trabalhista, resta bas
tante ampliado o poder de cautela do juiz. A esse respeito, é opor
tuna a lição de Galeno Lacerda (in "Comentários ao CPC", Forense, 
págs. 128-9), verbis: "Quanto ao processo trabalhista, a que servem 
como subsidiárias as regras do processo civil (art. 769 da CLT), não 
resta a menor dúvida sobre a vigência nele, com raras exceções (ali
mentos, etc.), das normas relativas à matéria cautelar contidas no 
Código de Priõcesso Civil, em face da completa omissão da CLT a res
peito do tema. Considerando-se que, pela prevalência do interesse 
social indisponível, esse processo se filia mais ao inquisitório, a 
tal ponto de poder o 'juiz promover de ofício a execução (art. 878 da 
CLT), parece evidente que, em consonância com tais poderes objeti
vos, caiba ao Juízo Trabalhista também a faculdade de decretar pro
vidências cautelares diretas, a benefício da parte ou interessados,

sem a iniciativa destes. (...) Alarga-se, portanto, no processo tra
balhista, pela natureza dos valores que lhe integram o objeto, o 
poder judicial da iniciativa direta. Isto significa que, ao ingres
sarem no direito processual do trabalho, como subsidiárias, as nor
mas do processo civil hão de sofrer, necessariamente, a influência 
dos mesmos valores indispensáveis. Por isso, a teor do art. 797 
'só em casos excepcionais, expressamente autorizados por lei, deter
minará o juiz medidas cautelares sem audiência das partes' - ao 
transmudar-se subsidiariamente para o processo trabalhista, deverá 
ser interpretado de modo extensivo e condizente com os princípios 
sociais que informam esse direito, e -com o conseqüente relevo e au
tonomia que nele adquirem os poderes do juiz, consubstanciados, até, 
na execução de ofício. Não há necessidade, pois, ai, de autorização 
legal 'expressa' para a iniciativa judicial cautelar. Esta há de 
entender-se legítima e explícita em virtude da própria incoação exe
cutória que a lei faculta ao magistrado". Ora, se o poder de cautela 
do juiz, na Justiça do Trabalho, amplia-se, na opinião sufragada 
pela doutrina, a ponto de antecipar a tutela jurisdicional, ainda 
que nâq requerida pela parte, fica patente que, quando pedida, o 
juiz poderá concedê-la em razão dos pressupostos de admissibilidade 
da própria ação cautelar.

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerçe-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma, em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Quanto à matéria objeto da ação principal, de que a presen
te medida cautelar é incidente, já está pacificada, tanto neste Tri
bunal como na alta Corte a orientação jurisprudencial no sentido de 
inexistir direito adquirido ao reajuste salarial relativo ao IPC de 
junho de 1987. Veja-se como exemplo, o RE n° 233.823-0/AM, relatado 
pelo eminente Ministro Sydney Sanches, julgado pela Ia Turma em 
22/9/98, cuja ementa foi publicada no DJU de 6/11/98 (pág. 30).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 8 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-413.653/97.0 TRT - 15* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I ORecorrente: BANCO DO BRASIL S/A

Advogado :-Dr. Ângelo Aurélio Gonçalves Pariz
Recorrido : ANTÔNIO CARLOS DA SILVEIRA MAGALHÃES
Advogado : Dr. José Eduardo FurlanettoD E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 229-31, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os 
seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orien
tação ditada pelos Enunciados n°” 23, 296, 297 e 333 da jurisprudên
cia sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II, XXXV, XXXVI, LVI e LV, o Reclamado manifesta Recurso Extra
ordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 234-46.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.
40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-ED-ROAA-414.824/98.4 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  E X I 8 A O R D I N Á R I O

Recorrente : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGI
CAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO

Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Recorridos : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, FEDERAÇÃO DOS EMPREGA

DOS EM POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS 
DE PETRÓLEO NO ESTADO DE SÃO PAULO, SINDICATO DO COMÉR
CIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - SINCOPETRO

Procuradora: Dr.* Graciene Ferreira Pinto
Advogados : Dr. José Eymard Loguércio e Dr. José Maria Caiafa

D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu 

provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Público 
do Trabalho da 2* Região, para, julgando parcialmente procedente a 
ação anulatória, declarar a nulidade da cláusula referente à contri
buição assistencial, firmada em convenção coletiva de trabalho.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, inci
sos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, incisos IX, o Sindicato-obreiro 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 
367-71.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de contrari
edade direta ao texto constitucional. Em verdade, a discussão que se 
pretende levar ao Supremo Tribunal Federal prende-se à interpretação 
de acordo coletivo, considerado fonte formal de direito do trabalho. 
Tendo em vista a natureza infraconstitucional da matéria, resta in
viabilizado o acesso àquela Corte, na esteira de iterativa jurispru
dência de que é exemplo o RE n° 119-236-4-SP, da lavra do Ministro 
Carlos Velloso, assim ementado: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA
DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o.recurso extraor
dinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrarieda
de à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordi
nária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE 
não conhecido" (2* Turma, unânime, em 09/.02/93, no DJU de 05/03/93, 
pág. 2.899).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 1° de dezembro de 1998.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-415.385/98.4 TRT - 10* REGIÃO
RECURSOEXJRAORDINÁRIO 

Recorrente : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advogada : Dr.* Cláudia Lourenço Midosi May 
Recorridos : MAURO DORNELLES FITTIPALDI e OUTRO
Advogado : Dr. Rogério Luis Borges de Resende

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada em face do despacho que dene
gou seguimento á Revista, ex vi da prescrição contida no artigo 896, 
§ 4o, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV e 
LV, a CEF interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 221-4.

A parte contrária, intimada, nada manifestou.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4o do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A tí
tulo de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n°
127.353-4 (AgRg)-BA: ”0 cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. 
Veja-se, comp exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo emi
nente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, 
cuja ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabatho

PROC. N° TST-RE-AIRR-415.597/98.7 TRT - 15* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: ADRIANO COSELLI S/A - COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO
Advogado : Dr. Antônio Daniel C. R. de Souza 
Recorrido : SÉRGIO LUIZ LIMA DA SILVA
Advogado : Dr. Dázio Vasconcelos

N° 66 QUINTA-FEIRA, 8 A B R  1999

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma não proveu o Agravo de Instrumento 

interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, 
por entender inexistentes os seus pressupostos, uma vez que a deci
são impugnada perfilha a orientação ditada pelo Enunciado n“ 356 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, § 
Io e inciso LV, e 7°, inciso IV, a Reclamada manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões conti
das a fls. 70-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.
40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestío
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável aó conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Prrsidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-415.734/98.0 TRT - Ia REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O B D I N Á E I Q  

Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Advogado : Dr. José Eymard Loguércio 
Recorrido : BANCO MOSSORÓ S/A
Advogado : Dr. Francisco Durval Cordeiro Pimpão

D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 65-73, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista por entender inexistentes os 
seus pressupostos, aplicando a norma contida nos Enunciados n" 333 e 
315 desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, e 7°, incisos VI, o Sindicato manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões con
tidas a fls. 80-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-AIRR-415.852/98.7 TRT - 10* REGIÃO
RECURSO e x t r a o r d i n á r i o

Recorrentes: CLÉSIO PINTO RABELO e OUTROS
Advogada : Dr.* Lídia Kaoru Yamamoto
Recorrida : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A - TELEBRASÍLIA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 116-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Reclamantes, 
porque, dentre outros fundamentos, entendeu aplicáveis à espécie os 
Enunciados nos 23, 296 e 297 da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7o, inciso XXVI, os Demandantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos das razões de fls. 122-30.

Contra-razões apresentadas a fls. 141-2.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste nâ  aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agravo, por
tanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento 
do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos 
requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Desca
racterizada, em conseqüência, a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como-exemplifica o A G - A I  n° 175.699-3/PB, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissâo de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento._ 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
^okte matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que -se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado care
cedor ̂ de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - 0 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por derradeiro, convém salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional suscitada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do
Pretorio Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 1999.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-415.863/98.5 TRT - 10* REGIÃO
B E C D E S Q  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : FRANCISCO ARNOLDO DO CARMO MONTEIRO
Advogada : Dr.* Denise Aparecida Rodrigues
Recorrida : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. João Marmo Martins

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de Ins

trumento interposto contra despacho denegatório do processamento da 
Revista por entender inexistentes os seus pressupostos, uma vez que 
a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos Enunciados n°5 
23, 221 e 296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II, LIV e LV, o Autor manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 126-34.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A  iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissâo de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur

so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/3/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIÕNAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-416.399/98.0 TRT - 11* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procurador : Dr. Antônio Gereino Carneiro de Almeida 
Recorridos : AURELIANO BATISTA LEAL e OUTROS
Advogado : Dr. Carlos Pedro Castelo Barros

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, 37, caput, 61, § 1°, inciso II, alinea a, e 62, 
manifesta Recurso Extraordinário contra decisão da colenda Subseção 
II Especializada em Dissídios Individuais que deu provimento parcial 
à remessa ex officio para, considerando procedente em parte a Ação 
Rescisória originária do TRT da 11* Região, desconstituir parcial
mente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional e, em juí
zo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela improcedência do 
pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e 
da URP de fevereiro de 1989, assim como limitando a condenação à 
fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
virgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril 
e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

O Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efei-tos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento) , relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749-DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão-só, 
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devida
mente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE noa
163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 11 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-416.996/98.1 TRT - 6* REGIÃO

B E C D E S Q  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Euclides Júnior Castelo Branco de Souza 
Recorridos : MELQUISEDEC FERREIRA DA SILVA e OUTROS
Advogado : Dr. Edvaldo Cordeiro dos Santos

D E S P A C H O
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Subseção I•Especializada em Dissídios Individu

ais, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 
Federal, negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o 
despacho que trancou o Recurso de Embargos do Reclamado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II e XXXVI, o Banco manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, pelas razões colacionadas a fls. 166-70.

Não foram apresentadas contra-razões.
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0 processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 
execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequivoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4o do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n" 7.701, de 21/12/88. A ti
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n°
127.353-4(AgRg)-BA: "0 cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequivoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Além disso, cumpre salientar a ausencia de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudencia do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unánime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito
o recurso.

Publíque-se.
Brasilia, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-417.269/98.7 TRT - 8* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: TELECOMUNICAÇÕES DO PARA S/A - TELEPARA
Advogada : Dr.* Clélia Scafuto 
Recorrido : JOSÉ MARIA GOMES DE ALMEIDA
Advogado : Dr. Edilson Araújo dos Santos

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 56-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os 
seus pressupostos, aplicando a orientação ditada pelos Enunciados nos 
337 e 361 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV, LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 64-74.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a, discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa no principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-417.453/98.1 - TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: VILMAR ROSA CARDOSO e OUTROS
Advogado : Dr. Francisco Rodrigues Preto Júnior 
Recorrida : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A - TELEBRASÍLIA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

d e s p a c h o
A colenda Quarta, pelo acórdão de fls. 111-4, negou provi

mento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Reclamantes, porque, 
dentre outros fundamentos, entendeu aplicáveis à espécie os Enuncia
dos n“ 296 e 297 da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“,

incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7°, inciso XXVI, os Demandantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos; 
termos das razões de fls. 118-24.

Contra-razões apresentadas a fls. 135-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la incabivel. A função do Agravo, por
tanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento 
do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos 
requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Desca
racterizada, em conseqüência, a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado care
cedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legai ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
do, já consagrou o- egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte náo repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por derradeiro, convém salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional suscitada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do 
Pretorio Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sè.
Brasilia, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-417.478/98.9 TRT - 6a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: BANCO BANORTE S/A
Advogado : Dr. Nilton Correia 
Recorrida : FLÁVIA ZOVKA DA PAZ
Advogado : Dr. Joaquim Fornellos Filho

d e s p a c h o
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Quarta Turma, ao constatar a inexistência de. 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamado contra despacho que denegou 
seguimento à Revista por aplicação do Enunciado n° 266 da jurispru
dência sumulada desta Corte.

Com*amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos II e 
XXXVI, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 85-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequivoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretorio Excelso, está abrigado pelo § 4o do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A ti
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do AGRRE-212.206/ 
MG, DJU de 20/2/98, Relator Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIO
NAL. TRABALHO. RECURSO DE REVISTA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO 
DE SENTENÇA. OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Lei n° 7.701, de 
21/12/88, artigo 12, § 4°. Das decisões proferidas pelos.Tribunais 
do Trabalho, em execução de sentença, inclusive em processo inciden
te de embargos de terceiro, não caberá o recurso de revista e, em 
conseqüência, o recurso extraordinário, salvo na hipótese de ofensa 
direta à Constituição Federal. Lei n° 7.701, de 21/12/88, artigo 12, 
§ 4o. Súmulas nos 210 e 266 do Tribunal Superior do Trabalho. Prece
dente do STF: RE-115.016/PR, Velloso, 2a Turma, 27/8/96. RE inadmi
tido. Agravo não provido." E, no caso vertente, vale ressaltar a 
seguinte ementa oriunda daquela Corte: "DIREITO CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA: PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE (ART. 5o, II, DA CF). COISA JULGADA. OBJETO DA EXECUÇÃO. 
OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. É pacifica a jurisprudência do STF, 
no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa indireta a nor
mas constitucionais, por má interpretação e/ou aplicação de normas 
infraconstitucionais, inclusive as de ordem processual, como sãc, 
por exemplo, as que cuidam dos limites objetivos da coisa julgada e 
da perda do objeto de execução, pelo alegado cumprimento da condena
ção, pelo devedor. Ademais, não se pode a esta altura retornar à 
discussão sobre o que deveria ter sido, ou não, objeto da própria 
condenação, pois esta transitou em julgado e está sendo objeto de
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execução. Agravo impróvido" (AGRflG - 176.314/RN, Relator Ministro 
Sydney Sanches, DJU de 22/5/98).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacifica jurisprudência da Suprema Corte. Veja
se, como exemplo, o AG-AI n" 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 17 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. S° TST-RE-AIRR-417.930/98.9 TRT - 6* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente: BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Advogado : Dr. Nilton Correia 
Recorrid > : RAMON SOUZA DE OLIVEIRA
Advogada : Dr. Maria do Carmo Pires Cavalcanti

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de Ins

trumento do Reclamado, por entender que o despacho impugnado era 
desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II, XXXV, XXXVI e LV, o Demandado manifesta Recurso Extraordiná
rio em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls.
88-92.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 83-5, a douta Quin

ta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo 
Banco porque não desconstituidos os fundamentos do ato denegatório 
do Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissibi
lidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado care
cedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Rela
tor Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR—419.624/98.5 TRT - 5* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho 
Recorrida : MATARA BARBOSA LANTYER
Advogado : Dr. Luiz Sérgio Soares de Souza Santos

d e s p a c h o
O Banco, com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso 
II, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Se
gunda Turma, que, afastando a vulneração do citado art. 5°, inciso 
II e com lastro na orientação jurisprudencial desta Corte, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento apresentado ao despache que não 
admitiu o seu Recurso de Revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
A discussão em torno do não-provimento de Agravo de Instru

mento revela-se de cunho infraconstitucional porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o proces
samento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se

nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.
40.222) .

Ressalte-se, ainda, o seguinte julgado oriundo daquela Cor
te: "CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OFENSA Â
CONSTITUIÇÃO. I - Somente a ofensa direta á Constituição autoriza a 
admissão do recurso extraordinário. No caso, o acórdão limita-se a 
interpretar normas infraconstitucionais. II - RE inadmitido. Agravo 
não provido. AG-AI N° 218.667-1, REL. MIN. CARLOS VELLOSO. DJ. 
30/10/98.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 9 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-420.414/98.0 TRT - 14” REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : BANCO DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - BERON
Advogado : Dr. Gilberto Cláudio Hoerlle 
Recorrido : JOSÉ CABRAL SOUZA 
Advogado : Dr. José João Soares Barbosa

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 97-102, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os 
seus pressupostos, aplicando a norma contida no Enunciado n° 297 
desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II, XXXV e XXXVI, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
105-11.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo.. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.
40.222) .

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é.absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou ás garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que çiispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa no princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-420.619/98.9 TRT - 8a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA
Advogado : Dr. Ivan Lima dos Santos 
Recorridos: CLÉLIO AYRTON DE LIMA PONTES e OUTRA

d e s p a c h o

0 Banco da Amazónia S/A - BASA, com base no artigo 102, 
inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerado o 
seu artigo 5°, inciso LV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Segunda Turma, que, por aplicação do Enunciado n° 
214 da Súmula desta Corte, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
destinado a destrancar a sua Revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
Está-se frente a uma decisão interlocutória, que, por se 

revestir de índole processual, restringe ao âmbito infraconstitucio
nal qualquer questionamento que ensejar, na forma da assente e ite
rativa jurisprudência da Corte Maior, como exemplifica o Ag. n° 
109.987-9-(AgRg)-SP: "TRABALHISTA. Cabimento de recurso de revista
em decisões interlocutórias. Matéria de natureza eminentemente pro
cessual, que não pode ser transferida para a égide da Constituição.
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Agravo regimental impróvido” (2a Turma, unânime, em 25/4/86, Relator 
Ministro Carlos Madeira, DJU de 16/5/86, pág. 8.193/94).

Dada a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-421.373/98.4 TRT - 11* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procurador : Dr. Antônio Gercino Carneiro de Almeida 
Recorridos : CLARA CASTRO UCHÔA e OUTROS
Advogado : Dr. Carlos Pedro Castelo Barros.

d e s p a c h o
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, 37, caput, 61, § 1°, inciso II, alinea a, e 62, 
manifesta Recurso Extraordinário contra decisão da colenda Subseção 
II Especializada em Dissídios Individuais que deu provimento parcial 
à remessa ex officio para, considerando procedente em parte a Ação 
Rescisória originária do TRT da 11* Região, desconstituir parcial
mente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional e, em jui
zo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela improcedência do 
pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e 
da URP de fevereiro de 1989, assim como limitando a condenação à 
fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
virgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril 
e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões-
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

0 Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes.importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis virgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16, 19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749-DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão-só, 
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devida
mente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE n°a
163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-423.664/98.2 TRT - 7a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I ORecorrente : ESTADO DO CEARA

Procurador : Dr. Francisco Antonio Nogueira Bezerra
Recorrido : SINDICATO DOS DOCENTES DE ENSINO SUPERIOR PÚBLICO DO 

ESTADO DO CEARÁ
Advogada : Dr.a Glayddes Maria Sindeaux Esmeraldo

d e s p a c h o
O Estado do Ceará, com amparo no artigo 102, inciso III, 

alinea a, da Carta da República, e reputando vulnerados os seus 
artigos 5°, incisos XXXV, LIV e LV, 7°, inciso IV, e 37, inciso 
XIII, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuáis que negou 
provimento aó seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 7a Região, ao constatar que não foram objeto de
prequestionamento por parte da decisão rescindenda os temas 
suscitados na demanda rescisória.

Contra-razões apresentadas a fls. 636-56.
Tal como assinala a decisão atacada, intenta o Recorrente 

submeter ao crivo da Suprema Corte debate sobre temas sequer 
examinados pelo julgado rescindendo, não tendo sido aviados Embargos 
Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a 
incidência das Súmulas noa 282 e 356 do STF, obstando. o acesso 
pretendido.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vistas ao ingresso na esfera extraordinária, 
tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma da 
remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o
AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna 
formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa 
exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido

explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo
atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema 
suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de
declaração, destinados a ensejar a explicita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao Demandado a utilização das medidas judiciais atinentes 
à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é 
submetido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação
jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos do 
Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional 
com prestação jurisdicional diversa dos interesses de quem a requer. 
Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maicr, 
exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a 
Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro Francisco Rezek, 
DJU de 2/3/90, pág. 1.348. .

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se 
de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a 
manifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 2 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-423.774/98.2 TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S Q  E X I B A Q R D I N Á R I O  

Recorrente : 7IAZ AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : FRANCISCO CATARXNO DA SILVA
Advogado : Dr. Florival da Silva Ribeiro

B E S E  A Ç H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de. fls. 72-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os 
seus pressupostos, aplicando a norma contida no Enunciado n° 333 
desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7°, inciso XIV, e 22, inciso I, a 
Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida deci
são, na forma das razões contidas a fls. 77-80.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica em negativa de prestação 
jurisdicional, em desrespeito ao devido processo legal ou às garan
tias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou’o egrégio 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrá
ria aos interesses da parte não representa negativa de prestação 
jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, 
art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a deci
são observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa 
ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, in
terpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa no principio da legali
dade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-424.248/98.2 TRT - 11a REGIÃO
R E C U R S O  E X 1 R A O R D I N Á R I Q  

Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procurador : Dr. Antônio Gercino Carneiro de Almeida 
Recorridos : OSWALDO DE JESUS MOUZINHO a OUTROS
Advogado : Dr. José Coelho Maciel
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D E S P A C H O
0 INSS, com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5o,
incisos II e XXXVI, 37, caput, 61, § 1°, inciso II, alinea a, e 62, 
manifesta Recurso Extraordinário contra decisão da colenda Subseção 
II Especializada em Dissídios Individuais que deu provimento parcial 
à remessa ex officio para, considerando procedente em parte a Ação 
Rescisória originária do TRT da 11" Região, desconstituir 
parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional e, 
em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela
improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC 
de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como limitando 
a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos 
dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo 
ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até 
a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de
reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a 
partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do 
mês de março/88, excluindo a parcela referida.

0 Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n"
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril 
e maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749-DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão-só, 
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
noa 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves,
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a 
manifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RQAC-424.253/98.9 TRT - 12a REGIÃO
r e c u r s o  e x t r a o r d i n a r i o

Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE BLUMENAU

Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato 
Recorrido : BANCO BRADESCO S/A
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior

d e s p a c h o
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo v. acórdão de fls. 333-8, deu provimento ao Recurso Or
dinário em Ação Cautelar originária do TRT da 12a Região, interposto 
pelo Banco Bradesco S/A para, considerando reunidos os pressupostos 
viabilizadores da demanda, suspender a execução do Processo n" 
567/94, em curso na JCJ de Indaial/SC, até o trânsito em julgado da 
decisão proferida na Ação Rescisória autuada naquele Regional sob o 
n° TRT-AR-781/97, tramitando nesta Corte em grau de Recurso Ordiná
rio n" TST-RO-AR-424.252/98.5.

Com base no artigo 1 0 2 ,  inciso I I I ,  alinea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos XXXV, 
XXXVI e LV, o Sindicato manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 348-53.

Contra-razões apresentadas a fls. 355-6.
A doutrina dominante, com amparo na jurisprudência, tem 

aceitado como eficaz o papel desempenhado pelas Ações Cautelares, 
Nominadas e Inominadas, na Justiça do Trabalho. A propósito, discor
rendo sobre o desempenho das Ações Cautelares, Fritz Baur ("Tutela 
Jurídica mediante Medidas Cautelares", tradução portuguesa, Porto 
Alegre, 1995, págs. 11-8) aponta as deficiências do processo ordiná
rio, especialmente sua longa duração, dentre as causas da grande 
expansão da tutela jurídica provisória. Assim, e a par da forte in
quisitoriedade de que se reveste o processo trabalhista, resta bas
tante ampliado o poder de cautela do juiz. A esse respeito, é opor
tuna a lição de Galeno Lacerda (in "Comentários ao CPC", Forense, 
págs. 128-9), varbia: "Quanto ao processo trabalhista, a que servem 
como subsidiárias as regras do processo civil (art. 769 da CLT), não 
resta a menor dúvida sobre a vigência nele, com raras exceções (ali
mentos, etc.), das normas relativas à matéria cautelar contidas no 
Código de Processo Civil, em face da completa omissão da CLT a res
peito do tema. Considerando-se que, pela prevalência do interesse 
social indisponível, esse processo se filia mais ao inquisitório, a 
tal ponto de poder o juiz promover de ofício a execução (art. 878 da 
CLT) , parece evidente que, em consonância com tais poderes objeti
vos, caiba ao Juízo Trabalhista também a faculdade de decretar pro
vidências cautelares diretas, a benefício da parte ou interessados, 
sem a iniciativa destes. (...) Alarga-se, portanto, no processo tra
balhista, pela natureza dos valores que lhe integram o objeto, o 
poder judicial da iniciativa direta. Isto significa que, ao ingres
sarem no direito processual do trabalho, como subsidiárias, as nor
mas do processo civil hão de sofrer, necessariamente, a influência 
dos mesmos valores indispensáveis. Por isso, a teor do art. 797 
'só em casos excepcionais, expressamente autorizados por lei, deter
minará o juiz medidas cautelares sem audiência das partes* - ao 
transmudar-se subsidiariamente para o processo trabalhista, deverá 
ser interpretado de modo extensivo e condizente com os princípios 
sociais que informam esse direito, e com o conseqüente relevo e au

tonomia que nele adquirem os poderes do juiz, consubstanciados, até, 
na execução de ofício. Não há necessidade, pois, aí, de autorização 
legai 'expressa' para a iniciativa judicial cautelar. Esta há de 
entender-se legítima e explícita em virtude da própria incoaçâo exe
cutória que a lei faculta ao magistrado". Ora, se o poder de cautela 
do juiz, na Justiça do Trabalho, amplia-se, na opinião sufragada 
pela doutrina, a ponto de antecipar a tutela jurisdicional, ainda 
que não requerida pela parte, fica patente que, quando pedida, o
juiz poderá, concedê-la em razão dos pressupostos de admissibilidade da própria ação cautelar.

. Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da entidade sindical. Não se pode confundir 
falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a iuris

da c°rte Maior, exemplificada pelo Ag. n°
132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Quanto à matéria objeto da ação principal, de que a presen
te medida cautelar é incidente, já está pacificada, tanto neste Tri
bunal como na alta Corte a orientação jurisprudencial no sentido de 
inexistir direito adquirido ao reajuste salarial relativo ao IPC de 
março de 1990. Veja-se como exemplo, o RE n° 233.823-0/AM, relatado 
Ç?/2/0eoralne"te Ministro Sydney Sanches, julgado pela Ia Turma em 22/9/98, cuja ementa_ foi publicada no DJU de 6/11/98 (pág. 30).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-428.273/98.3 TRT
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

10 a REGIÃO

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Advogada

MANOEL BATISTA e OUTROS
Dr. Francisco R. Preto Júnior
TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A - TELEBRASÍLIA
Dr.a Maria Custódia Sermoud Fonseca

d e s p a c h o

A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 112-5, ne
gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelos Enunciados nos 23, 221, 296 e 297 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7o, inciso XXVI, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 120-27.

Contra-razões apresentadas a fls. 131-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do nâo

provimentq de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso rião é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou ás garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALECA
ÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabaiho
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PROC. N° TST-RE-AIRR-428.274/98.7 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrentes:LÚCIA MARIA MACHADO FERNANDES e OUTROS
Advogado :Dr. Francisco R. Preto Júnior
Recorrida :TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A - TELEBRASÍLIA
Advogada :Dr.* Maria Custódia Sermoud Fonseca

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo o acórdão de fls. 108-11, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelos Enunciados n°* 23, 221, 296 e 297 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7o, inciso XXVI, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 116-23.

Contra-razões apresentadas a fls. 131-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do. despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" {2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso nâo é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão-contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-429.109/98.4 TRT - 5* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: ANTONIO CARLOS SANTOS
Advogada : Dr*. Isis M. B. Resende
Recorrida : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 109-11, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelo Enunciado n° 326 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso LV, e 7°, inciso XXIX, o Reclamante manifesta Recurso Extra
ordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 117-24.

Contra-razões apresentadas a fls. 138-42.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento centra despacho de inadmissão de recurso de

revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág,
40.222) .

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. 0 simples fato de ter o apelo sido considerado care
cedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Rela
tor Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-429.114/98.0 TRT - 5a REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A Q B f i l N Á E I O  

Recorrente : AILTON PEREIRA DA SILVA
Advogada : Dr.* Isis M. B. Resende
Recorrida : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Claudio A. F. Penna Fernandez

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de' fls. 130-2, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, porquanto inexistente 
afronta à literalidade de preceito de lei ou da Constituição Fede
ral, bem como eventual divergência jurisprudencial.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso XIV, e 173, §1°, o Reclamante mánifesta Recurso Extraordiná
rio em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
135-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 150-4.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso . de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.
40.222) .

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RO-MS-430.788/98.0 TRT - 6a REGIÃO
R E C U R S O  E X I E A O R D I N Á R I O  

Recorrente : JOÃO BOSCO FERRAZ DA SILVA
Advogado : Dr. Adolfo Moury Fernandes
Recorrido : JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6* 

REGIÃO
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D E S P A C H O
Discute-se nos autos a legalidade da demissão de ex-servi

dor com lotação no TRT da 6 a Região.
João Bosco Ferraz da Silva, com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerado o seu 
artigo 5o, incisos XXXIX, alinea a, LV e LVII, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão do colendo Órgão Especial, que negou 
provimento ao seu Recurso Ordinário em Mandado de Segurança orginá
rio do TRT da 6a Região, sob o fundamento de não ter sido demonstra
da a lesão a direito líquido e certo a reclamar a tutela judicial 
via mandamus.

Em face dos reflexos financeiros a serem suportados pela 
União, acaso o Recorrente logre êxito em seu intento, determino a 
intimação, por ofício, daquela entidade, na pessoa do Ex.”° Sr. Pro
curador-Geral, para, querendo, apresentar contra-razões ao Recurso 
Extraordinário acostado a fls. 111-21.

Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-431.752/98.0 TRT REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  

Recorrente : BÁRBARA CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA.
Advogado : Dr. Carlos Demétrio Francisco 
Recorrido : JOSÉ MANOEL DO NASCIMENTO NETO
Advogada : Dr.* Bernadete C. de Freitas

D E S P A C H O
_ .. , Contrariada com a decisão proferid-- -elo Juiz Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 2 ^ g láo £ ela qual foi denegado 
seguimento ao seu Recurso de Re-;,- a Demandada interpôs Agravo de 
Instrumento C U 3 o seguimen^ -■ foi admitido por deSpacho, em face 
do óbice contido no VêfDete sumular n° 272/TST.
tuicão n- A -'tlSsa, com amparo no artigo 102, inciso III, da Consti
. íèepública, manifesta Recurso Extraordinário contra a refe
r i  decisão, alegando vulneração do artigo 5°, incisos II e LV, da 

Lei Maior.
Não há razões de contrariedade.
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor

dinário interposto em face de decisão que desafia recurso na instân
cia trabalhista, pois, do despacho monocrático, negativo de admissi
bilidade recursal, a medida judicial era o Agravo Regimental (RITST, 
art. 338, f) . Somente após a utilização desse recurso, poder-se-ia 
cogitar da manifestação de Recurso Extraordinário.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, ao ensejo do julgamento do AGRAG-180.235/ES, julgado 
pela 1* Turma em 9/9/97 e publicado no DJU de 31/10/97, cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Sydney Sanches, assim foi re
digida: "O Recurso Extraordinário somente é cabível contra decisão
de única ou última instância, como exige a jurisprudência da Corte, 
com base no art. 102, III, da Constituição Federal. Não, assim, con
tra decisão monocrática de Presidente de Turma do TST, que nega se
guimento a Embargos contra acórdão em Recurso de Revista, pois, nes
sa hipótese, não fica esgotada a via recursal ordinária (Súmula 
281)

Tampouco o princípio da fungibilidade socorre a Reclamada, 
ante a inafastável impropriedade na interposição do recurso utiliza
do. A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida 
plausível acerca do recurso adequado, quando inexiste no ordenamento 
jurídico medida judicial específica a desafiar decisão desfavorável 
ao interessado. Assim é a orientação emanada do Pretório Excelso, 
como exemplifica o AG-AI n° 134.518-8/SP: "PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDA
DE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO COM FUNDAMENTO EM MATÉRIA IN
FRACONSTITUCIONAL. RECEBIMENTO COMO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE ANTE A 
EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A aplicabilidade do princípio da fun
gibilidade limita-se aos casos de dúvida fundada quanto ao recurso 
cabível. Impossível homenageá-lo quando se deduz espécie recursal 
imprópria e impertinente em substituição àquela expressamente indi
cada. Agravo regimental impróvido" (Ia Turma, unânime, em 11/5/93, 
Relator Ministro limar Galvão, DJU de 28/5/93, pág. 10.386).

Com fundamento na Súmula n° 281 da Suprema Corte, não admi
to o recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-434.507/98.4 TRT - 5a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N A B I C  
Recorrente : BISPO ALMEIDA DO NASCIMENTO
Advogada : Dr.* Isis M. B. Resende 
Recorrido : UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior

d e s p a c h o

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o despacho 
que, aplicando os Enunciados nís 297 e 333 do TST, trancou o Recurso 
de Embargos do Reclamante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob argumento de afronta aos seus artigos 5o, in
ciso XXXVI, e 7°, inciso VI, o Autor manifesta Recurso Extraordiná
rio em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 
299-302.

Contra-razões apresentadas a fls. 305-7.
Ê inafastável a natureza infraconstitucional do debate 

empreendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição 
dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da 
legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sen
do impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
aos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legis

lação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente ins
culpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurispru
dência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o se
guinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista.
Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a re
curso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a 
ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no 
caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame 
da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Minis
tro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do .w
Excelso (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309). "  * lurma'

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 1

PIMENTA
Ministrn 'ldentc Tribunal Superior do Trabalho

PROC •-?.Q TST-RE-AG-RR-451.298/98.8 TRT - 4a REGIÃO

B E Ç U R S O  E X I B A O B B I N Á B I Q  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : Dr. Flávio A. Bortolassi 
Recorrido : ANTÔNIO GALEZINSKI
Advogada : Dr.“ Marcelise de Miranda Azevedo

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Regimen

tal interposto contra o despacho que trancou o Recurso de Revista da 
Reclamada, por entender que a decisão impugnada era desmerecedora de 
qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
II, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, conforme razões colacionadas a fls. 642-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 649-53 .
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate em

preendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
aos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legis
lação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente ins
culpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurispru
dência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o se
guinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista.
Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a re
curso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a 
ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no 
caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame 
da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Minis
tro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROMS-458.257/98.0 TRT - 12* REGIÃO
BE£UB§Q EBIBAQBDIIüáBIQ

Recorrente : ALVENY DE ANDRADE BITTENCOURT
Advogado : Dr. René Ariel Dotti 
Recorrida : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta

BESEACHQ
Alveny de Andrade Bittencourt, com base no artigo 102, xn

ciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerado o 
seu artigo 5°, incisos XXXV, LIV e LIV, manifesta Recurso Extraordi
nário em face do acórdão do colendo Órgão Especial, que negou provi
mento ao seu Recurso Ordinário em Mandado de Segurança originário do 
TRT da 12a Região, dando pela extinção do processo sem julgamento do 
mérito, por perda do objeto, por ter sido publicada a aposentadoria 
compulsória da Recorrente em 17/3/98, em decorrência do Processo 
Administrativo contra o qual se volta o aandunus.

Contra-razões apresentadas a fls. 1.410-2.
Milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de 

ser processual a natureza da decisão atacada, quando se limita à 
aferição dos requisitos de admissibilidade de recurso e não se aden
tra no mérito da demanda, consoante copiosa e pacífica jurisprudên
cia do Pretório Excelso, exemplificada pelo AG-AI- n° 214.788-8/SP: 
"TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, A AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
INADMITIU RECURSO TRABALHISTA. Questão circunscrita ao âmbito da 
interpretação de normas de natureza infraconstitucional, inexistindo 
espaço para seu exame, pelo STF, em recurso extraordinário. Inexis
tência, ademais, da alegada negativa de prestação jurisdicional. 
Agravo regimental impróvido" (Ia Turma, unânime, em 30/6/98, Relator 
Ministro limar Galvão, DJU de 16/10/98, pág. 10).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, nào obstante 
contrária aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudên-
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cia da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2* Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma, em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a'ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC.N0 TST-AIRE-14135/99.1 (P-9589/99.9 - RE-E-RR-220393/95.6) 
Requerente: BANCO DO ESTADO DE MATO GROSSO S/A - BEMAT
Advogado : Dr. Gustavo Henrique Caputo Bastos

D E S P A C H O

1- À Subsecretária de Recursos para autuar o feito e observar o 
contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inffíáo
II do art. 4 0 do CPC. ov;
3- Dê-se ciência.
Em 19/02/1999.

PROC,N° TST-AIRE-12961/98.8 j""8574/99-7- COUTINHORequerente: MARIA LUCIA FERREIRA cí
Advogado : Dr. Rodrigo Cardozo Miranda

AG-ERR-RR-231997/95.1) ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente 

no exercício da Presidência do TST

D E S P A C H O

1- À SSEREC.
2- Junte-se e conceda-se a vista requerida, observado o disposto no 
inciso TI do art. 40 do CPC, caso o requerente tenha procuração nos 
autos, adotando-se as demais providências cabíveis.
3- Dê-se ciência.
Em 12/03/1999.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do TST

PROC.N0 TST-AIRE-14318/99.7 (P-13432/99.0 - RE-AI-RR-386877/97.6) 
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado : Dr. Ângelo Aurélio G. Pariz

D E S P A C H O

1- À Subsecretaria de Recursõc Para autuar 
contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observe 
II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Em 02/03/1999.

o feito e observar o 

do o disposto no inciso

PROC.N0 TST-AIRE-13762/99.5 (P-898/99.6 - RE-AG-E-RR-182434/95.6) 
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado : Dr. Euclides Júnior C. B. de Souza

D E S P A C H O

1- À Subsecretaria de Recursos para autuar o feito e observar o 
contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso 
II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Em 13/01/1999.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Vice-Presidente 

no exercício da Presidência do TST

PROC.N0 TST-AIRE-14109/99 (P-10102/99.2 - RE-ED-AI-RR-351140/97.5) 
Requerente: JORLAN S/A - VEÍCULOS AUTOMOTORES, IMPORTAÇÃO E

COMÉRCIO
Advogada : Dra. Cléa Gontijo Corrêa de Bessa

D E S P A C H O

1- À SSEREC.
2- Junte-se e conceda-se a vista requerida, observado -o disposto no 
inciso II do art. 40 do CPC, adotando-se as demais providências 
cabíveis.
3- Dê-se ciência.
.Em 11/03/1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do TST

PROC.N0 TST-AIRE-14134/99.7 (P-7771/99.7 - RE-E-RR-148965/94.1) 
Requerente: BANCO DO ESTADO DE MATO GROSSO S/A - BEMAT
Advogado : Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto

d e s p a c h o

1- A Subsecretaría de Recursos para autuar o feito e observar o 
contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso 
II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Em 11/02/1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do TST

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do TST

PROC.N0 TST-AIRE-14373/99.7 (P-13812/99.4 - RE-ED-AI-RR-357899/97.7) 
Requerente: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO

BANCO DA AMAZÔNIA S/A
Advogado : Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva

D E S P A C H O

1- À SSEREC para autuar o feito, observando o contido nos arts. 370 e 
372 do RITST.
2- Indefiro a certidão de tempestividade requerida, uma vez que 
incumbe à parte promover o traslado das peças para correta formação 
do instrumento (art. 544 § Io do CPC e Resolução n° 140 do STF).
3- Após, conceda-se vista, observado o disposto no art. 40, II, do 
CPC.
4- Dê-se ciência.
Em 03/03/1999.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do TST

PROC.N0 TST-AIRE-14375/99.6 (P-13811/99.0 - RE-ED-AI-RR-351642/97.0) 
Requerente: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO

BANCO DA AMAZÔNIA S/A
Advogado : Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva

D E S P A C H O

1- À SSEREC para autuar o feito, observando o contido nos arts. 370 e 
372 do RITST.
2- Indefiro a certidão de tempestividade requerida, uma vez que 
incumbe à parte promover o traslado das peças para correta formação 
do instrumento (art. 544 § Io do CPC e Resolução n° 140 do STF).
3- Após, conceda-se vista, observado o disposto no art. 40, II, do 
CPC.
4- Dê-se ciência.
Em 04/03/1999.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidenta do TST

PROC.N0 TST-AIRE-14376/99.7 (P-7771/99.0 - RE-AIRR-340586/97.3) 
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A - BEMAT
Advogado : Dr. Luiz de França P. Tôrres

D E S P A C H O

1- À Subsecretaria de Recursos para autuar o feito e observar o 
contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
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2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso 
XI do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Era 02/03/1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do TST

PROC.N® TST-AIRE-14378/99.0 (P-13433/99.4 - RE-AI-RR-362372/97.0) 
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado : Dr. Sônia Maria Ribeiro Colleta de Almeida

D E S E A C H Q

1- À Subsecretaría de Recursos para autuar o feito e observar o 
contido nos arts. 370 e 372 do RITST, extrair a certidão referente à 
ausência de procuração e contra-razões ao recurso extraordinário do 
agravado e juntá-la ao AIRE a ser formado.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso 
II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Em 03/03/1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do TST

PROC. N° TST-RE-ED-AG-RR-117.266/94.2 TRT - 3a REGIÃO
Reco-rrente: ESTADO DE MINAS GERAIS - SUCESSOR LEGAL DA EXTINTA 

AUTARQUIA - MINAS CAIXA
Procurador: Dr. Arésio Antônio de Almeida Damaso e Silva 
Recorrido : HÉLIO ALVES CARVALHO
Advogado : Dr. Fábio Antônio Silva

d e s p a c h o
Noticiada a extinção da Caixa Econômica do Estado de Minas 

Gerais - Minascaixa pelo Decreto n° 39.835, de 24/8/98, publicado no 
DJMG de 25/8/98, ficando o Estado de Minas Gerais como sucessor da 
Autarquia extinta, deterrainou-se a reautuação do feito, bem como a 
intimação, por ofício, do citado Estado, na pessoa do Ex.m° Senhor 
Procurador-Geral.

Não houve manifestação do Estado-sucessor (fl. 509). 
Prossiga o feito nos seus trâmites regulares.
Translade-se cópia deste despacho para os autos do 

AI-RE-12422/1998.9.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-125.726/94.9 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D Í N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ÉLETRICA - CEEE
Advogado : Dr. Ricardo A. B. de Albuquerque 
Recorrido : RICARDO NATAL SEBERINO
Advogada : Dr.“ Raquel Cristina Rieger

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Empresa por entender, den
tre outros fundamentos, ser pertinente a incidência do Enunciado n° 
256 da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob argumento de afronta aos seus artigos 5°, in
cisos II, XXXV e XXXVI, e 37, incisos II e XXI,- a Reclamada manifes
ta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme ra
zões colacionadas a fls. 870-84.

Contra-razões apresentadas a fls. 889-902.
O debate sobre•a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 12 de março de 1998.

WAGNER PIMENTA
M inistro Presidente do T ribunal Su perior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-126.852/94.7 TRT - 2a REGIÃO
R e c u r s o  E X I S A o r d i n á r i o

Recorrente : VERA LÚCIA LUZ DA SILVA
Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato
Recorrido : SISTEMA ESTADUAL DE ANÁLISE DE DADGS - SEADE
Advogada : Dr.* Beatriz Montenegro Castelo

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios 

Individuais, pelo v. acórdão de fls. 118-20, complementado pelo 
pronunciamento declaratório de fls. 140-1, deu provimento ao Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 2* Região, para, 
considerando procedente a demanda, desconstituir a decisão 
rescindenda prolatada por aquele Regional e, em juízo rescisório, 
proferir novo julgamento, excluindo da condenação as parcelas

anteriores a 5/10/86, atingidas pela prescrição, sob o fundamento de 
que o disposto no artigo 7°, inciso XXIX, alínea a, da Carta da 
República tem aplicação imediata, mas não retroativa, não sendo 
possível ressuscitar prazo prescricional já consumado por força da 
legislação então vigente.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Lei 
Fundamental, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
XXXV, XXXVI e LV, e 7°, inciso XXIX, alínea a, a Reclamante 
manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição 
de fls. 149-58.

A Recorrente alinha argumentos tendentes a demonstrar o 
descabimento da demanda rescisória, por enfrentar a Súmula 343 da 
Suprema Corte, em face da interpretação controvertida nos Tribunais, 
inclusive neste Colegiado. Ainda assevera que é de cinco anos o 
prazo de incidência da prescrição sobre os seus créditos
trabalhistas, por força da regra inscrita no artigo 7°, inciso XXIX, 
alínea a, da Constituição Federal. E, para suporte da tese jurídica 
que esposa, traz à colação excertos doutrinários e arestos da 
Suprema Corte.

Contra-razões apresentadas a fls. 161-9.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto 

desconstituir julgado que, na época de sua prolação, teve por 
fundamento texto de legislação federal de interpretação 
controvertida nps Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da 
Súmula n" 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já decidiu a excelsa Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se, como exemplo, o RE 
n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado 
pela Ia Turma em 12/12/95 e publicado na RTJ n" 108/1.369.

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da Reclamante. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n°
132.424-4-(AgRg)-RS: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO
TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE JURISDIÇÃO. __ Decisão 
desfavorável nãò importa negativa de jurisdição. Jurisprudência do 
STF. Agravo regimental impróvido" (2a Turma, unânime, em 21/11/89, 
Relator Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348).

Por derradeiro, a regra inscrita no artigo 7°, inciso XXIX, 
alínea a, da Lei Fundamental, apenas teve o condão de alargar o 
prazo prescricional de 2 (dois) para 5 (cinco) anos do ajuizamento 
das demandas trabalhistas (AG-AI 139.052-2/RS, 139.155-3/RS,
139.303-3/RS, 140.149-4/RS, 140.751-4/RS, intar alia). Transcrevo,
por integral aplicação ao caso vertente, trechos elucidativos do 
AG-AI n° 142.783-3/RS, relatado pelo eminente Ministro limar Galvão, 
julgado pela Ia Turma em 27/10/92, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 20/11/92, pág. 21.615: "A norma do artigo 7°, XXIX, a, da Carta 
Federal, teve o efeito de alargar o prazo prescricional das ações do 
trabalhador urbano, decorrentes do contrato de trabalho, propostas 
no curso do contrato, não se aplicando, . obviamente, a ações já em 
curso quando de seu advento. Saber se essas ações foram, ou não, 
ajuizadas dentro do biênio, ou se a prescrição atinge o próprio 
fundo do direito ‘ou apenas as parcelas anteriores ao lapso 
prescricional, é questão que não se alça ao nível constitucional, de 
modo a ensejar o recurso extraordinário. Agravo regimental 
impróvido".

Dada a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pelo Supremo Tribunal Federal, não admito a recurso.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-127.211/94.7 TRT - 2 a REGIÃO
Recorrente: 
Advogado : 
Recorridos: 
Advogado :

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP
Dr. Sérgio Roberto Roncador OSCAR SANSONE E OUTROS
Dr. Zélio Maia da Rocha.

d e s p a c h o
Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP, por meio da pe

tição de fl. 489, pleiteia a desistência do Agravo de Instrumento avi
ado contra o r. despacho de fls. 486-7, que denegou seguimento ao Re
curso Extraordinário por ela interposto, e requer a baixa dos autos à 
origem.

Com fundamento no artigo 42, inciso XXII, do RITST, homolo
ga-se a desistência manifestada pela Empresa, para que surta seus ju
rídicos e legais efeitos, porquanto requerida por advogado com poderes 
expressos para a prática desse ato processual (fls. 423-4 e 489), o 
qual, conforme o artigo 501 do CPC, dispensa a anuência dos 
Recorridos.

Publique-se e baixem-se os autos à origem, apensando-se ao 
feito os autos do AI-RE-11759/98, aos quais deve ser trasladada cópia 
da petição de fl. 489, bem como deste despacho.

Brasília, 17 de março de 1999.
WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR—127.412/94.5 TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D Í N  Á R I O  

Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - rmv
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorrida : MARTHA MARGARETH SEUSSEL
Advogado : Dr. Ricardo Gressler

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o despacho 
que, aplicando o Enunciado n° 256 do TST, trancou o Recurso de Embargos da Reclamada.
, . „ c°m base n° artigo 102, inciso III, alínea *, da Constitui-

vv5S?ubli^ '  * reputando vulnerados os seus'artigos 5», incisos 11 e XXXVI, e 37, inciso II, a CEEE manifesta Recurso Extraordinário 
474-89Ce ^  referida decí.sâ°: conforme razões colacionadas a fls.
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Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. H" TST-RE-AG-E-RR-130.480/94.1 TRT - 11* REGIÃO

R E C E S S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos: ELSIE GHEE A. TOW MESQUITA e OUTROS
Advogada : Dr.* Luzanira Teixeira Waldow

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da União, por entender não 
desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo denegatório de 
seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 248-52.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 240-2, houve por 

bem á douta SBDI1 desta Corte negar provimento ao Agravo Regimental 
interposto pela Reclamada, porquanto desmerecedor de qualquer reparo 
o entendimento consubstanciado na análise monocrátíca dos Embargos.

Daí se percebe, de imediato, tratar-se de matéria eminente
mente processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de ad
missibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o 
que de per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-130.673/94.0 TRT - II* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : EDUARDO VIEIRA DA SILVA e OUTROS
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental apresentado contra o despacho 
negativo de admissibilidade de Recurso de Embargos oposto pela
União, por força do contido no Verbete Sumular n° 333/TST, uma vez 
que a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de reconhecer, 
em favor dos Reclamantes, relativamente às URPs de abril e maio de 
1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre 
os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que 
são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Recur
so Extraordinário, alinhando razões tendentes a demonstrar não ser 
extensível aos meses de junho e julho de 1988 o percentual de rea
juste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
De inicio, não há que falar em ofensa ao artigo 93, inciso 

IX, da Carta Magna, porquanto a ora Recorrente não esclareceu os 
motivos pelos quais tal dispositivo teria sido atingido pelo Colegi
ado. Nesse sentido permito-me recolher trecho do AI n° 
195.090-5-RS, relatado pelo Ex.”° Sr. Ministro Carlos Velloso: "A 
simples indicação de dispositivo constitucional, desacompanhada de 
maiores razões, não permite a admissão do recurso. É que para viabi
lizar a subida do recurso extraordinário, pela alínea a, é preciso 
que, em sua fundamentação, fique claramente demonstrada de que forma 
e como teria ocorrido a contrariedade à Constituição. Assim, da aná
lise do recurso, não há como se evidenciar de que maneira o aresto

inquinado teria ofendido o dispositivo tido como vulnerado" (DJU de 
12/6/97, pág. 26.344).

A seu turno, saliente-se que o debate sobre a aplicação de 
enunciados,' na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza 
processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve 
matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" 
[AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 
20/3/87] .

Por outro lado, o fato de se haver decidido que ó redúfèò 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestà$ãó 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garan
tias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrá
ria aos interesses da parte não representa negativa de prestação 
jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, 
art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a deci
são observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa 
ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, in
terpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legali
dade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in
rtu-rti n'
DJU de 23/5/97;'pág. 21.735)! Mlnlstro Carlos Vellos°'

De resto, tem-se que a tese recursal espelha errôneo enten
dimento, ao pretender restringir aos meses de abril e maio de 1988 o 
percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada 
de que, a partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao 
patamar do mês de março/88, excluindo a parcela referida.

... * Recorrente não leva em consideração a incorporação aos
salarios da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 

cu;]a supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
Republica. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
EF.°i?e9ão efeitoa da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%
(dezesseis virgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988,^ nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e 
onc1??? Durisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 
zUo.Uòl-0 DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril <=*
R^irifi^^Q988 n"r (1Í' 19i ) ' 0 STF'- P°r seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tãc
so, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%,
sobre os vencimentos de abril e maio de' 1988, não cumulativamente, 

c°^rigid°s até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE
« I', PÍfno' Relator ° eminente Ministro Moreira Alves, e168.036 9 RJ, 2 Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio.

4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paqa
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, unâ
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-131.197/94.7 TRT - 14* REGIÃO
R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrida : FRANCISCA DE OLIVEIRA PONTES
Advogado : Dr. Antônio Carlos Almeida

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela União, por não 
lograr infirmar os fundamentos do despacho que negou seguimento aos 
Embargos, a teor do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II, XXXVI e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 230-4.

Contra-razões inexistentes.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir a'os meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis virgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio.
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma,, unâ-
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nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).
Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 

não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST -ED-E-RR-131.726/94.8 TRT - 2* REGIÃO
Embargante : DIRCEU RAIMUNDO CAVASSANA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargados : BANCO ITAÚ S/A e OUTRO 
Advogado : Victor Russomano Júnior

D E S P A C H O
Banco Itaú S/A e Outro, pela petição de fl. 714, requerem a 

expedição de alvará para levantamento do depósito recursal de fl. 678, 
efetuado para fins de interposição de Embargos em Recurso de Revista.

Tendo o depósito recursal o escopo de assegurar o juízo da 
execução, e não havendo ainda transitado em julgado a v. decisão de 
fls. 690-92, impõe-se, por cautela, o indeferimento do pedido de le
vantamento do depósito recursal efetuado pelos Requerentes.

Publique-se.
Brasilia, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-131.847/94.7 TRT - 9* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  

Recorrente : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
Advogado : Dr. Luciano Brasileiro de Oliveira
Recorrido : AUGUSTO MASSINHA
Advogado : Dr. Clair da Flora Martins

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi

duais não conheceu dos Embargos opostos pela Empresa porque imacula
do o artigo 896 consolidado, pois a decisão da colenda Turma encon
tra-se em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência 
desta Corte, no sentido de que a interrupção do trabalho dentro de 
cada turno ou semanalmente não descaracteriza a jornada ininterrupta 
de revezamento prevista no artigo 7o, inciso XIV, da Constituição da 
República, incidindo na hipótese o Verbete Sumular n° 360 desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento,de afronta ao seu artigo 7o, inci
so XIV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 464-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do 

não-conhecimento de Recurso de Embargos que não preencheu os pressu
postos recursais específicos previstos na legislação processual tra
balhista. Essa matéria já mereceu a manifestação do Supremo Tribunal 
Federal: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, EM FACE DA INCIDÊNCIA DE ÓBICE
PROCESSUAL, NÃO CONHECEU DE RECURSO DE EMBARGOS. Questão circunscri
ta ao âmbito de interpretação de normas de natureza processual, ine
xistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em Recurso Ex
traordinário. Agravo Regimental impróvido" (AGRAG- 217.128/MG, Rela
tor Ministro limar Galvão) .

Ademais, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou a
respeito do tema constitucional em relevo, tendo concluído que o 
direito à jornada reduzida de seis horas não é a inexistência de 
intervalo para descanso e alimentação, mas sim o sistema de reveza
mento a implicar o trabalho em turnos diversos com alternância sema
nal. A propósito, impede ressaltar a seguinte ementa daquela Corte: 
"Trabalho em turnos ininterruptos de revezamento. Há pouco, esta
Primeira Turma, ao julgar o AGRRE 215.945, de que foi relator o emi
nente Ministro Sydney Sanches, salientou que a circunstância de não 
ter transitado em julgado o precedente - que ainda não foi publicado 
- referido no despacho agravado, não impede que o relator negue se
guimento ao extraordinário (AGRRE 166.987 e AGRRE 150.091, ambos da 
Segunda Turma), tendo sido os fundamentos desse acórdão sintetizados 
na decisão agravada, o que permite o exercício da defesa por parte
da Agravante. Ora, apreciando os diferentes aspectos da questão,
firmou o precedente o entendimento de que a jornada reduzida a que 
alude o artigo 7°, inciso XIV, da Constituição Federal - que visa a 
compensar o trabalhador do maior desgaste biológico que lhe provoca 
esse regime de trabalho - diz respeito ao sistema de produção da 
empresa e não ao trabalho individual do empregado, razão por que o 
intervalo para descanso ou alimentação e o repouso semanal em dia 
certo não descaracterizam o trabalho em turnos ininterruptos de re
vezamento. Agravo regimental a que se nega provimento" 
AGRRE-212.852/SP, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 26/6/98).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-133.016/94.3 TRT - 11* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : BERNARDINA SANTOS DA SILVA e OUTRA
Advogado : Dr. Jocil da Silva Moraes

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da Jurisprudên
cia desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental apresentado 
contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos pela União, 
impugnando decisão prolatada pela Segunda Turma, que reconheceu, em 
favor dos Reclamantes, por aplicação das URPs de abril e maio de 
1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 (sete

trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre 
os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que 
são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, 
XXXVI e LIV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
razões a fls. 220-6, tendentes a demonstrar não ser extensível aos 
meses de junho e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial 
determinado pelo aresto atacado.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a ideia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula Bezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16, 19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento, do 
RE 146.749 -.DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-133.563/94.3 TRT - 14* REGIÃO
r e c u r s o  e x i r a o r d j n Á E I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : JOÃO LEONARDO MENDONÇA DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Cleuzemer Sorene Uhlendorf

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandada con
tra despacho trancatório do Recurso de Embargos, porquanto desaten
dido o comando inserto no artigo 894 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II e XXXV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 211-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstítucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta -constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivaraente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão, trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofeusa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in AG. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso nâo é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGA
ÇÃO, DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5o, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5o, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art, 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstítucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n°
192.995-7-p e, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735).

Ante p exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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EROC. N° TST-RE-AG-E-RR-149.316/94.9 TRT - 1* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : DANTE PAGNONCELLI
Advogado : Dr. Fernando Baptista Freire

d e s p a c h o

A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuáis 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandada con
tra despacho negativo de admissibilidade de seu Recurso de Embargos, 
porque não infirmados os seus fundamentos, mantido, portanto, o en
tendimento de que imaculado o artigo 894 consolidado.

Com’amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II e XXXV, 41, § 3o, além dos artigos 894 e 896 consolidado, 
a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, pelas razões colacionadas, a fls. 130-2.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, cumpre afastar a alegação de ofensa aos artigos 

894 e 896 da CLT, visto ser imprópria sua. argüiçâo na via 
extraordinária.

A seu turno, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
torno do não-provimento de Agravo Regimental. Isso porque o objeto 
desse recurso é o de infirmar o despacho obstaculizador do prosse
guimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da deman
da. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional adu
zida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da-Su
prema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG 
180.J861-7-SP, cuja ementa assim foi redigida: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
CONFIRMATÓRIO DE DECISÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSU
AIS, jlNADMITIU RECURSO DE EMBARGOS. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 5°, 
LV, JJÁ. .CONSTITUIÇÃO. Questão circunscrita à interpretação de normas 
processuais, de natureza infraconstitucional, disciplinadoras de 
pressupostos recursais na esfera da Justiça do Trabalho não ense
jando a apreciação pelo STF, em recurso extraordinário".

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica desrespeito ao devido pro
cesso legal. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal 
Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da 
parte não representa .negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
'5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judi
ciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Ino
corrêncía de ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV 
- RE inadmitido. Agravo não provido", (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág.
21.735).

Por fim, cumpre salientar a ausência de prequestionamento 
da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório
Excelso (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROe. M° TST-RE-AG-E-RR-150.444/94.4 TRT - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELE TRICA - CEEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorrido : JOSÉ DERLY SILVEIRA
Advogada : Dr.* Eryka Albuquerque Farias

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Empresa contra 
despacho negativo de admissibilidade de seu Recurso de Embargos, 
porquanto não foram infirmados os seus fundamentos, mantendo-se, 
assim, o entendimento de que imaculado o artigo 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II e XXXVI, e 37, inciso II, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, pelas razões colaciona
das a fls. 784-98.

Contra-razões apresentadas a fls. 801-14.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo Regimental. Isso porque o objeto desse recurso 
é o de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo 
malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisi
tos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracteri
zada, em consequência, a afronta constitucional aduzida nas razões 
do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue 
firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG 180.861-7-SP, cuja 
ementa assim foi redigida: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO D E
DECISÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, INADMITIU RE
CURSO DE EMBARGOS. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 5o, LV, DA CONSTITUI
ÇÃO, Questão circunscrita à interpretação de normas processuais, de 
natureza infraconstitucional, disciplinadoras de pressupostos recur
sais na esfera da Justiça do Trabalho não ensejando a apreciação 
pelo STF, em recurso extraordinário".

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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• • „ 'i • a/vvG •PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-150.825/94.5 TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorridos : MARIA OTÍLA CASTAGNINO SCHMITZ e OUTROS
Advogada : Dr.a Leonora Postal Waihrich

D E  S E  A C  H O
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso do Embargos do Serviço Federal de Processa
mento de Dados - SERPRO, por entendê-lo carecedor de seus pressupos
tos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7o, inci
so XXIX, alínea a, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões deduzidas a fls. 
324-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupofjtos,Qg< 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblígua, ou seja®-,^ 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos..dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstltu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria -constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judi-cial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna) Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-158.637/95.7 TRT - 12a REGIÃO
R E C U R S Q  e x t r a o r d i n á r i o

Recorrente : PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Valdeir de Queiroz Lima 
Recorrido : BRUNO DE OLIVEIRA ARTHEY
Advogado : Dr. Wilson Reimer

d e s p a c h o
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos do Petróleo Brasileiro S/A 
Petrobras, por entendê-lo carecedor de seus pressupostos 
específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos XXXVI e LV, e § Io, a Demandante manifesta Recurso Extraordiná
rio em face da referida decisão, na forma das razões deduzidas a 
fls. 439-42.

Não há contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel-
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sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [ia Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, an momento procedi
ment&lmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaastio juris pelo Tri
bunal x quo” (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-158.669/95.1 TRT - 3* REGIÃO
E E C H E S O  e x t r a o r d i n a r i o

Recorrente: ESTADO DE MINAS GERAIS - SUCESSOR LEGAL DA EXTINTA AUTARQUIA - MI NAS CAIXA
Procurador: Dr. Arésio Antônio de Almeida Damaso e Silva 
Recorrida : HAIR FLAUZINA MOREIRA E PEREIRA
Advogado : Dr. Humberto Marcial Fonseca

D E  S P A Ç H Q
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, pelo v. acórdão de fls. 474-8 e complementado com o 
pronunciamento declaratorio de fls. 487-9, não conheceu dos Embargos 
opostos pela Reclamada relativamente aos temas "Prerrogativas do 
Decreto-lei n° 779/69” e "Ilegitimidade Passiva da Minascaixa”, em 
face da orientação contida no Enunciado n° 333 desta Corte, mas
acolheu-os em parte,-para conhecer do Recurso no que tange à "Pena 
de confissão - ente público" por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, negar-lhe provimento, ao argumento assim sintetizado,
vzrbiz: "PENA DE CONFISSÁO - ENTE PÚBLICO. Não permitir aplicação da 
pena de confissão a entidade de direito público que deixou de
comparecer em juizo para contestar determinada ação seria o mesmo 
que ignorar os principios constitucionais da igualdade processual, 
do contraditório e da ampla defesa."

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, 
incisos XXXV e LV; 93, IX, e 102, caput, a empresa manifesta Recurso 
Extraordinário. Pugna pela nulidade do acórdão recorrido sob o 
aspecto da negativa de prestação jurisdicional, porquanto, segundo a 
Recorrente, a aplicação do Enunciado n° 333 não afasta da apreciação 
do julgador os artigos legais e constitucionais tidos como violados, 
merecendo conhecimento as questões relativas à ilegitimidade passiva 
da Minascaixa, pena de confissão de ente público e prerrogativas do 
Decreto-lei n° 779/69.

Não foram apresentadas contra-razões.
De inicio, afasto o argumento da Caixa de que o Colegiado 

recorrido foi omisso ao deixar de conhecer do seu Recurso de 
Embargos quanto à "Pena de Confissão", na medida em que neste 
aspecto o apelo foi conhecido por divergência jurisprudencial, mas 
desprovido. Impertinente a alegação.

De resto, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito conduzido no recurso não é 
absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
no intento recursal. O simples fato de ser o apelo interposto 
reconhecido carecedor de suas condições de procedibilidade não se 
pode erigir em negativa de prestação jurisdicional, em desrespeito 
ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo, 
postuladas constitucionais inderrogáveis, mas é imperioso 
entender-se que, exatamente em observância a tais principios, o 
juizo de cognição é exercido. Contudo, as regras que orientam esta 
atividade dimanam dos estatutos processuais e não da Lei Maior, ou 
seja, uma possível ofensa àquelas garantias fundamentais da relação 
processual derivaria, obrigatoriamente, da inobservância dos ditames 
instrumentais do direito. Não é plausivel que os pressupostos de um 
recurso sejam aferíveis no diapasão da Lex Fundamental!», que cuida, 
apenas, dos cânones a serem observados pela legislação ordinária. 
Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal, 
verbis: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da 
parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O'devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao 
Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, 
fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no 
contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da 
legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" 
(in AGAI n' 192.995-7-PE, 2’ Turma, Relator Ministro Carlos Velloso. 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por outro lado, o que a Constituição exige no art. 93, IX é 
que a decisão judicial seja fundamentada, declinadas no julgado as 
premissas, corretamente assentadas ou não, que serviram de suporte

ao posicionamento adotado. Nestes termos o julgado do STF in RTJ 
150/269, Rei. Min. Sepúlveda Pertence.

Ademais, insere-se no âmbito processual a discussão em 
torno do não-conhecimento de Embargos, que não preencheu os 
pressupostos recursais específicos, previstos na legislação 
processual trabalhista. A propósito, essa matéria já mereceu a 
manifestação do Supremo Tribunal Federal, em acórdão assim ementado: 
"TRABALHISTA. ACÓRDÁO CONFIRMATÓRIO DE DECISÃO QUE, À AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, INADMITIU RECURSO DE EMBARGOS. ALEGAÇÃO DE 
AFRONTA AO ART. 5°, LV, DA CONSTITUIÇÃO. Questão circunscrita à 
interpretação de normas processuais, de natureza
infraconstitucional, disciplinadoras de pressupostos recursais na 
esfera da Justiça do Trabalho não ensejando a apreciação pelo STF, 
em recurso extraordinário" (AGRAG 180.861-7-SP).

Ante a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 1998.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-158.875/95.5 TRT - 5* REGIÃO

E E C H E S O  E X I B A O R D I N Á E I Q  
Recorrente : MARIA DO CARMO DA COSTA
Advogada : Dr.* Lúcia Soares D. de A. Leite 
Recorrido : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
Procurador : Dr. José Nauto Reis

f i E S P  A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a de
cisão monocrática que, aplicando o Enunciado n° 333/TST, trancou o 
Recurso de Embargos da Reclamante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso XXXIV, e 37, inciso II, a Demandante manifesta Recurso Extra
ordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas 
a fls. 153-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-158.974/95.3 TRT - 2* REGIÃO

R E Ç U R S Q  E X I E A O R B Í n A S I Q
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrida : MARIA JOSÉ DE JESUS RODRIGUES
Advogado : Dr. Nelson Câmara

D E S P A Ç H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandada con
tra despacho negativo de admissibilidade de seu Recurso de Embargos, 
porque não infirmados os seus fundamentos, mantido, portanto o en
tendimento de que imaculados os artigo 896 consolidado e 2° da Lei 
7.446/85.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuirão Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, pelas razões colaciona
das a fls. 192-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo Regimental. Isso porque o objeto desse recurso 
é o de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo 
malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisi
tos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracteri
zada, em consequência, a afronta constitucional aduzida nas razões 
do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue 
firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG 180.861-7-SP, cuja 
ementa assim foi redigida: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO DE
DECISÃO QUE, A AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, INADMITIU RE
CURSO DE EMBARGOS. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 5°, LV, DA CONSTITUI
ÇÃO. Questão circunscrita á interpretação de normas processuais, de 
natureza infraconstitucional, disciplinadoras de pressupostos recur
sais na esfera da Justiça do Trabalho, não ensejando a apreciação 
pelo STF em recurso extraordinário".

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. .5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art.
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5°, II:" ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questào, pois, é de 
interpretação da norma infraconstítucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-159.078/95.3 TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  

Recorrente : UNIÃO (SUCESSORA DO INAMPS)
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrida : NILZA SILVA BOSIK 
Advogado : Dr. Nilton Corrêa de Lemos

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordi

nário interposto contra decisão da ilustrada Subseção I Especializa
da em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de Embargos 
da Reclamada por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da 
CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constitui
ção Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, inciso II, e. 
37, caput e inciso II, além do artigo 97, § Io, da Carta Magna de 
1967/69, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, conforme ra
zões de'fls. 209-13.

Não foram apresentadas contra-razõés.
No caso vertente, alinha a União argumentos relacionados 

com o mérito da demanda, o qual, entretanto, não foi objeto de deli
beração por parte da decisão impugnada, que se limitou a aferir os 
pressupostos do Recurso de Embargos.

Cinge-se ao âmbito processual e, portanto, infraconsti
tucional, a discussão em torno do não-conhecimento do Recurso de 
Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pressupostos exigi
dos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo AG
AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Octavio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a que se
nega provimento, por ser a matéria simplesmente processual a versada 
no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, perante 
a Justiça do Trabalho" (julgamento da Ia Turma em l°/4/97, publica
ção no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-159.672/95.0 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : Sí l v i o Ca r l o s d a  r o c h a
Advogada : Dr.* Sonja Christian Wriedt

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando cs Enunciados nos 95 e 126 do TST, denegou 
seguimento ao Recurso de Embargos da União.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXV, 7°, inciso XXIX, e 93, inciso IX, a Reclamada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, con
forme razões colacionadas a fls. 154-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se . no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Máyer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se baver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I -' Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação -da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-160.094/95.5 TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE FREDERICO WESTPHALEN

Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato 
Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A 
Advogado : Dr. Samis Antonio de Queiroz

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuáis 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Sindicato con
tra despacho trancatório do Recurso de Embargos, porquanto desaten
dido o comando inserto no artigo 894 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LV, e 8o, inciso III, o Reclamante manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 221-39.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstítucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a dis
cussão sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra
constitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordiná
rio, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Cor
te Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordiná
rio contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição 
seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se 
faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordi
nária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Al
ves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele es_tá condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstítucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 19 de março de 1999.’

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-160.483/95.5 TRT - 17* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D « N Á S I O  

Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado : Dr. Alexandre Wagner Vieira da Rocha 
Recorridos : AGNALDO FRITOU VIEIRA e OUTRO
Advogado : Dr. Dalton Luiz Borges Lopes

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra 
o despacho que, aplicando o Enunciado n° 333 do TST, trancou o
Recurso de Embargos da Reclamada.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e ' LV, a Caixa Econômica Federal 
manifesta Recurso Extraordinário, em face da referida decisão, 
conforme razões colacionadas a fls. 338-43.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstítucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal
firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto:
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional 
inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, 
a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional 
para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, 
Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de
prequestionamento da matéria constitucional aventada na pretensão
recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica
jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração 
jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna
formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa 
exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido
explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo 
atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal
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extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema 
suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de
declaração, destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso 
de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág.
29.309) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna] Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-160.650/95.3 TRT - 12* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos: ROSINZTE MARIA CORRÊA ROSA e OUTRA, ORCALI - ORGANIZA

ÇÃO CATARINENSE DE LIMPEZA LTDA. e BACK E RICOBOM 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

Advogados : Dr. Jefferson Silveira de Souza, Dra. Aríete Carminatti
Zago e Dr. Oscar Sérgio de Figueiredo e Silva 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental da União, entendendo 
desmerecedor de qualquer reforma o despacho agravado, haja vista que 
a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Casa já pacificou 
a tese segundo qual as Turmas são soberanas no que diz respeito à 
análise da especificidade dos arestos trazidos pela parte para o 
confronto meritório. Aplicou-se, por conseguinte, o Enunciado n° 
333.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, 37, caput e inciso II, e 93, inciso IX, 
a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, conforme razões colacionadas a fls. 567-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás,, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o'tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
no intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal oü às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciárió cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-161.116/95.6 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : JOSÉ DE ARIMATÉA DE SOUZA PRACIANO
Advogado : Dr. Francisco Bicca de Kaiser

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da 
Jurisprudência desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental 
apresentado contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos 
pela União, impugnando decisão prolatada pela Primeira Turma, que 
reconheceu, em favor do Reclamante, por aplicação das URPs de abril 
e maio de 1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) 
sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em 
junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data 
em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, 
incisos II, XXXVI e LIV, a União manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando razões tendentes a demonstrar não ser extensível aos meses 
de junho e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial 
determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao 

pretender restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual 
de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a 
partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do 
mês de março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção doa efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica 
e copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril 
e maio de 1988 - (16,19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso,
tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio.
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 9 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-161.355/95.2 TRT - 15* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: BANCO DO ESTADO DE MATO GROSSO S/A - BEMAT
Advogado : Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto
Recorrida : NAIR DIAS DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Humberto Silva Queiróz

d e s p a c h o
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos do Banco do Estado de Mato Grosso 
S/A - BEMAT, por entendê-lo carecedor de seus pressupostos específi
cos .

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXVI e LV, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões deduzidas a fls. 659-64.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito â aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o. debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente xnsculpida.no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in AG. 101.867-4(AgRg)-Es, Relator Ministro Moreira Alves 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
o r i g e m - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaastio juris pelo Tri
bunal a quo” (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-162.139/95.1 TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: ARLINDO CARVALHO DA SILVA
Advogada : Dr.* Lúcia Soares D. de A. Leite
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogado : Dr. Lusinardo da Silva

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental do Autor, entendendo que 
o despacho impugnado era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos artigos 5°, inci
so XXXV, 22, inciso I, e 32, § 1°, da Carta Magna, 9o, 444, 457, §
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17, 468, 894 e 896 da CLT, bem como ao artigo 10 da Lei do Distrito 
Federal n" 83/89, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 
152-62.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 147-9, a douta 

SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pelo Autor, sob o fundamento de que as razões apresentadas não lo
graram infirmar os termos do despacho que negou seguimento ao Recur
so de Embargos.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminente
mente processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de ad
missibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o 
que de p«r se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Ainda, vale esclarecer que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condiciona
do ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, 
como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que 
o recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

FROC. N° TST-RE-AG-E-RR-162.871/95.1 TRT - 14* REGIÃO
r e c u r s o  e x i b a q r d i n á r i o

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : VANIL ALVES MARTINS E ESTADO DE RONDONIA
Advogado : Dr. Cleuzemer Sorene Uhlendorf 
Procurador : Dr. Leri Antônio Souza e SilvaD E S E A C H Q

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individu
ais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da Jurisprudência 
desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental apresentado con
tra o despacho que não admitiu os Embargos opostos pela União, im
pugnando decisão prolatada pela Primeira Turma, que reconheceu, em 
favor do Autor, por aplicação das URPs de abril e maio de 1988, o 
reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) 
de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimen
tos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do 
mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devi
dos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, 
XXXVI e LIV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
razões a fls. 226-31, tendentes a demonstrar não ser extensível aos 
meses de junho e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial 
determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7“, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projaç&o doa afaitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0/DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749/DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão-só, 
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devida
mente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE n°’
163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AG-K-RR-162.925/95.0 TRT - 11* REGIÃO
.  E E Ç U B S O  e x i b a o b o i n á r i o

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta

Recorrida : RAIMUNDA DE OLIVEIRA CATINGUEIRA
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da Jurisprudên
cia desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental apresentado 
contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos pela União, 
impugnando decisão prolatada pela Segunda Turma, que reconheceu, em 
favor da Autora, por aplicação das URPs de abril e maio de 1988, o 
reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) 
de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimen
tos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do 
mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devi
dos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário, alinhando razões a fls. 139-47, tendentes a 
demonstrar não ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o 
percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre cs vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°* 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio.
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, unâ
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-162.935/95.3
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U B S O  E X X B A O B B I K A E I OPETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Dr. Pedro Lucas Lindoso 
FRANCISCO FELIPE PEREIRA
Dr. Paulo de Medeiros Fernandes

TRT 21* REGIÃO

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando os Enunciados nos 221 e 331, item IV, do 
TST denegou seguimento ao Recurso de Embargos da Empresa.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 2°, e 
5°, incisos II, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordiná
rio em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 
157-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
çÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o'recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PKOC. N° TST-RE-AG-E-RR-163.080/95.3 TRT - 11* REGIÃO
R E C U R S O  E X I S A Q R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrida : MARIA JOSÉ GOMES
Advogado. : Dr. Mauricio Pereira da SilvaSESPACHO

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despa
cho trancatório de Embargos opostos pela União, impugnando decisão 
que reconheceu o direito da empregada, por aplicação das URPs de 
abril e maio/88, ao reajuste salarial na fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento), sobre os vencimentos daqueles meses, com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada ma
nifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, aduzindo 
as razões colacionadas a fls. 225-30.

Não há contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mès de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n"
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16, 19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n.os 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, unâ
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 9 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-163.086/95.7 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO
Procuradora: Dr.* Christina Aires Corrêa Lima
Recorrido : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, ABEL MATOS e OUTROS
Procurador : Dr. Antônio Dias Martins Neto 
Advogado : Dr. Jorge Ecir Silva Soares

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a de
cisão monocrática que, aplicando o Enunciado n° 297/TST, trancou o 
Recurso de Embargos da Fundação.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob argumento de afronta ao seu artigo 5“, inci
sos XXXV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 263-6.

Contra-razões apresentadas pelo Município do Rio de Ja
neiro a fls. 270-3.

0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 
dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéfia trabalhista. Questão constitucional, inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está -condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ónus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro

vido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-167.381/95.4 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X I S A O B B I N Á R I O

Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 
Advogado : Dr. Aldens da Costa Monteiro

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da Jurisprudên
cia desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental apresentado 
contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos pela União, 
impugnando decisão prolatada pela Segunda Turma, que reconheceu, em 
favor do Reclamante, por aplicação das URPs de abril e maio de 1988, 
o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os ven
cimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho 
do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, 
XXXVI e LIV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
razões a fls. 235-9, tendentes a demonstrar não ser extensível aos 
meses de junho e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial 
determinado pelo aresto atacado. . ..

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretendei' 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar dò mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão., esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula cSezenove por cento) , relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de.junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia, com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinario. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente.corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°" 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o- eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2* Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente doTribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-168.413/95.9 TRT - 6* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrido : OSVALDO LUIS DE SOUZA LEÃO
Advogado : Dr. Paulo Azevedo

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamada, entendendo 
que o despacho impugnado era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta a seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LV, e 7°, inciso XXIX, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacio
nadas a fls. 369-73.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 362-6, a douta 

SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela Rede Ferroviária Federal S/A, sob o fundamento de que não foram 
preenchidos os pressupostos específicos de recorribilidade.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminente
mente processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de ad
missibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o 
que de per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Ainda, vale esclarecer que c direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condiciona
do ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, 
como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que 
o recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5”, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta-
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ção jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal 
CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-169.975/95.5 TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A Q R D I N Á E I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : FRANCISCO RODRIGUES DE SIQUEIRA e OUTROS
Advogado : Dr. Wanderley BastosD E S P A C H OA colenda Subseção I Especializada em Dissídios 
Individuais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da 
Jurisprudência desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental 
apresentado contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos 
pela União, impugnando decisão prolatada pela Primeira Turma, que 
reconheceu, em favor dos Reclamantes, por aplicação das URPs de 
abril e maio de 1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com 
reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, 
desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerado os seus artigos 5o, 
incisos II, XXXVI e LIV, a União manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando razões tendentes a demonstrar não ser extensível aos meses 
de junho e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial 
determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao 

pretender restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual 
de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a 
partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do 
mês de março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis virgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica 
e copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril 
e maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, 
tãò-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 9 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabaiho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-I72.130/95.4 TRT - 6a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : JOSÉ MARIA BARBOSA DE MELO
Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato 
Recorrido : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S/A - BANDEPE
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra 
o despacho que, aplicando o Enunciado n° 345 do TST, trancou o 
Recurso de Embargos do Autor.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerados seus artigos 37, 
caput e inciso II e 41 e seus parágrafos, o Reclamante manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 477-82.

Não foram apresentadas contra-razões.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal 
firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional 
inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, 
a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional 
para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, 
Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal.

que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO (¿A 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-172.203/95.1 TRT - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X I B A Q R D I N Á E I Q
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS

DE ERECHIM
Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato 
Recorrida : CAIXA ECONÔMICA f e d e r a l  - c e f
Advogada : Dr.a Cláudia Lourenço M. May

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o des
pacho que, aplicando o Enunciado n° 333 do TST, trancou o Recurso de 
Embargos do Sindicato.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXVI, e 7°, inciso VI, o Reclamante manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme razões colaciona
das a fls. 268-72.

Contra-razões apresentadas a fls. 278-9.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo -o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87) .

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
no intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito áo devido processo legal ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que 
se esgota no contencioso comum.-Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-173.444/95.9 TRT - 12* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  

Recorrente : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN
Advogado : Dr. Ricardo A. B. de Albuquerque 
Recorrido : CARLOS ROBERTO MAIER
Advogado : Dr. Érico Mendes de Oliveira

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra 
o despacho que, aplicando o Enunciado n° 297 e o Precedente n° 37 da 
Orientação Jurisprudencial da SDI desta Corte, trancou o Recurso de 
Embargos da Demandada.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerados os seus artigos
5°, incisos XXXVI e LIV, 7°, inciso XXVI, e 8°, inciso III, a
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, conforme razões colacionadas a fls. 468-83.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal
firmou-se nesse sentido, dela sendó exemplo o seguinte aresto:
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"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional 
inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, 
a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional 
para viabilizar o recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, 
Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de março de 1999.WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-173.447/95.1 TRT - 6* REGIÃO

. R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes: ANTONIO CARLOS GUIMARÃES ROCHA e OUTROS
Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato 
Recorrido : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S/A - BANDEPE
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despa
cho que, aplicando o Enunciado n° 345 do TST, trancou o Recurso de 
Embargos oposto pelos Autores.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 37, 
caput e inciso II, e 41, os Demandantes manifestam Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, pelas razões colacionadas a 
fls. 633-37.

Contra-razões apresentadas a fls. 640-42.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
ae direito processual e, portanto, infraconstitucíonal. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
das jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. NÓ caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de
ofensa^ ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa no princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provi
do" (in AG-AI n* 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Ve
lloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-173.597/95.1 TRT - 5* REGIÃO

r e c u r s o  e x t r a q r d i n á r i o
Recorrente: VITAL HENRIQUE DE MELLO VIEIRA
Advogada : Dr". ísis Maria Borges de'Rezende 
Recorrida : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental do Demandante por entender não 
desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo denegatório de 
seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 93, inci
so IX, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, conforme razões colacionadas a fls. 704-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 697-700, houve por 

bem a douta SDI desta Corte negar provimento ab Agravo Regimental 
interposto pelo Reclamante, porquanto desmerecedor de qualquer repa
ro o entendimento consubstanciado na análise monocrática dos 
Embargos.

Daí percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminente
mente processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de ad
missibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o 
que de per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-AG-E-RR-173.700/95.2 TRT - 24* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A Q B D I N Á B I Q

Recorrente : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advogado :. Dr. Alexandre Wagner Vieira da Rocha
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE CAMPO GRANDE E REGIÃO
Advogado : Dr. José Tôrres das Neves

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o des
pacho trancatório de Embargos opostos pela Caixa Econômica Federal 
impugnando decisão que reconheceu o direito dos empregados, por 
aplicação das URPs de abril e maio/88, ao reajuste salarial na fra
ção correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos daqueles meses, com 
reflexos em junho e julho do mesmo ano.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extra
ordinário em face da referida decisão, aduzindo as razões colaciona
das a fls. 416-21.

Contra-razões apresentadas a fls. 425-9.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril-e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de, 16,19% 
(dezesseis vígrgula dezenove por cento) , relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica p RE -n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749-DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão-só, 
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devida
mente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE n”
163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turna, unâ
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 11 de marçc de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-173.835/95.3 TRT - 21" REGIÃO

R E C U R S O  E X I B Á Q R D I N Á B I Q  
Recorrente : PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Pedro Lucas Lindoso 
Recorrido : JOSÉ ROSEMIRO DE CARVALHO
Advoqado : Dr. João Batista de Melo Neto

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o des
pacho que, aplicando o Enunciado n° 331, item IV, trancou o Recurso 
de Embargos dá Empresa.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 2°, 
e 5°, incisos lí, LIV e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme .razões colacionadas a fls. 
249-51.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema .de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou ás 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro-
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vido" (in AG-AI n’ 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-175.394/95.3 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  

Recorrente: A1CIONY FERREIRA MINHOTO
Advogado : Dr. Zélio Maia da Rocha
Recorrida : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO - TELE SP
Advogados : Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa e Outros

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais, pelo v. acórdão de fls. 198-201, conheceu dos Embargos 
apresentados pela Reclamada, dando-lhe provimento, para excluir da 
condenação a gratificação de 70% sobre férias proporcionais, 
restabelecendo a sentença, que julgara improcedente a reclamatória. 
O fundamento utilizado pelo Colegiado recorrido encontra-se 
sintetizado na seguinte ementa:

"TELESP. GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS. ACORDO COLETIVO DE 
TRABALHO. INCIDÊNCIA SOBRE FÉRIAS PROPORCIONAIS. A cláusula 
constante de acordo coletivo concessiva de gratificação a todo 
empregado que adquirir direito a férias deve ser interpretada de 
modo restrito a teor do art. 1.090 do Código Civil. Indevida a 
incidência da parcela sobre férias proporcionais. Embargos 
conhecidos e providos.”

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XXXV e 7o, incisos XVII e XXVI, a Reclamante manifesta 
Recurso Extraordinário pelas razões de fls. 205-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 211-17.
.0 apelo não reúne as condições necessárias a fazê-lo 

trânspòr o juízo de admissibilidade. A matéria constitucional 
invocada nas razões do extraordinário não foi objeto de 
prequestionamento, visto que toda a controvérsia sobre a incidência 
da gratificação de férias girou em torno da interpretação de 
cláusula de Acordo Coletivo de Trabalho, não tendo o Colegiado 
recorrido se pronunciado acerca do adicional de 1/3 previsto no art. 
7°, inciso XVII, da Lei Maior, tampouco a respeito do disposto no 
art. 7°, inciso XXVI, que trata do reconhecimento das convenções e 
acordos coletivos de trabalho, a ponto de se constituir tese sobre 
ela. Nesse sentido a orientação emanada da Suprema Corte: "RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO - PREQUESTIONAMENTO. A razão de ser do
prequestionamento está na necessidade de proceder-se a cotejo para, 
somente então, concluir-se pelo enquadramento do extraordinário no 
permissivo constitucional. O conhecimento do recurso extraordinário 
não pode ficar ao sabor da capacidade intuitiva do órgão competente 
para julgá-lo. Daí a necessidade de o prequestionamento ser 
explícito, devendo a parte interessada em ver o processo guindado a 
sede excepcional procurar expungir dúvidas, omissões, contradições e 
obscuridades, para o que conta com os embargos declaratórios." (N°
184.221-1 Relator, Min. Marco Aurélio, DJU de 2/10/98).

Por outro lado, o STF já se manifestou no sentido de que: 
"A garantia de acesso ao Judiciário não significa que as teses 
apresentadas pelas partes serão apreciadas de acordo com a sua 
conveniência.” (AG-AI N° 215.976-2, 2* Turma, 17/8/98, Min. Maurício 
Corrêa, DJU de 2/10/98)

Ante a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-175.443/95.5 TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : MUNICIPIO DE OSASCO
Procuradora: Dr.a Cláudia Grizi Oliva 
Recorrida : MARIA ASSUNÇÃO SILVA CRISPIM
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

não conheceu dos Embargos do Reclamado por aplicação do Enunciado n° 
256 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao artigo 19 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, o Demandado interpõe Re
curso Extraordinário, conforme razões de fls. 149-55.

Contra-razões apresentadas a fls. 158-64.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da decisão 
recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa matéria já 
mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso extra
ordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão recorrido 
limitou-se a decidir questão de natureza processual (cabimento de 
embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)" (RE n° 
113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gailotti, Ia Turma, em 
28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-175.593/95.6 TRT - 5a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente: MARIA JÚLIA SANTOS
Advogada : Dra. Isis Maria Borges de Resende

Recorrida : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais, pelo v. acórdão de fls. 441-4, conheceu dos Embargos 
apresentados pela Reclamante, por dissídio pretoriano, mas, no 
mérito, negou-lhes provimento, mantendo a prescrição total do 
direito de ação, para postular pecúlio, auxílio-funeral e pensão 
previstos no Manual de Pessoal da Empresa. 0 entendimento perfilhado 
pelo Colegiado recorrido encontra-se assim ementado: "PRESCRIÇÃO -
DIREITOS REQUERIDOS POR VIÚVA DE EX-EMPREGADO PREVISTOS EM NORMA 
REGULAMENTAR. Incide a prescrição total do direito de ação de viúva 
de ex-empregado para requerer vantagens decorrentes dos itens 65.4 e 
65.6 do Manual de Pessoal da Reclamada', se não exercido dentro do 
prazo legal, a contar da data que a vantagem tornou-se exigível.”

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso 
XXXVI e os artigos 444, 468, 894 e 896 da CLT, 300, 302 e 515 do
CPC, a Reclamante manifesta Recurso Extraordinário pelas razões de 
fls. 448-52.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, cumpre afastar a alegação de ofensa aos artigos 

444, 468, 894 e 896 da CLT, 300, 302 e 515 do CPC, visto ser 
imprópria sua argüição na via extraordinária.

A seu turno, o apelo não reúne as condições necessárias a 
fazê-lo transpor o juízo de admissibilidade. A matéria
constitucional invocada nas razões do extraordinário não foi objeto 
de prequestionamento, tendo o Órgão julgador se lastreado no fato de 
o contrato de trabalho do de cujus não se encontrar mai3 em vigor 
quando do seu falecimento. Considerou, ainda, a opção efetuada pelo 
ex-empregado pelo regime do FGTS e o disposto no Verbete Sumular n° 
332 desta Corte. Não houve manifestação acerca do art. 5°, inciso 
XXXVI da Lei Maior a ponto de se constituir tese sobre ele. Nesse 
sentido a orientação emanada da Suprema Corte: "RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - PREQUESTIONAMENTO. A razão de ser do
prequestionamento está na necessidade de proceder-se a cotejo para, 
somente então, concluir-se pelo enquadramento do extraordinário no 
permissivo constitucional. 0 conhecimento do recurso extraordinário 
não pode ficar ao sabor da capacidade intuitiva do órgão
competente para julgá-lo. Daí a necessidade de o prequestionamento 
ser explícito, devendo a parte interessada em ver o processo 
guindado à sede excepcional procurar expungir dúvidas, omissões, 
contradições e obscuridades, para o que conta com os embargos 
declaratórios." (N° 184.221-1 Relator Min. Marco Aurélio, DJ
2/10/98) .

Ante a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-175.990/95.5 TRT - 5a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : MARIA DO SOCORRO BONFIM GUIMARÃES
Advogada : Dr.a Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho 
Recorrido : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
Procurador : Dr. José Nauto Reis

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto por Maria do Socor
ro Bonfim Guimarães, por não lograr infirmar os fundamentos do des
pacho que negou seguimento aos Embargos, a teor do Enunciado n° 297 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso XXXIV, e 37, inciso II, a Reclamante interpõe Recurso Extra
ordinário, alinhando suas razões a fls. 111-21.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na depjLSão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não ae viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise ' da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-177.124/95.5 TRT - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X I E A O R D I N Á R I O  
Recorrentes: ALBERTINA VARDELÍCIA GALLINARI e OUTROS
Advogada : Dr.* Regilene Santos do Nascimento 
Recorrido : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despa
cho que, aplicando o Enunciado n° 333 do TST, trancou o Recurso de 
Embargos oposto pela Autora.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamante 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, pelas 
razões colacionadas a fls. 525-33.

Contra-razões apresentadas a fls. 536-8.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes a espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às 
garantias das partes no' processo. Nesse sentido, já consagrou o
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa no principio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-177.524/95.6 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrida : ROMANA NUNES ALMEIDA
Advogada : Dr.* Maria Lenita Lopes de Andrade

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios 

Individuais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da 
Jurisprudência desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental 
apresentado contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos 
pela União, impugnando decisão prolatada pela Primeira Turma, que 
reconheceu, em favor da Reclamante, por aplicação das URPs de abril 
e maio de 1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por cento) 
sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em 
junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data 
em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerado os seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI e LIV, e 93, inciso IX, a União manifesta 
Recurso Extraordinário, alinhando razões tendentes a demonstrar não 
ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o percentual de 
reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao 

pretender restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual 
de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a 
partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do 
mês de março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis virgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica 
e copiosa jurisprudência do Pretorio Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril 
e maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso,

tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°* 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio.
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 9 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AR-177.774/95.7 TST
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrentes: UNIÃO a ALCIONE MAGALI RIBEIRO  GOMES e OUTROS
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Advogados : Drs. Marcelo Aroeira Braga e Maria da Conceição Carrei

ra Alvin
Recorridos : OS MESMOS

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissidios Indivi

duáis, pelo v. acórdão de fls. 262-7, considerou procedente, em par
te, a Ação Rescisória proposta pela União, para desconstituir o 
aresto n° 1.560/92, prolatado pela Segunda Turma, e, em juizo resci
sório, proferir novo julgamento, dando pela improcedência do pedido 
de diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987, assim 
como limitando a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por cento) sobre 
os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que 
são devidos até a do efetivo pagamento.

As partes manifestam Recurso Extraordinário, ambas com am
paro no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da República. 
Contra-razões apresentadas, respectivamente, às fls. 312-4 e 315-6.

A Demandada, reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
II, XXXVI e LIV, alinha razões tendentes a demonstrar não ser exten
sível aos meses de junho e julho de 1988 o percentual de reajuste 
salarial determinado pelo aresto atacado.

A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 
restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilicita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis virgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada, no particular, está em harmonia 
com a pacifica e copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como 
exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro 
Néri da Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajus
te. 2. URP - abril e maio de 1988 - (16,19%). 0 STF, por seu Plená
rio, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19%, sobre os vencimentos de abril e maio de 
1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pa
gamento. 3. Precedentes: RREE n” 163.817, Pleno, Relator o eminente 
Ministro Moreira Alves, e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente 
Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provi
do para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e 
maio" (2* Turma, unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

A seu termo, os Reclamantes, sob o argumento de afronta dos 
artigos 1°, 5°, inciso XXXI, e 37, caput, esmeram-se em alinhar ar
gumentos tendentes a demonstrar o descabimento da Ação Rescisória 
encerrada nos autos, por enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal 
e a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da interpretação contro
vertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. 
Ainda assevera que os substituidos processualmente fazem jus ao rea
juste salarial relativo ao IPC de março de 1990.

É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto des
constituir julgado que, na época de sua prolação, teve por fundamen
to texto de legislação federal de interpretação controvertida nos 
Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do 
Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já decidiu a Alta Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se, como exemplo, o RE 
n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado 
pela 1* Turma em 12/12/95, publicado na RTJ n° 108/1.369.

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito ambos os recursos.

Publique-se.
Brasilia, 22 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-MC-177.824/95.7 TST
HECURSO EXIRAOEfiINÁEIQ

Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE LONDRINA

Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato
Recorrido : BANCO BEMERINDUS DO BRASIL (EM LIQUIDAÇÃO JUDICIAL)
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho

D E S P A C H O
Cuida-se de Ação Cautelar Inominada Incidental, com pedido 

de concessão liminar inaudita altara para, com o fito de suspender a 
execução do Processo n° 28/92, em curso perante a 1* JCJ de Londri
na/PR, até o trânsito em julgado da Ação Rescisória originária do 
TRT da 9* Região, em grau de Recurso Ordinário autuado nesta Corte 
sob o n° TST-RO-AR-203.819/95.1.
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A colenda Subseção XI Especializada em Dissídios Indivi
duais, pelo v. acórdão de fls. 179-82, complementado pelo pronuncia
mento declaratório de fls. 189-91, ao constatar a presença dos pres
supostos viabilizadores da demanda cautelar movida pelo Banco, con
siderou-a procedente, suspendendo a execução em referência, até se 
tornar definitiva a decisão dada no feito principal, tendo por obje
to desconstituir julgado que condenou o Reclamado ao pagamento das 
diferenças salariais relativas ao IPC de março de 1990.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
XXXV, XXXVI e LV, o Sindicato em epígrafe manifesta Recurso Extraor
dinário, alinhando as suas razões na petição de fls. 194-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 202-10.
A doutrina dominante, com amparo na jurisprudência, tem 

aceitado como eficaz o papel desempenhado pelas ações cautelares, 
nominadas e inominadas, na Justiça do Trabalho. A propósito, discor
rendo sobre o desempenho das ações cautelares, Fritz Baur ("Tutela 
Jurídica mediante Medidas Cautelares", tradução portuguesa, Porto 
Alegre, 1995, págs. 11-8) aponta as deficiências do processo ordiná
rio, especialmente sua longa duração, dentre as causas da grande 
expansão da tutela jurídica provisória. Assim, e a par da forte in
quisitoriedade de que se reveste o processo trabalhista, resta bas
tante ampliado o poder de cautela do juiz. A esse respeito, é opor
tuna a lição de Galeno Lacerda (in "Comentários ao CPC", Forense, 
págs. 128-9), varbis: "Quanto ao processo trabalhista, a que servem
como subsidiárias as regras do processo civil (art. 769 da CLT), não 
resta a menor dúvida sobre a vigência nele, com raras exceções (ali
mentos, etc.), das normas relativas à matéria cautelar contidas no 
Código de Processo Civil, em face da completa omissão da CLT a res
peito do tema. Considerando-se que, pela prevalência do interesse 
social indisponível, esse processo se filia mais ao inquisitório, a 
tal ponto de poder o juiz promover de ofício a execução (art. 878 da 
CLT), parece evidente que, em consonância com tais poderes objeti
vos, caiba ao Juízo Trabalhista também a faculdade de decretar pro
vidências cautelares diretas, a benefício da parte ou interessados, 
sem a iniciativa destes. (...) Alarga-se, portanto, no processo tra
balhista, pela natureza dos valores que lhe integram o objeto, o 
poder judicial da iniciativa direta. Isto significa que, ao ingres
sarem no direito processual do trabalho, como subsidiárias, as nor
mas do processo civil hão de sofrer, necessariamente, a influência 
dos mesmos valores indispensáveis. Por isso, a teor do art. 797 
'só em casos excepcionais, expressamente autorizados por lei, deter
minará o juiz medidas cautelares sem audiência das partes' - ao 
transmudar-se subsidiariamente para o processo trabalhista, deverá 
ser interpretado de modo extensivo e condizente com os princípios 
sociais que informam esse direito, e com o conseqüente relevo e au
tonomia que nele adquirem os poderes do juiz, consubstanciados, até, 
na execução de oficio. Não há necessidade, pois, aí, de autorização 
legal 'expressa' para a iniciativa judicial cautelar. Esta há de 
entender-se legítima e explícita em virtude da própria incoação 
executória que a lei faculta ao magistrado". Ora, se o poder de cau
tela do juiz, na Justiça do Trabalho, amplia-se, na opinião sufraga
da pela doutrina, a ponto de antecipar a tutela jurisdicional, ainda 
que não requerida pela parte, fica patente que, quando pedida, o 
juiz poderá concedê-la em razão dos pressupostos de admissibilidade 
da própria ação cautelar.

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudên
cia da Corte Maior, exemplificada pelo Agravo Regimental n°
132.424-4 (AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma, em 21/11/89, relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág 1.348.

Quanto à matéria objeto da ação principal, de que a presen
te medida cautelar é incidente, já está pacificada, tanto neste Tri
bunal como na Alta Corte a orientação jurisprudencial no sentido de 
inexistir direito adquirido ao prefalado reajuste salarial. Veja-se 
como exemplo, o RE n° 233.823-0/AM, relatado pelo eminente Ministro 
Sydney Sanches, julgado pela 1* Turma em 22/9/98, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 6/11/98 (pág. 30).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-178.456/95.2 TRT - 5* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : SXSÉLIA DE BRITO COSTA
Advogada : Dr.* Lúcia Soares D. de A. Leite Carvalho 
Recorrido : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
Procurador : Dr. José Nauto Reis

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a de
cisão monocrática que, aplicando o Enunciado n° 333/TST, trancou, o 
Recurso de Embargos da Reclamante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso XXXIV, e 37, inciso II, a Demandante manifesta Recurso Extra
ordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas 
a fls. 138-42.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de' enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-178.457/95.9 TRT - 5* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : MANOEL NILTON FÉLIX
Advogada : Dr.* Lúcia Soares D. de A. Leite de Carvalho 
Recorrido : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
Procurador : Dr. José Nauto Reis

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Demandante 
contra despacho trancatório do Recurso de Embargos, que aplicou o 
Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso XXXIV, e 37, inciso II, o Reclamante manifesta Recurso Extra
ordinário, consoante razões expendidas a fls. 111-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme' reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
tod a  matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-178.566/95.0 TRT - 5* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : JÚLIO MARTINS DOS SANTOS
Advogada : Dr.* Lúcia Soares D. de A. Leite de Carvalho 
Recorrido : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
Procurador : Dr. José Nauto Reis

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

não conheceu do Agravo Regimental interposto pelo Demandante contra 
despacho trancatório do Recurso de Embargos, porquanto não infirma
dos os fundamentos que nortearam a decisão recorrida.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso XXXIV, e 37, inciso II, o Reclamante manifesta Recurso Extra
ordinário, consoante razões expendidas a fls. 147-52.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.

, Brasília, 18 de março de 1999.
WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-179.047/95.2 TRT - 9a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Valdeir de Queiroz Lima
Recorrido : MANFREDO BERNSDORF
Advogado : Dr. Neliton Pereira

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despa-
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cho que, aplicando o Enunciado n° 333 do TST, trancou o Recurso de 
Embargos oposto pela Petrobras.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso LV, e 7o, inciso IV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordi
nário em face da referida decisão, pelas razões colacionadas a fls. 
203-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/37].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa no principio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provi
do" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Ve
lloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal,, .que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-179.104/95.3 TRT - 5* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : SEVERINO FRANCISCO DA SILVA
Advogada : Dr.* Lúcia Soares de A. de Carvalho 
Recorrido : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
Advogada : Dr.* Hildene da Silva Miguelino

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Demandante 
contra despacho trancatório do Recurso de Embargos, porquanto desa
tendido o comando inserto no artigo 894 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso XXXIV, e 37, inciso II, o Reclamante manifesta Recurso Extra
ordinário, consoante razões expendidas a fls. 204-15.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente doTribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-179.814/95.2 TRT - 5* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrentes: DILMA RIBEIRO DO PATROCÍNIO e OUTROS
Advogada : Dr.* _Isis M. B. Resende
Recorrida : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez

d e s p a c h o
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos da Dilma Ribeiro do Patrocínio e 
Outros, por entendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, inci
so XXIX, os Demandantes manifestam Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões deduzidas a fls. 579-85.

Contra-razões apresentadas a fls. 588-92.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio júris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-179.820/95.6 TRT - 4* REGIÃO
EEÇUESO e x i e a o b d i n á EIQ

Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorridas : ZENILDA ZÜCHETTO CANSI e SERVICON SERVIÇOS DE LIMPEZA 

LTDA.
Advogados : Drs. Jorge Cheffe e Luiz Ailton Lara de Lima

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Companhia Es
tadual de Energia Elétrica-CEEE, por não lograr infirmar os funda
mentos do despacho que negou seguimento aos Embargos, a teor dos 
Enunciados n°5 126 e 256 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, e 37, inciso II, a Reclamada interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 573-92.

Contra-razões a fls. 597-9, apresentadas tempestivamente.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
quç não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri-
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bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
-asília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presídeme do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. H" TST-RE-AG-E-RR-179.852/95.0 TRT - 5* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : MARIA IVETE SENTO-SE DE MOURA AQUINO
Advogada : Dr.* ísis M. B. Resende 
Recorrido : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

d es pa çh q
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandante 
contra despacho trancatório do Recurso de Embargos, porquanto desa
tendido o comando inserto no artigo 894 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso XXXIV, e 37, inciso II, a Reclamante manifesta Recurso Extra
ordinário, consoante razões expendidas a fls. 146-57.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-179.855/95.2
_ R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : TANIA DOS SANTOS BEZERRA "
Advogada : Dr.* ísis M. B. Resende 
Recorrido : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
Advogado : Dr. José Nauto Reis

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandante 
contra despacho trancatório do Recurso de Embargos, porquanto desa
tendido o comando inserto no artigo 894 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso XXXIV, e 37, inciso II, a Reclamante manifesta Recurso Extra
ordinário, consoante razões expendidas a fls. 133-44.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-179.877/95.3 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogado : Dr. Ricardo A. B. de Albuquerque 
Recorridos : PAULO ROCHA CASTRO • OUTRO 
Advogada : Dr.* Luciana M. Barbosa

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, aplicando o Enunciado n° 275 do TST, negou provimento ao Agra
vo Regimental interposto contra o despacho que trancou o Recurso de 
Embargos da Empresa.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, 
inciso II, 7°, inciso XXIX, alínea a, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacio
nadas a fls. 320-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 330-6.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-179.888/95.3 TRT - 5* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : MARIA DO PERPETUO SOCORRO BELFÕRT
Advogada : Dr.* ísis M. B. Resende 
Recorrido : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

BESEAÇHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental Interposto pela Demandante 
contra despacho trancatório do Recurso de Embargos, porquanto desa
tendido o comando inserto no artigo 894 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso XXXIV, e 37, inciso II, a Reclamante manifesta Recurso Extra
ordinário, consoante razões expendidas a fls. 128-39.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-179.919/95.4 TRT - 5* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : ANTÔNIO CARLOS DA SILVA SANTOS
Advogada : Dr.* ísis M. B. Resende 
Recorrida : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
Procurador : Dr. José Nauto Reis

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Demandante 
contra despacho trancatório do Recurso de Embargos, que aplicou o 
Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7o, 
inciso XXXIV, e 37, inciso II, o Reclamante manifesta Recurso Extra
ordinário, consoante razões expendidas a fls. 112-23.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a dis-
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- uussão sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra

constitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordiná
0 rio, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Cor
te Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordiná
rio contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição 
seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se 
faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordi
nária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Al
ve5, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, hão admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-179.938/95.3 TRT - 5* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : GICARA MARIA CADIDE DUARTE
Advogada : Dr.a ísis M. B. Resende 
Recorrida : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
Advogada : Dr.a Hildene da Silva Miguelino

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandante 
contra despacho trancatório do Recurso de Embargos, que aplicou os 
Enunciados nos 297 e 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7 “, 
inciso XXXIV, e 37, inciso II, a Reclamante manifesta Recurso Extra
ordinário, consoante razões expendidas a fls. 129-40.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ê de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossivei ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a dis
cussão sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra
constitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordiná
rio, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Cor
te Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordiná
rio contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição 
seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se 
faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordi
nária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Al
ves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-179.945/95.4 TRT - 5* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : JOSEMARIO ALVES DOS SANTOS
Advogada : Dr.a ísis M. B. Resende 
Recorrido : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
Procurador : Dr. José Nauto Reis

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Demandante 
contra despacho trancatório do Recurso de Embargos, que aplicou os 
Enunciados n”  297 e 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso XXXIV, e 37, inciso II, o Reclamante manifesta Recurso Extra
ordinário, consoante razões expendidas a fls. 123-34.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional- o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a dis
cussão sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra
constxtucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordiná
rio, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Cor
te Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordiná
rio contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição 
seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se 
faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordi

nária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ÉS, Relator Ministro Moreira Al
ves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi .discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-180.482/95.3 TRT - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorrido : VALDEMAR BILHALVE DE ALMEIDA
Advogada : Dr.a Luciana Martins Barbosa

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o des
pacho que, aplicando os Enunciados n°a 256 e 296 do TST, trancou o 
Recurso de Embargos da Empresa.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Eederal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, e 37, inciso II, a Reclamada manifesta]Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacio^ 
nadas a fls. 771-86.

Contra-razões apresentadas a fls. 790-801.
O debate sobre a aplicação de enunciados,, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se nq , pj,ano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. ;AlíáçÇ.'0g.£há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal’frrmòu
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito, ao devido processo legal ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrència de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-181.879/95.9 TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O  e x j r a o r d í n á R Í Q

Recorrente : FLORESTAS RIO DOCE S/A
Advogado : Dr. João Emílio Falcão Costa Neto 
Recorrido : GILBERTO DA SILVA PORTO REIS
Advogado : Dr. Marco António de Castro

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto por Florestas Rio 
Doce S/A, por não lograr infirmar os fundamentos do despacho que 
negou seguimento aos Embargos, a teor do Enunciado n° 333 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI e LV, 7°, inciso XXIX, e 93, inciso IX, a 
Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a 
fls. 271-5;

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela-
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tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].
Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio

namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudencia 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, an momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a materia 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos ds declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-183.074/95.6 TRT - 1* REGIÃO

R E Ç U S S Q  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar 
Recorrido : ARNALDO CUNHA WILLERDING
Advogada : Dr.“ Luciana Martins Barbosa

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o despacho 
que, aplicando o Enunciado n° 333 do TST, trancou o Recurso de Embar
gos da Empresa.

Com amparo no artigo 102, inciso'III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 265-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 272-8.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro no in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-183.540/95.2 TRT - 3* REGIÃO
B E Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente: ESTADO DE MINAS GERAIS - SUCESSOR LEGAL DA EXTINTA AUTARQUIA - MINAS CAIXA
Procurador: Dr. Arésio Antônio de Almeida Damaso e Silva 
Recorrido : DÉLIO CÓPIO
Advogada : Dr*. Wânia Guimarães Rabêllo de Almeida 

D E S P A C H O
A colenda "Subseção "1 Éspeciãlizada em Dissidios Individu

ais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o despa
cho que, aplioando os Enunciados n°s 221 e 333 desta Corte, trancou 
o Recurso de Embargos da Demandada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob argumento de afronta aos seus artigos 5°, in
cisos II e LV, 25, 93, inciso IX, e 114, a Reclamada manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 518-26.

Não foram apresentadas contra-razões.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de

direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro no in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicionai nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esqota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE .inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o-exposto, nãc admito o recurso.
Publíque-se.
Brasília, 9 de novembro de 1998.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-184.250/95.7 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: MYRIAN RIOS DOS REIS
Advogada : Dr.* Isis Maria Borges de Resende 
Recorrida : UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta

d e s p a c h o
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos de Myrian Rios dos Reis, por en
tendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
so II, a Demandante manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, na forma das razões deduzidas a fls. 244-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 252-5.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457] .

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORNETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-184.403/95.4 TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente ; COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho B. de Albuquerque 
Recorridos : MARCELO PINHO BARTOLLO e OUTRA
Advogados : Dr. Milton Luis Xavier Gabino e Outro
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D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
negativo de admissibilidade de Recurso de Embargos, porque intacto o 
art. 896 consolidado, uma vez que não configurada a nulidade aponta
da tampouco a violação do art. 37, inciso II, da Constituição Fede
ral e contrariedade ao Enunciado n° 331, inciso II, desta Corte, 
observando, ainda, o Colegiado recorrido o contido no Verbete Sumu
lar n° 331, inciso I, do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5*, 
inciso XXXVI, e 37, inciso II, a Demandada manifesta Recurso'Extra
ordinário em face da referida decisão, pelas razões colacionadas a 
fls. 440-52.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo Regimental. Isso porque o objeto desse recurso 
é o de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo 
malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisi
tos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracteri
zada, em consequência, a afronta constitucional aduzida nas razões 
do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue 
firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG 180.861-7-SP, cuja 
ementa assim foi redigida: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO DE
DECISÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, INADMITIU RE
CURSO DE EMBARGOS. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 5°, LV, DA CONSTITUI
ÇÃO. Questão circunscrita à interpretação de normas processuais, de 
natureza infraconstitucional, disciplinadoras de pressupostos recur
sais na esfera da Justiça do Trabalho, não ensejando a apreciação 
pelo STF em recurso extraordinário”.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-184.481/95.4 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorrido : WILSON ZANETTI FURTADO
Advogado : Dr. Alexandre Sánchez Júnior

D E S P A C H O
A colendã Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 726-8, negou provimento ao Agravo Regi
mental interposto contra despacho que, aplicando o Enunciado n° 333 
do TST, trancou o Recurso de Embargos oposto pela Companhia Estadual 
de Energia Elétrica.’

A Demandada, com amparo no artigo 102, inciso III, alinea 
a, da Constituição Federal, manifesta Recurso Extraordinário contra 
a referida decisão, aduzindo ofensa aos seus artigos 5o, incisos II 
e XXXVI, e 37, incisos II e XXI, pelas razões de fls. 731-46.

Apresentadas contra-razões a fls. 748-62, nas quais argúi
se a deserção do recurso.

Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto 
não efetuado o seu preparo. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, 
de há muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a pre
paro, que deve ser efetuado no prazo de dez dias, por aplicação ana
lógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o 
AG-AI n° 147.608-8-SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Rela
tor, o eminente Ministro Celso de Mello: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO -
NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS - RISTF, ARTS. 57, 
59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE LEGIS
LATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO NÃO 
PROVIDO. A superveniência da Lei n” 8.038/90 - não obstante a cláu
sula de revogação inscrita em seu art. 44 - não tornou dispensável o 
preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § Io, do RISTF 
prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum 
recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do res
pectivo preparo (...)'. 0 recurso extraordinário está sujeito a pre
paro, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação 
analógica do art. 107 do RISTF. Precedente. O preparo constitui in
declinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Trata-se de 
dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte 
impugnante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do 
recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve matéria de 
ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deve
rá, sempre, decretá-la para que produza todos os seus regulares 
efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unâni
me, em 6/4/93, DJU de 13/08/93, pág. 15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-184.482/95.2 TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - rBtr
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho B. de Albuquerque 
Recorrido : JOÃO DIVINO RODRIGUES
Advogado : Dr. Alexandre Sanches Júnior

de s p acho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, por não lograr infirmar os funda
mentos do despacho que denegou seguimento aos Embargos, a teor dos 
Enunciados n°" 221, 296 e 297 desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
C°° Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos 
II, LIV e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 548-55.

Contra-razões a fls. 559-67, apresentadas tempestivamente.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestío
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração,, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-185.767/95.8 TRT - 5* REGIÃO

R E C U g S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: UNIÃO (SUCESSORA LEGAL DA EXTINTA LEGIÃO BRASILEIRA DE 

ASSISTÊNCIA - LBA)
Advogado : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : EDNA MARIA SILVA SANTOS
Advogado : Dr. José Carlos de Souza

D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 104-5, 
não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, ao 
constatar a falta de autenticação das peças essenciais à compreensão 
da controvérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o inciso X da Instru
ção Normativa n° 6/96 desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a União interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 151-6.

A parte contrária, intimada, nada manifestou.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a falta de 
autenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate res
tringe-se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão 
da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n°
200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inad
mitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado 
incompleto. 3. É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber 
ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se 
cuidando de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraor
dinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 
29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por derradeiro, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo de 
Instrumento não tinha condições de ser conhecido porque não atendi
das as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, não implica nega
tiva de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido processo 
legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já con
sagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alega
ção de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de 
interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, 
que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao prin
cípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não 
provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-186.970/95.4 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o

Recorrente : FRANCISCO VITORIO DE MEDEIROS
Advogada : Dr.* Lídia Kaoru Yamamoto
Recorrida : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A - TELEBRÁS
Advogado : Dr. Raimundo da Cunha Abreu

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
que, não se verificando a existência de ofensa ao artigo 13 do CPC e 
reconhecendo a ausência de mandato ao subscritor do recurso, trancou 
os Embargos do Reclamante.

Manifesta Recurso Extraordinário o Demandante, com amparo 
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição da República, e 
sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV e LV, 
conforme as razões de fls. 233-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento jurisdi

cional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como õnus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. 0 fato de ter o apelo sido considerado carecedor de 
suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa 
de prestação jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo 
legal ou às garantias das partes no processo, mas é imperioso enten
der-se que, exataraente em observância a tais princípios, o juízo de 
cognição é exercido. Contudo, as regras que orientam esta atividade 
dimanam dos estatutos processuais e não da Lei Maior, ou seja, uma 
possível ofensa àquelas garantias fundamentais da relação processual 
derivaria, obrigatoriamente, da inobservância dos ditames instrumen
tais do direito. Não é plausível que os pressupostos de um recurso 
sejam aferíveis no diapasão da Lex Fundamentan», que cuida, apenas, 
dos cânones a serem observados pela legislação ordinária. Nesse sen
tido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Rela
tor Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por outro lado, tratando-se de matéria processual, o debate 
restringe-se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a ad
missão do extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Su
premo Tribunal Federal. A propósito, essa matéria já mereceu a mani
festação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso extraordinário traba
lhista que não se conhece porque o acórdão recorrido limita-se a 
decidir questão de natureza processual (cabimento de embargos para o 
Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)" (RE n° 113.881-5-SP, Rela
tor Ministro Octávio Gallotti, 1* Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, 
pág. 19.675).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-187.109/95.3 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I ORecorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CESE
Advogado : Dr. Carlos Fernando Guimarães
Recorrido : RUI DUARTE RODRIGUES
Advogado : Dr. Alexandre Sánchez Júnior

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada por entender não 
desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo denegatório de 
seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme razões colaciona
das a fls. 351-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 361-6.
Conforme se infere do decisório de fls. 345-7, a douta SDI 

desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela 
Reclamada, porquanto desmerecedor de qualquer reparo o entendimento 
consubstanciado na análise monocrática dos Embargos.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissibi
lidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já cgnsagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA A0 ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten

cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-187.245/95.2 TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolfo Borges de Albuquerque
Recorrido : FLÁVIO LIMA BELLOS
Advogado : Dr. Alexandre Sánchez Júnior

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
que, aplicando o Enunciado n° 126 do TST, trancou o Recurso de Em
bargos oposto pela Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
so II, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da refe
rida decisão, pelas razões colacionadas a fls. 511-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 521-9.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual_ e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87] .

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso nãô 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA A0 ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I — Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735) .

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-189.963/95.4 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELE TRICA - CEEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorrido : DARIO HONILTO FARIAS FEIJÓ
Advogado : Dr. João Luiz França Barreto

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo - Regimental da Demandada, concluindo 
que o despacho agravado era desmerecedor de qualquer censura.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV e XXXVI, 37, incisos II e XXI, e 93, inciso IX, a 
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida deci
são, conforme razões colacionadas a fls. 691-706.

Contra-razões a fls. 711-20.
Conforme se infere do decisório de fls. 674-5, houve por 

bem a douta SDI desta Corte negar provimento ao Agravo Regimental 
interposto pela Empresa, porquanto ausente qualquer elemento enseja
dor da viabilidade de seu Recurso de Embargos.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminente
mente processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de ad
missibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o 
que de per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
no intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egréaio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão
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contrária aos interesses da parte nâo representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - 0 devido processo,legal 
CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-190.515/95.2 TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrentes: MARIA ELIZABETH DA SILVA e OUTROS
Advogada : Dr." Rosângela Carvalho Rodrigues
Recorrida : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FHEMIG
Advogada : Dr.“ Mirtes da Piedade Moreira

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo v. acórdão de fls. 503-6, complementado pelo pronuncia
mento declaratorio de fls. 526-7, negou provimento ao Recurso Ordi
nário em Ação Rescisória, originária do TRT da 3“ Região, interposto 
por Maria Elizabeth da Silva e Outros, sob o fundamento de que a 
conclusão acerca da ocorrência de violência literal de lei pressupõe 
pronunciamento explicito na sentença rescindenda, sobre a matéria 
veiculada.

Com base no artigo .102, inciso III, alinea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e 
XXXVI, e 93, inciso IX, .os Recorrentes manifestam Recurso Extraordi
nário, alinhando suas razões na petição de fls. 530-9. E, para su
porte da tese jurídica que esposa, traz à colocação excertos 
doutrinários.

Não foram apresentadas contra-razões.
Tal como assinala a decisão atacada, intenta os Reclamantes 

submeter ao crivo da Suprema Corte debate sobre tema sequer examina
do pelo julgado rescindendo, e tampouco foram aviados Embargos De
claratorios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a in
cidência das Súmulas n'! 282 e 356 da Suprema Corte, obstando o aces
so pretendido.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vistas ao ingresso na esfera extraordinária, 
tenha sido debatida jto momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é ..exemplo o 
AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊN
CIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que 
traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmen
te adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que 
a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cu
mulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordi
nária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, 
impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, 
o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" 
(1“ Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas nos 282 e 356 da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-191.182/95.3 TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELE TRICA - CEEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorrido : FRANCISCO DE ASSIS GONÇALVES DE ARAÚJO
Advogado : Dr. Alexandre Sánchez Júnior

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o despacho 
que, aplicando os Enunciados n°3 256, 296 e 297 do TST, trancou o
Recurso de Embargos da Empresa.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, e 37, inciso II, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacio
nadas a fls. 751-66.

Contra-razões a fls. 769-82.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, nâo envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Màyer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso nâo é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ónus do

qual deve desincumbir-se o interessado, s o d  pena ae malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso nâo 
tem condições de ser admitido nâo implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois”, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: ÇF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo nâo provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735) .

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que nâo 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-191.378/95.4 TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O E f i i N Á R I O  

Recorrente: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELECOMUNICAÇÕES - CRT
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorridas: ANA CÂNDIDA RODRIGUES CONTO e OUTRA
Advogado : Dr. Ilton do Canto

d e s p a c h o
A douta Subseção I Especializada em Díssidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos da Companhia Riograndense de 
Telecomunicações - CRT, por entendê-lo carecedor de seus 
pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 
5°, incisos II e XXXVI, e 37, inciso II, a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões deduzidas a fls. 588-602.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinande-se previamente a eventual transgressão 
aos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da 
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à 
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do 
Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que nâo ocorre quando 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, 
o exame da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator 
Ministro Moreira Alves - DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de
prequestionamento da matéria constitucional aventada na pretensão 
recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica 
jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração 
jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna 
formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa 
exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido 
explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo
atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não ae viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema 
suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de 
declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
jtaris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso 
de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág.
29.309) .

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-191.943/95.9 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolfo Borges de Albuquerque 
Recorridos : ANECI DA SILVA MOREIRA e OUTROS
Advogado ; Dr. João Luiz Franca Barreto
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d e s p a ç h q
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o des
pacho que, aplicando os Enunciados n°5 126 e 333 do TST, trancou o 
Recurso de Embargos da Empresa.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, e 37, incisos II e XXI, a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 892-907.

Contra-razões apresentadas a fls. 910-8.
, O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão - constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87] .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-Z-RR-192.651/95.9 TRT - 9* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Agravado : Dr. Robinson Neves Filho 
Recorrido : MAURÍCIO ROSEMBACH 
Advogado : Dr. José Lúcio GlombD E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 
não conheceu dos Embargos opostos pelo Banco Bamerindus do Brasil 
S/A, por não preencherem os pressupostos legais (CLT, art. 894 e 
alíneas).

Com amparo no art. 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção Federal, e sob o argumento de afronta ao seu art. 5°, incisos 
XXXV e LV, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões a fls. 881-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da decisão 
recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa matéria já 
mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso extra
ordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão recorrido 
limitou-se a decidir questão de natureza processual (cabimento de 
embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)" (RE n" 
113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1* Turma, em 
28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-194.055/95.2 TRT - 21* REGIÃO

R E C U E S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar 
Recorrida : SUSANA DE BRITO SILVA COSTA
Advogada : Dr.* Natércia Nunes Protásiod e s p a ç h q

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o des
pacho que, entendendo desmerecedor de qualquer reparo o decisum im
pugnado, trancou o Recurso de Embargos oposto pelo Serviço Federal 
de Processamento de Dados.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II e XXXVI, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 273-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 268-70, a douta 

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento 
ao Agravo Regimental interposto pelo Demandado porque não desconsti
tuidos os fundamentos do ato denegatório do Recurso de Embargos.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminente
mente processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de ad
missibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o 
que de per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes â espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. 0 simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal Ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte nào repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi-

tido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Rela
tor Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-194.289/95.1 TRT - 10* REGIÃO

r e c u r s o  e x i r a o r d i í í á r i o
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : ARNALDO QUEIROZ RIBEIRO
Advogada : Dr.* Isis M. B. Resende

d e s p a c h o

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da Jurispru
dência desta Corte e, afastando a existência de violação do artigo 
5°, incisos II, XXXVI e LIV, da Constituição Federal, negou provi
mento ao Agravo Regimental apresentado contra o despacho que não 
admitiu os Embargos opostos pela União, impugnando decisão prolatada 
pela Segunda Turma, que reconheceu, em favor do Reclamante, por 
aplicação das URPs de abril e maio de 1988, o reajuste salarial na 
fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril 
e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, 
XXXVI e LIV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
razões tendentes a demonstrar não ser extensível aos meses de junho 
e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial determinado pelo 
aresto atacado.

Contra-razões apresentadas a fls. 249-52.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza 
processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve 
matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" 
[AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 
20/3/87].

E, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre 
o tema de mérito discutido no recurso nào é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes á espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recur
sal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condi
ções de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional 
nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes 
no processo. Nesse sentido já consagrou o egrégio Supremo Tribunal 
Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da 
parte nào representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judi
ciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Ino
corrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
- RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág.
21.735).

De resto, tem-se que a tese recursal espelha errôneo enten
dimento, ao pretender restringir aos meses de abril e maio de 1988 o 
percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada 
de que, a partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao 
patamar do mês de março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigó 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula Hezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretorio Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°* 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio.
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RR-AG-E-RR-194.753/95.3 TRT - 1* REGIÃO
RE£HBSO EXIRAOEEINÁEIÜ

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : ANTÔNIO CARLOS PORTES PEREIRA • OUTROS
Advogado : Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos

D E S E A C H Q
A colenda Subseção l Especializada em Dissidios 

Individuais, com fundamento no Enunciado n" 333 da Súmula da 
Jurisprudência desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental 
apresentado contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos 
pela União, impugnando decisão prolatada pela Primeira Turma, que 
reconheceu, em favor dos Reclamantes, por aplicação das URPs de 
abril e maio de 1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por 
cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com 
reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, 
desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea », da 
Constituição da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, 
incisos II, XXXVI e LIV, a União manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando razões tendentes a demonstrar não ser extensivel aos meses 
de junho e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial 
determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao 

pretender restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual 
de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a 
partir de Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do 
mês de março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilicita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção do» efeito» da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis virgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica 
e copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril 
e maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, 
tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°‘ 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 9 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-194.924/95.1 TRT - 4* REGIÃO
R E C E S S O  E X T E A Q R D í n A b í Q

Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorrido : DORVALINO PEREIRA SOUZA FILHO 
Advogado : Dr. João Luiz França BarretoDESPACHO

A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi
duais, pelo v. acórdão de fls. 482-8, deu provimento parcial aos 
Embargos da Reclamada para reconhecer a formação de vinculo emprega
tício do Autor diretamente com a CEEE apenas no período em que a 
contratação via empresa interposta deu-se antes da promulgação da 
atual Carta Magna.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob argumento de afronta aos seus artigos 5o, in
cisos II e XXXVI, e 37, inciso II, a CEEE manifesta Recurso Extraor
dinário, na forma das razões de fls. 492-507.

Contra-razões apresentadas a fls. 511-8.
Firmou-se a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Fe

deral no sentido de que o sistema constitucional vigente, ressalva
dos os cargos em comissão, exige aprovação prévia em concurso públi
co de provas ou de provas e títulos para a investidura em cargo ou 
emprego público. Portanto, foram abolidos os institutos da ascençào 
funcional, reenquadramento, transformação e transferência, por re
presentarem forma de ingresso em carreira diversa da estatuída pelo 
inciso II do artigo 37 da Carta Política (RR-EE 135.410-1, 
143.883-5, 169.225-1, 169.233-2 e 176.955-6).

Todavia, a orientação jurisprudencial em comento é inapli
cável ao caso vertente. A Constituição anterior só exigia prévia 
aprovação em concurso público para investidura inicial em cargo pú
blico, não impedindo o reconhecimento de vínculo empregatício com a 
tomadora nas hipóteses de contratação ilegal de trabalhadores por 
empresa interposta, como ocorreu na espécie. Em face diáso. desca
racterizadas estão as vulnerações à Lei Fundamental.

Ante ao exposto, não admito o reçúrso 
Publique-se.
Brasilia, 11 dç ãiárçc 3é 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

?E0C. N° TST-RE-AG-E-RR-195.538/95.0 TRT - 4* REGIÃO

E E C D B S Q  E X I E A Q B D I N Á R I O
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogado : Dr. Flávio A. Bortolassi 
Recorrido : VANDERLEI FREITAS MULE
Advogado : Dr. Alino da Costa Monteiro

D E S E A C H O
Ã colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o des
pacho que, aplicando os Enunciados n0’ 126 e 221 do TST, trancou o 
Recurso de Embargos da Empresa.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
inciso II, e 37, incisos II e XXI, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacio
nadas a fls. 747-50.

Contra-razões apresentadas a fls. 755-62.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do.TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-195.849/95.6 TRT - 5* REGIÃO

EE£HE§£> EXIRAQRDíNÁEIQ
Recorrente: JOSEFA ANA DA SILVA
Advogada : Dr.* Isis M. B. Resende
Recorrido : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
Procurador: Dr. Rogério A. Caldas Pinto

D E S E A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
negativo de admissibilidade de Recurso de Embargos oposto pela Re
clamante, porquanto não foram infirmados os seus fundamentos, man
tendo-se, assim, o entendimento de que incidente na hipótese o Ver
bete Sumular n° 333 desta Corte, além dos Enunciados nos 221 e 
297/TST, relativamente aos efeitos da nulidade do contrato de 
trabalho.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
XXXIV, e 37, inciso II, bem como aos artigos 894 e 896 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, a Autora manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, pelas razões colacionadas a fls. 
107-11.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, cumpre afastar a alegação de ofensa aos artigos 

894 e 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, visto ser imprópria 
sua argüição na via extraordinária.

A seu turno, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
torno do não-provimento de Agravo Regimental. Isso porque o objeto 
desse recurso é o de infirmar o despacho obstaculizador do prosse
guimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da deman
da. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional adu
zida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Su
prema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG
180.861-7/SP, cuja ementa assim foi redigida: "TRABALHISTA. ACÓRDAO 
CONFIRMATÓRTO DE DECISÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSU
AIS, INADMITIU RECURSO DE EMBARGOS. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 5°, 
LV, DA CONSTITUIÇÃO. Questão circunscrita à interpretação de normas 
processuais, de natureza infraconstitucional, disciplinadoras de 
pressupostos recursais na esfera da Justiça do Trabalho não ensejan
do a apreciação pelo STF, em recurso extraordinário".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna) Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-196.694/95.2 TRT - 4* REGIÃO
B E C D E S Q  E X I B A Q BD Iü íá e IG

Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogado : Dr. Flávio A. Bortolassi
Recorridos : PAULO RUBENS RODRIGUES ALBANO • OUTRO • JUSTINO ROSA 

GARCIA
Advogado : Drs. João Luiz França Barreto e Alexandre Simões 

Lindoso DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto Contra o despacho 
que, aplicando o Enunciado n° 256 do TST, trãhcot o Recurso de Embar
gos da Reclamada.

Com base no artigo 102. inciso III, alínea a, da Constitui
çao da Republica, e leputsndo vulnerados os seus artigos 5°, inciso 

e lnCÍSos II e XXI, a CEEE manifesta Recurso Extraordinário,
em fao- referida decisão, conforme razões colacionadas a fls.
/SO-Í.

Contra-razões apresentadas a fls. 787-95.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, nào envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Ante o exposto, nào admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N" TST-RE-ED-AG-E-RR-197.102/95.0 TRT - 2* REGIÃO PROC. H° TST-RE-AG-E-RR-197.446/95.8 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : ROCKWELL DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. José Gonçalves de Barros Júnior 
Recorrido : WALTER JOÃO BATISTA
Advocada : Dr.* Ana Paula Moreira dos Santos

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi

duáis negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a de
cisão monocrática que, aplicando os Enunciados n°* 297 e 333 do TST, 
trancou o Recurso de Embargos da Empresa.

Com ampare no artigo 102, inciso III, alinea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Recur
so Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a fls. 186-91.

Contra-razões apresentadas a fls. 200-2.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, déla sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se'.
Brasilia, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-197.320/95.2 TRT - 5* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: EDNA DE FRANÇA FERREIRA
Advogada : Dr.* Isis M. B. Resende 
Recorrido : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
Procurador: Dr. José Nauto Reis

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
negativo de admissibilidade de Recurso de Embargos oposto pela Re
clamante, porquanto não foram infirmados os seus fundamentos, man
tendo-se, assim, o entendimento de que incidente na hipótese o Ver
bete Sumular n° 333 desta Corte, relativamente aos efeitos da nuli
dade do contrato de trabalho.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7°,
• XXXIV, e 37, inciso II, bem como aos artigos 894 e 896 da Consolida
rão das Leis do Trabalho, a Autora manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, pelas razões colacionadas a fls.

Nao foram apresentadas contra-razões.
De inie’'' cumpre afastar a alegação de ofensa aos artigos 

894 e 896 da ConÍoÍiáâçãC das Leis do Trabalho, visto ser imprópria
sua argüição na via extraordinária; .̂  _A seu turno, cinge-se ao ÍBbltC processual a discussão em 
torno do não-provimento de Agravo Regimental, ±5®° porque o objeto 
desse recurso é o de infirmar o despacho obstaculiZS'-*^1- ao p^rosse 
guimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ifiaDSi-?.' 30 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da deiTidD
da. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional adu
zida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Su
prema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG
180.861-7/SP, cuja ementa assim foi redigida: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO
CONFIRMATÓRIO DE DECISÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSU
AIS, INADMITIU RECORSO DE EMBARGOS. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 5°, 
LV, DA CONSTITUIÇÃO. Questão circunscrita à interpretação de normas 
processuais, de natureza infraconstitucional, disciplinadoras de 
pressupostos recursais na esfera da Justiça do Trabalho não. ensejan
do a apreciação pelo STF, em recurso extraordinário".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Procuradora: Dr.* Maria Tereza de Abreu e Souto 
Recorrida : SOLANGE NUNES ROCHA E SOUZA
Advogado : Dr. Ricardo Bernd

D E S P A C H O
A douta Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regiiüsntal interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos do IBAMA por entendê-lo carecedor 
de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 37, 
inciso II, e 39, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões deduzidas a fls. 
510-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exan^e da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457]. /

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 'E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-197.821/95.5 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : VERA MARIA LILIAN ROCHA ANDREWS a OUTROS
Advogado : Dr. Benedito Oliveira Braúna

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto de despacho 
trancatório de Embargos opostos pela União, impugnando decisão que 
reconheceu o direito dos empregados, por aplicação das URPs de abril 
e maio/88, ao reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), 
sobre os vencimentos daqueles meses, com reflexos em junho e julho 
do mesmo ano.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV e 93, IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, aduzindo as ra
zões colacionadas a fls. 376-82.

Não há contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
sâié.tios da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, culã supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, ’ pois Vedada pelo art. 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa IdzâC, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração uS 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por ceniG), rslêtiva às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do méSu.0 añC.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia coiu d pacifica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RS n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Nérí da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16, 19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente,
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devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, unâ
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRQC. N° TST-RE-AG-E-RR-198.115/95.2 TRT - 10* REGIÃO
R E C E S S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : ALMIR LAUREANO GUIMARÃES e OUTROS
Advogado : Dr. Flávio Tomaz Pereira Lopes

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto de despacho 
trancatório de Embargos opostos pela União, impugnando decisão que 
reconheceu o direito dos empregados,' por aplicação das URPs de abril 
e maio/88, ao reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por cento), 
sobre os vencimentos daqueles meses, com reflexos em junho e julho 
do mesmo ano.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV e 93, IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, aduzindo as ra
zões colacionadas a fls. 344-52.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilicita, pois vedada pelo art. 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-Õ-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16, 19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°! 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-201.115/95.6 TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O  e x t r a o r d i n a r i o

Recorrente : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar 
Recorrido : DARIO DOS SANTOS SANTIAGO PAZ
Advogado : Dr. Raimundo da Cunha Abreu

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despa
cho trancatório de Embargos opostos pelo Serviço Federal de Proces
samento de Dados - SERPRO, impugnando decisão que reconheceu o di
reito dos empregados, por aplicação das URPs de abril e maío/88, ao 
reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) 
de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), sobre os vencimen
tos daqueles meses, com reflexos em junho e julho do mesmo ano.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II e XXXVI, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, aduzindo as razões colacionadas a fls. 412-6.

Não há contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e' maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

O Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re

curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749-DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão-só, 
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devida
mente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE n°’
163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corté, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-201.153/95.4 TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O  E X 1 R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELECOMUNICAÇÕES - CRT
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorrido : EDI RUSSEL DIAS GIRARD
Advogado : Dr. Ary Nelson da SilvaD E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandada 
contra despacho trancatório do Recurso de Embargos, porquanto 
desatendido o comando inserto no artigo 894 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, e 37, inciso II, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls,.356-69.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate, empreendido, na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à lqz r.-da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
aos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da 
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta á 
legislação infraconstitucional nâo enseja o prosseguimento do 
Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que nâo ocorre quando 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, 
o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, 
Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 1999.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-202.090/95.6 TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O  E X I E A O R D I N Á B I O  

Recorrente : MARCO ANTONIO DA CRUZ NUNES
Advogada : Dr.a Erika A. Farias
Recorrida : CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO BRASIL S.A. - ELETROSUL
Advogada : Dr.* Marilene MeurerD E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios 
Individuais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra 
o despacho que, aplicando o Enunciado n° 333 desta Corte, trancou o 
Recurso de Embargos do Autor.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, 7°, inciso XXIII, 93, inciso IX, e 114, §
2°, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 638-44.

Não foram apresentadas contra-razões.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal 
firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional 
inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, 
a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional 
para viabilizar o recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, 
Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

. Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é 
absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade 
concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma 
infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. 
Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II.
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IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 
2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág.
21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RZ-AG-E-RR-202.560/95.2 TRT - 12* REGIÃO
RECURSO EXIBAOBDINÁRIO 

Recorrente : COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL - CSN
Advogado : Dr. Flávio A. Bortolassi 
Recorrido : OSNI COSTA
Advogado : Dr. Érico Mepdes de Oliveirad e s p a c h o

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais negou provimento ao Agravo Règimental interposto contra despa
cho que, aplicando os Enunciados n°s 126, 296 e 333 do TST, trancou o 
Recurso de Embargos oposto pela Companhia Siderúrgica Nacional.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
inciso XXXVI, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, pelas razões colacionadas a fls. 402-10.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a ;controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael- Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jufisdiCldhàF ̂ éiírá1̂ sféma dê mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação .de 
..ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-202.574/95.5 TRT - 2* REGIÃO
B E Ç U R S Q  EXIBAOBDINÁRIO

Recorrente : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. (SUCESSORA DA AUTOLATINA DO 
BRASIL S/A)

Advogada : Dr.* Cintia Barbosa Coelho 
Recorridos : AFONSO ALVES DA SILVA e OUTROS
Advoqado : Dr. Eduardo Otávio A. dos Santosd e s p a c h o

A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Volkswagen do 
Brasil Ltda., por não lograr infirmar os fundamentos do despacho que 
negou seguimento aos Embargos, a teor do Enunciado n° 297 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos II, XXXV e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões a fls. 396-404.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmuia do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87] .

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA

ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunai Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-202.741/95.4 TRT - 10* REGIÃO
REÇIJRSO EXIBAOBDINÁRIO

Recorrente : UNIÃO ,
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrida : ELIANE CHAVES MARQUES
Advogado : Dr. Waldemar Soares Lima Júnior

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, com fundamento no Enunciado n" 333 da Súmula da Jurisprudên
cia desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental apresentado 
contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos pela União, 
impugnando decisão prolatada pela Primeira Turma, que reconheceu, em 
favor do Autora, por aplicação das URPs de abril e maio de 1988, o 
reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) 
de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimen
tos dos meses de abril e. maio/88, com reflexos em junho e julho do 
mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são' devi
dos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, xxxvi e LIV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
razões a fls. 187-93, tendentes a demonstrar não ser extensível aos 
meses de junho e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial 
determinado pelo aresto atacado.

Contra-razões apresentadas a fls. 196-9.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a‘ favor da 
projeção doa efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenáíio, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%-, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°* 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2* Turma,, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 11 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
M inistro Presidente do T ribu nal Su perior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-203.853/95.4 TRT - 10* REGIÃO
RECURSO EX1BAOBDINÁBIQ

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : RONALDO EXPEDITO LOPES
Advogado : Dr. Marco Antônio Duarte de AzevedoD E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto de despacho 
trancatório de Embargos opostos pela União, impugnando decisão que 
reconheceu o direito dos empregados, por aplicação das URPs de abril 
e maio/88, ao reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), 
sobre os vencimento daqueles meses, com reflexos em junho e julho do 
mesmo ano.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, ' VXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada ma
nifesta Recur rdinário em face da referida decisão, aduzindo
as razões colac fls. 262-7.

Não fora;. atadas contra-razões.
A tese rec.. lha errôneo entendimento, ao pretender

restringir aos meses dt .. .. neio de 1988 o percentual de 'reajus
te deferido, porquanto traduz a acid a quívocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os saiá-io itariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.
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A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários ̂ da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo art. 7o, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção doa efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis virgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988,^ nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e 
copiosa jurisprudência do Pretorio Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061- 0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036- 9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio.
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admiro o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-204.356/95.7 TRT - 10a REGIAO
RECURSO e x t r a o r d i n á r i o

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : JOÃO SOARES DE SOUZA e OUTRO
Advogada : Dr*. Francisca Maria M. Carneiro

d e s p a c h o
A colenda Subseção-T Especializada em Dissidios Indivi

duais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da Jurisprudên
cia desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental apresentado 
contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos pela União, 
impugnando decisão prolatada pela Primeira Turma, que reconheceu, em 
favor dos Reclamantes, por aplicação das URPs de abril e maio de 
1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por cento) sobre 
os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que 
são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos 
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário, alinhando razões a fls. 207-15, tendentes a 
demonstrar não ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o 
percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilicita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção doa efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis virgula ctezenove por cento) , relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061- 0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036- 9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, unâ
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 17 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-206.433/95.8 TRT - 9a REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Pedro Lucas Lindoso
Recorrido : ELOI DOS SANTOS
Advogada : Dr.a Clair da Flora Martins

d e s p a c h o
A douta Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos da Petrobras por entendê-lo care
cedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 2° e 
5°, incisos II, LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordiná
rio em face da referida decisão, na forma das razões deduzidas a 
fls. 192-5.

Não foram apresentadas contra-razões.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 
decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457).Por outro lado;' cumpre salientar a ausencia dê  prequestio 
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo” (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-206.469/95.1 TRT - 5a REGIÃO

EECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Recorrente: EDNALVA PEREIRA DOS SANTOS RAMOS
Advogada : Dr.* Isis M. B. Resende 
Recorrido : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
negativo de admissibilidade de Recurso de Embargos oposto pela Re
clamante, porquanto, não foram infirmados os seus fundamentos, man
tendo-se, assim, o entendimento de que incidente na hipótese o Ver
bete Sumular n° 333 desta Corte, relativamente aos efeitos da nuli
dade do contrato de trabalho.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
XXXIV, e 37, inciso II, bem como aos artigos 894 e 896 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, a Autora manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, pelas razões colacionadas a fls. 
155-65.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, cumpre afastar a alegação de ofensa aos artigos 

894 e 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, visto ser imprópria 
sua argüição na via extraordinária.

A seu turno, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
torno do não-provimento de Agravo Regimental. Isso porque o objeto 
desse recurso é o de infirmar o despacho obstaculizador do prosse
guimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da deman
da. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional adu
zida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Su
prema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG
180.861-7/SP, cuja ementa assim foi redigida: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
CONFIRMATÓRIO DE DECISÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSU
AIS, INADMITIU RECURSO DE EMBARGOS. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 5°, 
LV, DA CONSTITUIÇÃO. Questão circunscrita á interpretação de normas 
processuais, de natureza infraconstitucional, disciplinadoras de 
pressupostos recursais na esfera da Justiça do Trabalho não ensejan
do a apreciação pelo STF, em recurso extraordinário".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
M inistro Presidente do T ribunal Su perior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-206.686/95.6 TRT - Ia REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente : CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - PRODERJ

Procuradora: Dr.* Christina Aires Corrêa Lima 
Recorridos : WANDA V1DAL DOS SANTOS e OUTROS
Advogada : Dr.* Sandra Maria de Almeida Gomesd e s p a c h o

A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos do Centro de Processamento de 
Dados do Estado do Rio de Janeiro - Proderj, por entendê-lo carece
dor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LV, e 100, § 1°, o Demandado manifesta Recurso Extra-
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ordinário em face da referida decisão, na forma das razões deduzidas 
a fls. 286-9.

Não há contra-razões.
Ê de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso intérposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-Es, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO. DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração.jurídica do prequestiona
mento; k  que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário ,oí rigcossre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a, matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão-judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96; pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito' o recúrso.
Publique-se.
Brasilia, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-206.721/95.6 TRT - 9* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogada : Dr.a Cláudia Lourenço Midosi May 
Recorrido : REINALDO RODRIGUES BARBOSA
Advoqado : Dr. José Eymard Loguércio

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em DÍ3sidios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despa
cho que, aplicando o Enunciado n° 353 do TST, trancou o Recurso de 
Embargos oposto pela Caixa Econômica Federal - CEF.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, e LV, 37, inciso II, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, pelas razões colaciona
das a fls. 533-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 540-4.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87}.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica em negativa de 
prestação jurisdicional, em desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal 
CF, art'. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa no principio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" fin AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-AG-E-RR-206.803/95.9 TRT - I* REGIÃO
R E C U R S Q  E X T R A O R D I N Á R I ORecorrente : UNIÃO

procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : ANTÔNIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado : Dr. Sidney David'Pildervasser

d e s p a c h o
A co.lenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto de despacho 
trancatório de Embargos opostos pela União, impugnando decisão que 
reconheceu o direito dos empregados, por aplicação das URPs de abril 
e maio/88, o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 (sete , 
trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), sobre 
os vencimento daqueles meses, com reflexos em junho e julho do mesmo 
ano.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada ma
nifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, aduzindo 
as razões colacionadas a fls. 232-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo art. 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção doa efeitoa da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n"
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio.
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 11 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-207.338/95.7 TRT - 10* REGIÃO
r e c u r s o  e x i r a o r d i n á BIQ

Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos: PEROLINA PUCCINI SECUNHO e OUTROS
Advogada : Dr.* Isis M. B. Resende

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da Jurisprudên
cia desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental apresentado 
contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos pela União, 
impugnando decisão prolatada pela Primeira Turma, que reconheceu, em 
favor dos Reclamantes, por aplicação das URPs de abril e maio de 
1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre 
os vencimentos dos meses de abril e maío/88, com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que 
são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102,- inciso III, alínea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, 
XXXVI e LIV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
razões a fls. 364-7, tendentes a demonstrar não ser extensível aos 
meses de junho e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial 
determinado pelo aresto atacado.

Contra-razões a fls. 370-3.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção doa efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n“  163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, unâ-
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nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).
Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 

não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T3T-RE-AG-E-HR-207.350/95.4 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato 
Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A 
Advogado : Dr. Luiz de França P. Torres

BESEACHGA colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despa
cho que, aplicando o Enunciado n°* 297 e 333 do TST, trancou o Recur
so de Embargos oposto pela Federação dos Empregados em Estabeleci
mentos Bancários do Estado do Rio Grande do Sul.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV e LV, e 8o, inciso III, o Autor manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, pelas razões colacionadas 
a fls. 374-82.

Contra-razões apresentadas a fls. 485-8.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes á espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINARIO. ALEGAÇÃO DE-OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-208.481/95.3 TRT -4* REGIÃO
8 I Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrentes: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A • REGINA DE FÁTIMA STUMF 
MURXALDO

Advogados : Dr. Robinson Neves Filho e Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorridos : OS MESMOS

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Demandante e ao do Demanda
do interpostos contra despacho trancatórío do Recurso de Embargos, 
porquanto desatendido o comando inserto no artigo 894 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, ambas as partes manifestaram Recurso Extraordinário.

A Reclamante, consoante razões expendidas a fls. 352-4, 
argumenta com a afronta aos seus artigos 5°, inciso II, e 7°, inciso 
XXI, da Carta Magna.

De outra parte, o Reclamado, em seu recurso de fls. 356-60, 
aponta como vulnerados os artigos 5°, incisos XXXV e LV, e 93, inci
so IX, do Texto Constitucional

Apresentadas contra-razões pelo Banco a fls. 364-9 e pela 
Autora a fls. 375-6.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 
decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso

Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legishação ordiná
ria" [in AG. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronuncia ento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso nl. i absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie -o: o ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de loiro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que :> recurso não 
tem condições de set admitido não implica negativa de orestação ju
rísdicional nem desrespeito ao devido processo legal o*- às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o agrégio.Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não -representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1 Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito os recursos.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.WAGNER PIMENTA

Miniaro Presidente do Tribunil Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-208.973/95.1 TRT - 5* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A Q B B I N Á R I O
Recorrente: JUSSARA MARIA BELFORT BANDEIRA
Advogada : Dr.* IsisM. B. Resende 
Recorrido : MUNICÍPIO DE JUAZEIROD E S P A C H Ó

A colenda -Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
negativo de adr 'sibilidade de Recurso de Embargos oposto pela Re
clamante, poro. l o não foram infirmados os seus fundamentos, man
tendo-se, ass: o entendimento de que incidente na hipótese o Ver
bete Sumular • 333 desta Corte, relativamente aos efeitos da nuli^
dade do contrato de trabalho.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constlp 
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
XXXIV, e 37, inciso II, bem como aos artigos 894 e 896 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, a Autora manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, pelas razões colacionadas a fls. 113-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, cumpre afastar a alegação de ofensa aos artigos 

894 e 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, visto ser imprópria 
sua argüição na via extraordinária.

A seu turno, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
torno do não-provimento de Agravo Regimental. Isso porque o objeto 
desse recurso é o de infirmar o despacho obstaculizador do prosse
guimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da deman
da. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional adu
zida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Su
prema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG
180.861-7/SP, cuja ementa assim foi redigida: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
CONFIRMATÓRIO DE DECISÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSU
AIS, INADMITIU RECURSO DE EMBARGOS. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 5°, 
LV, DA CONSTITUIÇÃO. Questão circunscrita à interpretação de normas 
processuais, de natureza infraconstitucional, dísciplínadoras de 
pressupostos recursais na esfera da Justiça do Trabalho não ensejan
do a apreciação pelo STF, em recurso extraordinário".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-209.542/95.0 TRT - 21* REGIÃO
. R E C U B S O  E X I R A O R D I N Á r i o

Recorrente • PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Pedro Lucas Lindoso
Recorrido : RAIMUNDO NONATO DE MACEDO
Advogado : Dr. Nehemias de Oliveira Cunha

d e s p a c h o
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatórío do Recurso de Embargos da Petróleo Brasileiro S/A-PETRO
B R A S ,  por entendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 2° e 
5°, incisos II, LIV e LV e seu § 1°, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões de
duzidas a fls. 327-30.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da leaislacão proces-
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suai e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que nâo ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da .legislação ordiná
ria" [in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sen) o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-209.556/95.3 TRT - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
Advogada : Dr.* Cintia Barbosa Coelho 
Recorrido : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC
Advogado : Dr. Alexandre Sánchez Júnior

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada por entender nâo 
desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo denegatório de 
seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos II, XXXV, XXXVI e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 363-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 380-7.
Conforme se infere do decisório de fls. 345-6, a douta SDI 

desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela 
Reclamada, porquanto desmerecedor de qualquer reparo o entendimento 
consubstanciado na análise monocrática dos Embargos.

Daí percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminente
mente processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de ad
missibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o 
que de per aa impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGA
ÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte nâo representa negativa de prestação jurisdicío
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-209.585/95.5 TRT - 5* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : IOB - INFORMAÇÕES OBJETIVAS E PUBLICAÇÕES JURÍDICAS 
LTDA.

Advogado : Dr. Gustavo Freire de Arruda 
Recorrido : CARLOS ALBERTO BARBOSA CORREIA
Advogado : Dr. Sérgio Novais Dias

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

não conheceu do Recurso de Embargos oposto pela Reclamada por enten
dê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no art. 1Õ2, inciso III, alínea a, da Constitui
ção Federal, e sob o argumento de violação ao seu art. 5°, inciso 
II, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, pelas razões de fls. 2.207-11.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da decisão 
recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa matéria já 
mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso extra
ordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão recorrido 
limitou-se a decidir questão de natureza processual {cabimento de 
embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)" {RE n° 
113.881-5/SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1* Turma, em 
28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, nâo 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-210.048/95.3 TRT - 5* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á E I Q

Recorrente : GISÉLIA SENHORINHA DE SOUZA COSTA
Advogada : Dr.* Lúcia Soares D. de A. Leite 
Recorrido : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
Procurador : Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandante 
contra despacho trancatório do Recurso de Embargos, porquanto desa
tendido o comando inserto no artigo 894 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso XXXIV, e 37, inciso II, a Reclamante manifesta Recurso Extra
ordinário, consoante razões expendidas a fls. 124-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, ' o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário- con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in AG. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-210.051/95.5 TRT - 5* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : SILVANI PEREIRA DA SILVA
Advogada : Dr.a Lúcia Soares D. de A. Leite 
Recorrido : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
Procurador : Dr. José Nauto Reis

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandante 
contra despacho trancatório do Recurso de Embargos, porquanto desa
tendido o comando inserto no artigo 894 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e Sob o argumento de afronta aos seus artigos 7o, 
inciso XXXIV, e 37, inciso II, a Reclamante manifesta Recurso Extra
ordinário, consoante razões expendidas a fls. 120-31.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in AG. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não



N° 66 QUINTA-FEIRA, 8 A B R  1999 DIÁRIO D A  JUSTIÇA SEÇÃO 1 169

foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório 
Excelso' (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-210.103/95.9 TRT - 5* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : ANTONIA DE LOURDES RIBEIRO MATTOS
Advogada : Dr.* Lúcia Soares D. de A. Leite Carvalho 
Recorrida : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamante por enten
der não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juizo denega
tório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Cons
tituição Federal, e sob argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso XXXIV, e 37, inciso II, a Demandante manifesta Recurso Extra
ordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas 
a fls. 508-12.

Contra-razões apresentadas a fls. 519-22.
Conforme se infere do decisório de fls. 492-3, a douta 

SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela Autora, porquanto desmerecedor de qualquer reparo o entendimen
to consubstanciado na análise monocrática dos Embargos.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminente
mente processual, qual seja, a inobservância de- pressuposto de ad
missibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o 
que de per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-210.157/95.4 TRT - 5* REGIÃO
r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o

Recorrente : DJAÍLSON MAGALHÃES DOS SANTOS
Advogáda : Dr.* Lúcia Soares D. de ,A. Leite 
Recorrido : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Demandante 
contra despacho trancatório do Recurso de Embargos, porquanto desa
tendido o comando inserto no artigo 894 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso XXXIV, e 37, inciso II, o Reclamante manifesta Recurso Extra
ordinário, consoante razões expendidas a fls. 142-57.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in AG. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-211.291/95.5 TRT - 5* REGIÃO
E E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrentes: DEJANIRO JOSÉ BARBOSA e OUTROS
Advogada : Dr.* Lúcia Soares D. de A. Leite 
Recorrida : MUNICÍPIO DE IUIU
Procurador : Dr. José Carlos Nogueira

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interp.osto pelos Demandantes 
contra despacho trancatório do Recurso de Embargos, porquanto desa
tendido o comando inserto no artigo 894 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7°,

inciso XXXIV, e 37, inciso II, os Reclamantes manifestam Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 179-90.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in AG * 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade cora a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-212.893/95.7 TRT - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrida : MARLI NOGUEIRA TOLEDO
Advogado : Dr. Leandro Meloni

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
negativo de admissibilidade de Recurso de Embargos, porque intacto o 
art. 896 consolidado, uma vez que não configurada a violação do art. 
37, inciso II, da Constituição Federal e contrariedade ao Enunciado 
n' 331, inciso II, desta Corte, observando, ainda, o Colegiado re
corrido o contido no Verbete Sumular n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 37, inci
so II, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em face da refe
rida decisão, pelas razões colacionadas a fls. 526-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo Regimental. Isso porque o objeto desse recurso 
é o de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo 
malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao. exame dos requisi
tos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracteri
zada, em consequência, a afronta constitucional aduzida nas razões 
do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue 
firme nesse sentido, como exemplifica o' AGRAG 180.861-7-SP, cuja 
ementa assim foi redigida: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO DE
DECISÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, INADMITIU RE
CURSO DE EMBARGOS. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 5°, LV,•DA CONSTITUI
ÇÃO. Questão circunscrita à interpretação de normas processuais, de 
natureza infraconstitucional, disciplinadoras de pressupostos recur
sais na esfera da Justiça do Trabalho não ensejando a apreciação 
pelo STF em recurso extraordinário".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-213.852/95.4 TRT - 4* REGIÃO
B E C U E S O  e x i r a o r d í n á e IQ

Recorrente : BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado : Dr. Euclides Júnior Castelo Branco de Souza 
Recorridos : CELENI CARVALHO DA SILVEIRA • ORGREY - ORGANIZAÇÃO LIM

PADORA REY LTDA.
Advogados : Drs. Luiz Carlos Chuvas e Alcio Aramis R. Vianna

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o despacho 
que, aplicando o Enunciado n° 331 do TST, trancou o Recurso de Embar
gos do Banco-demandado.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerado o seu artigo 37, inciso II, 
o Banco do Brasil S/A manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 271-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse, sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário” [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafaei Mayer, DJU de 20/3/87].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. H° TST-RE-AG-E-RR-214.689/95.2 TRT - 5* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : LINDAURA MARIA DE ALMEIDA
Advogada : Dr.a Isis M. B. Resende 
Recorrido : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
Advogada : Dr." Eneida Afonso de Souza

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o des
pacho que, aplicando o Enunciado n° 333 do TST, trancou o Recurso de 
Embargos da Autora.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Cons
tituição Federal, e sob argumento de afronta ao seu artigo 7°, inci
so XXXIV, a Reclamante manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 120-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto* como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-214.971/95.6 TRT - 5* REGIÃO
RECIÍRSQ E X T R A O R D I N Á R I ORecorrente : OSMAR DOS SANTOS SILVA

Advogada : Dr". Isis M. B. Resende 
Recorrido : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
Procuradora: Dr*. Hildene da Silva MiguelinoE E S E A Ç H Q

A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi
duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o des
pacho que, aplicando o Enunciado nv 333 do TST, trancou o Recurso de 
Embargos do Autor.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, 
inciso XXXIV, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 113-8. •

Não foram apresentadas contrá-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINARIO. ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-214.973/95.0 TRT - 5* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : CLÓVTS DE SOUZA
Advogada : Dr." Lúcia Soares D. de A. Leite Carvalho 
Recorrido : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
Procurador : Dr. José Nauto Reis

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a de
cisão monocrática que, aplicando os Enunciados n°* 297 e 333, trancou 
o Recurso de Embargos do Reclamante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Cons
tituição Federal, e sob argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso XXXIV, e 37, inciso lí, o Demandante manifesta Recurso Extra
ordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas 
a fls. 121-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publiqúe-se.
Brasília, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-214.974/95.8 TRT - 5* REGIÃO

R E C U R S O  E X T B A O R D I N Á R I Q  
Recorrente : JAIR BARRETO DO NASCIMENTO
Advogada : Dr*. Isis M. B. Resende 
Recorrido : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
Procurador : Dr. José Nauto Reis

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o des
pacho que, aplicando o Enunciado n° 333 do TST, trancou o Recurso de 
Embargos do Autor.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, 
inciso XXXIV, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 119-24.

Não foram apresentadas contra-razões.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP', Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao. devido processo legal ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-8-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-215.007/95.8 TRT - 5* REGIÃO

R E E H E S Q  E X I E A O B D I N Á B I O
Recorrente : MANOEL DA CRUZ
Advogada : Dr.* Lúcia Soares D. de A. Leite Carvalho 
Recorrido : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
Procurador : Dr. José Nauto Reis

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a de-
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cisão monocrática que, aplicando os Enunciados n°‘ 297 e 333, trancou 
o Recurso de Embargos do Reclamante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Cons
tituição Federal, e sob argumento de afronta aos seus artigos 7o, 
inciso XXXIV, e 37, inciso II, o Demandante manifesta Recurso Extra
ordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas 
a fls. 126-30.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se nç> plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmõu
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do 
Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-215.008/95.6 TRT - 5* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : 5ILVANDA SILVA LIMA
Advogada : Dr“. Lúcia Soares D. de A. Leite 
Recorrido : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
Procurador : Dr. José Nauto Reis

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios 

Individuais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra 
o despacho que, aplicando o Enunciado n° 333 desta Corte, trancou o 
Recurso de Embargos da Autora.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerados os seus artigos 
7o, inciso XXXIV, e 37, inciso II, bem como os artigos 894 e 896 da 
CLT, a Reclamante manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 149-60.

Não foram apresentadas contra-razões.
0 debate, sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal 
firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional 
inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, 
a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional 
para viabilizar o recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, 
Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio jurjs pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-216.187/95.6 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato 
Recorrido : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S/A - BANDEPE
Advogado : Dr. Victor Russomano JúniorD E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
que, aplicando os Enunciados n°5 221 e 333 do TST, trancou os Embar
gos do Reclamante. .

Manifesta Recurso Extraordinário o aétaáCMáptjí,'’cok atb£é!i$<’ 
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consttt=úi^ào:''Áá ' RépúbLiçA e‘l‘, 
sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, ítfdiso'JOtxVl / córiformè : 
as razões de fls. 146-51.

Contra-razões apresentadas a fls. 154-6.
Inicialmente, tratando-se de matéria processual, o debate 

se restringe ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a ad
missão do extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Su
premo Tribunal Federal. A propósito, essa matéria já mereceu a mani
festação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso extraordinário traba
lhista que não se conhece porque o acórdão recorrido limita-se a 
decidir questão de natureza processual (cabimento de embargos para o 
Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)” (RE n° 113.881-5-SP, Rela
tor Ministro Octávio Gallotti, 1* Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, 
pág. 19.675).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionaraen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-215.198/95.9 TRT - 5* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  

Recorrente: BANCO ECONÔMICO S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
Advogado : Dr. José Maria de Souza Andrade
Recorrido : LUIZ VITOR CASTRO
Advogado : Dr. Luiz Carlos Neira Caymmi

D E S P A C H O
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos do Banco, por entendê-lo carece
dor de seus pressupostos específicos.

Cóm amparo nò artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, o Demandante manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões de
duzidas a fls. 307-11.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprúdência sumulada pertinentes, sendò impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria êfetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
.Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU-

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-216.541/95.0 TRT - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A
Advogado : Dr. José Alberto Gouto Maciel
Recorrida : HILDA DOS SANTOS
Advogada : Dr.8 Rita de Cássia Barbosa Lopes

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
que, aplicando o Enunciado n° 337 do TST, trancou o Recurso de Em
bargos oposto pela Nossa Caixa Nosso Banco S/A.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ap seu artigo 5°, inci
so II, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da refe
rida decisão, peias razões colacionadas a fls. 419-21.

Contra-razões apresentadas a fls. 424-27.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de. natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 1X6.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - .CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser-
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vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" ( i n  AG-AI n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735) .

M é m  disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-216.558/95.4 TRT - 10* REGIÃO

. r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : CLODOALDO CARVALHO DA SILVA
Advogada : Dr.a Arazy Ferreira dos Santos

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto de despacho que, 
entendendo o despacho impugnado desmerecedor de qualquer reparo, 
trancou o Recurso de Embargos oposto pela União.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 
5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 37, caput e inciso II, 61, 
§1°, inciso II, alínea a e 62, e ainda artigo 97, § 1°, da CF/69, a 
União manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, 
conforme razões colacionadas a fls. 192-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 186-8, houve por 

bem a douta Subseção I Especializada em Díssidios Individuais negar 
provimento ao Agravo Regimental interposto pela Reclamada porque não 
desconstituidos os fundamentos do ato denegatório do Recurso de 
Embargos.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admis
sibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que 
de per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é 
absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, comc
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. 0 simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse 
sentido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: 
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO 
ARTIG.0 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da 
parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao 
Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei,
fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no 
contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da 
legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" 
(in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ÀG-E-RR-217.821/95.6 TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado : Dr. Nilton Correia 
Recorrido : ADÃO MEDEIROS
Advogado : Dr. Luiz Alves

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandada con
tra despacho trancatório do Recurso de Embargos, porquanto desaten
dido o comando inserto no artigo 894 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV, XXXVI e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 138-43.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional nào enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel

sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in AG. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou ás garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃ0_ DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-218.394/95.1 TRT - 5* REGIÃO
B E C U R S Q  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrentes: CREUZA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogada : Dr.* Lúcia Soares D. de A. Leite Carvalho 
Recorrido : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
Procurador : Dr. José Nauto Reis

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o despacho 
que, aplicando o Enunciado n° 333 do TST, trancou o Recurso de 
Embargos da Reclamante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e sob argumento de afronta aos seus artigos 
7°, inciso XXXIX, e 37, inciso II, a Demandante manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 137-47.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal
firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo ' o seguinte aresto: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional 
inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, 
a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional 
para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, 
Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-219.008/95.4 TRT - 5» REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: JASMELINA EUDOCIA BEZERRA
Advogada : Dr*. Lúcia Soares D. de A. Leite 
Recorrido : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
Procurador: Dr. José Nauto Reis

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental da Autora, entendendo 
que o despacho impugnado era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, 
inciso XXXIV, bem como aos artigos 894 e 896 da CLT, a Reclamante 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, con
forme razões colacionadas a fls. 125-30.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 121-2, a douta 

SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela Autora, sob o fundamento de que as razões apresentadas não lo
graram infirmar os termos do despacho que negou seguimento ao Recur
so de Embargos.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminente
mente processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de ad
missibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o 
que de per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir
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tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do 
Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-AG-E-RR-219.797/95.1 TRT - 3* REGIÃO
R E Ç U R S Q  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : SÉRGIO DRACZS e OUTRO
Advogada : Dr.* Maria da Conceição Carreira Alvim

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto de despacho 
trancatório de Embargos opostos pela União, impugnando decisão que 
reconheceu o direito dos empregados, por aplicação das URPs de abril 
e maio/88, ao reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por cento), 
sobre os vencimento daqueles meses, com reflexos em junho e julho do 
mesmo ano.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada ma
nifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, aduzindo 
as razões colacionadas a fls. 376-82.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo art. 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) dè 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio.
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-219.856/95.6 TRT - 12* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorrida : ALVANIR CARDOSO
Advogado : Dr. Érico Mendes de Oliveira

d e s p a c h o
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordi

nário interposto contra decisão da ilustrada Subseção I Especializa
da em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de Embargos 
da Reclamada, quanto ao tema da multa de 40% sobre o FGTS, por não 
preenchidos os pressupostos do artigo 994 da CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso XXXVI, a 
Demandada manifesta Recurso Extraordinário, conforme razões de fls. 
440-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual e, portanto, infraconsti

tucional, a discussão em torno do não-conhecimento do Recurso de 
Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pressupostos exigi
dos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo 
AG-AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro Octavio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a
que se nega provimento, por ser a matéria simplesmente processual a 
versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, 
perante a Justiça do Trabalho" (julgamento da 1* Turma em 1V4/97, 
publicado no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-222.634/95.3 TRT - 5* REGIÃO

J I E Ç U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente : PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Pedro Lucas Lindoso

Recorrido : ALVANIR MARIA DE MENEZES PORTELA
Advogada : Dr.* Isis M. B. Resende

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Empresa por entender, den
tre outros fundamentos, ser pertinente a incidência do Enunciado n° 
326 da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob argumento de afronta aos seus artigos 5°, in
cisos XXXV e LV, e 7°, inciso XXIX, alínea a, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 504-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 510-2.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, ínfraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria •trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" (Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Deoisãq contrária aos 
interesses da parte nào representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legai - CF, art...
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No çaçç,;.a çiecisào obser
vou o que dispõe a lei processual. III - AlegaçÀíb.djft, o(fens^ap_aj;f.;¿ 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, <=interpretando •• 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma Ínfraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-222.636/95.8 TRT - 5* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : MARIA ADELINA DA SILVA
Advogada : Dr.* Lúcia Soares D. de A. Leite Carvalho 
Recorrida : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais não conheceu dos Embargos opostos por Maria Adelina da 
Silva em face da aplicação do Enunciado n° 333 desta Corte, 
relativamente à prescrição total do direito de ação de viúva de 
ex-empregado para requerer vantagens decorrentes do Manual de 
Pessoal dá Reclamada.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 
5°, incisos II e XXXVI e 7°, inciso XXIX, além dos artigos 894 e 896 
da CLT e 12, da Lei 7.701/88 e Enunciado n° 51/TST, a Reclamante 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de 
fls. 455-60.

Contra-razões apresentadas a fls. 468-70.
De início cumpre afastar a alegação de ofensa aos artigos 

894 e 896 da CLT e 12, da Lei 7.701/88 e Enunciado n° 51/TST visto 
ser imprópria sua argüiçâo na via extraordinária.

A seu turno, insere-se no âmbito processual a discussão em 
torno do não-conhecimento de Embargos que nào preencheram os 
pressupostos recursais específicos previstos na legislação 
processual trabalhista. A propósito, essa matéria já mereceu a 
manifestação do Supremo Tribunal Federal: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, 
EM FACE DA INCIDÊNCIA DE ÓBICE PROCESSUAL, NÃO CONHECEU DE RECURSO 
DE EMBARGOS. Questão circunscrita ao âmbito de interpretação de 
normas <je natureza processual, inexistindo espaço, por isso, para 
seu exame, pelo STF, em Recurso Extraordinário. Agravo Regimental 
impróvido" (AGRAG-217.128/MG, Relator Ministro limar Galvão).

Outrossim, o debate sobre a aplicação de enunciados, na 
aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se 
no plano de direito processual e, portanto, ínfraconstitucional. 
Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal 
Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão
constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de nátureza 
processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve 
matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" 
[Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer,. DJU de 
20/3/87] .

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999,

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-223.788/95.1 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrentes: ANA AMÉLIA GOMES SOARES e OUTROS
Advogado : Dr._Marcos Luis Borges de Resende
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Recorrida : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta

D E S E A C H O
ñ colenda Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra 
o despacho que trancou o Recurso de Embargos dos Autores, tendo em 
vista a incidência dos Enunciados n°s 221, 297 e 333 desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerados os seus artigos 
5o, incisos XXXVI, 7o, inciso XXIX, e 39, § 2o, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, 
conforme razões colacionadas a fls. 191-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 201-3.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal 
firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional 
inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, 
a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional 
para viabilizar o recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, 
Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-223.790/95.5 TRT - 10* REGIÃO
. R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : EDNARDO LIMA DA SILVA e OUTROS
Advogado : Dr. Ruber Marcelo Sardinha

d e s p a c h o
A colenda Sübseção I Especializada em Dissídios Individu

ais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da Jurisprudência 
desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental apresentado con
tra o despacho que não admitiu os Embargos opostos pela União, im
pugnando decisão prolatada pela Primeira Turma, que reconheceu, em 
favor dos Reclamantes, por aplicação das URPs de abril e maio de 
1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre 
os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que 
são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, 
XXXVI e LIV, a União manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
razões tendentes a demonstrar não ser extensível aos meses de junho 
e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial determinado pelo 
aresto atacado.

Contra-razões apresentadas a fls. 190-2.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n"* 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio.
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU dé 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-224 .175/95.2 TRT - 1* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Procuradora: Dr.* Christina Aires Corrêa Lima 
Recorrido : ERNANI LIMA PIAVILINO
Advogado : Dr. Edson José de Castro

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trançatório do Recurso de Embargos do Estado do Rio de Janeiro por 
entendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LV, e 100, § 1°, o Demandado manifesta Recurso Extra
ordinário em face da referida decisão, na forma das razões deduzidas 
a fls. 167-70.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-Es, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
naaento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaastio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de março de 1999.

WACNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-225.206/95.9 TRT - 10* REGIÃO

S £ Ç U B S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : FUNDAÇAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA
Advogado : Dr. Dorismar de Sousa Nogueira 
Recorrida : SUZY PIEDADE CHAGAS BOTELHO
Advogado : Dr. Nilton Correia

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despa
cho que, aplicando o Enunciado n° 333 do TST, trancou o Recurso de 
Embargos oposto pela Fundação Universidade de Brasília.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao artigo 8° do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, e artigo 4°, §§ 4o e
5°, da Emenda Constitucional 26/85, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, pelas razões colaciona
das a fls. 300-10.

Contra-razões apresentadas a fls. 313-17.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrêncía de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna] Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-ROAR-226.421/95.2 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrentes: MARLENE AFONSO DE CASTRO e OUTROS
Advogado : Dr. Cristian Fetter Mold
Recorrido : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Advogada : Dr.* Márcia G. de A. Ferreira

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios 

Individuais, pelo acórdão de fls. 161-4 e complementada a fls. 
186-7, negou provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
originária do TRT da 10* Região, interposto pelos Reclamantes, para 
manter o juízo rescisório, dando pela improcedência da reclamatória 
trabalhista que visava ao pagamento das diferenças salariais 
decorrentes da aplicação do IRC de março de 1990 e reflexos.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da
Constituição Federal, os Demandantes manifestam Recurso
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 191-206. 
Pugnam, em preliminar, pela extinção do feito, com julgamento do 
mérito, em face da decadência do direito de ação, porquanto a
propositura da Ação Rescisória se deu após o decurso do biênio
legal, insurgindo, ainda quanto à promoção da citação do Réu. No 
mérito, reputam vulnerado o artigo 5o, incisos XXXVI e LIV, da Lei 
Maior.

Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demonstrar o 
descabimento da Ação Rescisória encerrada nos autos, considerando o 
contido na Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da interpretação 
controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste 
Colegiado. Ainda assevera que os Recorrentes fazem jus ao reajuste 
salarial relativo ao IPC de março de 1990.

Contra-razões apresentadas a fls. 212-7.
Resulta desfundamentado o Recurso, relativamente às 

prefaciais suscitadas, porque são omissas as razões que lhe dão 
suporte acerca do Dispositivo da Lei Fundamental tido por violado, 
consoante reiterada jurisprudência do Pretório Excelso, de que é 
exemplo o AG-AI- n° 191.164-2/SP, assim ementado: "PETIÇÃO DE
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 'QUE NÃO INDICOU DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL 
VIOLADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. Jurisprudência desta Corte firme no 
sentido da necessidade da clara indicação do dispositivo tido como 
afrontado, sob pena de aplicação da Súmula 287 do STF. Agravo 
regimental impróvido" (1* Turma, unánime, em 08/04/97, Relator 
Ministro limar Galvão, DJU de 30/05/97, págs. 23.184/23.185).

A seu turno, é certo que não cabe Ação Rescisória tendo por 
objeto desconstituir julgado que, na época de sua prolação, teve por 
fundamento texto de legislação federal de , interpretação 
controvertida nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da 
Súmula n° 343 da Suprema Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já decidiu a Alta Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandameñto constitucional. Veja-se, como exemplo, o RE 
n” 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado 
pela 1* Turma em 12/12/95, publicado na RTJ n° 108/1.369.

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e 
pacifica jurisprudência do Pretorio Excelso, no sentido de inexistir 
direito adquirido ao reajuste salarial em apreço, como exemplifica o 
RE n° 197.933-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, 
julgado pela 1* Turma em 27/2/96 e cuja ementa foi publicada no DJU 
de 19/4/96 (pág. 12.239).

Estando a decisão hostilizada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardiã da Lei 
Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AR-227.698/95.2 TRT - 10* REGIÃO
. R E C U R S O  e x i r a o r d i n á R I Q

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridas : MARIA AMELIA OLIVEIRA LOURINBO a OUTRAS
Advogado : Dr. Rubens Santoro Neto

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 183-8, complementado pela decisão decla
ratória de fls. 200-2, considerou procedente em parte a Ação Resci
sória proposta pela União para desconstituir o aresto n° 867/92, 
prolatado pela Terceira Turma e, em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, dando pela improcedencia do pedido de diferenças salari
ais concernentes ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 
1989, assim como limitando a condenação à fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com refle
xos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde 
a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, 
XXXVI e LIV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
razões tendentes a demonstrar não ser extensível aos meses de junho 
e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial determinado pelo 
aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido,_porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16, 19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus,. no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2*. Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, .julgado pela 2* Turma, em 06/05/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, e cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/05/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-227.910/95.9 TRT - 10* REGIÃO
R E C I J R S O  E X I R A O R D I N Á R i a

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : ALBERTO FERREIRA DE MELO • OUTROS
Advogada : Dr.* Eva Conceição N. de Oliveira

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despa
cho trancatório de Embargos opostos pela União, impugnando decisão 
que reconheceu o direito dos empregados, por aplicação das URPs de 
abril e maio/88, ao reajuste salarial na fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento), sobre os vencimentos daqueles meses, com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada ma
nifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, aduzindo 
as razões colacionadas a fls. 219-26.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projação doa afeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudencia do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°* 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio.
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 9 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AG-E-RR-228.023/95.5 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : JAQUELINE STUDART LINS DE ALBUQUERQUE CAMPOS e OUTROS
Advogada : Dr.* Carmen Dolores A. de C. Pinto

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despa
cho trancatório de Embargos opostos pela União, impugnando decisão 
que reconheceu o direito dos empregados, por aplicação das URPs de 
abril e maio/88, ao reajuste salarial na fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento), sobre os vencimentos daqueles meses, com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada ma
nifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, aduzindo 
as razões colacionadas a fls. 196-201.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender
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restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilicita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, .da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis virgula Hezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. -Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 9 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. H° TST-RE-AG-E-RR-229.877/95.8 TRT - 5* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente : JOSÉ FRANCISCO DA COSTA
Advogada : Dr.a Isis M. B. Resende 
Recorrido : MUNICIPIO DE JUAZEIRO
Procurador : Dr. José Nauto Reis

d e s e a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi

duáis negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra'o des
pacho que, aplicando os Enunciados n°5 297 e 333 do TST, trancou o 
Recurso de Embargos do Reclamante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Cons
tituição Federal, e sob argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso XXXIV, e 37, inciso II, o Demandante manifesta Recurso Extra
ordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas 
a fls. 113-24.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção , jurisdicional : CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio 
da legalidade: CF, art. 5C, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, - que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RR-230.537/95.4 TRT - Ia REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : FUNDAÇAO SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE RIOS E LAGOS SERLA
Advogada : Dr.a Christina Aires Corrêa Lima 
Recorrido : MÁRIO LÚCIO DA SILVA
Advogado : Dr. Jefferson de A. Figueira

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordi

nário interposto contra decisão de Turma, fundamentada em Súmula 
desta Corte.

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 150-2, 
complementado pela decisão declaratória de fls. 163-4, não conheceu 
do Recurso de Revista da Reclamada, quanto ao tema do IPC de junho 
de 1987, com fundamento no Enunciado n° 297 do TST.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constitui
ção Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos XXXV, 
XXXVI e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 167-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de inicio, o cabimento do recurso em exame. O 

artigo 894, letra b, da CLT, contempla a hipótese de cabimento de 
Embargos das decisões das Turmas contrárias à letra de lei federal, 
ou que divergirem entre si, ou da decisão proferida pela Seção Espe
cializada em Dissidios Individuais, "salvo se a decisão recorrida 
estiver em consonância com a Súmula da Jurisprudência uniforme do 
Tribunal Superior do Trabalho".

A seu turno, a Lei n° 7.701, de 21/12/88, em seu artigo 3°, 
inciso III, letra b, prevê Embargos no caso de "decisões divergentes 
das Turmas, ou destas com decisão da Seção Especializada em Dissi
dios Individuais, ou com enunciado da Súmula e as que violarem lite
ralmente preceito de lei federal ou da Constituição da República".

À luz dos reproduzidos dispositivos legais, estando a deci
são de Turma fundamentada em jurisprudência já sumulada nesta Corte, 
o Recurso de Embargos teria seu processamento denegado e desprovido 
o Agravo Regimental acaso interposto. Em face disso, a medida judi
cial hábil a desafiar a hipótese em comento é o Recurso Extraordiná
rio, pois com a decisão da Turma, in casu, exauriu-se a esfera re
cursal trabalhista.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, de que é exemplo o julgamento dado ao ED-AG-AI-
170.717-8/GO, por sua Primeira Turma, em sessão do dia'25/3/97, re
latado pelo eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PRO
CESSUAL TRABALHISTA. EMBARGOS, CLT, art. 894, b. I - Inocorrência do 
óbice da Súmula 281-STF, dado que, na forma do disposto no art. 894, 
b, CLT, não seria cabivel o recurso de embargos. É que o acórdão 
recorrido, do TST, baseou-se em Súmula de sua jurisprudência. II 
Embargos de declaração recebidos: agravo provido" (publicado no DJU 
de 20/6/97, pág. 28.484).

De outro lado, no caso vertente, o debate sobre a aplicação 
de enunciado, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do 
recurso, insere-se no plano de (direito processual e, portanto, in
fraconstitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso 
Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista.
Questão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza 
processual, qual seja, a aplicação de. súmula do TST, não envolve 
matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" 
[Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 
20/3/87].

Dada a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-230.637/95.3 TRT - 9* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á B I Q
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrida : CARMITA LIMA DA SILVA
Advogado : Dr. Samuel Gomes dos Santos

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de Ins

trumento interposto pela União, tendo em vista a aplicação dos Enun
ciados n°’ 221 e 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos, seus artigos 5o, 
incisos II, XXXIV, letra a, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Re
clamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a 
fls. 116-20.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelsò Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri-
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bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-231.376/95.6 TRT - 17* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente: ARACRUZ CELULOSE S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrida : LAURA MATIAS DOS SANTOS
Advogado : Dr. Geraldo Antônio Trivilin

D E S P A C H O

A douta Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos da Aracruz Celulose S/A, por en
tendê-lo carecedor de seus pressupostos espècificos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
inciso XXXVI, e 7o, inciso XXVI, a Demandada manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões dedu
zidas a fls. 384-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir- tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, páq. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
M in istro  Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-232.008/95.1 TRT - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO

Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato 
Recorrido : BANCO GARAVELO S/A

D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi
duais, ratificando a aplicação do Enunciado n° 333, do TST, como 
óbice à pretensão recursal, negou provimento ao Agravo Regimental 
interposto contra despacho trancatório dos Embargos apresentados 
pelo Sindicato, relativamente ao pagamento simultâneo das antecipa
ções bimestrais e dos reajustes quadrimestrais previstos na Lei n" 
8.222/91.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e arguindo afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, e 7o, inciso VI, o Demandante manifesta Recurso Extraordiná
rio em face da referida decisão, na forma das razões acostadas a 
fls. 276-80.

Não foram apresentadas contra-razões.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87]. Vale acrescentar também 
o seguinte posicionamento daquela Corte inscrito no AGRAG
180.861-7-SP, cuja ementa assim foi redigida: "TRABALfíISTA. ACÓRDÃO 
CONFIRMATÓRIO DE DECISÁO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSU
AIS, INADMITIU RECURSO DE EMBARGOS. ALEGAÇÁO ,DE, AFRONTA AO ART. 5°, 
LV, DA CONSTITUIÇÃO. Questão circunscrita à 'intèrpíetáção de normas 
processuais, de natureza infraconstitucional, disciplinadoras de 
pressupostos recursais na esfera da Justiça do Trabalho não ense
jando a apreciação pelo STF, em recurso extraordinário".

É inafastável a natureza infraconstitucional do debate em
preendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional, senão por via 
obliqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
aos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legis
lação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente ins
culpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurispru
dência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o se
guinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. 
Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a re
curso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a 
ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no 
caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame 
da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg)-Es, Relator Minis
tro Moreira Alves - DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso. {(AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de 
Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309)).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 1998.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-RR-232.955/95.1 TRT - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A Q R B I N Á R I O

Recorrente : AUTOLATINA DO BRASIL S/A
Advogada : Dr.* Eliana Traverso Calegari 
Recorrido : WALDIR MELATI
Advogado : Dr. Ranieri Lima Resende

, D E S P A C H O

A douta Quinta Turma, amparada nos termos dos Enunciados 
n.°“ 296 e 297 do TST, negou provimento ao Agravo Regimental 
interposto de despacho trancatório do Recurso de Revista de autoria 
da Autolatina do Brasil S/A.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e argüindo afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário contra a referida decisão, pelas razões 
constantes a fls. 309-14.
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Contra-razões apresentadas a fls. 321-5.
A controvérsia sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal 
firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional 
inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, 
a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional 
para viabilizar o recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, 
Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87] .

É infraconstitucional o debate empreendido na decisão 
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
recursais à luz da legislação processual e da jurisprudência 
sumulada pertinentes, sendo impossivel avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via obliqua, ou seja, examinando-se 
previamente a eventual transgressão aos dispositivos legais 
ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre 
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional 
não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a 
discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, 
conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da 
qual mencionam-se, para exemplo, os seguintes arestos: "Recurso
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso 
extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso 
presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da 
legislação ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro 
Moreira Alves - DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de
prequestionamento da matéria constitucional aventada na pretensão 
recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
construir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica
jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CORNETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração 
jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna 
formulação, «m momento procedimentelmenta adequado, do tema de
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa 
exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido
explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo
atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não ae viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema
suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de 
declaração, destinados a ensejar a explicita análise da quaastio 
jucis pelo Tribunal > quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso 
de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág.
29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-233.840/95.3 TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : ALAZRTE DIAS • OUTROS
Advogado : Dr. José de Arimatéa Fonseca

D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental apresentado contra o despacho 
negativo de admissibilidade de Recurso de Embargos oposto pela 
União, por força do contido no Verbete Sumular n° 333/TST, uma vez 
que a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de reconhecer, 
em favor dos Reclamantes, relativamente às URPs de abril e maio de 
1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por cento) sobre 
os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que 
são devidos até a do efetivo pagamento.

Com . base no artigo 102, inciso III, alinea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerados os seus artigos 
5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, além do 
artigo Io do Decreto-lei n° 2.425/88, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordi- nário, alinhando razões tendentes a demonstrar não ser 
extensível aos meses de junho e julho de 1988 o percentual de 
reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
De inicio, não há que falar em ofensa ao artigo 93, inciso 

IX, da Carta Magna, porquanto a ora Recorrente não esclareceu os 
motivos pelos quais tal dispositivo teria sido atingido pelo 
Colegiado. Nesse sentido permito-me recolher trecho do AI n° 
195.Õ90-5-RS, relatado pelo Ex.” Sr. Ministro Carlos Velloso: "A 
simples indicação de dispositivo constitucional, desacompanhada de

maiores razões, não permite a admissão do recurso. É que para 
viabilizar a subida do recurso extraordinário, pela alinea a, é 
preciso que, em sua fundamentação, fique claramente demonstrada de 
que forma e como teria ocorrido a contrariedade à Constituição. 
Assim, da análise do recurso, não há como se evidenciar de que 
maneira o aresto inquinado teria ofendido o dispositivo tido como 
vulnerado" (DJU de 12/6/97, pág. 26.344).

Outrossim, cumpre afastar a alegação de ofensa ao artigo 1° 
do Decreto-lei n° 2.425/88, visto ser imprópria sua argüição na via 
extraordinária.

A seu turno, saliente-se que o debate sobre a aplicação de 
enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do 
recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, 
infraconstitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso 
Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista.
Questão constitucional inexistente. Sendo a cgntrovérsia de natureza 
processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve 
matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" 
[Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 
20/3/87].

Por outro lado, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garan
tias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrá
ria aos interesses da parte não representa negativa de prestação 
jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, 
art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a deci
são observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa 
ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses,
interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da 
legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" 
(in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

De resto, tem-se que a tese recursal espelha errôneo 
entendimento, ao pretender restringir aos meses de abril e maio de 
1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia 
equivocada de que, a partir de 1° de junho de 1988, os salários 
voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondióte aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes' importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, íriciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
prolação doa afaitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis virgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos mesés de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril 
e maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, 
tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°° 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 17 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-233.967/95.5 TRT - 11* REGIÃO
_ R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : LUIZ GONZAGA LOPES DE SOUZA
Advogado : Dr. Afonso Wancher F. dos Santos

D E S P A C H O
A colenda Subseção' I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despa
cho trancatório de Embargos opostos pela União, impugnando decisão 
que reconheceu o direito do empregado, por aplicação das URPs de 
abril e maio/88, ao reajuste salarial na fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento), sobre os vencimentos daqueles meses, com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada ma
nifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, aduzindo 
as razões colacionadas a fls. 235-40.

Não há contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da
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*~^proiag*ó dos afeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16, 19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 9 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-RR-235.599/95.3 TRT - 21* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Pedro Lucas Lindoso 
Recorrido : ANTONIO ERIVALDO DE MELO
Advogado : Dr. José Gilberto de MelóD E S P A C H O

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Regimen
tal interposto contra o despacho que, aplicando o Enunciado n° 331, 
inciso IV, do TST e afastando ofensa a dispositivos legais, não ad
mitiu o Recurso de Revista da Demandada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 2° e 
5°, incisos II, LIV e LV, e § 1°, manifesta Recurso Extraordinário a 
Reclamada, conforme as razões de fls. 132-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso.extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n*
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-235.605/95.1 TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ÉLETRICA - CEEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorrido : ANTÔNIO FLÁVIO TEIXEIRA 
Advogado : Dr. Jorge Cheffe

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, por não lograr infirmar os funda
mentos do despacho que negou seguimento aos embargos, a teor dos 
Enunciados n°‘. 256 e 297, desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV e XXXVI, 37, inciso II, e 93, inciso IX, a Reclama
da interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 
747-62.

Contra-razões a fls. 766-8, apresentados tempestivamente.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há

muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87] .

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Me
llo, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-235.687/95.1 TRT - 11a REGIÃO
. R E C U S S Q  e x t r a o r d i n á r i o

Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrida : EDNELZA CAVALCANTE LOBO
Advogado : Dr. Antonio Polícarpo Rios Roberto

d e s p a c h o
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Indivi

duais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da Jurisprudên
cia desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental apresentado 
contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos pela União, 
impugnando decisão prolatada pela Quarta Turma que reconheceu, em 
favor da Reclamante, por aplicação das URPs de abri} ~je jnaio de .198.8, 
o reajuste salarial na fração correspondente . é,’ 7/^0. (sete trint’a 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), sobre os ven
cimentos dos meses de abril e maio/88, com refléjase v̂ igVijunho ; e ju£ho 
do mesmo ano, corrigidos monetariamente, ^sée-i^c^^ita Jjjn qu^ s$o 
devidos até a do efetivo pagamento. - , / OdAsavcia STH3MAT3HH0D

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção da República,, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, 
XXXVI e LIV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário alinhando 
razões a fls. 244-7 tendentes a demonstrar não ser extensível aos 
meses de junho e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial 
determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projagâo dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16, 19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a '7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°' 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, unâ
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabaiho

PROC. N° TST-RE-E-RR-235.781/95.2 TRT - 17a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato 
Recorrido : BANCO BANDEIRANTES S/A
Advogado :' Dr. Victor Russomano Júnior

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

não conheceu dos Embargos do Reclamante por aplicar o Enunciado n° 
331, inciso I, do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LV, e 8°, inciso III, o Demandante interpõe Recurso 
Extraordinário, conforme razões de fls. 242-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 252-4.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da decisão 
recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa matéria já 
mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso extra
ordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão.recorrido 
limitou-se a decidir questão de natureza processual (cabimento de 
embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)" (RE n° 
113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia Turma, em 
28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).
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Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-236.105/95.2 TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : JOÃO CARLOS SANTANA PEREIRA
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
Recorrido : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procurador : Dr. Luiz Freire Melo

D E S P A C H O
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o- despacho 
que, aplicando o Enunciado n° 333 do TST, trancou o Recurso de Embar
gos do Autor.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob argumento de afronta aos seus artigos 5o, in
ciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, alinea a, e 39, §2°, o Reclamante mani
festa Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme 
razões colacionadas a fls. 734-40.

Não foram apresentadas contra-razões.
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate 

empreendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição 
dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da 
legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sen
do impossivel avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
obliqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
aos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. E a discussão sobre temas cuja disciplina esteja afeta à 
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recur
so Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente 
insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a juris
prudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. 
Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a re
curso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a 
ofensa â Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no 
caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame 
da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Minis
tro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário,' ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-237.575/95.5 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : JOÃO GERALDO BUGARIN
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior 
Recorrida : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA
Advogado : Dr. Dorismar de Sousa Nogueira

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 104-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante, interposto contra 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento nos Enunciados n°s 296 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário o Demandante, na forma das razões contidas a fls. 
109-11.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se -ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG

n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-238.545/95.9 TRT - 3* REGIÃO

E E Ç U B S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : AÇO MINAS GERAIS S/A - AÇOMINAS
Advogado : Dr. Carlos Odorico Vieira Martins 
Recorrido : JOSÉ BARBOSA HENRIQUES
Advogado : Dr. Hamilton Fernandes Guimarães

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental, por entender que o des
pacho impugnado era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7°, inciso XXVI, e 93, inciso IX, a 
Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da referida deci
são, conforme razões colacionadas a fls. 623-31.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 619-20, a douta 

Subseção I Especializada em Dissidios Individuais negou provimento 
ao Agravo Regimental interposto pela Reclamada porque não desconsti
tuidos os fundamentos do ato denegatório do Recurso de Embargos.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminente
mente processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de ad
missibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o 
que de por se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
Ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o. apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al- III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Rela
tor Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-238.579/95.8 TRT - 17* REGIÃO
E E E U B S Q  E X I E A O R D I N Á r i q

Recorrente : BANCO REAL S/A
Advogada : Dr.* Maria Cristina Irogoyen Peduzzi 
Recorrido : CLERMONT DE PAIVA E SILVA
Advogado : Dr. Carlos Alberto de Souza Rocha

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordi

nário interposto contra decisão da ilustrada Subseção I Especializa
da em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de Embargos 
do Reclamado por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da 
CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7°, inciso XXIX, letra a, e 93, inciso IX, o 
Demandado manifesta Recurso Extraordinário, conforme razões de fls. 
733-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinqe-se ao âmbito processual, e, portanto, infraconsti-
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tucional, a "discussão em torno do não-conhecimento do Recurso de 
Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pressupostos exigi
dos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo AG
AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Octávio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a que se
nega provimento, por ser a matéria simplesmente processual a versada 
no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, perante 
a Justiça do Trabalho" (julgamento da 1* Turma em l°/4/97, publicado 
no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-238.885/96.5 TRT - 5* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : GILDENOR CARNEIRO DOS SANTOS
Advogada : Dr.* Isis M. B. Resende
Recorrida : UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - UNEB
Procurador : Dr. Amálio Couto de A. Filho

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Autor contra 
despacho trancatório do Recurso de Revista, entendendo que o despa
cho impugnado era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, inci
so XXIX, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário, consoante 
razões expendidas a fls. 186-89,

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso"interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a dis
cussão sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra
constitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordiná
rio, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Cor
te Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordiná
rio contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituiçã"o 
seja direta, o que ríão ocorre quando - como no caso presente - se 
faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordi
nária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Al
ves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso .comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ED-RR-239.437/96.0 TRT - 1* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : FUNDAÇAO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - FUNDERJ

Advogada : Dr*. Christina Aires Corrêa Lima 
Recorrido : LINCOLN THOMAZ DA SILVEIRA
Advogado : Dr. Maurício Michels Cortez

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma não conheceu do Recurso de Revista 

interposto pela Demandada quanto às diferenças salariais e compensa
ção, em virtude da incidência do Enunciado n° 297 do TST e por en
contrar o tema desfundamentado.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV, e 18, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, 
na forma das razões contidas a fls. 207-10.

Não foram apresentadas contra-razões.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos autos, 
visto que, da decisão turmária, eram cabíveis Embargos para a SDI 
(artigo 894 da CLT). Necessário, portanto, o esgotamento das vias 
recursais trabalhistas a fim de se viabilizar a admissibilidade do 
Recurso Extraordinário, como disposto na Súmula n° 281 do STF. Veja-

se, a propósito, a decisão prolatada no processo AG-AI-167.752-1/MG, 
julgado pela 2* Turma do egrégio STF em 30/4/96, cujo Relator foi o 
eminente Ministro Carlos Velloso, publicada no DJU de 13/9/96, sendo 
sua ementa assim redigida: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
INSTÂNCIA ORDINÁRIA NÃO ESGOTADA. CF, art. 102, III. 1. O recurso 
extraordinário é cabível de decisão proferida em única ou última 
instância (CF, art. 102, III) . Por isso, é inadmissível ao RE, quan
do couber, na Justiça de origem, recurso da decisão impugnada. Súmu
la 281. 2. RE inadmitido. Agravo não provido".

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1999.

WAGNER P’MENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-240.693/96.5 TRT - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I f í  
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado : Dr. Marcelo Rogério Martins
Recorridos : MARCO AURÉLIO LIBERATO DA SILVA e CONCREMAT ENGENHARIA

E TECNOLOGIA S/A
Advogados : Drs. Luciano Chedid e Fernando Scarpellini Mattos

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a de
cisão monocrática que, aplicando o Enunciado n° 333 do TST, trancou o 
Recurso de Embargos da Caixa Econômica Federal.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LV, e 37, inciso II, a Ré, irresignâda, interpõe Re
curso Extraordinário, conforme razões colacionadas a fls. 598-608.

Não foram apresentadas contra-razões,
0 debate sobre a aplicação de enünciacios, ha aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, 'in^ére-sé no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstítúciónalV' Aliás, de; ;Há" 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribúhál’Fe'deral firmóu
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim,-o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou ás 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2* Turfna, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21'.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-240.734/96.8 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorrido : PAULO RICARDO KORALESKI DAMACENO
Advogado : Dr. Jorge Cheffe

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada ém Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a de
cisão interlocutória que, aplicando os Enunciados n°* 126 e 333 da 
Súmula desta Corte, trancou o Recurso de Embargos da Empresa.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, e 37, incisos II e XXI, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a-fls. 837-51.

Contra-razões a fls. 855-7.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos. pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes á espécie, como 
■ ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às
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garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-240.761/96.6 TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELE TRICA - CEEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorridas : NÚBIA MARINA DA ROSA VIEIRA e PROTEMAX - COMÉRCIO, SER

VIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Advogado : Dr. Celso Renato Marques Gonzatto

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios 

Individuais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra 
o despacho que, aplicando o Enunciado n° 331 do TST, trancou o 
Recurso de Embargos da Reclamada.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerados os seus artigos 
5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX, a 
CEEE manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, 
conforme razões colacionadas a fls. 213-22.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal 
firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional 
inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, 
a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional 
para viabilizar o recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, 
Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
M in istro  Presidente do Tribuna! Superior do T rabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-241.001/96.8 TRT - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha 
Recorrido : NILSON ALVES RABELO
Advogado : Dr. Oséas Tavares Soares

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despa
cho que, aplicando o Enunciado n° 333 do TST, trancou o Recurso de 
Embargos oposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II e LIV, 100 e 165, § 5o, a Reclamada manifesta Recurso
Extraordinário em face da referida decisão, pelas razões colaciona
das a fls. 198-212.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano' 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP,. Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - 0 devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa no princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos

Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).
Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen

to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-2 45.666/96.6 TRT - 1* REGIÃO
.  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : ART GUERRA DE MÜRAT QUINTELLA
Advogado : Dr. A. D. Meirelles Quintella

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 85-6, 

complementado a fls. 102-3, não conheceu do Agravo de Instrumento 
interposto pela União contra despacho denegatório do processamento 
da Revista porque entendeu inválida e ineficaz a autenticação das 
peças trasladadas para a formação do Agravo de Instrumento.

A União, com base no artigo 102, inciso III, alíneas a, da 
Constituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, 
incisos II e XXXV, interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 109-12.

Contra-razões apresentadas a fls. 121-4.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno da au

sência de autenticação de peças para formação do Agravo de Instru
mento. Com efeito, a mencionada deficiência está circunscrita à in
terpretação de normas processuais ordinárias, não se revestindo de 
estatura constitucional. Por isso inviável a admissibilidade do ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 141.850/RS, DJU de 
23/5/97, pág. 21.728, cuja ementa, pelo seu Relator o Ministro Mau
rício Corrêa, assim foi redigida: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA NO TRASLADO. SÚMULA 288/STF. OFENSA A PRIN
CÍPIOS CONSTITUCIONAIS, ALEGAÇÃO A SER AFERIDA A PARTIR DA INTERPRE
TAÇÃO DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. A certidão 
de publicação do aresto recorrido é imprescindível para se aferir a 
tempestividade do extraordinário. A ausência dessa peça essencial 
implica no indeferimento do agravo de instrumento, por inobservância 
a um dos pressupostos objetivos do recurso. Incidência da Súmula 288 
desta Corte. 2. A violação à norma constitucional, capaz de viabili
zar a instância extraordinária, há de ser direta e frontal e não 
aquela que demandaria, antes, o exame das normas ordinárias. Agravo 
regimental a que se nega provimento".

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro no in
tento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado care
cedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir nega
tiva de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo 
legal ou às garantias das partes no processo, mas é imperioso enten
der-se que, exatamente em observância a tais princípios, o juízo de 
cognição é exercido. Contudo, as regras que orientam esta atividade 
dimanam dos estatutos processuais e não da Lei Maior, ou seja, uma 
possível ofensa àquelas garantias fundamentais da relação processual 
derivaria, obrigatoriamente, da inobservância dos ditames instrumen
tais do direito. Não é plausível que os pressupostos de um recurso 
sejam aferíveis no diapasão da Lox Fundamentalis, que cuida, apenas, 
dos cânones a serem observados pela legislação ordinária. Nesse sen
tido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-RR-245.964/96.3 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO

Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato 
Recorrida : CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEF
Advogado : Dr. João Batista Vieira

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Regimen

tal interposto pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de São Paulo, por não lograr infirmar os fundamentos do 
despacho que negou seguimento à Revista, a teor dos Enunciados n°’ 
310, item VIII, e 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos XXXV, XXXVI e LV, o Sindicato interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 172-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos
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pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento pcocedi
mentaimante adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presedente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-247.316/96.5 TRT - 9* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrida : DENISE MOTOE HORIE
Advogado : Dr. Edson Antônio Fleith

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da 
Jurisprudência desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental 
apresentado contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos 
pela União, impugnando decisão prolatada pel£ Segunda Turma, que 
reconheceu, em favor.da Reclamante, por aplicação das URPs de abril 
e maio de 1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por cento) 
sobre os vencimentos dos mases de abril e maio/88, com reflexos em 
junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data 
em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerados os seus artigos 
5°, incisos II, XXXV, XXXVI e LIV, e 93, inciso IX, a União 
manifesta Recurso Extraordinário, alinhando razões tendentes a 
demonstrar não ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o 
percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao 

pretender restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual 
de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a 
partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do 
mês de março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção doa efeitoa da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica 
e copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril 
e maio de 1988 - (16,19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, 
tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2“ Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-249.550/96.9 TRT - 2* REGIÃO
r e c u r s o  e x t r a o r d i n a r i o

Recorrente : BANCO BMC S.A.
Advogado : Dr. Paulo Torres Guimarães 
Recorrido : JOSÉ ROBERTO DEZUANI
Advogada : Dr*. Maria Mercedes Franco Gomes

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra 
o despacho que, aplicando o Enunciado n° 333 do TST, trancou o 
Recurso de Embargos do Banco-demandado.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, 
inciso XXXVI, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 165-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal 
firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional 
inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, 
a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional 
para viabilizar o recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, 
Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-249.619/96.7 TRT - 1* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr’. Walter do Carmo Barletta 
Recorrida : DENISE DA SILVA
Advogada : Dr.* Lunimar Luiza da Rosa

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, com fundamento no Enunciado n" 333 da Súmula da Jurisprudên
cia desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental apresentado 
contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos pela União, 
impugnando decisão prolatada pela Segunda Turma, que reconheceu, em 
favor da Reclamante, por aplicação das URPs de abril e maio de 1988, 
o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os ven
cimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho 
do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, 
XXXVI e LIV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
razões a fls. 159-62, tendentes a demonstrar não ser extensível aos 
meses de junho e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial 
determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado- a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa ás URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril é 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu. Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinario conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 11 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-251.921/96.2 TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente: CLOVIS ROBERTO CERUTTI
Advogada : Dr.* ísis Maria Borges Resende
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Recorrida : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO SOCIAL - FGTAS
Advogada : Dr.* Inés Mendel

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 96-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento do empregado em face de sua pa
tente desfundamentação.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXVI, 8°, inciso VIII, e 37, inciso II, o Demandante mani
festa Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos 
das razões de fls. 113-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, por
tanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento 
do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos 
requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Desca
racterizada, em conseqüência, a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por derradeiro, convém salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional suscitada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do 
Pretório Excelso (AG-AG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. H° TST-RE-AG-E-RR-252.074/96.7 TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E x t r a o r d i n a r i o
Recorrente : ERIVAL LOPES DE ARAÚJO
Advogada : Dr.* Lidia Kaoru Yamamoto
Recorrida : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A - TELEBRÁS
Advogado : Dr. Milton Correia

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental do Empregado, em face da inci
dência dos Enunciados n°* 297 e 333 da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XXXV e LV, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário contra a 
referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 245-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 253-5.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicionai nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. -RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGA
çAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" !in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST - RE-AG-E-AIRR - 252.694/96.8 TRT - 2* REGIÃO
Recorrente :MUNICÍPIO DE OSASCO
Procuradora: Dr.* Cleia Marilze Rizzi da Silva 
Recorrida :MARIA ANTÔNIO PAULA DE SOUZA ROCHA

Advogada : Dr.* Ana Paula Moreira dos Santos
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 45-6, não 
conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo Município de Osasco, 
ao constatar a ausência de peça essencial ao deslinde da controvérsia, 
atraindo assim, a construção jurisprudencial inserta no Enunciado n° 
272/TST.

Após esgotar as vias recursais desta Corte, o Réu, inconfor
mado, interpõe Recurso Extraordinário (fls. 79-86), com base no artigo 
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu artigo 114.

Contra-razões apresentadas a fls. 90-2.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a irregularidade 
do traslado das peças essenciais à cognição do tema em discussão. Com 
efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme o despacho 
agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restrin
ge-se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da 
via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribu
nal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação 
deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente 
a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a 
perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra des
pacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental 
desprovido" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág.
58.781) .

Não fosse isso, cumpre salientar, ainda, a ausência de pre
questionamento do tema constitucional aventado na pretensão recursal, 
que não foi discutido pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ele, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pre
torio Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se..
Brasília, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabaiho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-252.870/96.9 TRT - 1* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O

Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato
Recorrido : BANCO NOROESTE S/A
Advogado : Dr. Hélio Francisco Marques Júnior

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Município do Rio de Ja
neiro, por não lograr infirmar os fundamentos do despacho que negou 
seguimento aos Embargos, a teor do Enunciado n° 315 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVX, e 7°, inciso VI, o Reclamado interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 149-54.

Não foram apresentadas contra-razões.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-259.590/96.9 TRT - I* REGIÃO

SECUESQ EXIEAOEfilNÁRIO
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS 

DO SUL FLUMINENSE
Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato 
Recorrida : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advogado : Dr. Gilberto loras Zweili
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H E S E A C H f í
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despa
cho que, aplicando o Enunciado n° 333 do TST, trancou o Recurso de 
Embargos oposto pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários do Sul 11""> anse.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, e 7o, inciso VI, o Sindicato-autor manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, pelas razões colaciona
das a fls. 175-80.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto. como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao.Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa no prinpipio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provi
do" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Ve
lloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.0-58-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-AG-E-RR-259.888/96.0 TRT - 8* REGIÃO
H E C U B S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado : Dr. Alexandre Wagner Vieira da Rocha 
Recorridos : MARIA HELENA TEIXEIRA GOMES e OUTROS
Advogado : Dr. Haroldo Souza Silva

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto de despacho 
trancatório de Embargos opostos pela CEF, impugnando decisão que 
reconheceu o direito dos empregados, por aplicação das URPs de abril 
e maio/88, ao reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), 
sobre os vencimentos daqueles meses, com reflexos em junho e julho 
do mesmo ano.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extra
ordinário em face da referida decisão, aduzindo as razões colaciona
das a fls. 266-71.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo art. 7o, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
proj«çâo doa «faito» da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, .por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o pana
mentó das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2* Turma ‘uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/7/97, p4g. 5 .4 1 6;. ' “““

_ , . A"-tS á orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não aamito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-259.979/96.9 TRT - 1* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O

Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS 
DE NITERÓI

Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato 
Recorrido : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Niterói, por não lograr 
infirmar os fundamentos do despacho que denegou seguimento aos Em
bargos, a teor do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
inciso XXXVI, e 7o, inciso VI, o Sindicato interpõe Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões a fls. 185-9.

Contra-razões a fls. 192-8, apresentadas tempestivamente.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual. qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-2 (ÁgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, cumpre salisfitar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juria pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-261.584/96.7 TRT - 5* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

lecorrente : FRANCISCA BRITO DOS SANTOS
ídvogada : Dr.“ ísis M. B. Resende
Recorrida : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
ídvogado : Dr. Cláudio A. F. Penna FernandezD E S E A C H Ü

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
luais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o des
jacho que, aplicando o Enunciado n° 333 TST, trancou o Recurso de 
Smbargos da Reclamante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Cons
:ituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
Inciso II, 7°, caput e inciso XXIX, a Reclamada manifesta Recurso 
extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacio
íadas a fls. 309-15.

Contra-razões apresentadas a fls. 319-23.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

ios pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
ie direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
nuito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
5e nesse sentido, déla sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
íxtraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
:ente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
/iabilizar o recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
:or Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
areenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
jnus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
io intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
pão jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às 
jarantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
sgrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
rontrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
pão jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal 
:F, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, 3 
iecisão observou o que dispõe a lei processual. III - AlegâÇãô de 
pfensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, r.c conflito desinteres
ses, interpretando » ièi, fazer valer a sua vontade concreta. A 
juestão, poíâ, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
lã legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
zido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
/elloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-261.772/96.9 TRT - 5* REGIÃO
E E C U R S G  E X I R A O R D I N Á R I O

Recorrente : JOAO HERMENEGILDO DE AZEVEDO FERNANDES
Advogada : Dr.“ Isis M. B. Resende 
Recorrido : MUNICIPIO DE DARIO MEIRA

DES EA ç h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Autor contra 
despacho trancatório do Recurso dé Revista, entendendo que o despa
cho impugnado era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7o, 
inciso XXXIV, e 37, inciso II, o Reclamante manifesta Recurso Extra
ordinário, consoante razões expendidas a fls. 144-55.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto á luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a dis
cussão sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação lnfra
consíitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordiná
rio, que reguer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, *coniCr?ne reiteradamente, dispõe a jurisprudência da Cor
te Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra fjecisâo trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para aâf margem a recurso extraordiná
rio contra decisão trabalhista, é mister qu? a ofensa à Constituição 
seja direta, o que não ocorre quando - como nC caso presente - se 
faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordi
nária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Al
ves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju-' 
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°,
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RR-262.165/96.4 TRT - 2* REGIÃO
Recorrente : FRANCISCO ASSIS BANDEIRA DE LIMA
Advogado : Dr. José Gíacomini
Recorrido : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE SÃO PAULO CEFET/SP
Procurador: Dr. Yoshua Shigemura

d e s p a c h o
A Escola Técnica Federal de São Paulo, pela petição de fls. 

156-7, noticia a alteração de sua razão social para Centro Federal de 
Educação Tecnológica de São Paulo-CEFET/SP.

Assim, determino a reautuação para que conste como Recorrido 
o Centro Federal de Educação Tecnológica de São Paulo - CEFET/SP, ob
servando-se o nome do ilustre Procurador que subscreve a peça de fls. 
156-7.

Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-262.401/96.7 TRT - 13* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O E f i l N Á R I Q

Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Helvécio Rosa da Costa
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE SOUSA - PB
Advogado : Dr. José Torres das Neves

D E S P A C H O
0 Banco do Brasil S/A, com base no artigo 102, inciso III, 

alíneas a e b, da Constituição Federal, e reputando vulnerados os 
seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, 
manifesta Recurso Extraordinário contra decisão da colenda Subseção 
II Especializada em Dissídios Individuais, que deu provimento parci
al acTseu Recurso Ordinário P2I3; considerando procedente em parte a 
Ação Rescisória originária do TRT da Í3* ?,Cgião, desconstituir par
cialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional e, em 
juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela improcêdSDOia 
do pedido de diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro df
1989, assim como limitando a condenação à fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por 
cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com refle
xos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde 
a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Contra-razões apresentadas a fls. 267-71.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus

te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, exciuindo a parcela referida.

O Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abrij. q 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção doa efeitoa da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis virgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE o°
205.061-0/DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 14 6.749-DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão-só, 
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devida
mente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE n°5
163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio.
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2* Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos do Banco. Não se pode confundir falta de
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudên
cia da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2* Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-ÀI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma, em 6/5/97, relatado
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-RR-262.509/96.5 TRT - 15* REGIÃO
R E C U R S O  E X I B A Q E B I N Á R I O  

Recorrente : GARGIL AGRICOLA S/A
Advogada : Dr.“ Cíntia Barbosa Coelho 
Recorrido : ARI PINTO
Advogado : Dr. José Altêmio Fernandes Borges

d e s p a c h o
A douta Quinta Turma, amparada nos termos dos Enunciados 

n.°* 126, 297 e 333 do TST, negou provimento ao Agravo Regimental
interposto de despacho trancatório do Recurso de Revista.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da 
Constituição Federal, e argüindo afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV e LV, 7°, incisos XIV, e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário contra a referida decisão, pelas 
razões constantes a fls. 303-13.

Não foram apresentadas contra-razões.
A controvérsia sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso. Insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal 
firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional 
inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, 
a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional 
para viabilizar o recurso extraordinário" (AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, 
Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

.É infraconstitucional o debate empreendido na decisão 
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
recursais à luz da legislação processual e da jurisprudência 
sumulada pertinentes, sendo impossivel avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se 
previamente a eventual transgressão aos dispositivos legais 
ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre 
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional 
não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a 
discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, 
conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da 
qual mencionam-se, para exemplo, os seguintes arestos: "Recurso
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso 
extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que nâo ocorre quando - como no caso 
presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da 
legislação ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro 
Moreira Alves - DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de
prequestionamento da matéria constitucional aventada na pretensão 
recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
construir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica
jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORNETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridicâ d° ursqusstionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinario - decorre da oportuna 
formulação, «a momento procedimentaiméâtõ adecuado, ¿0 tema de
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação deS§2 
exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido
explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo
atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, nio ae viabiliia o acesso à via recursal
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extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema 
suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de
declaração, destinados a ensejar a explicita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso 
de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág.
29.309) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-RR-262.655/96.7 TRT - 21* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : PETROLEO BRASILEIRO s/Ã - PETROBRAS
Advogado : Dr. Pedro Lucas Lindoso 
Recorrida : JANE DA SILVA
Advogado : Dr. Paulo de Medeiros Fernandes

D E S P A C H O
A douta Quinta Turma, amparada nos termos do Enunciado n° 

331, inciso IV, negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
contra despacno trancatorio do Recurso de Revista de autoria da 
PETROBRAS.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a , da Consti
tuição Federal, e argüindo afronta aos seus artigos 2o, 5o, incisos 
II, LIV e LV e § 1°, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, pelas razões constantes a fls. 162-5.

Não há contra-razões.
A controvérsia sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário» Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer,:'DJU de 20/3/87).

É infraconstitucional o debate empreendido na decisão im
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos recursais 
á luz da legislação processual e da jurisprudência sumulada perti
nentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional 
senão por via obliqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual 
transgressão aos dispositivos legais ordinários utilizados no des
linde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja 
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento 
do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efeti
vamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a 
jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, 
o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhis
ta. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a 
recurso extraordinário' contra decisão trabalhista, é mister que a 
ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no 
caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame 
da legislação ordinária" [ in  AG. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Minis
tro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento p ro c e d i
m entalm ente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido e x p lic ita m e n te  v e n tila d a  na decisão recorri
da. Sem o cu m u lativ o  atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se  v i a b i l i z a  o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, ’impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da q u a e s tio  j u r i s  pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

r e c u r s o  e x i r a q r d i n á B I Q
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE SANTO ÂNGELO
Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato 
Recorrida : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advogado : Dr. Marcelo Rogério Martins

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o des
pacho que, aplicando o Enunciado n° 333 do TST, trancou o Recurso de 
Embargos do Sindicato.

Com amparo no artigo'102, inciso III, alinea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, e 7°, inciso VI, o Reclamante manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacio
nadas a fls. 345-50.

Contra-razões apresentadas a fls. 353-7.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela

tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87] .
Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RR-263.700/96.7 TRT - 10* REGIÃO
R EC UR S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Procurador : Dr. Antônio Gercino Carneiro de Almeida 
Recorridos : FLORA VIEIRA IZIDORIO e OUTROS 
Advogada : Dr.“ Deise Santos Silva Barbosa

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordi

nário interposto contra decisão de Turma fundamentada em notória, 
iterativa e atual jurisprudência desta Corte.

A colenda Terceira Turma, peio v. acórdão de fls. 187-8, 
não conheceu do Recurso de Revista do Reclamado, com fundamento no 
Enunciado n° 333 do TST.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos XXXV e 
LV, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 191-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de início, o cabimento do recurso em exame. 0 

artigo 894, letra b, da CLT contempla a hipótese de cabimento de 
Embargos das decisões das Turmas contrárias à letra de lei federal, 
ou que divergirem entre si, ou da decisão proferida pela Seção Espe
cializada em Dissídios Individuais, "salvo se a decisão recorrida 
estiver em consonância com a Súmula da Jurisprudência uniforme do 
Tribunal Superior do. Trabalho".

A seu turno, a Lei n° 7.701, de 21/12/88, em seu artigo 3°, 
inciso III, letra b, prevê Embargos no caso de "decisões divergentes 
das Turmas, ou destas cõm decisão da Seção Especializada em Dissí
dios Individuais, ou com enunciado da Súmula e as que violarem lite
ralmente preceito de lei federal ou da Constituição da República)'.

À luz dos reproduzidos dispositivos legais, estando a deci
são de Turma fundamentada em jurisprudência já sumulada nesta Corte, 
o Recurso de Embargos teria seu processamento denegado e desprovido 
o Agravo Regimental acaso interposto. Em face disso, a medida judi
cial hábil a desafiar a hipótese em comento é o Recurso Extraordiná
rio, pois com a decisão da Turma, in casu, exauriu-se a esfera re
cursal trabalhista.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, de que é exemplo o julgamento dado ao ED-AG-AI-
170.717-8/GO, por sua Primeira Turma, em sessão do dia 25/3/97, re
latado pelo eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PRO
CESSUAL TRABALHISTA. EMBARGOS, CLT, art. 894, b. I - Inocorrência do 
óbice da Súmula 281-STF, dado que, na forma do disposto no art. 894, 
b, CLT, não seria cabível o recurso de embargos. É que o acórdão 
recorrido, do TST, baseou-se em Súmula de sua jurisprudência. II 
Embargos de declaração recebidos: agravo provido" (publicado no DJU 
de 20/6/97, pág. 28.484) .

Ainda, no caso vertente, o debate sobre a aplicação de 
enunciado, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do recur
so, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infracons
titucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo 
Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o se
guinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão 
constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza proces
sual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 
116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Dada a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-RR-264.245/96.7 TRT - 21* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Pedro Lucas Lindoso 
Recorrido : ROGÉRIO MENDES DA SILVA
Advogado : Dr. Francisco Nilton Apolinário

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Regi

mental interposto contra o despacho que, aplicando o Enunciado n° 
331, inciso IV, do TST, não admitiu o Recurso de Revista da 
Demandada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e .sob o argumento de afronta aos seus artigos 2° e 
5", incisos II, LIV e LV, § 1°, manifesta Recurso Extraordinário a 
Demandada, conforme as razões de fls. 155-8. '

Contra-razões não foram apresentadas.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aiesto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, D J U  de 20/3/87] .

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, eie está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes á espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur-
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so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - 0 devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No. caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucionál, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provi
do" (¡n AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministre Carlos Ve
lloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-264.633/96.0 TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : MUNICIPIO DE OSASCO
Procuradora: Dr.a Lilian Macedo Champi Gallo 
Recorrido : JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FILHO
Advogado : Dr. Antônio José dos Santos

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Municipio de 
Osasco, por não lograr infirmar os fundamentos do despacho que negou 
seguimento aos Embargos, a teor dos Enunciados nos 297 e 333 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 37, o 
Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a 
fls. 160-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucionál. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão'judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309). .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RR-264.697/96.8 TRT - 7a REGIÃO
Recorrente: SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL NO

ESTADO DO CEARÁ - SINTSEF/CE
Advogado : Dr._Ubirajara Arrais de Azevedo
Recorrida : .UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta

D E S P A C H O
O Sindicato dos Trabalhadores dó Serviço Público Federal no 

Estado do Ceará - SINTSEF/CE interpôs Recurso Extraordinário, em 
14/9/98 (fls. 208-13), que não foi admitido pelas razões expostas no 
r. despacho de fls. 220-1, publicado no DJU de 14.12.98 (fl. 221v).

Vieram aos autos novas razões de Recurso Extraordinário, em 
l°/12/98 (fls. 227-35), antes, portanto, da publicação do r. despacho 
que indeferira o recurso precedente.

Com fundamento no princípio da unirrecorribilidade, determi
nou-se desentranhamento e devolução da peça recursal.

Pela petição de fl. 225, o Sindicato dos Trabalhadores do 
Serviço Público Federal no Estado do Ceará - SINTSEF/CE requer a expe
dição de alvará para levantamento do depósito recursal de fl. 236, 
efetuado como preparo do Recurso Extraordinário de fls. 227-35.

Defere-se o pedido, tendo em vista que restou demonstrado o 
lapso havido na interposição do mencionado recurso.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-RR-264.785/96.6 TRT - 5a REGIÃO
E E Ê U S S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: BANCO ECONÔMICO S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrida : MARIÂNGELA MUNIZ DO NASCIMENTO
Advogado : Dr. Augusto César Leite França

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Regimental 

da Reclamada interposto contra despacho que denegou seguimento ao Re
curso de Revista, diante do não-preenchimento dos pressupostos do ar
tigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição da República, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário. 
Argumenta que a decisão afrontou o artigo 5°, incisos XXXV e LV, da 
Carta Magna. ' . . ç y,

Não foram apresentadas contra-razões.
O direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o 

tema de mérito conduzido no Recurso de Revista não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, ônus do qual deve desin
cumbir-se o interessado, sob pena de malogro no intento recursal. O 
fato de ser o apelo interposto reconhecido Çarecedor de suas condições 
de procedibilidade não se pode erigir em negativa de prestação juris
dicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo, postuladas constitucionais inderrogáveis, mas 
é imperioso entender-se que, exatamente em observância a tais prin
cípios, o juízo de cognição é exercido. Contudo, as regras que orien
tam esta atividade dimanam dos estatutos processuais; e não da Lei Mai
or, ou seja, uma possível ofensa àquelas garantias fundamentais da 
relação processual derivaria, obrigatoriamente, da inobservância dos 
ditames instrumentais do direito. Não é plausível qpe os pressupostos 
de um recurso sejam aferíveis no diapasão da Lex Fundamentales, que 
cuida, apenas, dos cânones a serem observados--pefa; - legislação ordiná
ria. Nesse sentido, já consagrou o egrég-içoSopremo ^yribiHiai qFederal, 
verbis: "CONSTITUCIONAL. RECURSO ElCTRRMIMHMJ-Qt-.ALEffliÇ&CkfDB iÒfeENSft;: AO 
ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão CQ&lyçá.Eij% aos interesses dg, par
te não representa negativa de prestaçàOicíuiii^j-ioiQjrai: ..ãjrfaujô0,
XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. ;5°, LV - exerce-se de 
conformidade, com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei 
processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a 
sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma 
infraconstitucionál, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso. DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORNETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPRO
VIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decor
re da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do 
tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação des
sa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente abordada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento des
ses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão 
judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cog
noscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos 
embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-7, Relator Ministro
Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág.
29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 1999.

. WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N ” TST-RE-AG-E-RR-264.994/96.2 TRT - 6a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrentes: EUVALDO DE SOUZA CORREIA e  OUTROS
Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato 
Recorrido : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S/A - BANDEPE
Advogado : Dr. Victor Russomaho Júnior

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o. despacho 
que, aplicando o Enunciado n° 345 do TST, trancou o Recurso de Embar
gos dos Reclamantes.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob argumento de afronta aos seus artigos 37, ca
put e inciso II, e 41, os Autores manifestam Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 
655-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 662-4.
É inafastável a natureza infraconstitucionál do debate em

preendido na decisão impugnada, que está circunscrito â aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
aos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legis
lação infraconstitucionál não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente ins
culpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurispru
dência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o se
guinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista.
Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a re
curso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a
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ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no 
caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame 
ia legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Minis
tro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionaraen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório 
Ixcelso (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, 
inânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-265.009/96.1 TRT - 9* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advogada : Dr.* Maria de Fátima V. de Vasconcelos
Recorrida : ELZA APARECIDA BARBOSA DE SO0ZA
Advogada : Dr.* Cleusa Maria Santos Escantaburlo

D E S P A C H O
A douta Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos da Caixa Econômica Federal - CEF, 
por entendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos II, XXXV e LV, e 37, inciso II, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário em Tface da referida decisão, na forma das razões de
duzidas a fls. 530-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judi-cial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-RR-265.680/96.1 TRT - 16* REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Recorrente : BANCO DO ESTADO DO MARANHAO S/Ã
Advogado : Dr. José Maria de Souza Andrade 
Recorrido : PAULO HENRIQUE BOUCINHAS PACHECO
Advogado : Dr. José Eymard LoguércioDESPACHO

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Regimen
tal interposto pelo Banco do Estado do Maranhão S/A, por não lograr 
infirmar os fundamentos do despacho que denegou seguimento à Revis
ta, a teor dos Enunciados nos 297 e 337 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
inciso LV, e 93, inciso IX, o Reclamado interpõe Recurso Extraordi
nário, alinhando suas razões a fls. 149-50.

Contra-razões a fls. 154-7, apresentadas tempestivamente.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal,

que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
itíento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigencia, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior doTrabalbo

PROC. N° TST-RE-RR-266.588/96.1 TRT - 9* REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Euclides Júnior Castelo Branco de Souza 
Recorrida : LENI AUGUSTA BRAMBILLA SEMIGUEM
Advogado :' Dr. Olivaldo Batista da Silva

d e s p a c h o
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor

dinário interposto em face de decisão que desafia recurso na instân
cia trabalhista.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta Po
lítica, e reputando vulnerado o seu artigo 37, inciso II, o Banco 
-reclamado manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da douta 
Segunda Turma, que não conheceu da sua Revista, porque não reconhe
cida a violação constitucional indicada no apelo revisional, obser
vando, ainda, o Colegiado recorrido os Enunciados n°* 296 e 221 desta 
Corte.

Não foram apresentadas contra-razões.
Restou inesgotada, todavia, a esfera recursal trabalhista, 

pois, da decisão da Turma, a medida judicial era o Recurso de Embar
gos para a Seção Especializada em Dissidios Individuais (Lei n° 
7.701/88, artigo 3o, inciso III, alinea b; RITST, artigo 32, inciso 
III, alinea b) , que, acaso trancado, ensejaria a interposição de 
Agravo Regimental para o mesmo Colegiado (RITST, artigo 338, alinea 
a) . Somente após a utilização desses recursos, poder-se-ia cogitar 
da manifestação de Recurso Extraordinário.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, ao ensejo do. julgamento do AG-AI n° 169.806-4/SC, 
julgado pela 1“ Turma em 12/9/95, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "RECURSO EXTRA
ORDINÁRIO - PRESSUPOSTO DE CABIMENTO. SÚMULA 281. CABIMENTO DE EM
BARGOS PARA O TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ART. 894 DA CLT. O 
acórdão impugnado no recurso extraordinário não é de última instân
cia, posto que ainda eram cabiveis embargos para Órgão do Tribunal 
Superior do Trabalho, nos termos do art. 8 94 da CLT. O exaurimento 
das instâncias recursais ordinárias é um dos pressupostos de recor
ribilidade extraordinária, sem o qual não há que se falar em decisão 
definitiva e, consequentemente, na possibilidade de o ato decisório 
ser passivel de impugnação nesta instância. Os argumentos lançados 
pelo agravado para afastar a aplicação da Súmula 281 hão de ser sol
vidos no âmbito do exame de normas atinentes aos recursos trabalhis
tas, e não pela via do recurso extraordinário. Agravo regimental 
impróvido" (DJU de 24/5/96, pág. 17.417).

Tampouco o principio da fungibilidade socorre a Reclamada, 
ante a inafastável impropriedade na interposição do recurso utiliza
do. A aplicação desse principio restringe-se à hipótese de dúvida 
plausivel acerca do recurso adequado, quando inexiste no ordenamento 
jurídico medida judicial especifica a desafiar decisão desfavorável 
ao interessado. Assim é a orientação emanada do Pretório Excelso, 
como exemplifica o AG-AI n° 134.518-8-SP: "PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDA
DE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO COM FUNDAMENTO EM MATÉRIA IN
FRACONSTITUCIONAL. RECEBIMENTO COMO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE ANTE A 
EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A aplicabilidade do principio da fun
gibilidade limita-se aos casos de dúvida fundada quanto ao recurso 
cabivel. Impossível homenageá-lo quando se deduz espécie recursal 
imprópria e impertinente em substituição àquela expressamente indi
cada. Agravo regimental impróvido" (1* Turma, unânime, em 11/5/93, 
Relator Ministro limar Galvão, DJU de 28/5/93, pág. 10.386).

Com fundamento na Súmula n° 281 da Suprema Corte, não admi
to o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AG-E-RR-267.033/96.1 TRT - 12* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D Í N Á E Í Q

Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CRICIÚMA

Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato 
Recorrido : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o despacho 
que, aplicando o Enunciado n° 333 do TST, trancou o Recurso de Embar
gos do Sindicato-reclamante.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerados os seus artigos 1°, 5°,
incisos II e XXXVI, e 7°, inciso VI, o Demandante manifesta Recurso 
Extraordinário, em face da referida decisão, conforme razões cqlaci-
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onadas a fls. 265-9.
Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namentc da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do 
Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. H° TST-RE-RR-267.286/96.9 TRT - 1* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : POLICLINICA DE BOTAFOGO
Advogado : Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andrade 
Recorrida : CARMEM ROSA LOURA CRESPO CORDEIRO
Advogado : Dr. Luiz André de B. Vasserstein

d e s p a c h o
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordi

nário interposto contra decisão de Turma fundamentada em Súmula des
ta Corte.

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 98-100, 
não conheceu do Recurso de Revista da Reclamada, com fundamento nos 
Enunciados n°’ 296, 297 e 329 do TST.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constitui
ção Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 133, a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição 
de fls. 129-33.

Contra-razões não apresentadas.
Registre-se, de início, o cabimento do recurso em exame. O 

artigo 894, letra b, da CLT contempla a hipótese de cabimento de 
Embargos das decisões das Turmas contrárias â letra de lei federal, 
ou que divergirem entre si, ou da decisão proferida pela Seção Espe
cializada em Dissídios Individuais, "salvo se a decisão recorrida 
estiver em consonância com a Súmula da Jurisprudência uniforme do 
Tribunal Superior do Trabalho".

A seu turno, a Lei n° 7.701, de 21/12/88, em seu artigo 3o, 
inciso III, letra b, prevê Embargos no caso de "decisões divergentes 
das Turmas, ou destas com decisão da Seção Especializada em Dissí
dios Individuais, ou com enunciado da Súmula e as que violarem lite
ralmente preceito de lei federal ou da Constituição da República".

À luz dos reproduzidos dispositivos legais, estando a deci
são de Turma fundamentada em jurisprudência já sumulada nesta Corte, 
o Recurso de Embargos teria seu processamento denegado e desprovido 
o Agravo Regimental acaso interposto. Em face disso, a medida judi
cial hábil a desafiar a hipótese em comento é o Recurso Extraordiná
rio, pois com a decisão da Turma, in casu, exauriu-se a esfera re
cursal trabalhista.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, de que é exemplo o julgamento dado ao ED-AG-AI-
170.717-8/GO, por sua Primeira Turma, em sessão do dia 25/3/97, re
latado pelo eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PRO
CESSUAL TRABALHISTA. EMBARGOS, CLT, art. 894, b. I -.Inocorrência do 
óbice da Súmula 281-STF, dado que, na forma do disposto no art. 894, 
b, CLT, não seria cabível o recurso de embargos. É que o acórdão 
recorrido, do TST, baseou-se em Súmula de sua jurisprudência. II 
Embargos de declaração recebidos: agravo provido” (publicado no DJU 
de 20/6/97, pág. 28.484).

Ainda, no caso vertente, o debate sobre a aplicação de 
enunciados, na aferição dos pressupostos  ̂de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza 
processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve 
matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" 
[Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 
20/3/87].

Dada a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-268.242/96.0 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A Q R D I N Á R I O

Recorrentes: EVERALDO DOS SANTOS ALBUQUERQUE • OUTROS
Advogado : Dr. Néviton Paulo de Oliveira 
Recorrida : ASEA BRCMN BOVERI LTDA.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior

d e s p a c h o
Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui

ção da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, inciso 
XXXVI, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário contra acór
dão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
que considerou procedente a Ação Rescisória proposta pela Empresa 
reclamada e, em juízo rescisório, proferiu nova decisão, dando pela 
improcedência do pedido de diferenças salariais e reflexos decor
rentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989.

Os Recorrentes alinham argumentos tendentes a demonstrar o 
descabimento da demanda rescisória considerando o disposto no Enun

ciado n° 83 deste Tribunal e na Súmula n° 343 da Suprema Corte, ero 
face da interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, 
inclusive neste Colegiado.

Contra-razões apresentadas a fls. 184-6.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto ides-'

constituir julgado que, na época de sua prolação, teve por fundamen
to texto de legislação federal de interpretação controvertida nos 
Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 34 3 do 
Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já decidiu a Alta Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a-ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se, como exemplo, ’.anRE 
n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado 
pela 1* Turma em 12/12/95, publicado na RTJ n° 108/1.369. : ¿ .

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e 
pacífica jurisprudencia do Pretorio Excelso, no sentido de inexistir 
direito adquirido aos citados reajustes, o que descaracteriza a 
aventada afronta constitucional, como exemplifica o RE n° 234.716-2, 
relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches (DJU 20/11/98).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação ju
risprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fun
damental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-268.472/96.3 TRT - 20* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
Advogado : Dr. Pedro Lucas Lindoso >ÍI
Recorridos : CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DA ^ZÍiVA^é OÓTOOS «•*)
Advogado : Dr* Nilton Correia r\.l£ .psq ob ULC1 ,oe

D E  SPÁ'ÉBfif^68 9:ic!mu::> vOaeib mélA
A colenda Subseção I Espedial/íz&’cfe lefios -IrtÁfTÍi’duais

negou provimento ao Agravo Regimentàl^lfrEêlJfeoSéS-^.êia 
tra _ despacho trancatório do R e c u r s o ' * J r  
decisão impugnada era desmerecedora dé quaíquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso IIÍ, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos XXXV, XXXVI e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 668-71.

Foram apresentadas contra-razões a fls. 678-84.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo, impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão àos dispositivos 
legais ordinários utilizados no.deslinde da controvérsia. E a dis
cussão sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra
constitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordiná
rio, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida -no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Cor
te Excelsa, da qual se menciona, para exémplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordiná
rio contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição 
seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente ,‘x se 
faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordi
nária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Al
ves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é. absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte náo representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-268.515/96.1 TRT - 17* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I ORecorrente : TELECOMUNICAÇÕES DO ESPIRITO SANTO S/A - TELEST
Advocado : Dr. Nilton Correia 
Recorrida : THEREZINHA SONCINI SANTANA
Advogado : Dr. Daury César Fabriz

D E S P A C H OA colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despa
cho que, aplicando os Enunciados n°a 296 e 333 do TST, trancou o Re
curso de Embargos oposto pela Telecomunicações do Espírito Santo 
S/A.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, a Empresa manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, pelas razões colacionadas
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a fls. 252-7.
Nào foram apresentadas contra-razões.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5“, XXXV. II - O devido processo legal 
CF, art. 5“, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade.com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (Aò-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 1999.WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

FROC. *° TST-RX-AG-E-RR-268.521/96.5 TRT - Ia REGIÃO
b e c h b s q  e x i e a q b b i n á b i q

Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato 
Recorrido : BANCO SA7RA S/A 
Advogado : Dr. Robinson Neves FilhoBESEACHÜ jA colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais, ratificando a aplicação do Enunciado n° 333, do TST, como 
óbice á pretensão recursal, negou provimento ao Agravo Regimental 
interposto contra despacho trancatório dos Embargos apresentados 
pelo Sindicato, relativamente à incidência do IPC de junho de 1987.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea », da Consti
tuição Federal, e argüindo afronta aos seus artigos 5°, II e XXXVI e 
7°, inciso VI, o Demandante manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões acostadas a fls. X60-3.

Contra-razões apresentadas a fls. 166-70.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro "Rafael Mayer, DJU de 20/3/87). Vale acrescentar também 
o seguinte posicionamento daquela Corte inscrito no AGRAG
180.861-7-SP, cuja ementa assim foi redigida: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
CONFIRMATÓRIO DE DECISÃO QUE, A AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSU
AIS, INADMITIU RECURSO DE EMBARGOS. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 5°, 
LV, DA CONSTITUIÇÃO. Questão circunscrita à interpretação de normas 
processuais, de natureza infraconstitucional, disciplinadoras de 
pressupostos recursais na esfera da Justiça do Trabalho não ense
jando a apreciação pelo STF, em recurso extraordinário".

É inafastável a natureza infraconstitucional do debate em
preendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
aos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legis
lação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente ins
culpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurispru
dência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o se
guinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista.
Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a re
curso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a 
ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no 
caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame 
da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg)-Es, Relator Minis
tro Moreira Alves - DJU de 19/4/85, pág. 5.457).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que nào foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso. ((AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de 
Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309)).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

FROC. N" TST-RE-BG-E-RR-270.223/96.6 TRT - 10* REGIÃO
. BECUBSQ EXIBAQBEIÍÍÁEIQRecorrente : UNIÃO

Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : YOLANDA PERSIVO VIEIRA DE SOUZA • OUTROS
Advogada : Dr.* Zoraide de Castro Coelho

BESíACHQA colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandada con
tra o despacho trancatório do Recurso de Embargos, porquanto desa
tendido o comando inserto no artigo 894 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, 37, capot e inciso II, e 93, a Reclamada 
manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 
320-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito â aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários .utilizados no deslinde da controvérsia. E a dis
cussão sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra
constitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordiná
rio, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Cor
te Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordiná
rio contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição 
seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se 
faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordi
nária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Al
ves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou ás garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta, A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

FROC. N° TST-RE-AG-RR-270.305/96.0 TRT - 21* REGIÃO
RECURSO EXIBAQBDINÁE í Q

Recorrente : PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Pedro Lucas Lindoso 
Recorrido : ANTÔNIO ANDRÉ DE SOUZA
Advogado : Dr. José Gilberto Carvalho

B E S  P A C H O
A douta Quinta Turma, amparada nos termos do Enunciado n° 

331, IV, do TST, negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
contra despacho trancatório do Recurso de Revista de autoria da 
Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea *, da 
Constituição Federal, e argüindo afronta aos seus artigos 2° e 5°, 
incisos II, LIV e LV, e § 1°, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, pelas razões constantes a 
fls. 136-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
A controvérsia sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal 
firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional 
inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, 
a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional 
para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, 
Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87] .

É infraconstitucional o debate empreendido na decisão 
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
recursais à luz da legislação processual e da jurisprudência 
sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se 
previamente a eventual transgressão aos dispositivos legais
ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre 
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional 
não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a
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discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, 
conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da 
qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso 
extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso 
presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da 
legislação ordinária" [in AG-101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457] .

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de 
prequestionamento da matéria constitucional aventada na pretensão 
recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica 
jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração 
jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna 
formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa 
exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido
explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo 
atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema 
suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de
declaração, destinados a ensejar a explicita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso 
de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág.
29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOF-ROAR-270.594/96.7 TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O  E X I S A O R D I N Á R I  O

Recorrente : SINDICATO DOS SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNI
CIPAIS DE OUTRO PRETO

Advogado : Dr. José Geraldo de Araújo 
Recorrido : MUNICÍPIO DE OURO PRETO
Advogado : Dr. Caio Luiz de Almeida Vieira de Mello

D E S P A C H O
O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição da República, e reputando vulnerado o 
seu artigo 5o, inciso XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais, que deu provimento à remessa ex offício e ao Recurso 
Ordinário para, considerando procedente a Ação Rescisória originária 
do TRT da 3* Região, proposta pelo Municipio de Ouro Preto, 
desconstituir a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional e, 
em juízo rescisório, proferir novo julgamento, excluindo da 
condenação o pagamento relativo ao reajuste salarial decorrente do 
IPC de junho de 1987.

Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demonstrar o 
descabimento da Ação Rescisória encerrada nos autos, por enfrentar o 
Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n° 343 da Suprema Corte, 
em face da interpretação controvertida sobre a matéria nos 
Tribunais, inclusive neste Colegiado. Ainda assevera que os 
substituídos processualmente fazem jus ao prefalado reajuste 
salarial.

Não foram apresentadas contra-razões.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto 

desconstituir julgado que, na época de sua prolação, teve por 
fundamento texto de legislação federal de interpretação 
controvertida nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da 
Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já decidiu a Alta Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se o RE n° 101.114-SP, 
relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela 1* Turma 
em 12/12/95 e publicado na RTJ n° 108/1.369.

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e 
pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, no sentido de inexistir 
direito adquirido à correção salarial em apreço, como exemplifica o 
RE n° 233.823-0/AM, relatado pelo eminente Ministró Sydney Sanches, 
julgado pela Ia Turma, em 22/9/98, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 6/11/98 (pág. 30).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardiã da Lei 
Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-271.208/96.9 TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O

Recorrente : CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEF
Advogado : Dr. Alexandre W. Vieira da Rocha
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE SANTA MARIA
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

d e s p a c h o
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, 

inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerado o 
seu artigo 5o, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que deu provimento, em parte, ao Recurso 
Ordinário interposto pelo Sindicato em epígrafe para, considerando a 
procedência parcial da Ação Rescisória originária do TRT da 4a Regi
ão, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por

aquele Regional e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, 
limitàndo a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por cento) sobre os ven
cimentos dos meses de abril e maio de 1988, com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que 
são devidos até a do efetivo pagamento.

Contra-razões apresentadas a fls. 283-7.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção doa efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n° 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, unâ
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional- houve, não obstante 
contrária aos intentos da Empresa. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudên
cia da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 06/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-271.298/96.5 TRT - 2a REGIÃO
B Ê Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente: MAGAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado : Dr. Márcio Gontijo 
Recorrido : MOACIR FERNANDES DOS SANTOS
Advogado : Dr. Ruy Cezar do Espírito Santo

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma desta Corte negou provimento ao 

Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada contra o despacho 
denegatório do processamento de seu Recurso de Revista.

Opostos Embargos de Declaração, foram acolhidos para pres
tar esclarecimentos.

Com apoio no artigo 102, III, a, da Constituição Federal, e 
sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, caput e incisos I, 
XXXVI, XXXVIII, LIII, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extra
ordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 168-73. Alega, em suma, que após o Agravo de Instrumento por 
ela aviado ter sido conhecido e provido pela Turma, foi chamado o 
feito à ordem, a pedido do Ministro Relator originário, para anular
se a ¿iecisâo e adiar o julgamento para a sessão seguinte, ocasião em 
que se procedeu à nova decisão, negando provimento ao recurso. Invo
ca a certidão de fls. 131 para demonstrar a ocorrência de reaprecia
ção do mesmo processo.

Não foram apresentadas contra-razões.
O caso dos autos é, sem dúvida, peculiar.
No julgamento dos primeiros Embargos de Declaração, cujo 

Relator foi o eminente Ministro Milton de Moura França, a colenda 
Turma esclareceu o seguinte (fls. 157-58): "As notas da degravação 
da sessão do dia 26/11/97, em que foi examinado o conhecimento do 
agravo de instrumento n° AIRR-271.298/96, solicitada pelo Excelen
tíssimo Senhor Ministro Presidente da Turma, juntada a estes autos a 
fls. 142-147, evidenciam a solução a que chegou a Turma sobre a dis
cussão a respeito do conhecimento do agravo, quanto à questão da 
falta de autenticação da procuração da fl. 28 - origem dos substabe
lecimentos subseqüentes.

Conforme afirma a ora embargante (fl. 139), a certidão da 
fl. 131, anteriormente inexistente, foi expedida diante da oitiva da 
degravação, tendo ocorrido um equívoco ao constar da referida certi
dão que o agravo de instrumento fora provido para determinar o pro
cessamento do recurso de revista denegado, quando, em verdade, é 
fácil perceber que o processo fora adiado para que, afastada a irre
gularidade técnica da representação da agravante, em razão de dúvida 
quanto à autenticação do documento da fl. 28 ou 29, procedesse a 
Turma ao exame do agravo de instrumento.

Realmente, se, inicialmente, o relator MM. Juiz Mauro Bre
ton não estava conhecendo do agravo, porque entendia que a procura
ção de fls. 28 ou 29 não estava regular e, frise-se, o processo fora 
adiado para melhor exame, é esta a conclusão que consta das notas de 
degravação, por certo que o equívoco é da certidão da fl. 131.

É certo que consta também de fl. 145, a conclusão proferida 
pela Ministra Cnéa Moreira (Presidente) que houve decisão unânime e 
concluiu "Vamos acolher para melhor exame. Duplo efeito".
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Entretanto, é fácil perceber que se trata de evidente equi
voco, uma vez que, logo em seguida, após este Ministro subscritor 
dos presentes embargos solicitar autorização para votar processo que 
pedira vista em mesa (confira-se fl. 145, in fine, das notas taqui
gráficas) , o Juiz Convocado Mauro Bretón, relator originário deste 
agravo, foi incisivo em solicitar que o processo fosse chamado à 
ordem, explicitando que: '.Então, vou examinar o processo e o trarei
na próxima sessão. Prefiro que seja puramente suspenso, porque, en
tão, independeria de nova intimação, nova publicação. A Senhora Mi
nistra Cnéa Moreira (Presidente) - Suspenso o julgamento' (fl. 146), 
tendo a Ministra Cnéa Moreira (presidente) proclamado que o julga
mento fica suspenso.

Na_ sessão seguinte (fl. 147) o recurso foi conhecido e não 
provido. ~~~~

Assim, equivoca-se, pezmissa maxima venia, a embargante, ao 
pretender que seja processado o seu recurso de revista, com base na 
certidão da fl. 131. Esta última, repita-se, não se compatibiliza 
com a verdade emergente dos autos, mais especificamente as notas de 
degravação, dai por que não merece acolhida a sua insurgência".

Pelo que.se extrai dos autos, conclui-se que a certidão de 
fls. 131 possui lapso evidente, o que se verifica após a leitura das 
notas da degravação, especialmente as de fls. 146-47. .

Não houve, portanto, "reapreciação" do Agravo de Instrumen
to, como sustentado pela Recorrente, mas sim suspensão do julgamento 
em virtude de fundada dúvida quanto â regularidade de representação 
da então Agravante.

Ademais, cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno 
do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto 
deste recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento do Recurso de Revista, por entendê-lo carente de seus 
pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despa
cho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A itera
tiva jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso
Extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
Agravo de Instrumento contra despacho de inadmissão de Recurso de 
Revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, páq.
40.222).

Pelo exposto, denego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de janeiro de 1999.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-271.857/96.3 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE SÃO PAULO

Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato 
Recorrido : LLOXDS BANK PLC
Advoqado : Dr. Victor Russomano Júniord e s p a c h o

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despa
cho que, aplicando o Enunciado n° 333 do TST, trancou c Recurso de 
Embargos oposto pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de São Paulo.

Com amparo-no artigo 102, inciso III, alinea a, da Cons
tituição Federal, e sob c argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, e 7o, inciso VI, o Sindicato-autor manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, pelas razões colaciona
das a fls. 278-83.

Contra-razões apresentadas a fls. 236-8.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no piano 
de.direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. 3e-ndo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministre Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicicnal sobre o tema de mérito discutido no recurso não e ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincvmbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicicnal nem desrespeito ao devido processo iegal ou âs 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo' Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DF. OFENSA AC ARTIGO S°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de peesta
ção jurisdicional: CF, art. 5-, XXXV. II - o devido processo legal 
CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5", II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inooorréncia de ofensa ao principie 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n" 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJ de 23/.S/97, pág. 21.736).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presiden:« do 1 rib-uiat Superior dc 1 ratvlh«

PROC. B" TST-RE-AG-E-RR-272.876/96.9 TRT - 2* REGIÃO
r e c u r s o  e x i e a q r d i n á r i o

Recorrente : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogados : Dr. Robinson Neves Filho e Outros
Recorrida : ROSANA CIUMEI
Advogado : Dr. Hélio Carvalho SantanaD E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Reclamado, 
dando provimento àquele de autoria da Reclamante - para, conhecendo do 
seu Recurso de Embargos, examiná-lo no mérito e, modificando a 
decisão da Turma, condenar o Banco ao pagamento dos salários 
referentes ao período de estabilidade da gestante, reconhecida á 
empregada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 
5o, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, e 7°, inciso XVIII, e ao artigo 
10, inciso II, alínea b, do ADCT, o Demandado manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, conforme razões deduzidas 
a fls. 392-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 399-405.
É infraconstitucional o debate empreendido ha decisão 

impugnada quanto ao aspecto da aferição dos pressupostos do recurso, 
feita à luz da legislação processual e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se 
previamente a eventual transgressão aos dispositivos legais 
ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre 
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional 
não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a 
discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, 
conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da 
qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte .que, para dar • margem a recurso 
extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa á 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no ■ caso 
presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da 
legislação ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Apenas a infringência direta e frontal à Carta Magna, 
repita-se, pode viabilizar o Recurso Extraordinário, pressuposto não 
satisfeito no apelo em exame, pois o debate nele empreendido, também 
quanto ao meritun causas, estabilizou-se em torno da controvérsia 
respeitante à necessidade, ou não, do empregador deter conhecimento 
do estado gravídico da gestante, previamente à despedida, como 
condição da estabilidade provisória, situação que não foi cogitada 
no texto da Lex Legum, ficando, dessarte, impossível caracterizar a 
sua violação em tal hipótese.

A matéria controvertida, portanto, está fora do âmbito da 
disciplina constitucional, não podendo ensejar, por isso mesmo, 
nenhuma afronta à Lei Maior, na forma exigida para viabilização do 
apelo extremo.

Por todo o exposto, não admito o Recurso Extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

?ROC. N° TST-RE-AG-E-RR-274.478/96.7 TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I ORecorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CAXIAS DO SUL

Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato 
Recorrido : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BANESPA
Advogado : Dr. José Alberto Couto MacielD E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais, ratificando a aplicação do Enunciado n° 333 do TST, como óbi
ce à pretensão recursal, negou provimento ao Agravo Regimental in
terposto contra despacho trancatòrio dos Embargos apresentados pelo 
Sindicato, relativamente à incidência do IPC de junho de 1987.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e argüindo afronta aos seus artigos 5°, incisos XI e 
XXXVI, e 7°, inciso VI, o Demandante manifesta Recurso Extraordiná
rio em face da referida decisão, na forma das razões acostadas a 
fls. 325-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos» 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
nuito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87).

É inafastável a natureza infraconstitucional do debate em
preendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
aos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legis
Lação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente ins
culpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurispru
iência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o se
juinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista.
Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a re
curso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a 
ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no 
caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame 
da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Minis
tro Moreira Alves - DJU de 19/4/85, pág. 5.457], Vale acrescentar, 
também, o seguinte posicionamento daquela Corte inscrito no AGRAG
180.861-7-SP, cuja ementa assim foi rediqida: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO
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CONFIRMATORIO DE DECISÃO QUE, À AUSÊNCIA' DE PRESSUPOSTOS PROCESSU
MS, INADMITIU RECURSO DE EMBARGOS. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 5o, 
LV, DA CONSTITUIÇÃO. Questão circunscrita à interpretação de normas 
processuais, de natureza infraconstitucional, disciplinadoras de 
pressupostos recursais na esfera da Justiça do Trabalho, não ense
jando a apreciação pelo STF em recurso extraordinário".

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
lamento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
lue não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
io Pretório Excelso. ((AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de 
■lello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309)).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de março de 1999.WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AG-E-RR-274.734/96.1 TRT - 2» REGIÃO

R E E E R S Q  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente : FRANCISCO DE ASSIS BRAGA
Advogada : Dr.* I s i s  M. B. Resende 
R e co rrid a  : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado : Dr. Luiz Augusto Geaquinto dos SantosB E S E A C H Q

A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi
duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o des
pacho que trancou o Recurso de Embargos do Reclamante, por entender 
que a decisão impugnada era desmerecedora de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Cons
tituição Federal, e sob argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos LIV e LV, e 7o, inciso IV, o Autor manifesta Recurso Extra
ordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas 
a fls. 331-4.

Contra-razões apresentadas a fls. 340-5. .
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate 

empreendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição 
dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da 
legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sen
do impossivel avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
obliqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
aos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legis
lação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente ins
culpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurispru
dência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o se
guinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista.
Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a re
curso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a 
ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no 
caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame 
da legislação ordinária" (in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Minis
tro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente tio Tribunal Superior do Trabalho

FROC. N° TST-ED-RE-RR-274.808/96.5 TRT - 1* REGIÃO
Embargante
Advogado
Embargada
Advogado

JORGE LUIZ GOMES DO COUTO
Dr. Antônio Heber Godinho
SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO
Dr. Marcelo Gondim dos Santos 

D E S P A C H O
Jorge Luiz Gomes '3o— CõiTto, pélas razões colacionadas a fls. 

141-2, apresenta Embargos Declaratórios contra o despacho de fls. 
139-40, pelo qual não fora admitido o seu Recurso Extraordinário, por
que interposto sem que tivessem sido esgotados todos os meios recur
sais na esfera trabalhista, aplicando-se à hipótese a jurisprudência 
da Corte Suprema, cristalizada na decisão constante do Processo 
AG-AI-167.752-1/MG, publicada no DJU de 13/9/96.

Ressalte-se, de plano, o não-cabimento da via recursal ora 
empreendida. Os Embargos de Declaração visam a suprir omissão, aclarar 
obscuridade e dirimir contradição havidas na sentença ou no acórdão, 
conforme disposição contida nos artigos 535 e 536 do CPC, não mencio
nando tais dispositivos a hipótese de seu cabimento contra despachos 
de admissibilidade de recurso.

No caso vertente o ato judicial limitou-se a aferir os re
quisitos viabilizadores do Recurso Extraordinário utilizado pelo Re
clamante, de caráter meramente monocrático e de cognição incompleta, 
que retira a possibilidade de sua complementação, nos moldes dos cita
dos artigos 535 e 536 do CPC.

Dessa forma, indefiro os Embargos Declaratórios, por incabí
veis.

Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 1998.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RZ-AG-E-RR-275.610/96.7 TRT - I* REGIÃO
R E C U R S O  EXIRAQBDIISÁRIQ

Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato 
Recorrido : BANCO MITSUBISHI BRASILEIRO S/A
Advogado : Dr. Marçal de Assis Brasil Neto

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despa
cho que, aplicando o Enunciado n° 315 do TST, trancou o Recurso de 
Embargos oposto pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários do Município do Rio de Janeiro.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, e 7°, inciso VI, o Sindicato-Autor manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, pelas razões 
colacionadas a fls. 121-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 129-33.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes á espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so nào tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de março de 1999.WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-275.619/96.3 TRT - 4* REGIÃO
R E Ç U R S f i  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CARAZINHO

Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato
Recorrido : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. - BANRISUL
Advogado : Dr. José Alberto Couto MacielD E S R A £ H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o despacho 
que, aplicando o Enunciado n° 315 do TST, trancou o Recurso de Embar
gos do Sindicato-reclamante.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerados os seus artigos 1°, 5°,
incisos II e XXXVI, e 7°, inciso VI, o Sindicato manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacio
nadas a fls. 236-41.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade• do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional-aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, 
1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RR-275.751/96.2 TRT - 3* REGIÃO
RECURSQ EXIEAÜREICÍÁRIQRecorrente : ANTOMIUS MATHEUS REUNEN

Advogado : Dr. Carlos Antônio Pinto 
Recorrido : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
Advogada : Dr.* Cristiana Rodrigues GontijoEESEAEHfi

Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordi
nário interposto em face de decisão que desafia recurso na instância 
trabalhista.

Antonius Matheus Reijnen, com base no artigo 102, inciso 
III, alínea a, da Constituição da República, e reputando vulnerado o 
seu artigo 201, § 4°, manifesta Recurso Extraordinário contra acór
dão da colenda Terceira Turma, que não conheceu da sua Revista, nos 
termos das razões de fls. 94-6.
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Contra-razões apresentadas a fls. 98-101.
Restou inesgotada, todavia, a esfera recursal trabalhista, 

pois, da decisão da Turma, a medida judicial era o Recurso de Embar
gos para a Seção Especializada em Dissidios Individuais (Lei n° 
7.701/88, artigo 3o, inciso III, alinea b; RITST, artigo 32, inciso 
III, alinea b) , que, acaso trancado, ensejaria a interposição de 
Agravo Regimental para o mesmo Colegiado (RITST, artigo 338, alinea 
a) . Somente após a utilização desses recursos, poder-se-ia cogitar 
da manifestação de Recurso Extraordinário.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, ao ensejo do julgamento do AG-AI n° 169.806-4/SC, 
julgado pela Ia Turma em 12/9/95, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "RECURSO EXTRA
ORDINÁRIO - PRESSUPOSTO DE CABIMENTO. SÚMULA 281. CABIMENTO DE EM
BARGOS PARA 0 TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ART. 894 DA CLT. 0 
acórdão impugnado no recurso extraordinário não é de última instân
cia, posto que ainda eram cabiveis embargos para Órgão do Tribunal 
Superior do Trabalho, nos termos do art. 894 da CLT. O exaurimento 
das instâncias recursais ordinárias é um dos pressupostos de recor
ribilidade extraordinária, sem o qual não há que se falar em decisão 
definitiva e, consequentemente, na possibilidade de o ato decisório 
ser passivel de impugnação nesta instância. Os argumentos lançados 
pelo agravado para afastar a aplicação da Súmula 281 hão de ser sol
vidos no âmbito do exame de normas atinentes aos recursos trabalhis
tas, e não pela via do recurso extraordinário. Agravo regimental 
impróvido" (DJU de 24/5/96, pág. 17.417).

Tampouco o principio da fungibilidade socorre o Reclamado, 
ante a inafastável impropriedade na interposição do recurso utiliza
do. A aplicação desse principio restringe-se à hipótese de dúvida 
plausivel acerca do recurso adequado, quando inexiste no ordenamento 
jurídico medida judicial específica a desafiar decisão desfavorável 
ao int'eréssado. AsSim é a Orientação emanada do Pretorio Excelso, 
como exemplifica o AG-AI rT  134.B18-8-SP: "PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDA
DE. RECURSO .ÈXTRAORfiíNÁRIp-! IÑ'jÉRPOSTO COM FUNDAMENTO EM MATÉRIA IN
FRACONST;T.UC.;ONAL. - REC.ÉBÍMWÍTQ.CCMC ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE ANTE A 
EXISTÊNdilrDjE :SRRQ'.-fi8ÕSSfiJR£)íoiAí̂ -.aplicabilidade do princípio da fun
gibidditedefanlimdstEpíbe. cádsícAsas de dúvida fundada quanto ao recurso 
cabíVeCDvvD Impdssbúèl rhd®eBâgeárriix> : quando se deduz espécie recursal 
imprópria e impertinente em substituição àquela expressamente indi
cada'. Agravo”regimental impróvido" (Ia Turma, unânime, em 11/5/93, 
Relator Ministro limar Galvão, DJU de 28/5/93, pág. 10.386).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que se limita a aferir a reunião dos requisitos viabilizado
res de recurso, na forma da copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso. Veja-se, como exemplo, o AG-AI N° 186.180-1/DF, 
cuja ementa foi publicada no DJU de.14/3/97, pág.. 6.9Ò8.

Com fundamento na Súmula n" 281 da Suprema Corte, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
. ; Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-276.203/96.2 TRT - 10a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : EDVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS 
Advogada : Dr.a ísis M. B. Resende

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, inci
sos II, XXXV, XXXVI, LIV e LIV, 37, caput e inciso II, 61, § 1°, 
inciso II, alínea a, e 62, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais, que negou provimento ao Agravo Regimental apresentado ao des
pacho que não admitiu os seus Embargos opostos à decisão da Quarta 
Turma, sob o fundamento de que o recurso não reuniu os pressupostos 
ao seu processamento.

Contra-razões apresentadas a fls. 296-305.
Milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de 

ser processual a natureza da decisão atacada, quando se limita à 
aferição dos requisitos de admissibilidade de recurso e não se aden
tra nò mérito da demanda, consoante copiosa e pacífica jurisprudên
cia do Pretório Excelso, exemplificada pelo AG-AI- n° 214.788-8/SP: 
"TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE -PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
INADMITIU RECURSO TRABALHISTA. Questão circunscrita ao âmbito da 
interpretação de normas de natureza infraconstitucional, inexistindo 
espaço para seu exame, pelo STF, em recurso extraordinário. Inexis
tência, ademais, da alegada negativa de prestação jurisdicional. 
Agravo regimental improvido" (Ia Turma, unânime, em 30/6/98, Relator 
Ministro limar Galvão, DJU 16/10/98, pág. 10).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, nâo obstante 
contrária aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de 
prestfeição jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudên
cia da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminénte Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 2 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-276.220/96.7 TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I ORecorrente : UNIÃO

Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : ANTÔNIO DE PÁDUA NUNES DA SILVA
Advogada : Dr.a Mari Mercedes C. Silvestre

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individu

ais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da Jurisprudência 
desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental apresentado con
tra o despacho que não admitiu os Embargos opostos pela União, im
pugnando decisão prolatada pela Primeira Turma, que reconheceu, em 
favor do Reclamante, por aplicação das URPs de abril e maio de 1988, 
o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os ven
cimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho 
do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XXXV, XXXVI e LIV, e 93, inciso IX, a União manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando razões tendentes a demonstrar não ser ex
tensível aos meses de junho e julho de 1988 o percentual de reajuste 
salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois védada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves,
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e malo" (2a Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 11 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
M inistro Presidente do T ribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-276.226/96.1 TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : MANOEL TEÓFILO BONFIM
Advogada : Dr.a Mari Mercedes C. Silvèstre

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da
Jurisprudência desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental 
apresentado contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos 
pela União, impugnando decisão prolatada pela Primeira Turma, que 
reconheceu, em favor do Reclamante, por aplicação das URPs de abril 
e maio de 1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) 
sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em 
junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data 
em que são devidos até a do efetivo.pagamento.

Com base no artigo 102, inciso . III, alínea a, da
Constituição da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, 
incisos II, XXXVI e LIV, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando razões tendentes a demonstrar nâo ser 
extensível aos meses de junho e julho de 1988 o percentual de
reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao 

pretender restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual 
de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a 
partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do 
mês de março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente nâo leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica 
e copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril 
e maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, 
tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, nâo cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
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168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-276.227/96.8 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D Í N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridas : MARIA NEIDE DA SILVA e OUTRAS
Advogado : Dr. Carlos Beltrão HellerD E S E  A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios 
Individuais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da 
Jurisprudência desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental 
apresentado contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos 
pela União, impugnando decisão prolatada pela Primeira Turma, que 
reconheceu, em favor das Reclamantes, por aplicação das URPs de 
abril e maio de 1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por 
cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com 
reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, 
desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerados os seus artigos 
5o, incisos II, XXXVI e LIV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário, alinhando razões tendentes a demonstrar não 
ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o percentual de 
reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao 

pretender restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual 
de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a 
partir de Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do 
mês de março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
rojaçâo do» «faltos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 

maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.
Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica 

e copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril 
e maio de 1988 - (16,19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, 
tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°* 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RS-ROAR-276.934/96.1 TRT - 21* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : RAIMUNDO DAGMAR FERNANDES e OUTROS
Advogado : Dr. José Maurício de A. Medeiros

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, 

da Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX, 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção 
II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provimento ao 
seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 21* 
Região, sob o fundamento de que não restaram configurados a violação 
de lei e o erro de fato alegados.

Não foram apresentadas contra-razões.
Reveste-se de natureza processual e, portanto, 

infraconstitucional, aferir se a pretensão deduzida pela parte 
interessada em juízo enquadra-se nas hipóteses elencadas pelo artigo 
485 do Direito Processual Comum, o que inviabiliza o processamento 
do apelo em exame, consoante remansada jurisprudência da Corte 
Maior, como exemplifica o AG-AI n° 217.337-7/DF, que exibe a 
seguinte ementa: "Processual. (2) Ação rescisória. Pressupostos de
cabimento. (3) Matéria infraconstuticional. (4) Ofensa indireta à
CF. (5) Recurso não provido" (2* Turma, unânime, em 15/9/98, Relator 
Ministro Nelson Jobim, DJU de 27/11/98, pág. 16).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da entidade estatal. Não se pode confundir 
falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n" 132.424-4 
(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma, em 21/11/89, relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se

de conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma, em 6/5/97, relatado 
pelo Ministre Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a 
manifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOF-ROMS-276.938/96.1 TRT - 8* REGIÃO
R E C U R S O  E X J E A Q R D I N Á B Í O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do CArmo Barletta
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO 

ESTADO DO AMAPÁ E COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ
Advogado : Dr. Francisco das C. R. Magalhães Júnior

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao recurso ordinário interposto pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, ao fundamento de tratar
se de empresa pública que explora atividade econômica.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea «, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II e LIV, 100 e 165, § 5o, a Reclamada interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões a fls. 124-34. •

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. Com efeito, a 
matéria constitucional apontada na pretensão recursal não foi discu
tida pela decisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre 
ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Ex
celso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
- RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestionamento - que traduz 
elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, <■ momento procedimentalmente ade
quado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha 
sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo 
atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente impres
cindíveis, nào se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. 
Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, 
para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o neces
sário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar 
a explícita análise da quaastio juria pelo Tribunal a quo" 
(AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unâni
me, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional. Em verdade, o debate 
se prendeu ao artigo 12 do Decreto-lei n° 509/69, identificando a 
decisão recorrida no plano infraconstitucional. Assim, se ofensa 
houvesse à Carta Magna, ela restaria configurada de maneira indire
ta, consoante iterativa jurisprudência do Pretório Excelso, de que é 
exemplo o RE n" 119.236-4-SP, da lavra do eminente Ministro Carlos 
Velloso, assim ementado: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I 
A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a 
ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constitu
ição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta 
que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" 
(2* Turma, unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não reunindo o recurso condições de alcançar a Corte cons
titucional, nego-lhe seguimento.

Publique-se.
Brasilia, 13 de novembro de 1998.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RR-277.038/96.5 TRT - 1* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D Í N Á R I O  

Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procurador : Dr. Antônio Gercino Carneiro de Almeida 
Recorridos : PLÍNIO VIEIRA DA SILVA e OUTROS
Advogado : Dr. João Luiz França Barreto

D E S P A C H O
A douta Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 261-3, não 

conheceu do Recurso de Revista do INSS em face do contido no Enunci
ado n° 333, uma vez que a questão referente ao adiantamento do PCCS 
encontra-se superada por reiteradas decisões da Seção Especializada 
em Dissídios Individuais desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos XXXV e 
LV, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 267-70.

Contra-razões apresentadas a fls. 273-82.
Registre-se, de início, a pertinência do recurso em exame. 

O artigo 894, b, da CLT contempla a hipótese de cabimento de Embar
gos das decisões das Turmas contrárias à letra de lei federal, ou 
que divergirem entre si, ou da decisão proferida pela Seção Especia
lizada em Dissídios Individuais, "salvo se a decisão recorrida esti
ver em consonância com a Súmula da Jurisprudência uniforme do Tribu
nal Superior do Trabalho".

A seu turno, a Lei n° 7.701, de 21/12/88, em seu artigo 3o, 
inciso III, b, prevê Embargos no caso de "decisões divergentes das 
Turmas, ou destas com decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais, ou com enunciado da Súmula e as que violarem literal
mente preceito de lei federal ou da Constituição da República".

À luz dos reproduzidos preceitos legais, estando a decisão 
de Turma fundamentada em iterativa, notória e atual jurisprudência 
deste Tribunal, o Recurso de Embargos teria seu processamento dene
gado e seria desprovido o Agravo Regimental, acaso interposto, 
aliás, pela própria disposição do Verbete Sumular n° 333/TST. Em
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face disso, a medida judicial hábil a desafiar a hipótese em análise 
é o Recurso Extraordinário, pois com a decisão da Turma, in cuu, 
exauriu-se a esfera recursal trabalhista.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, de que é exemplo o julgamento concedido ao 
ED-AG-AI-170.717-8-GO, por sua Primeira Turma, em sessão do dia 
25/3/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL.
PROCESSUAL TRABALHISTA. EMBARGOS, CLT, art. 894, b. I - Inocorrência 
do óbice da Súmula 281-STF, dado que, na forma do disposto no art. 
894, b, CLT, não seria cabivel o recurso de embargos. É que o acór
dão recorrido, do TST, baseou-se em Súmula de sua jurisprudência. II 
- Embargos de Declaração recebidos: agravo provido" (publicado no 
DJU de 20/6/97*, pág. 28.484).

Contudo, o debate sobre a aplicação de enunciados, na afe
rição dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no 
plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional, valen
do ressaltar que somente a ofensa direta à Constituição autoriza a 
admissão do recurso extraordinário. No caso, o acórdão limita-se a 
interpretar normas infraconstitucionais. Aliás, de há muito, a ju
risprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse 
sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de 
súmula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87J. E, ainda, segundo pronunciamento da
quela Corte no AG-AI n° 216.573-9: "Não viabiliza a instância excep
cional a decisão do TST que não admite recurso de revista por razões 
de ordem processual. AFRONTA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDA
DE" (Segunda Turma,- unânime, Relator Ministro Mauricio Corrêa, DJU
de 9/10/98). No mesmo sentido: AG-AI n° 214.788-8, Primeira Turma, 
Ministro limar Galvão, DJU de 16/10/98. Veja-se, também, o AG-AI N° 
218,667-1, REL. MIN. CARLpS VELLOSO, DJU 30/10/98.

Por outro lado, o fato de se haver decidido que o Recurso 
de Revista, não tem condições de ser conhecido não implica negativa 
de prestação : jurisdioiotíal;, nem; desrespeito ao devido processo legal 
óu àsl garantias dasp^rtes-RP processo. Nesse sentido, já consagrou 
o egxêçlo.7Supremo Tribwaí'1'Fed'ere.l> verbis: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAC®BINARIQ,: ALEGMÃ)951{)í: .OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I 
Decisão contrária' aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alega
ção de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de 
interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, 
que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao prin
cipio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não 
provido" (in AG-AI n" 192.995-7-PE, Segunda Turma, Relator Ministro 
Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso..

Publique-se.
Brasilia, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRQC. »» TST-RE-AG-RR-277.066/96.0 TRT - 21* REGIÃORECURSO EXIRAORDIEÍÁRIO
Recorrente : PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Pedro Lucas Lindoso 
Recorrido : JOSÉ NILTON SOBRINHO
Advogado : Dr. José Gilberto Carvalho

d e s p a c h q
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Regi

mental interposto contra o despacho que, aplicando o Enunciado n° 
331, item IV, do TST, trancou o Recurso de Embargos da Empresa.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Cons
tituição Federal, e sob argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 154-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Materia trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ónus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-282.812/96.9 TRT - 10* REGIÃO
. R E C U R S O  E X I E A O R D 1 N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA e OUTROS
Advogado : Dr. Benedito Oliveira Braúna

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto , em face do 
despacho trancatório dos Embargos opostos pela União impugnando de
cisão que reconheceu o direito dos empregados, por aplicação das 
URPs de abril e maio/88, ao reajuste salarial na fração correspon
dente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis virgula dezeno
ve por cento) sobre os vencimentos daqueles meses, com reflexos em 
junho e julho do mesmo ano.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada ma
nifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, aduzindo 
as razões colacionadas a fls. 229-34.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilicita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção doa efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis virgula 3ezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16, 19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749-DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão-só, 
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devida
mente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE n0’
163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 11 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-RR-283.944/96.5 TRT - 6* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I j V Á R I Q  

Recorrentes: SERGIO LUIZ BARBOSA E OUTROS
Advogado : Dr. Adolfo Moury Fernandes
Recorrido : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S/A - BANDEPE
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Regimen

tal interposto pelos Autores contra despacho trancatório do Recurso 
de Revista, porquanto desatendido o comando inserto no artigo 896, 
a, da CLT.

Os Reclamantes, com amparo no artigo 102, inciso III, ali
nea a, da Constituição'Federal, e aduzindo ofensa aos seus artigos 
5° e 37, caput, manifestam Recurso Extraordinário contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 489-503.

Apresentadas contra-razões a fls. 506-8, nas quais argúi-se 
a deserção do recurso.

Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto 
não efetuado o seu preparo. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, 
de há muito, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a pre
paro, que deve ser efetuado no prazo de dez dias, por aplicação ana
lógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Vide, por todos, o 
AG-AI n° 147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Rela
tor, o eminente Ministro Celso de Mello: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS - RISTF, ARTS. 57, 
59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE LEGIS
LATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO NÃO 
PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláu
sula de revogação inscrita em seu art. 44 - não tornou dispensável o 
preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do RISTF 
prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum 
recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do res
pectivo preparo...'. 0 recurso extraordinário está sujeito a prepa
ro, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação 
analógica do art. 107 do RISTF. Precedente. O preparo constitui in
declinável obrigação juridico-processual do recorrente. Trata-se de 
dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte 
impugnante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do 
recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve matéria de 
ordem pública - é cognoscivel, ex offioio, pelo Tribunal, que deve
rá, sempre, decretá-la para que produza todos os seus regulares 
efeitos juridico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1° Turma, unâni
me, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se. <
Brasília, 17 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna) Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-285.091/96.7 TRT - 15* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R Í O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : MAURILLIO INDIANI e OUTROS
Advogado : Dr. João Antônio Faccioli

D E S P A C H OA colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi
duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despa
cho trancatório de Embargos opostos pela União, impugnando decisão 
que reconheceu o direito dos empregados, por aplicação das URPs de 
abril e maio/88, ao reajuste salarial na fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento), sobre os vencimentos daqueles meses, com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada ma
nifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, aduzindo 
as razões colacionadas a fls. 133-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita,- pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projação do» efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16, 19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso,' tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°! 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio.
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, unâ
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. H° TST-RE-ED-ROAR-287.686/96.1 TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R Í O

Recorrentes: CLÉLIO CAMPOLINA DINIZ e  OUTROS
Advogada : Dr.“ Rosângela Carvalho Rodrigues 
Recorrida : UNIVERSIDADE FEDERAI. DE MINAS GERAIS - UFMG
Procuradora: Dr.* Ana Maria Pederzoli

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios 

Individuais deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
originária do TRT da 3* Região, interposto pela Universidade Federal 
de Minas Gerais - UFMG para desconstituir a decisão rescindenda, e, 
em juízo rescisório, julgar improcedente o pedido de diferenças 
salariais resultantes da aplicação do IPC de junho/87, bem como seus 
reflexos.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, inciso 
XXXVI, os Réus manifestam Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 126-31.

Contra-razões não apresentadas.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto 

desconstituir julgado que, na época de sua prolação, teve por 
fundamento texto de legislação federal de interpretação
controvertida nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da 
Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já decidiu a Alta Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se, como exemplo, o RE 
n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado 
pela 1* Turma em 12/12/95 e publicado na RTJ n° 108/1969.

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e 
pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, no sentido de inexistir 
direito adquirido ao reajuste salarial em apreço, como exemplifica a 
decisão proferida no processo RE n" 197.276/RO, relatado pelo 
eminente Ministro Sydney Sanches, julgado pela 1* Turma em 27/2/96, 
DJU de 12/4/96, pág. 11.095.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardiã da I.ei 
Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-289.376/96.1 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R Í O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : FRANCISCA BORGES DA COSTA e OUTROS
Advogado : Dr. Flávio Tomaz Pereira Lopes

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho

trancatório de Embargos opostos pela União, impugnando decisão que'2 
reconheceu o direito dos empregados, por aplicação das URPs de abril” 
e maio/88, ao reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento)'’ 
sobre os vencimentos daqueles meses, com reflexos em junho e julho 
do mesmo ano.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a , da Consti- j 
tuiçâo Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada ma
nifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, aduzindo 
as razões colacionadas a fls. 223-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril é maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês- de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0/DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749/DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão-só, 
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devida
mente corrigidos até o efetivo pagamento. 3.- Precedentes: RREE nos
163.817, Pleno, Relator o emínenté Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2" Turma, Relator o eminente Ministro Máfco Aurélio.
4. Recurso extraordinário conhecido e ' provfçjò"gara: limit:ãr :ó ipàga
mento das referidas URPs aos meses de abril te maio" (.2* Turma; unâ
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416/.

Ante a orientação jurisprudencial' émaiiàâà da’' Supíêrfià 'Cór'tW,1' 
não admito o'recurso.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-289.410/96.6 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R Í O  

Recorrentes: TÉRCIA TELES DE CASTRO BUENO e OUTROS
Advogada : Dr.* Lúcia Soares D. de A. Leite Carvalho 
Recorrida : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 167-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, interposto con
tra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento nos Enunciados nos 296 e 297 do TST.

Com amparo no artigo . 102, inciso III, alínea a , da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
c a p u t , e 7°, inciso VI, manifestam Recurso Extraordinário os Deman
dantes, na forma das razões contidas a fls. 173-8.

Contra-razões a fls. 183-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa-’ 
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizado! 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudên
cia da Suprema Corte segue firme nesSe sentido, como exemplifica o 
AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissâo de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. 
Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimen
to" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento p ro c e d i
m entalm ente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido e x p líc ita m e n te  v e n ti la d a  na decisão recorri
da. Sem o cu m u lativo  atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se  v i a b i l i z a  o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da q u a e s tio  j u r i s  pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. 8° TST-RE-AG-E-RR-291.283/96.8 TRT - 1* REGIÃO

E E Ç U R S Q  E X I R A O R D I N Á R I O
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS 

DE TRÊS RIOS
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Recorridos : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO • CAIXA ECONÔMICA FEDE

RAL - CEF
Procurador : Dr. Carlos Alberto D. da F. C. Couto 
Advogado : Dr. Alexandre Wagner Vieira da Rocha

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despa
cho que, aplicando o Enunciado n° 333 do TST, trancou o Recurso de 
Embargos oposto pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Três Rios.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II e XXXVI, e 7o, inciso VI, o Sindicato-autor manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, pelas razões 
colacionadas a fls. 161-5.

Contra-razões apresentadas pela Caixa Econômica Federal 
a fls. 176-6.

0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 
dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbír-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim; o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal 
CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência, do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-292.696/96.1 TRT - 8* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. Wellington Dias da Silva 
Recorrido : SIMÃO DIAS LEITE
Advogada : Dr.’ Kelli Rangel Vilela

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despa
cho que, aplicando o Enunciado n° 333 do TST, trancou o Recurso de 
Embargos oposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
ECT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e LIV, 21, inciso X, 100, 165, §5°, e 173, §1°, a Recla
mada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, 
pelas razões colacionadas a fls. 106-21.

Não foram apresentadas contra-razões.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de .natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. .116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta

ção jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa no princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provi
do" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Ve
lloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência'de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-295.519/96.4 TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X I E A O E D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : LUIZ ANTÔNIO COELHO
Advogada : Dr.* Mari Mercedes C. Silvestre

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o des
pacho que, aplicando o Enunciado n° 333 do TST, trancou o Recurso de 
Embargos da União.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXVI e LIV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 
237-41.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou ás 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 9 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-295.579/96.3 TRT - 10* REGIÃO
E E Ç U R S Q  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS NETO e OUTRO
Advogado : Dr. Carlos Beltrão Heller

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da 
Jurisprudência desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental 
apresentado contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos 
pela União, impugnando decisão prolatada pela Primeira Turma, que 
reconheceu, em favor dos Reclamantes, por aplicação das URPs de 
abril e maio de 1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com 
reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, 
desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerados os seus artigos 
5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a União 
manifesta Recurso Extraordinário, alinhando razões tendentes a 
demonstrar não ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o 
percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao
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pretender restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual 
de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a 
partir de Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do 
mês de março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilicita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
proj«çao doa afoitoa da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis virgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica 
e copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril 
e maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, 
tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
noa 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-296.677/96.0 TRT - 8a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  

Recorrente : COMPANHIA DOCAS DO PARA S.A. - CDP
Advogada : Dr*. Maria de Lourdes Gurgel de Araújo 
Recorrido : NELSON PONTES SIMAS
Advogado : Dr. Antônio Carlos Bernardes Filho

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios 

Individuais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra 
o despacho que, aplicando o Enunciado n° 333 do TST, trancou o 
Recurso de Embargos da Reclamada.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, 
incisos LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 
219-22.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal 
firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional 
inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, 
a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional 
para viabilizar o recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, 
Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE.INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGN E R  PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-296.788/96.6 TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : GAZETA MARCANTIL S/A - EDITORA JORNALÍSTICA
Advogado : Dr. Athanásios G. Thessas 
Recorrida : VÂNIA NUNES DOS SANTOS
Advogado : Dr. João Evangelista de Oliveira

d e s p a c h o
A douta Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ap Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos da Gazeta Mercantil S/A, por en
tendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXV, XXXVI e LV, e 93, inciso IX, e art. 10, inciso II, alí
nea b, do ADCT, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões deduzidas a fls. 287-92.

Hão foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces

sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, nào se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág, ..£9,309).,’

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-298.189/96.7 TRT - 12a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorrida : ALVANIR CARDOSO
Advogado : Dr. Érico Mendes de Oliveira-

d e s p a c h o
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso

Extraordinário interposto contra decisão da ilustrada Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso 
de Embargos da Reclamada, quanto ao tema da multa de 40% (quarenta 
por cento) sobre o FGTS, por não preenchidos os pressupostos do 
artigo 894 da CLT.

Com base no ' artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso 
XXXVI, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, conforme razões 
de fls. 440-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual e, portanto,

infraconstitucional, a discussão em torno do não-conhecimento do 
Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo 
AG-AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a 
que se nega provimento, por ser a matéria simplesmente processual a 
versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, 
perante a Justiça do Trabalho" (julgamento da Ia Turma em 1V4/97, 
publicação no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de m a t é r i a  co n s t i t u c i o n a l  a ser e x a minada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-298.485/96.3 TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrida : NANCY MARIA SALES
Advogado : Dr. Carlos Beltrão Heller

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da 
Jurisprudência desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental 
apresentado contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos 
pela União, impugnando decisão prolatada pela Segunda Turma, que 
reconheceu, em favor da Reclamante, por aplicação das URPs de abril 
e maio de 1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) 
sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em 
junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde,a data 
em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, 
inciso II, XXXVI e LIV, a Reclamada manifesta Recurso
Extraordinário, alinhando razões tendentes a demonstrar nào ser 
extensível aos meses de junho e julho de 1988 o percentual de 
reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao
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pretender restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual 
de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a 
partir de Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do 
mês de março/88, excluindo a parcela referida,

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de i6,19% 
(dezesseis virgula 3ezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica 
e copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril 
e maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, 
tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036- 9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio.
4. Recurso extraordinario conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema 
_Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-298.704/96.5 TRT - 11* REGIÃO
R E Ç l f k S j O ;  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do •Garmo Barletta
Recorridos : FRANCISCO OTÁVIO CAVALCANTE DE ALMEIDA e OUTROS
Advogado : Dr. Mauricio Pereira da Silva

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi

duáis, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da Jurisprudên
cia desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental apresentado 
contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos pela União, 
impugnando decisão prolatada pela Primeira Turma, que reconheceu, em 
favor dos Reclamantes, por aplicação das URPs de abril e maio de 
1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por cento) sobre 
os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que 
são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, 
XXXVI e LIV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
razões a fls. 276-82, tendentes a demonstrar não ser extensível aos 
meses de junho e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial 
determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilicita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projação dos afeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis virgula Sezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n"
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036- 9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 11 de março de 1999.

WACNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-299.836/96.2 TRT - 10* REGIÃO
f i E Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : ADOLFO GOMES DE CARVALHO e OUTROS
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental apresentado contra o despacho 
negativo de admissibilidade de Recurso de Embargos oposto pela 
União, por força do contido no Verbete Sumular n° 333/TST, uma vez 
que a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de reconhecer, 
em favor dos Reclamantes, relativamente às URPs de abril e maio de 
1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 (sete

trinta avós) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre 
os vencimentos dos mese3 de abril e maio/63, com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que 
são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, 
XXXVI e LIV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
razões tendentes a demonstrar não ser extensível aos meses de junho 
e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial determinado pelo 
aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
Saliente-se que o debate sobre a aplicação de enunciados, 

na aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere
se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. 
Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal 
Federal firmou-s'e nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte ares
to: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitu
cional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de-súmula do TST, não envolve matéria consti
tucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou ,às garan
tias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrá
ria aos interesses da parte não representa negativa de prestação 
jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, 
art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a deci
são observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa 
ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, in
terpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legali
dade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

De resto, tem-se que a tese recursal espelha errôneo enten
dimento ao pretender restringir aos meses de abril e maio de 1988 o 
percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada 
de que, a partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao 
patamar do mês de março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção doa afeitoa da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°5 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-299.901/96.1 TRT - 10a REGIÃO

R E C U R S O  E X 1 R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : EVANDRO CARDOSO boaventura

Advogado : Dr. João Emanuel Silva de Jesus
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios 
Individuais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da 
Jurisprudencia desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental 
apresentado contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos 
pela União, impugnando decisão prolatada pela Segunda Turma, que 
reconheceu, em favor do Reclamante, por aplicação das URPs de abril 
e maio de 1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) 
sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em 
junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data 
em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerados os seus artigos 
5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário, alinhando razões tendentes a 
demonstrar náo ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o 
percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao 

pretender restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual 
de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a 
partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do 
mês de março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da
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República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeç&o doa afaitoa da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis virgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica 
e copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril 
e maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, 
tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n"5 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. K° TST-RE-AG-E-RR-300.242/96.4 TRT - 5* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : EVILASIO MARTINIANO DOS REIS SANTOS
Advogada- : Dr.a Isis M. B. Resende
Recorrida : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi

duáis negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o des
pacho que, aplicando o Enunciado n° 331 do TST, trancou o Recurso de 
Embargos do Reclamante.

Com amparo -no artigo 102, inciso III, alinea a, da Cons
tituição Federal, e sob argumento de afronta ao artigo 19 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitorias, o Autor manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacio
nadas a fls. 430-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 440-3.
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate 

empreendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição 
dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto á luz da 
legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sen
do impossivel avaliar qualquer afronta constitucional senàò por via 
obliqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
aos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legis
lação infraconstitucional. não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente ins
culpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurispru
dência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o se
guinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista.
Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a re
curso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a 
ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no 
caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame 
da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Minis
tro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-FE-RXOFROAR-301.424/96.5 TRT - 3a REGIÃO
.  B E C U R S Q  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIAO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : EVARISTO GOMES GUERRA NETO • OUTROS
Advogado : Dr. Flávio de Queiroz Ferreira

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissidios Indivi

duáis, pelo v. acórdão de fls. 111-8, deu provimento parcial à re
messa «x officio e ao Recurso Ordinário, para, considerando proce
dente, em parte, a Ação Rescisória originária do TRT da 3a Região, 
proposta pela União, desconstituir parcialmente a decisão rescinden
da prolatada por aquele Regional, e, em juizo rescisório, proferir 
novo julgamento, dando pela improcedencia do pedido de diferenças 
salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989, assim como limi
tando a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) 
de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por cento) sobre os vencimen
tos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do 
mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devi
dos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
XXXV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
razões tendentes a demonstrar não ser extensível aos meses de junho 
e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial determinado pelo 
aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos

salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e r 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial . 
ilicita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projcçAo do» «feito» da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis virgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e -t 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n”5 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio.
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e malo” (2a Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 21.de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-301.869/96.9 TRT - 1* REGIÃO
R E Ç U R S Q  E X I B A O R D I N Á E I Q  

Recorrente: ESTACAS FRANKI LTDA. ’
Advogado : Dr. Flávio A Bortolassi 
Recorrido : JOSÉ ROBERTO MENDES BATISTA
Advogado : Dr. José Luiz Figueiredo

D E S P A C H O
A douta Subseção I Especializada em Dissidios Individuáis 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos da empresa Estacas Franki Ltda., 
por entendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
so II, a Demandada manifesta Recurso Extraordinario em face da refe
rida decisão, na forma das razões deduzidas a fls. 326-34.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou ò entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de .direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaaatio juxis pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-AG-E-RR-303.002/96.2 TRT - 11* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A Q R D I N Á E I O

Recorrente : UNIA0
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : ARNÓBIO AUGUSTO DE SOUZA
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Aqravo Regimental interposto de despacho
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trancatório de Embargos opostos pela União, impugnando decisão que 
refconheceu o direito dos empregados, por aplicação das URPs de abril 
e fcfcaio/88, ao reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 
(selte trinta avos) de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por cento), 
sobre os vencimentos daqueles meses, com reflexos em junho e julho 
dcb mesmo ano.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
irícisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV e 93, IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, aduzindo as ra
zões colacionadas a fls. 269-74. 
o: Não foram apresentadas contra-razões.

A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 
restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo art. 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis virgula clezenove por cento) , relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
'•curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16, 19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril; e maio, de .1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos, até >P efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°* 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Rettirso1- éxSSFordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas. URPs jagse? de, abril, e maio" (2a Turma, uná
nime, em 29/11/96, ^ilFSé^J/éWÁÍJág. 5,416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N p TST-RE-AG-E-RR-303.006/96.1 TRT - 11* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrida : MARIA D ELZA LOPES PEREIRA
Advogado : Dr. José Gilvandro Raposo da Câmara

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individu

ais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da Jurisprudência 
desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental apresentado con
tra o despacho que não admitiu os Embargos opostos pela União, im
pugnando decisão prolatada pela Primeira Turma, que reconheceu, em 
favor da Reclamante, por aplicação das URPs de abril e maio de 1988, 
o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os ven
cimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho 
do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos 
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a União manifesta Recur
so Extraordinário, alinhando razões tendentes a demonstrar não ser 
extensível aos meses de junho e julho de 1988 o percentual de rea
juste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
Ia de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis virgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16, 19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrígidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio.
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 11 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-304.751/96.4 TRT - 1* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Valdeir de Queiroz Lima 
Recorrida : EMANOEL DA SILVA REGO
Advogado : Dr. Mauricio Pizarro Drummond

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordi

nário interposto contra decisão da ilustrada Subseção I Especializa
da em Dissídios Individuais, que não conheceu do' Recurso de Embargos 
da Reclamada por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da 
CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constitui
ção Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI e LV, § 1°, a Demandada manifesta Recurso Extraordiná
rio, conforme razões de fls. 193-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual e, portanto, infraconstitu

cional, a discussão em torno do não-conhecimento do Recurso de Em
bargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pressupostos exigidos 
no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo 
AG-AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro Octávio Gallotti, foi assim, redigida: "Agravo regimental a.
que se nega provimento, por ser a matéria simplesmente processual a 
versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, 
perante a Justiça do Trabalho" (julgamento da 1* Turma em 1V4/97, 
publicação no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-307.312/96.2 TRT - 2* REGIÃO

Recorrente: ZF DO BRASIL S/A
Advogada : Dr.* Carlane Torres Gomes de Sá 
Recorridos: FRANCISCO GOES DA COSTA • OUTRO
Advogado : Dr. Carlos Mário Paiva

d e s p a c h o
Homologo a desistência do Agravo de Instrumento interposto 

contra o r. despacho de fls. 69-70 em face do acordo noticiado, e 
determino a remessa dos autos à M.M. Junta de origem.

Publique-se. ,
Brasília, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. H" TST-RE-AG-E-RR-307.458/96.1 TRT - 11* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridas : SUZANA GOMES PINTO e OUTRA
Advogado : Dr. Mauricio Pereira da Silva

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental apresentado contra o despacho 
negativo de admissibilidade do Recurso de Embargos oposto pela Uni
ão, por força do contido no Verbete Sumular n° 333/TST, uma vez que 
a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de reconhecer, em 
favor das Reclamantes, relativamente às URPs de abril e maio de 
1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre 
os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que 
são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, 
XXXVI e LIV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
razões tendentes a demonstrar não ser extensível aos meses de junho 
e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial' determinado pelo 
aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
Saliente-se que o debate sobre a aplicação de enunciados, 

na aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere
se no plano de direito processual e, portanto, infráconstitucional. 
Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal 
Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte ares
to: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitu
cional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria consti
tucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayèr, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garan
tias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrá
ria aos interesses da parte não representa negativa de prestação 
jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, 
art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a deci
são observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa 
ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, in
terpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infráconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legali
dade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in
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Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : PAULO GIL GONÇALVES DE MATOS e OUTROS
Advogado : Dr. Antônio do Nascimento Araújo

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo v. acórdão de fls. 126-32, deu provimento parcial à re
messa ex officio e ao Recurso Ordinário, para, considerando proce
dente em parte a Ação Rescisória originária do TRT da 11* Região, 
proposta pela União, desconstituir parcialmente a decisão rescinden
da prolatada por aquele Regional e, em juizo rescisório, proferir 
novo julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças 
salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro 
de 1989, assim como limitando a condenação à fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por 
cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com refle
xos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde 
a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos II, XXXVI 
e LIV, a entidade estatal manifesta Recurso Extraordinário, alinhan
do suas razões na petição de fls. 136-41.

Hão foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilicita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis virguia dezenove por cento) , relativa ás UP.Ps de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16, 19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749-DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão-só, 
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devida
mente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE nos
163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio.
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservancia do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n" 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso,
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

De resto, tem-se que a tese recursal espelha errôneo enten
dimento, ao pretender restringir aos meses de abril e maio de 1988 o 
percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada 
de que, a partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao 
patamar do mês de março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da

projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretorio Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16, 19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°* 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2* Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-307.724/96.3 TRT - 11* REGIÃO
R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barlettaa 
Recorrido : SERGIO ROBERTO MARTINS VERÇOSA
Advogado : Dr. Luis Carlos Pantoja

d e s p a c h o
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo v. acórdão de fls. 122-9, deu provimento parcial à re
messa ex officio e ao Recurso Ordinário, para, considerando proce
dente em parte a Ação Rescisória originária do TRT da 11“ Região, 
proposta pela União, desconstituir parcialmente a decisão rescinden
da prolatada por aquele Regional e, em juízo rescisório, proferir 
novo julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças 
salariais decorrentes do IPC de junho de 1987, da URP de fevereiro 
de 1989 e do IPC de março de 1990, assim como limitando a condenação 
à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezes
seis^ vir9ula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de 
abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corri
gidos monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efe
tivo pagamento.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXVI 
e LIV, a entidade estatal manifesta Recurso Extraordinário, alinhan
do suas razões na petição de fls. 133-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção doa efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. U R P  - abril e 
maio de 1988 - (16, 19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749-DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão-só, 
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, hão cumulativamente, devida
mente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE n°s
163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservancia do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma, em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-307.731/96.4 TRT - 11* REGIÃO
decurso EXIBAOfifilHÁBIQRecorrente : UNIÃO

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-307.736/96.1 TRT - 11* REGIÃO
B E Ç U R S O  E X I R A O R D I N Á E I Q

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : REINALDO BEZERRA DE MIRANDA LEÃO
Advogado : Dr. Luiz Carlos Pantoja

d e s p a c h o
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo v. acórdão de fls. 90-6, deu provimento parcial à remes
sa ex officio e ao Recurso Ordinário, para, considerando procedente 
em parte a Ação Rescisória originária do TRT da 11* Região, proposta 
pela União, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda prola
tada por aquele Regional e, em juízo rescisório, proferir novo jul
gamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais 
decorrentes do IPC de junho de 1987, da URP de fevereiro de 1989, 
assim como limitando a condenação à fração correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) 
sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em 
junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data 
em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos II, XXXVI 
e LIV, a entidade estatal manifesta Recurso Extraordinário, alinhan
do suas razões na petição de fls. 100-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
Ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis virgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%,
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sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n“1 163.81?, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036- 9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, unâ
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-307.750/96.3 TRT - 11* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : RAIMUNDO NOBRE DE OLIVEIRA e OUTROS
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva

E E S P A Ç H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo v. acórdão de fls. 157-63, deu provimento parcial à re
messa ex offioio e ao Recurso Ordinário, para, considerando proce
dente em parte a Ação Rescisória originária do TRT da 11a Região, 
proposta pela União, desconstituir parcialmente a decisão rescinden
da prolatada por aquele Regional e, em juízo rescisório, proferir 
novo julgamento, dando pela improcedencia do pedido de diferenças 
salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro 
de 1989, assim como limitãhdo a condenação à fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com refle
xos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde 
a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXVI 
e LIV, a entidade estatal manifesta Recurso Extraordinário, alinhan
do suas razões na petição de fls. 167-72.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, ' os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo àno.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu. Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036- 9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 22 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-307.752/96.8 TRT - 11a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : PAULO VICTOR PINTO e OUTRO
Advogado : Dr. José Alberto B. Dias dos Santos

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo v. acórdão de fls. 125-31, deu provimento parcial à re
messa ex officio e ao Recurso Ordinário, para, considerando proce
dente em parte a Ação Rescisória originária do TRT da 11a Região, 
proposta pela União, desconstituir parcialmente a decisão rescinden
da prolatada por aquele Regional e, em juízo rescisório, proferir 
novo julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças 
salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de março 
de 1990, assim como limitando a condenação à fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19%. (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) sobre os vencimento«! dos meses de abril e maio/88, com refle

xos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde 
a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXVI 
e LIV, a entidade estatal manifesta Recurso Extraordinário, alinhan
do suas razões na petição de fls. 135-40.

A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 
restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos, meses dé junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a-decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0/DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749-DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão-só, 
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devida
mente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE n°s
163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido . e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 17 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-308.018/96.5 TRT - 2a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
Advogada : Dr.a Cíntia Barbosa Coelho 
Recorrido : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC
Advogado : Dr. Ranieri Lima Resende

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o des
pacho que, aplicando os Enunciados n°a 296 e 333 do TST, trancou o 
Recurso de Embargos da Empresa.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV e L-V, 93, inciso IX, e 7°, IV, a Reclamada manifes
ta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme ra
zões colacionadas a fls. 456-61.

Contra-razões apresentadas a fls. 470-5.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às 
garantías das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-308.108/96.0 TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogada : Dr.a Cristiana Rodrigues Gontijo
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Recorrida : ROSIMEIRE ROSSI CANO
Advogado : Dr. Cláudio Henrique Corrêa

E E S E A Ç H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 78-9, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo Banco, ao consta
tar a falta de autenticação das peças essenciais à compreensão da 
controvérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o inciso X da Instrução 
Normativa n° 6/96 desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus arts. 5o, in
cisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões a fls. 112-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 122-4.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a falta de 
autenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate res
tringe-se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão 
da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n°
200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inad
mitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado 
incompleto. 3. É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber 
ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se 
cuidando de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraor
dinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 
29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por derradeiro, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o. Agravo de 
Instrumento não tinha condições de ser conhecido porque não atendi
das as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, não implica nega
tiva de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido processo 
legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já con
sagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alega
ção de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de 
interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, 
que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao prin
cipio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não 
provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-308.133/96.3 TRT - 2* REGIÃO
Agravante : INDÚSTRIA DE PNEUMÁTICOS FIRESTONE LTDA.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Agravado : AFONSO PEREIRA DA SILVA

D E S P A C H O
Noticiou-se, a fl. 97, a celebração de acordo entre as par

tes nos autos do processo principal, tendo a MM. Juiza Presidente da 
Ia Junta de Conciliação e Julgamento de Santo André solicitado a 
baixa dos autos do Agravo de Instrumento.

Considerando-se que a Reclamada interpôs Recurso Extraordi
nário contra o acórdão .que julgara o Agravo Regimental por ela avia
do, concedo-lhe o prazo de 5 (cinco) dias para que se manifeste a 
respeito da eventual desistência do apelo extremo.

Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-308.518/96.8 TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : FACULDADE DE MEDICINA DO TRIÁNGULO MINEIRO
Procurador : Dr. André Luiz Pelegrini 
Recorridos : ILZA HELENA MARTINS e OUTROS
Advogado : Dr. Arnaldo Silva

D E S P A C H O
A Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro, com amparo no 

artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta Política, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXVI, LIV e LV, e 37, caput, 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção 
II Especializada em Dissidios Individuais, que deu provimento parci
al ao seu Recurso Ordinário, para, considerando procedente, em par
te, a Ação Rescisória originária do TRT da 3a Região, desconstituir 
a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional e, em juízo res
cisório, proferir novo julgamento, limitando a condenação à fração 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgu
la dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e 
maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos mo
netariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mès de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e

maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
proj«ç«o doa «feitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudencia do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16, 19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
noa 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-308.949/96.1 TRT - 10* REGIÃO
B E C U B S Q  E X I B A O B D I N Á B I O

Recorrente: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorrida : ROSA MARIA DE BARROS ALMEIDA LEITE DIAS
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley L. Junior

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 196-9, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo SERPRO con
tra despacho denegatório da Revista, tendo em vista a incidência do 
Enunciado n" 296 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV e LV e 93, inciso IX, o Reclamado manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões con
tidas a fls. 213-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 226-30.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso . ex
traordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicicnal nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa no princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n'
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, nào admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-310.766/96.3 TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : ANTÔNIO MARTINHO DA SILVA
Advogado : Dr. Carlos Beltrão Heller

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da Jurisprudên-
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cia desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental apresentado 
contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos pela União, 
impugnando decisão prolatada pela Segunda Turma, que reconheceu, em 
favor do Reclamante, por aplicação das URPs de abril e maio de 1988, 
o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por cento) sobre os ven
cimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho 
do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5C, incisos 
II, XXXV, XXXVI e LIV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Recur
so Extraordinário, alinhando razões a fls. 207-12, tendentes a de
monstrar não ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o 
percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
prolação doa efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061- 0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, táo
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril, e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até.o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro. Moreira Alves, e
168.036- 9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publíque-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-310.864/96.4 TRT - 1* REGIÃO
_ R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : PAULO MEDEIROS e OUTROS
Advogado : Dr. Cláudio Meira de Vasconcellos

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da Jurisprudên
cia desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental apresentado 
contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos pela União, 
impugnando decisão prolatada pela Primeira Turma, que reconheceu, em 
favor dos Reclamantes, por aplicação das URPs de abril e maio de 
1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre 
os vencimentos dos meses de abril e maío/88, com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que 
são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, 
XXXVI e LIV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
razões a fls. 410-6, tendentes a demonstrar não ser extensível aos 
meses de junho e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial 
determinado pelo aresto atacado.

Contra-razões apresentadas a fls. 418-20.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
rojeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa ás URPs de abril e 

maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.
Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 

copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061- 0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16, 19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036- 9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs.aos meses de abril e maio" (2a Turma, unâ
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-312.331/96.4 TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Recorrido : CARLOS ALBERTO JERNIDARCHICHE
Advogada : Dr." Ana Cristina Fabris

D E S P A C H O
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos oposto pela- General Motors do 
Brasil Ltda.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, consoante razões expendidas a fls. 
73-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ê de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à ' luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
aos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da 
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à 
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do 
Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão
trabalhista. Já se firmou o' entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, 
o exame da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator 
Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é 
absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade 
concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma
infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum.
Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. 
IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 
2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág.
21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de
prequestionamento da matéria constitucional aventada na pretensão 
recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica 
jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator
Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AR-312.980/96.5 TST
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : MÁRCIA ARAÚJO SILVA MARTINS FERREIRA e OUTROS

d e s p a c h o
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 146-9, considerou procedente em parte a 
Ação Rescisória proposta pela União para desconstituir o aresto n° 
4.052/93, prolatado pela Primeira Turma e, em juízo rescisório pro
feriu novo julgamento, dando pela improcedência do pedido de dife
renças salariais concernentes ao IPC de junho de 1987 e à URP de 
fevereiro de 1989, assim como limitando a condenação à fração cor
respondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e 
maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos mo
netariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos 
II, XXXV, XXXVI e LIV, 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando razões tendentes a demonstrar não ser ex
tensível aos meses de junho e julho de 1988 o percentual de reajuste 
salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da
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República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis virgula clezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e 
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.WAGNER PfMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-314.110/96.7 TRT - 4 a REGIÃO

PROC. N® TST-RE-ED-ROAR-314.061/96.5 TRT - 17 a REGIAO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Procurador : Dr. Cristiano T. Modesto 
Recorridas : DIONÉIA DA SILVA e OUTRAS
Advogado Dr. Jefferson P. P. L. Sabino

d e s p a c h o
A Santa Casa de Misericordia de, Cachoeiro de Itapemirim, 

com apoio no artigo 102, inciso III, alineas a e c, da Constituição 
da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXVI e LV, 7°, inciso VI, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extra
ordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em 
Dissidios Individuáis, que negou provimento ao seu Recurso Ordinário 
em Ação Rescisóra originária do TRT da 17a Região, sob o fundamento 
de que não foram objeto de exame por parte da decisão rescindenda os 
preceitos constitucionais tidos por violados.

Não foram apresentadas contra-razões,
Alegando desrespeito aos mandamentos constitucionais que 

enumera, esmera-se a Recorrente em alinhar argumentos relaciona
dos com o mérito do julgado rescindendo, sem, portanto, proceder a 
uma adequada análise dos pressupostos de rescindibilidade, que têm 
por sede a própria relação processual estabelecida pela rescisória, 
em torno dos quais, a fim de autorizar o Recurso Extraordinário, 
devem cingir-se as criticas, consoante copiosa e pacifica jurispru
dência do Pretório Excelso (AA.RR. 1.034, 1.096, 1.130, 1.158,
1.171; RR.EE. 50.809, 63.031, 76.579, 82.033, 82.201, 87.652,
88.832, 91.704, 96.050, 96.622, 100.357, 101.360, 105.158, inter
alia) .

A titulo de mera exemplificação, transcrevo a ementa do RE 
n° 96.622-6/RJ, assim lavrada: "Trabalhista. Processual. Ação resci
sória: recurso extraordinário. É da tranqüila jurisprudência do Su
premo Tribunal Federal que o recurso extraordinário, em ação resci
sória, deve dirigir-se aos pressupostos desta e não aos fundamentos 
da decisão rescindenda (...). Precedentes. Recurso extraordinário 
não conhecido" (2a Turma, unânime, em 27/4/84, Relator Ministro Al
dir Passarinho, DJU de 29/6/84, pág. 10.748).

Não é o Recurso Extraordinário a sede adequada à reaprecia
ção das questões objeto de deslinde pelo julgado rescindendo, conso
ante orientação já firmada pela Suprema Corte, ao ensejo do julga
mento do AI n° 144.563-7 (AgRg)-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "RECURSO EXTRA
ORDINARIO. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA. FUNDAMEN
TAÇÃO INADEQUADA. Não há como discutir, no recurso extraordinário 
interposto contra acórdão que julgou ação rescisória, matéria rela
tiva ao mérito da decisão rescindenda. Precedentes da Corte. Agravo 
regimental impróvido" (Ia Turma, unânime, em 16/3/93, DJU de 
30/4/93, pág. 7.567).

Por outro lado, embora milite em favor da Santa Casa de 
Miseri-córdia a copiosa e pacifica jurisprudência, tanto deste Tri
bunal como da Alta Corte, no sentido de inexistir direito adquirido 
aos reajustes salariais relativos à URP de fevereiro de 1989 e do ao 
IPC de março de 1990, os temas não foram prequestionados e tampouco 
foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão, acaso 
havida, o que atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 do STF.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria juridica, com vistas ao ingresso na esfera extraordinária, 
tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o
AG-AI-167.048-7, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO'- AUSÊN
CIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestionamènto - que 
traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmen
te adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que 
a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cu
mulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordi
nária. Omissa a- decisão judicial na resolução do tema suscitado, 
impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, 
o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" 
(Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n®* 282 e 356 da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVI
ÇOS DE SAÚDE DE PASSO FUNDO E REGIÃO
Dr. Emerson Lopes Brotto 
HOSPITAL SÃO PAULO LTDA.
Dr. Marco Antônio de Mattos

d e s p a c h o
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordi

nário interposto quando, in albis, já havia transcorrido o prazo 
recursal.

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais, pelo acórdão de fls. 208-11, negou provimento ao Recurso Or
dinário em Ação Rescisória do TRT da 4a Região, interposto pelo Sin
dicato em epígrafe, absolvendo o Hospital São Paulo Ltda. da conde
nação relativa ao pagamento do reajuste salarial decorrente do IPC 
de março.de 1990.

A entidade sindical opôs Embargos, que, por incabíveis, não 
foram admitidos pelo r. despacho de fl. 220, publicado no DJU de 
10/2/98 (fl. 221) .

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso XXXVI, o 
Recorrente manifesta Recurso Extraordinário, alinhando as suas ra
zões na petição de fls. 223-30, protocolizada neste Tribunal em 
26/10/98 (fl. 223).

Não foram apresentadas contra-razões.
É extemporâneo o recurso em exame, porquanto formalizado 

quando, in albis, já houvera fluído o prazo recursal.
Publicada a ementa da decisão atacada, em 11/9/98, sexta

feira (fl. 212), começou a fluir o prazo recursal, o qual, cuidando
se de Recurso Extraordinário, findou-se em 28/9/98, segunda-feira, 
sendo interrompido apenas pela oposição de Embargos Declaratórios 
(CPC, artigos 184, § 1°, inciso I, 508 e 538).

Como se verifica, o próprio Recorrente, ao imprimir ao fei
to o curso que adotou, inviabilizou a utilização do Recurso Extraor
dinário, razão pela qual não o admito, por extemporâneo.

Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1999. »

WAGNER PIMENTA *
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST - RE-AG-E-AIRR - 314.499/96.1 TRT 2a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  

Recorrente : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogada : Dr.a Cristiana Rodrigues Gontijo 
Recorrida : EMY SAKAMOIO 
Advogado : Dr. Eduardo Gibelli

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 111-2, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo Banco, ao constatar 
a falta de autenticação das peças essenciais à compreensão da contro
vérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o inciso X da Instrução Normativa 
n° 6/96 deste Tribunal.

Após esgotar as vias recursaís desta Corte, o Réu, inconfor
mado, interpõe Recurso Extraordinário (fls. 152-5), com base no artigo 
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX.

Contra-razões apresentadas a fls. 160-5.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a falta de au
tenticação- das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme o 
despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restrin
ge-se ao plano infraconstituciónal, o que inviabiliza a admissão da 
via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo .Tribu
nal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação
deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente 
a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a; 
perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra des
pacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental 
desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento 
dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbír-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. 
In casa, o fato de se haver decidido que o Agravo de Instrumento não: 
tem condições de ser conhecido porque não atendidas as orientações da 
Instrução Normativa n° 6/96, não implica negativa de provimento juris
dicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das 
partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo Tri
bunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interes
ses da. parte não representa negativa de prestação jurisdicional: -CF, 
art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exer
ce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que 
dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5®, II: ao 
Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta, ñ questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstituciónal, que se esgota no contencioso comum. Inocor
rência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5797, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho



N° 66 QUINTA-FEIRA, 8 A B R I  999 DIÁRIO D A  JUSTIÇA SEÇÃO 1 209

PROC. M» TST-RE-AG-E-AIRR-315.465/96.9 TRT - 2* REGIÃO
R E C E S S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : ALCAN - ALUMINIO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : JOSÉ CARLOS BANIN
Advogado : Dr. Paulo Donizeti da Silva

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto por ALCAN - Alumí
nio do Brasil S/A, por não lograr infirmar os fundamentos do despa
cho que negou seguimento aos Embargos, tendo em vista que o não-co
nhecimento do Agravo de Instrumento deveu-se a ausência de autenti
cação das peças trasladadas.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos XXXV e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhan
do suas razões a fls. 97-9.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucional o debate empreendido na decisão im

pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admis
sibilidade do recurso interposto à luz da legislação processual e da 
jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qual
quer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, exami
nando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos legais 
ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre 
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional 
não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a 
discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, confor
me reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual 
se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordiná
rio contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão 
trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que 
não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver. a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag.
101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, 
pág. 5.457].

face da referirá decisão, conforme razões colacionadas a fls. 101-8.
Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 96-7, a douta 

SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pelo Reclamado, mantendo intacto os termos do despacho que não admi
tiu seu recurso de embargos sob o argumento de que este encontrava
se desfundamentado.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminente
mente processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de ad
missibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o 
que de p«r se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Ainda, vale esclarecer que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condiciona
do ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, 
como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que 
o recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGQ 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção -jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal 
CF, art. 5°, LV - exSrce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ac art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" {in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, nio ae viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-316.567/96.6 TRT - 4* REGIÃO

BECDBSQ EXIBAQBDINÁEIQ
Recorrentes: ROSALIA DAVILA • OUTROS
Advogada : Dr.* Rosane Krummenauer
Recorrido : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar

D E S E A £ H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 61-2, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Autores contra 
despacho denegatório da Revista, tendo em vista a incidência dos 
Enunciados n°’ 126 e 297 desta Corte.

Inconformados com essa decisão, os Demandantes interpõem 
Recurso Extraordinário, sustentando, pelas razões de fls. 65-9. vio
lados os artigos 5°, inciso LV, 93, inciso IX. ê 'irH  « i» h / t pI 
Maior, bem como o artigo 460 da CLT. '

Contra-r32ÕS| apièsentadas a fls. 72-8.
DS plano, verifica-se que a parte não teve a cautela neces

sária para indicar o dispositivo constitucional concernente â inter
posição do apelo extraordinário, sendo imperiosa, portanto, a não
admissão do recurso por ausência de embasamento.

Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-B-AIRR-316.639/96.6 TRT - 17* REGIÃO

BECDRSO EXIjt  AQRD I NÁglO
Recorrente: BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO S/A - BANESTES
Advogado : Dr. Edmilson Gomes de Oliveira 
Recorridos: ERNA MALOKOWSKT STABNOW • OUTROS
Advogado : Dr. José Miranda Lima

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental do Banco-reclamado, en
tendendo que o despacho impugnado era desmerecedor de qualquer 
reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XXXV e LV, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em

PROC. N° TST-RE-AIRR-316.943/96.1

BECDBSÜ EXIBAORDUSÁBIQ
Recorrente : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho 
Recorrido : JOSÉ NOGUEIRA FONTES
Advogada : Dr.* Maria Aparecida C. Misailidis

TRT - 15* REGIÃO

S/A

D E S P A C H O
O Reclamado, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Terceira Turma, que, com fundamento nos 
Enunciados noa 126 e 297 do TST, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento apresentado contra despacho que não admitiu o seu Recurso 
de Revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87]. Ressalte-se ainda o se
guinte entendimento da Corte Suprema: ”0 acórdão atacado no recurso 
extraordinário, proferido em sede de agravo de instrumento que pre
tendia o reexame dos pressupostos de admissibilidade de recurso de 
revista, debate temas de índole meramente processual. A T.ã interpre
tação da lei processual não configura afronta direta à Constituição, 
capaz de ensejar o recurso extraordinário, inclusive trabalhista" 
(DJU de 25/9/98).

Se não bastasse, a discussão em torno do não-provimento de 
Agravo de Instrumento rSVSÍã=Sê dê CUP.hC infraconstitucional porque 
9 Cbjêto ¿esse recurso consiste na aferição do acertó, CU desacerto, 
do despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que deñ£
qou o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscreven
do-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A itera
tiva jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que dSãproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Tunr.ã, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.
40.222) .

P.Sgistre-se, outrossim, que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condiciona
do ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, 
como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que 
o recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de
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prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. IÍ - 0 devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade CO.ra a lei- No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alega
ção de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito uS 
interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta, 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, 
que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao prin
cípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não 
provido" (ín AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Vel- loso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RZ-ED-AIRR-318.739/96.6 TRT - 23* REGIÃO
B E G U B S Q  E X I R A O B S I N Á B I Q  

Recorrente: BANCO PO ESTADO DO MATO GROSSO S/A - BEMAT
Advogado : Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto 
Recorrido : JOSÉ SILVA DE OLIVEIRAB E S E A Q H O

A colenda Primeira Turma, pelo scórdão de fls. 111-4, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista, entendendo que 0 decisum regio
nal revelava-se em consonância com a jurisprudência iterativa» notó
ria e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV e LV, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 126-30.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes á espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a ,lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°r II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de'
23/5/97, pág. 21-735).

Ante o expC5to, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de março ds 1999.

WAGNER PIMEÑTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-318.944/96.9 TRT - 11* REGIÃO
B E C U B S Q  E X I R A O B D I N Á B I Q

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : JOSÉ GALDINO DE MOURA e OUTROS
Advogado : Dr. Maurício Pereira da SilvaB E 5 P A Ç H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despa
che trancatório de Embargos opostos pela União, impugnando decisão 
que reconheceu O direito dos empregados, por aplicação das URPs de 
abril e maío/88, ao reajuste salarial na fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,i5i (dezesseis vírgula dezenove por 
cento), sobre os vencimentos daqueles mèSS?» com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea 5» da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5 , 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada ifiJ
nifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, aduzindo 
as razões colacionadas a fls. 465-70.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos

salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos afeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a dscisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16, 19%). O STF, por seu PieOátio, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jü2; no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os .vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente,
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 9 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

K»OC. N° TST-RE-ED-AIRR-3I8.974/96.2 TRT - 1* REGIÃO
B E C I Í B S O  E X I B A O B E I N A B I O

Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Canpo Barletta 
Recorrido : MÁRCIO FREITAS ERSE
Advogado : Dr. Valter Bertanha Valadão

D E S P A Ç H f i
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, inciso LV, a De
mandada manifesta Recurso Extraordinário (fls. 73-5).

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que,, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A tí
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n°
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja
se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma, em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito
o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-320.597/96.1 TRT - 9* REGIÃO
Recorrente: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado : Dr. Ildélio Martins
Recorrido : ROBERTO JOSÉ DE LIMA
Advogado : Dr. Edson Antonio Fleith

d e s p a c h o
r^rrefour Comércio e Indústria Ltda. noticia, pela petição 

de fls. 105-6, a ceiêhrãÇSO de acordo com Roberto José de Lima, reque
rendo a desistência do Recurso Extraordinário interposto a fls. 95-101 
e a devolução dos autos à origem para as providênciSS C[U2 5e fizerem 
necessárias.

Assim sendo, com fundamento no artigo 42, inciso XXII, do 
RITST, homologa-se a desistência manifestada pela Empresa, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos, porquanto requerida por advoga
do com poderes expressos para a prática desse ato processual (fl. 75), 
o qual, de conformidade com o artigo 501 do CPC, dispensa a anuência 
do Recorrido ou dos Litisconsortes.

Publique-se e baixem-se os autos à origem.
Brasília, 23 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-320.914/96.4 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o rre n te  : union Ca r b id e  do b r a s il  Lt d a .
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Recorrido : ROBERTO RODRIGUES
Advogado : Dr. Mauro Lúcio Alonso Carneiro

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Union Carbide 
do Brasil Ltda., por não lograr infirmar os fundamentos do despacho
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que denegou seguimento aos" Embargos, uma vez que a certidão de 
autenticação não especifica a que documentos se refere.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da 
Constituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, 
incisos XXXV, LIV e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 79-81.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do 

não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o 
processamento da Revista, por entendê-la carente de seus 
pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o 
despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, 
circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, 
em consequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do 
inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue 
firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira,
assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

. Por outro lado, cumpre salientar a ausência de
prequestionamento da matéria constitucional aventada na pretensão
recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica
jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração 
jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna
formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa 
exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sidoexplícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo
atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema 
suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de
declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso 
de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, páq.
29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-320.943/96.9 TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrentes: ANTÔNIO DONIZETTE DE OLIVEIRA a OUTROS
Advogado : Dr. Geraldo Liberato Sant'anna 
Recorrida : UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS
Advogado : Dr. Meurenir José de Paula

d e s p a c h o
Antônio Donizette de Oliveira e Outros, com base no artigo 

102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vulne
rado o seu artigo 5°, inciso XXXVI, manifestam Recurso Extraordiná
rio contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais, que deu provimento à remessa ex offício e ao Recurso 
Ordinário, para, considerando procedente a Ação Rescisória originá
ria do TRT da 3a Região, proposta pela Universidade Federal de La
vras, desconstituir a decisão rescindenda prolatada por aquele Re
gional, e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, excluindo 
da condenação o pagamento relativo aos reajustes salariais, decorren
tes do IPC de junho de 1987, da URP de fevereiro de 1989 e do IPC do 
março de 1990.

Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demonstrar o 
descabimento da Ação Rescisória encerrada nos autos, por enfrentar o 
Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n° 343 da Suprema Corte, 
em face da interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribu
nais, inclusive neste Colegiado. Ainda asseveram que fazem jus aos 
prefalados reajustes salariais.

Não foram apresentadas contra-razões.
, É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto des

constituir julgado que, na época de sua prolação, teve por fundamen
to texto de legislação federal de interpretação controvertida nos 
Tribunais, a teor do Enunciado n" 83 do TST e da Súmula n° 343 do 
Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já decidiu a Alta Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se o RE n° 101.114-SP, 
relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela Ia Turma 
em 12/12/95, publicado na RTJ n°- 108/1.369.

Outrossim, milita em desfavor do acesso pretendido a copio
sa e pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, no sentido de ine
xistir direito adquirido aos reajustes salariais em apreço, como 
exemplifica o RE n° 233.823-0/AM, relatado pelo eminente Ministro 
Sydney Sanches, julgado pela Ia Turma em 22/9/98, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 6/11/98, pág. 30.

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 22/9/98, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
6/11/98, pág. 30).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação ju
risprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fun
damental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
M in istro  Presidente do T ribunal Superior d o Trabaho

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-321.038/96.1 TRT - Ia REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : FüNDAÇAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE
Advogado : Dr. Pedro Paulo Antonini 
Recorrido : GLABER CAMAZ DE MAGALHÃES
Advogado : Dr. Sylvio de Miranda Ribeiro

D E S P A C H O
Pelo despacho de fls. 79-80, o Ministro Presidente da Pri

meira Turma não admitiu ■ os embargos oposto pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, da decisão que não 
conheceu do Agravo de Instrumento, por inexistir nos autos peça es
sencial à sua formação.

Com amparo no art. 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 40, § 6°, 
62 e 194, parágrafo único, a Reclamada interpõe Recurso Extraordiná
rio, alinhando suas razões a fls. 90-3.

Contra-razões apresentadas a fls. 97-9.
É incontestável a natureza infraconstitucional do debate 

empreendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição 
dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da 
legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sen
do impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
aos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legis
lação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso 
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente ins
culpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurispru
dência da Corte Excelsa, da qual mencionam-se, para exemplo, os se
guintes arestos: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. 
Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a re
curso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a 
ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no 
caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame 
da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Minis
tro Moreira Alves - DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro' Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-321.540/96.1 TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : HIDROSERVICE - ENGENHARIA LTDA.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Recorrido : EDSON TIGANO

d e s p a c h o
A Colenda Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais, ao constatar irregularidade na representação
processual, não conheceu do Agravo Regimental apresentado contra 
despacho que não admitiu os Embargos opostos pela Hidroservice 
Engenharia Ltda. em face da decisão prolatada pela Terceira Turma.

Com amparo no artigo 114, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos XXXV, LIV 
e LV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 92-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Além da equivocada indicação do permissivo constitucional 

•embasador do apelo, o que, por si só, torna-o desfundamentado, a 
questão da irregularidade na representação do advogado diz respeito 
a matéria eminentemente de direito processual ordinário, o que 
inviabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário trabalhista, 
na forma da copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte 
(RR-EE-116.752, 121.978, 161.650, 164.173, 178.482, 178.572,
180.125, 180.265, intar aliã).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da Empresa. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido, é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n°
132.424-4-AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.
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Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se 
de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado píela 2a Turma, em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a 
manifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-321.776/96.5 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: FELIX MOLLER MAMANI
Advogada : Dr.* Lúcia Soares D. de A. Leite Carvalho 
Recorrida : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 58-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamante, por
que, dentre outros fundamentos, entendeu aplicáveis à espécie os 
Enunciados n0* 221 e 329 da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III,.alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inci
so XXXVI, o Demandante manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, nos termos das razões de fls. 73-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 83-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agravo, por
tanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento 
do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos 
requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Desca
racterizada, em consequência, a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por derradeiro, convém salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional suscitada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de.se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do 
Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna] Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-322.126/96.2 TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : EMERSON FERNANDO SILVA AZEVEDO
Advogado : Dr. Carlos Beltrão Heller

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em 'Dissidios 

Individuais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da 
Jurisprudência desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental 
apresentado contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos 
pela União, impugnando decisão prolatada pela Segunda Turma, que 
reconheceu, em favor do Reclamante, por aplicação das URPs de abril 
e maio de 1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por cento) 
sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em 
junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data 
em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, 
incisos II, XXXVI, e LIV, a União manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando razões tendentes a demonstrar não ser extensível aos meses 
de junho e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial 
determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao 

pretender restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual 
de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a 
partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do 
mês de março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilicita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16, 19% 
(dezesseis virgula 3ezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica 
e copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril

e maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, i
tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, r 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. -r 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido, para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-322.397/96.5 TRT - 1* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: BANCO NACIONAL S/A
Advogado : Dr. Aluisio Xavier de Albuquerqye
Recorrida : JACIRA SOARES DOS SANTOS
Advogado : Dr. Alcinésio Barcellos

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Banco Nacional 
S/A, por não lograr infirmar os fundamentos do despacho que negòu 
seguimento aos Embargos, tendo em vista o fato de que o não
conhecimento do Agravo de Instrumento deve-se a falta de
autenticação das peças trasladadas.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a , da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, 
inciso LV, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões a fls. 119-25.

Não foram apresentadas contra-razões.
É infraconstitucional o debate empreendido na decisão 

impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de 
admissibilidade do recurso interposto à luz da legis,la,ção processual, 
e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impôssTvfeí^SvaSia?09'1 
qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente 
insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a 
jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, 
o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, 
o exame da legislação ordinária" [in  AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator 
Ministro Moreira Alves - DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de
prequestionamento da matéria constitucional aventada na pretensão 
recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
consti-tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica 
jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração 
jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna 
formulação, em momento p rocedim en talm en te adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa 
exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido 
e x p líc i ta m e n te  v e n tila d a  na decisão recorrida. Sem o cu m u lativo
atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente
imprescindíveis, não se  v i a b i l i z a  o acesso a via recursal
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema 
suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de 
declaração, destinados a ensejar a explicita análise da q u a e s tio  
j u r i s  pelo Tribunal a  quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso 
de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, páq.
29.309) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-322.487/96.7 TRT - 2* REGIÃO
S E C U E S Q  e x t r a o r d i n á r i o

Recorrente : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA.
Advogado : Dr. Ildélio Martins 
Recorrido : PEDRO LEME 
Advogado : Dr. Toshio Nagai

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Goodyear do 
Brasil Produtos de Borracha Ltda., por não lograr infirmar os funda
mentos do despacho que denegou seguimento aos Embargos, tendo em 
vista que o não-conhecimento do Agravo de Instrumento deveu-se à 
falta de autenticação das peças trasladadas.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a , da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos II, XXXV, LIV e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 115-25.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constituci-
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onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissâo de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4, Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
nentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação jiessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-322.496/96.3 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP

Advogada : Dr.a Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Recorrida : REGINA CÉLIA RANGEL PEREIRA
Advogado : Dr. Ricardo Wehba Esteves

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, por não lograr 
infirmar os fundamentos do despacho que negou seguimento aos Embar
gos, a teor dos Enunciados nos 221 e 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso,III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 96, inciso I, alíneas a e b, a Reclamada 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 
225-31.

Não foram apresentadas contra-razões.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido, explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema-sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-323.317/96.7 TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCO BRASILEIROS S/A
Advogada : Dr.a Cristina Rodrigues Gontijo
Recorrida : v a l e r i a de ALCÂNTARA
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto por Unibanco 
União de Bancos Brasileiros S/A, por não lograr infirmar os 
fundamentos do despacho que negou seguimento aos Embargos, tendo em 
vista que o não-conhecimento do Agravo Instrumento deveu-se à 
ausência de autenticação das peças trasladadas.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXV, e 93, inciso IX, o Reclamado interpõe Recurso 
Extraordinário alinhando suas razões a fls. 113-7.

Contra-razões a fls. 122-5, apresentadas tempestivamente.
É infraconstitucional o debate empreendido na decisão 

impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de 
admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação processual 
e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar 
qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente 
insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a 
jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, 
o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, 
o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator 
Ministro Moreira Alvès, DJU de 19/4/85, pág. 5.457).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de 
prequestionamento da matéria constitucional aventada na pretensão 
recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica 
jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração 
jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna 
formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa 
exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido
explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo 
atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema 
suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de
declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso 
de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág.
29.309) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-323.501/96.3 TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O

Recorrente : BRIDGESTONE - FIRESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Recorrida : DENISE SANCHES GARCIA GONÇALVES E SILVA
Advogada' : Dr.“ Rosana Goretti dos Santos

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto por Bridgestone 
Firestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda., por não lograr in
firmar os fundamentos do despacho que negou seguimento aos embargos, 
tendo em vista que o não-conhecimento do Agravo de Instrumento de
veu-se à ausência de autenticação das peças trasladadas.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos XXXV, LIV e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 73-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüêncía, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.
40.222)■

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração,
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a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo.Tri
j" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1*destinados a 

bunal a quo" __
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309). 

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-323.506/96.7 TRT - 2* REGIÃO

Recorrente
Advogada
Recorrido
Advogada

R E £ E R S £ >  E X I R A Q E D I N Á R I O  
BANCO REAL S/A
Dr.* Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
MING MANOEL DE JESUS
Dr.“ Cynthia Gateno

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Banco Real S/A 
por não lograr infirmar os fundamentos do despacho que negou segui
mento. aos Embargos, tendo em vista que o. não-conhecimento do Agravo, 
de Instrumento deveu-se à. ausência de autenticação das peças 
trasladadas. •' l/:.,.., ... ' . . . .

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e '96, inciso T, alíneas a e b, o Reclamado 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 151-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
É infraconstitucional o debate empreendido na decisão im

pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admis
sibilidade do recurso interposto à luz da legislação processual e da 
jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qual
quer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, exami
nando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos legais 
ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre 
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional 
não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a 
discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, confor
me reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual 
se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordiná
rio contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão 
trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que 
não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 
101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, 
pág. 5.4S7].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a pontq de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito ó recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-323.512/96.1 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O

Recorrente: GUARAPIRANGA GOLF £ COUNTRY CLUB
Advogado : Dr. Nilton Correia 
Recorrido : ORESTES EMÍLIO VADEKI JÚNIOR
Advogado : Dr. Pedro Cedran

d e s e a ç h o
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos oposto por Guarapiranga Golf & 
Country Club.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LV, e 93, inciso I, o Reclamado manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, consoante razões expen
didas a fls. 111-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz

necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457] .

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus dc 
qual deve desihcumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso nãc 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5o-, XXXV. II - O devido processa legal - CF, art. 5o, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro ■ Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-324.402/96.9 TRT - 17 a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrentes: NORMA DARIVA MILAGRES ALVES e OUTRAS
Advogado : Dr. Sérgio Carvalho
Recorridos : HENRIQUE PINHEIRO DA SILVA e OUTROS

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 129-31, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento.interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, Norma Dariva Milagres Alves e 
outras manifestam Recurso Extraordinário em face da referida deci
são, na forma das razões contidas a fls. 151-68.

Não foram apresentadas Contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na_ aferição do acerto, ou desacerto, do- despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prossèguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada,, em consequência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega^jorovimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
-nento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
quai deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantías 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
no Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
RÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
ial: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
3o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
3 lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
:ioso comum. Inocorrência de ofensa no princípio da legalidade: CF, 
irt. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-324.880/96.1 TRT - 2a REGIÃO
B E Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: IGARAS PAPEIS E EMBALAGENS S/A
Advogada : Dr.* Cíntia Barbosa Coelho 
Recorrido : WILSON DOS SANTOS
Advogado : Dr. Sidnei Soares de Carvalho
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D £ S E A £ H QA colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 175-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os 
seus pressupostos, aplicando a orientação ditada pelos Enunciados n°* 
333, 289 e 126 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV e LV, 7°, inciso XIV, e 114, a Empresa manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 188-200.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos.recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, páq.
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincurobir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5", II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 12 de março de 1999.WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

FROC. M° TST-!tE-£D-A£-E-AIRR-325.225/96.4 ' TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente: INSTITUTO DZ PESQUISAS TECNOLOGICAS DO ESTADO DZ SAO
PAULO S/A - IST

Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Recorridos: ADEMAR HAKUO USHIMA • OUTROS

E E S P A C H QA douta Subseção I Especializada em Dissidios Individuáis 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos oposto pelo Instituto de Pesqui
sas Tecnológicas do Estado de São Paulo S/A - IPT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV, LIV e LV, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário en 
face da referida decisão, consoante razões expendidas a fls. 79-82.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstítu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que pão ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5?,

LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1999.WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunil Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RX-KD-RQAR-325.464/96.2 TRT - 10» REGIÃO
. RECURSO EXIRACEfilNÁRÍO

Recorrentes: JOSE FRANCISCO DA COSTA • OUTROS
Advogada : Dr.* Denise A. Rodrigues
Recorrida : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - ZMBRAPA
Advogado : Dr. José Maria Matos Costa

l i E S E A C H QA colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais, pelo v. acórdão de fls. 326-9, complementado pelo 
pronunciamento declaratório de fls. 335-9, negou provimento ao 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 10* 
Região, interposto por José Francisco da Costa e Outros, 
desconstituindo a decisão que condenou a Embrapa ao pagamento do 
reajuste salarial e reflexos decorrentes do IPC de março de 1990.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
II e XXXVI, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 343-55.

Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demonstrar o 
descabimento da Ação Rescisória encerrada nos autos, por enfrentar o 
Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n° 343 da Suprema Corte, 
em face da interpretação controvertida sobre a matéria nos 
Tribunais, inclusive neste Colegiado. Ainda assevera fazer jus ao 
reajuste salarial relativo ao IPC de março de 1990.

Contra-razões apresentadas a fls. 357-62.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto 

desconstituir julgado que, na época de sua prolação, teve por 
fundamento texto de legislação federal de interpretação 
controvertida nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da 
Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já decidiu a Alta Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se, como exemplo, o RE 
n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado 
pela 1* Turma em 12/12/95, publicado na RTJ n° 108/1.369.

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e 
pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, no sentido de inexistir 
direito adquirido ao reajuste salarial em apreço, como exemplifica o 
RE n° 197.933-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, 
julgado pela 1* Turma em 27/2/96, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 19/4/96, pág. 12.239.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardiã da Lei 
Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 12 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RZ-AG-Z-RR-326.088/96.9 TRT -
R e c u r s o  E X I B A Q R D I N Á R I Q

Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha 
Recorrido : JOEL VINOTTI
Advogado : Dr. Heins Roberto Lombardi

DESPACHO
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinario con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o despacho 
que trancou o Recurso de Embargos da Reclamada, tendo em vista a 
aplicação do Enunciado n" 266 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e 
LIV, 100 e 165, § 5°, da Constituição Federal e 730 do Código de
Processo Civil, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 456-71.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A tí
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n°
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacífica jurisprudencia da Suprema Corte. Veja-

12* REGIÃO*

ECT
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se, comò exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 11 de março de 1999.WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-327.256/96.5 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: BANCO BANDEIRANTES DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho 
Recorrido : JORGE REIXACH BLANES
Advogado : Dr. Domingo Manzanares Montalban

D E S P A C H O
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos oposto pelo Banco Bandeirantes do 
Brasil S/A.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos II e LV, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, consoante razões expendidas a fls. 106-12.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e dà jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do' Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no. caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria” [in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735) .

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 1999.WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-327.291/96.1 TRT - 2* REGIÃO
E E C Ü B S Q  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: SOCIEDADE HARMONIA DE TENIS
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Recorrido : SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS
Advogado : Dr. Moacy Jacinto Ferreira

d e s p a c h o
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos oposto pela Sociedade Harmonia de 
Tênis.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, consoante razões expendidas a fls. 
100-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
aos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da 
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à 
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do 
Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria

efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, 
o exame da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator 
Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é 
absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. XXXV E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade 
concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma
infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum.
Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. 
IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 
2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág.
21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de 
prequestionamento da matéria constitucional aventada na pretensão 
recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica 
jurisprudência dc Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator
Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unánime, em 15/9/9-5, DJU- de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-327.473/96.1 TRT - 11* REGIÃO
R E C U R S O  E X J R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO (SUCESSORA. LEGAL DA EXTINTA SUNAB)
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : ARMARILDO CARVALHO PINHEIRO e OUTROS
Advogado : Dr. Mauricio Pereira da Silva

d e s p a c h o
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 145-50, deu provimento, em parte, à re
messa ex offíoio e ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originá
ria do TRT da 11* Região, interposto pela União, para considerar 
parcialmente procedente a demanda e, em juízo rescisório, proferir 
novo julgamento, dando pela improcedência. do pedido de diferenças 
salariais concernentes ao IPC de junho de 1987, à URP de fevereiro 
de 1989 e ao IPC de março de 1990, assim como limitando a condenação 
à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezes
seis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de 
abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corri
gidos monetariamente, desde a data em que são devidos até' a do efe
tivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário, alinhando razões tendentes a demonstrar não 
ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o percentual de 
reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, ésta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretorio Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16, 19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°’ 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio.
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, uná
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurispruden
cia da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2* Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro-
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cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n" 192.995-7/PE, julgado'pela 2* Turma, em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-327.599/96.2 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : JQAO CARLOS BIAGINI
Advogado : Dr. João Carlos Biagini 
Recorrido : MUNICIPIO DE GUARULHOS
Procurador : Dr. Carlos Alberto Franzolin

d e s p a c h o
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso 

Extraordinário interposto em face de decisão que desafia recurso na 
instância trabalhista.

João Carlos Biagini, com base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 
19, § 2°, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
manifesta Recurso Extraordinário contra o r. despacho denegatório de 
seguimento dos Embargos opostos ante o aresto prolatado pela douta 
Quinta Turma.

Não foram apresentadas contra-razões.
Restou inesgotada, todavia, a esfera recursal trabalhista, 

pois, da decisão que não admitiu os Embargos, a medida judicial era 
o Agravo Regimental para a Seção Especializada em Dissídios 
Individuais (Lei n° 7.701/88, artigo 3°, inciso III, alínea c; 
RITST, artigo 338, alínea a). Somente após a utilização desse 
recurso, poder-se-ia cogitar da manifestação de Recurso 
Extraordinário.

Nesse sentido, aliás, é a orientação emanada da Corte 
Maior, por sua 2* Turma, ao ensejo do julgamento do AG-AI n° 
178.451-2/RS, na sessão do dia 12/3/96, relatado pelo eminente 
Ministro Neri da Silveira, cuja ementa, assim foi redigida: "Não 
cabe recurso extraordinário do despacho que não admite embargos ao 
acórdão . na revista. Necessário se faz exaurir a instância 
trabalhista, no caso, com o agravo regimental contra esse despacho, 
buscando acórdão do Colegiado. Incide a Súmula 281 do STF" (DJU de 
19/12/96, pág. 51.778).

Tampouco o princípio da fungibilidade socorre o Reclamante, 
ante a inafastável impropriedade na interposição do recurso 
utilizado. A aplicação desse principio restringe-se à hipótese de 
dúvida plausível acerca do recurso adequado, quando inexiste no 
ordenamento jurídico medida judicial específica a desafiar decisão 
desfavorável ao interessado. Assim é a orientação emanada do 
Pretório Excelso, como exemplifica o AG-AI n° 134.518-8-SP: 
"PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO ■ COM 
FUNDAMENTO EM MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. RECEBIMENTO COMO 
ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE ANTE A EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A 
aplicabilidade do principio da fungibilidade limita-se aos casos de 
dúvida fundada quanto ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo 
quando se deduz espécie recursal imprópria e impertinente em 
substituição àquela expressamente indicada. Agravo regimentar 
impróvido" (Ia Turma, unânime, em 11/5/93, Relator Ministro limar 
Galvão, DJU de 28/5/93, pág. 10.386).

Com fundamento na Súmula n° 281 da Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-327.600/96.3 TRT - 21a REGIÃO
R E Ç U E S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : LAURA LUCAS DE MEXO e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Vinício Santiago de Oliveira

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental apresentado contra o despacho 
negativo de admissibilidade de Recurso de Embargos oposto pela 
União, por força do contido no Verbete Sumular n° 333/TST, uma vez 
que a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de reconhecer, 
em favor dos Reclamantes, relativamente às URPs de abril e maio de 
1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre 
os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que 
são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerados os seus artigos 
5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, além do 
artigo 1° do Decreto-lei n° 2.425/88, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando razões tendentes a demonstrar não ser 
extensível aos meses de junho e julho de 1988 o percentual de 
reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, não há que falar em ofensa ao artigo 93, inciso 

IX, da Carta Magna, porquanto a ora Recorrente não esclareceu os 
motivos pelos quais tal dispositivo teria sido atingido pelo 
Cole-giado. Nesse sentido permito-me recolher trecho do AI n°
195.090-5-RS, relatado pelo Ex.”° Sr. Ministro Carlos Velloso: "A 
simples indicação de dispositivo constitucional, desacompanhada de 
maiores razões, não permite a admissão do recurso. É que para 
viabilizar a- subida do recurso extraordinário, pela alínea a, é 
preciso que, em sua fundamentação, fique claramente demonstrada de 
que forma e como teria ocorrido a contrariedade à Constituição.

Assim, da análise do recurso, não há como se evidenciar de que 
maneira o aresto inquinado teria ofendido o dispositivo tido como 
vulnerado" (DJU de 12/6/97, pág. 26.344).

Outrossim, cumpre afastar a alegação de ofensa ao artigo 1° 
do Decreto-lei n° 2.425/88, visto ser imprópria sua argüição na via 
extraordinária.

A seu turno, saliente-'se que o debate sobre a aplicação de 
enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do 
recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, 
infraconstitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso 
Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido; dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista.
Questão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza 
processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve 
matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" 
[Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 
20/3/87).

Por outro lado, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições dè ser .admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÁO DE OFENSA A0 ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade 
concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma
infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. 
Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. 
IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 
2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág.
21.735) .

De resto, tem-se que a tese recursal espelha errôneo 
entendimento, ao pretender restringir aos meses de abril e maio de 
1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia 
equivocada de que, a partir de Io de junho de 1988, os salários 
voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção doa efeitoa da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretorio Excelso, como exemplifica o RE n°
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril 
e maio de 1988 - (16,19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, 
tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
noa 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168. C36-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
náo admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-327.641/96.3 TRT - 10a REGIÃO

B E Ç U E S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : SHEILA MARIA AGUIAR DE ARAÚJO e OUTROS
Advogado : Dr. Dorgeval Lbpes da Silva

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais, com fundamento no Enunciado n" 333 da Súmula da 
Jurisprudência desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental 
apresentado contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos 
pela União, impugnando decisão prolatada pela Primeira Turma, que 
reconheceu, em favor dos Reclamantes, por aplicação das URPs de 
abr.il e maio dé 1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por 
cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com
reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente,
desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerados os seus artigos
5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a União
manifesta Recurso Extraordinário, alinhando razões tendentes a 
demonstrar não ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o 
percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao 

pretender restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual 
de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a 
partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do 
mês de março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da
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projaçio dos afaitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis virgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica 
e copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril 
e maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazém jus, no caso,
tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio.
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.4161.

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-327.851/96.0 TRT - 2* REGXAO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  

Recorrente: EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A
Advogado : Dr. Carlos Pereira Custodio 
Recorrido : KALMTA GALVÃO DA SILVA 
Advogada : Dr.* Cilene dos S. Mamede

D E S  P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 74-5, não 

conheceu do Agravo Instrumento interposto contra despacho denegató
rio do processamento da Revista porque se entendeu ausente a auten
ticação das peças essenciais para a formação do Agravo de 
Instrumento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXXV, XXXVI, IIV e LV, e 93, inciso IX, a Empresa interpõe Re
curso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 
94-100.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno da au

sência de autenticação de peças para formação do Agravo de Instru
mento. Com efeito, a mencionada deficiência está circunscrita à in
terpretação de normas processuais ordinárias, não se revestindo de 
estatura constitucional. Por isso inviável a admissibilidade do ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 141.850/RS, DJU de 
23/5/97, pág. 21.728, cuja ementa, pelo seu Relator o eminente Mi
nistro Mauricio Corrêa, assim foi redigida: AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA NO TRASLADO. SÚMULA 288/STF. 
OFENSA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS, ALEGAÇAO A SER AFERIDA A PARTIR 
DA INTERPRETAÇÃO DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 1. 
A certidão de publicação do aresto recorrido é imprescindível para 
se aferir a tempestividade do extraordinário. A ausência dessa peça 
essencial implica no indeferimento do agravo de instrumento, por 
inobservância a um dos pressupostos objetivos do recurso. Incidência 
da Súmula 288 desta Corte. 2. A violação à norma constitucional, 
capaz de viabilizar a instância extraordinária, há de ser direta e 
frontal e não aquela que demandaria, antes, o exame das normas ordi
nárias. Agravo regimental a que se nega provimento".

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. 0 simples fato de ter o apelo sido considerado care
cedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de prestação jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo, mas é imperi
oso entender-se que, exatamente em observância a tais princípios, o 
juízo de cognição é exercido. Contudo, as regras que orientam esta 
atividade dimanam dos estatutos processuais e não da Lei Maior, ou 
seja, uma possível ofensa àquelas garantias fundamentais da relação 
processual derivaria, obrigatoriamente, da inobservância dos ditames 
instrumentais do direito. Não é plausivel que os pressupostos de um 
recurso sejam aferiveis no diapasão da Lax Fundamentalis, que cuida, 
apenas, dos cânones a serem observados pela legislação ordinária. 
Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: 
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTI
GO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte 
não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°,
XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de 
conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a 
lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciá
rio cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer va
ler a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Ino
corrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
- RE inadmitido. Agravo não provido" (hl AG-AI n° 192.995-7-PE, 2*
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág.
21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-328.085/96.4

E E Ç U S S O  E X I R A Q R D I N Á R I O
Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogada : Dr.* Regilene Santos do Nascimento 
Recorrida : CARMEM RODRIGUES FERREIRA

TRT - 3* REGIÃO

» E S C A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, por entender que o despacho impugnado era 
desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a , da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX, a Empre
sa manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, 
conforme razões colacionadas a fls. 53-64.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 26-8, complemen

tado pelo de fls. 49-50, a douta Segunda Turma negou provimento ao 
Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada porque não descons
tituidos os fundamentos do ato denegatório do Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminente
mente processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de ad
missibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o 
que de par •• impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. 0 simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a'decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Rela
tor Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito O recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. M" TST-RI-AG-E-AIRR-328.360/96.7 TRT - 2* REGIÃO
R e c u r s o  E X I R A Q R D I N Á b I Q

Recorrente: BANCO CIDADE S/A
Advogada : Dr.* Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrido : JOÃO BATISTA RAMOS
Advogada : Dr.* Ivanir Aparecida Pereira de Campos

D E S E A C H Q
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Banco Cidade 
S/A por não lograr infirmar os fundamentos do despacho que negou 
seguimento aos Embargos, tendo em vista que o não-conhecimento do 
Agravo de Instrumento deveu-se à ausência de autenticação das peças 
trasladadas.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 96, inciso I, alineas a e b, o Reclamado 
manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 
170-4.

Contra-razões apresentadas a fls. 177-8 tempestivamente.
É infraconstitucional o debate empreendido na decisão im

pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admis
sibilidade do recurso interposto à luz da legislação processual e da 
jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qual
quer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, exami
nando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos legais 
ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre 
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional 
não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a 
discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, confor
me reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual 
se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordiná
rio contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão 
trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que 
não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag.
101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, 
pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CQRREXAMENTE DENEGADO KA 
ORIGEM- - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, am momento procadimente) mente adaguado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido axplicitamanta ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, nâo sa viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).
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Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se..
Brasilia, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-328.367/96.8 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente: BANCO ITAü"S/A
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Recorrido : JOSÉ ROBERTO RAFACHO JÚNIOR
Advogado : Dr. Marco Rogério de Paula

D E S P A C H O
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos do Banco, por entende-lo carecé
dor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV, LIV e LV, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, ha forma das razões deduzidas a fls. 
88-91.

Não foram apreséntadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos, pressupostos 
de admissibilidade do recurso .interposto .à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados, no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre, .pernas cuja disciplina esteja afeta à legislação infracõnstitu
cional não. enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a rçJisçussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, cgnfo'rme.'.reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, afia¿qyal' se, menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraojfíjpfíaiŷ p „contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mentçÁqest^^ç.çte que, para dàr' margem a recurso extraordinário con
tra decisão* trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no Caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457], '

Por outro lado, cumpre;salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na .pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDÍNÂRlO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito.,.constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso á via recursal 
extraordinária. Omissa a, decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar.a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em. 15/9/95, DJU de 23/S./96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1998.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST - RE-AG-E-AIRR - 329.033/96.1 TRT - 2* REGIÃO
E E C I Í E S Q  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : OESP GRÁFICA S/A
Advogada : Dr.“ Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Recorrido : JOÃO MANUEL FERREIRA PIMENTA
Advogado : Dr. Sidney Bombarda

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 80-1, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Empresa, ao consta
tar a falta de autenticação das peças essenciais à compreensão da con
trovérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o incíSo X da Instrução ̂ Norma
tiva n° 6/96 deste Tribunal.

Após esgotar as vias recursais desta Corte, a Demandada, 
inconformada, interpõe Recurso Extraordinário (fls. 128-34), com base 
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5o, incisos XXXV, LIV e LV, e 
96, inciso T, a e b.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

conhecimentõ de Agravo de Instrumento, tendo em vista a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com e.fei.tõ, a mencionada deficiência impede que ele infirme o 
despacho agravado.1

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restrin
ge-se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da 
via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribu
nal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação
deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente 
a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a 
perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra des
pacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental 
desprovido" (2‘ Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág.
58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto.

como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento 
dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. 
In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo de Instrumento nào 
tem condições de ser conhecido porque não atendidas as orientações da 
Instrução Normativa n° 6/96, não implica negativa de provimento juris
dicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das 
partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo Tri
bunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECORSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interes
ses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, 
art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exer
ce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que
dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao
Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocor
rênciâ de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE 
inadmitido. Agravo nào provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Não fosse isso, cumpre salientar, ainda, a ausência de pre
questionamento do tema constitucional aventado na pretensão recursal, 
que não foi discutido pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ele, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pre
torio Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 1998.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-329.357/96.2 TRT - 17* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrentes: GÉRCIO FERREIRA CAMPOS e OUTROS
Advogada : Dr.“ Afonsa Eugênia de Souza 
Recorrida : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
Advogado : Dr. Luiz Inácio Barbosa Carvalho

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 210-1, com

plementado a fls. 225-6, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
interposto pelos Reclamantes contra despacho denegatório da Revista, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°' 221 e 296 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XXXVI, os Autores manifestam Recurso Extraordinário em face da refe
rida decisão, na forma das razões contidas a fls. 239-52.

Contra-razões apresentadas a fls. 255-61.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso ex
traordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 2-9/8/97, pág.
40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-330.330/96.9 TRT - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA TELEFONICA DA BORDA DO CAMPO
Advogada : Dr.“ Patrícia Mattoso de Almeida Serrano 
Recorrido : EDVALDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado : Dr. Antônio Marcos de Mello

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental da, Reclamada, mantendo 
intacto o entendimento adotado pelo Colegiado, que não conheceu do 
A.gravo de Instrumento pela ausência de autenticação das peças tras
ladadas para a formação do instrumento do Agravo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aó' seu artigo 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário 
contra a referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 
106-15.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 100-3, a douta 

SDI desta Corte negou provimentó ao Agravo Regimental interposto 
pela Companhia em face da inequívoca impossibilidade da alteração 
postulada, considerando que efetivamente a parte não observou as 
normas previstas nos dispositivos pertinentes á matéria, artigo 830 
da CLT e Instrução Normativa n° 6/96, inciso X, do TST.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminente
mente processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de ad
missibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o 
que de per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Ainda, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicio
nal sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como
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se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento 
dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual 
deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento 
recursal. Assim, a fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdi
cional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das 
partes no procçsso. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo 
Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÁO
DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicicf
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o qué dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRQC. Nc TST-RX-AG-E-AIRR-330.339/96.5 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : XMOBRAS - COMERCIO X CONSTRUÇÕES S/A 
Advogado- : Dr. Victor Russomano Júnior 
Recorrido : AFONSO FERREIRA BATISTA

B E S E A C H QA Colenda Subseção I Especializada em Dissidios 
Individuais, ao constatar irregularidade na representação 
processual, não conheceu do Agravo Regimental apresentado contra 
despacho que não admitiu os Embargos opostos pela Imobras - Comércio 
e Construções S/A em face da decisão prolatada pela Terceira Turma.

Com amparo no artigo 114, inciso III, alinea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos XXXV, LIV 
e LV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 61-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Além da equivocada indicação do permissivo constitucional 

embasador do apelo, o que, por si só, torna-o desfundamentado, a 
questão da irregularidade na representação do advogado diz respeito 
a matéria eminentemente de direito processual ordinário, o que 
inviabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário trabalhista, 
na forma da copiosa e pacifica jurisprudência da Suprema Corte 
(RR-EE-116.752, 121.978, 161.650, 164.173, 178.482, 178.572,
180.125, 180.265, int«r «li*).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da Empresa. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4 
(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma, em 21/11/89, relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se 
de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma, em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a 
manifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRQC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-330.377/96.3 TRT - 2* REGIÃO
r e c u r s o  E X I R A o r d i n á e I Q

Recorrente: BANCO BANDEIRANTES S/A
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorrido : LUÍS CARLOS MARQUES PINHEIRO
Advogado : Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Banco Bandei
rantes S/A, por não lograr infirmar os fundamentos do despacho que 
negou seguimento aos Embargos, tendo em vista que o não-conhecimento 
do Agravo Instrumento deveu-se à ausência de autenticação das peças 
trasladadas.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inci
so LV, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário alinhando suas 
razões a fls. 81-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
É infraconstitucional o debate empreendido na decisão .im

pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admis
sibilidade do recurso interposto à luz da legislação processual e da 
jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qual
quer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, exami
nando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos legais 
ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre 
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional 
não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a 
discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, confor
me reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual 
se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordiná
rio contra decisào trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão 
trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que 
não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Aq.

101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves - DJU de 19/4/85, 
pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisào recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORNETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris peio Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRQC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-330.432/96.9 TRT - 2» REGIÃO

B S C U B S O  I X I B A Q B f i l K Á B I Q  
Recorrente: BANCO REAL S/A
Advogada : Dr." Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Recorrido : JAIRO DE ARRUDA JÚNIOR

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental do Reclamado mantendo intacto 
o entendimento adotado pelo Colegiado, que não conheceu do Agravo de 
Instrumento pela ausência de autenticação das peças trasladadas para 
a formação do instrumento do agravo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea «, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV e 96, inciso I, alíneas a e b, o Demandado 
manifesta Recurso Extraordinário contra a referida decisão, conforme 
razões colacionadas a fls. 99-104.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 93-5, a douta SDI 

desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo 
Banco «m face da inequívoca impossibilidade da alteração postulada, 
considerando que efetivamente a parte não observou as normas previs
tas nos dispositivos pertinentes à matéria, quais sejam, o artigo 
830 da CLT e a Instrução Normativa n° 6/96, inciso X, desta Corte.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissibi
lidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Ainda, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recur
sal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condi
ções de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional 
nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes 
no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal 
Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da 
parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legai - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao àrt. 5°, II: ao Judi
ciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Ino
corrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
- RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, páq.
21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-331.597/96.6 TRT - 17a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advogada : Dr.* Cláudia Lourenço Midosi May 
Recorridos : ADAUTO DOS SANTOS SALLES e OUTROS
Advogado : Dr. Humberto Élio Figueiredo dos Santos

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Ins

trumento interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF, em face da 
decisào recorrida estar em consonância com Enunciados da súmula de 
jurisprudência uniforme desta Corte (nos 221 e 331, item IV/TST) .

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extra
ordinário, alinhando suas razões a fls. 565-9.

Contra-razões a fls. 572-3, apresentadas tempestivamente.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há
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muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, 
1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-AIRR-331.701/96.4 TRT - 2a REGIÃO
r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o

Recorrente : CONSTRUTORA ASPECTO LTDA.
Advogado : Dr. Carlos Demétrio Francisco 
Recorrido 1 ■: FAUSTO LUIZ DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Gabriel Candil Júnior

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo 

Regimental interposto de despacho- trancatório de Agravo de 
Instrumento, por entender que a decisão ensejadora da Revista está 
ao abrigo dos Enunciados n°s 297 e 296 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 
5°, incisos II e LV, e 114, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, conforme razões deduzidas 
a fls. 65-8. Insurge-se contra a condenação que lhe foi imposta 
relativamente às horas extraordinárias, porquanto inexistente prova 
robusta a respeito da matéria deferida.

Não foram apresentadas contra-razões.
No caso vertente, verifico, da leitura da petição 

formalizadora do apelo em exame, estarem as razões que embasam o 
inconformismo divorciadas dos fundamentos da decisão atacada. 
Note-se que a Empresa debate questões não enfrentadas no acórdão 
impugnado, tendo o Colegiado recorrido se limitado a não conhecer do 
Agravo Regimental porque inadequado. Ao formalizar o recurso, cumpre 
ao litigante aduzir argumentos hábeis a infirmar todas as teses do 
julgado impugnado. Nesse sentido é a jurisprudência cristalizada na 
Súmula n° 283 do Pretório Excelso, enriquecida com o julgamento dado 
ao AG-AI n° 148.429-3-DF, cuja ementa assim foi lavrada pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Marco Aurélio: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
- SINTONIA COM O QUE DECIDIDO. As razões do recurso extraordinário 
devem guardar perfeita sintonia com o decidido (...)" (2a Turma,
unânime, em 18/5/93, DJU de 11/6/93, pág. 11.531). Acrescente-se, 
ainda, o seguinte julgado, oriundo daquela Corte: "RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - PARÁMETROS - APRECIAÇÃO. O exame do inconformismo, 
revelado nas razões do extraordinário, faz-se à luz do que decidido 
pela Corte de origem, considerando-se, assim, as matérias em relação 
às quais o órgão julgador emitiu entendimento explícito" (RE n° 
166.589-1, Relator Min. Marco Aurélio, 2a Turma, em 19/5/98, DJU de 
2/10/98).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é 
absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser conhecido não implica desrespeito 
ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: 
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO 
ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da 
parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao 
Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, 
fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no 
contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio ' da 
legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" 
(in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJ de 23/5/97, pág.. 21.735).

Se não bastasse, é inafastável a natureza 
infraconstitucional do debate empreendido na decisão impugnada, que
está circunscrito à aferição dos pressupostos recursais á iuz aa 
legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, 
sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por 
via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual 
transgressão aos dispositivos legais ordinários utilizados no 
deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta á legislação infraconstitucional não enseja o 
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de 
matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme

reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual 
mencionam-se, para exemplo, os seguintes arestos: "Recurso
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso 
extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso 
presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da 
legislação ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro 
Moreira Alves - DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-331.777/96.0 TRT - 2a REGIÃO

E E C U S S O  e x i r a o r d í n á r i o
Recorrente : b r a s i m e t - COMERCIO E INDUSTRIA S/A
Advogada : Dr.a Cíntia Barbosa Coelho 
Recorrido : GONÇALO DA CRUZ MACIEL 
Advogada : Dr.a Isabel Terurai Takata

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Brasimet - Comércio e Indústria :S/A, 
tendo em vista a aplicação do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV e LV, e 7“, inciso XIV, a Reclamada interpõe Recur
so Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 87-93.

Não foram apresentadas contra-razões.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, aa momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quasstio juris pelo 
Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, 
Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-331.839/96.7 TRT - 2 a REGIÃO
B E C J Í B S Q  E X I B A Q B D I N Á B I Q

Recorrente : BANCO ITAÚ S/A
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Recorridos : MÁRCIA PEREIRA MAGALHÃES e OUTROS
Advogado : Dr. Cristiano Pereira de Magalhães

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Banco Itaú 
S/A, por não lograr infirmar os fundamentos do despacho que negou 
seguimento aos embargos por aplicação do Enunciado n° 272, desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102,. inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV, LIV e LV, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 84-6.

Contra-razões a fls. 90-3, apresentadas tempestivamente.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi-
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mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 1999.WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-331.883/96.9 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A
Advogado : Dr. Carlos Pereira Custódio 
Recorrida : JOELMA MENDES DE CARVALHO
Advogado : Dr. José Marcos de Lorenzo

D E S  P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 65-6, 

complementado a fls. 80-1, não conheceu do Agravo Instrumento inter
posto contra despacho denegatório do processamento da Revista porque 
se entendeu ausente a autenticação das peças essenciais para a for
mação do Agravo de Instrumento.

‘ Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, inci
sos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Empresa interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 
85-91.

Contra-razões apresentadas a fls. 96-8.
Prehde-se ao âmbito processual a discussão em torno da au

sência de autenticação de peças para formação do Agravo de Instru
mento. Com efeito, a mencionada deficiência está circunscrita à in
terpretação de normas processuais ordinárias, não se revestindo de 
estatura constitucional. Por isso inviável a admissibilidade do Ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 141.850/RS, DJU de 
23/5/97, pág. 21.728, cuja ementa, pelo seu Relator, o Ministro Mau
ricio Corrêa, assim foi redigida: "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA NO TRASLADO. SÚMULA 288/STF. OFENSA A PRIN
CÍPIOS CONSTITUCIONAIS, ALEGAÇÃO A SER AFERIDA A PARTIR DA INTERPRE
TAÇÃO DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 1. A certidão 
de publicação do aresto recorrido é imprescindível para se aferir a 
tempestividade do extraordinário. A ausência dessa peça essencial 
implica no indeferimento do agravo de instrumento, por inobservância 
a um dos pressupostos objetivos do recurso. Incidência da Súmula 288 
desta Corte. 2. A violação à norma constitucional, capaz de viabili
zar a instância extraordinária, há de ser direta e frontal e não 
aquela que demandaria, antes, o exame das normas ordinárias. Agravo 
regimental a que se nega provimento".

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. 0 simples fato de ter o apelo sido considerado care
cedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de prestação jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo, mas é imperi
oso entender-se que, exatamente em observância a tais principios, o 
juízo de cognição é exercido. Contudo, as regras que orientam essa 
atividade dimanam dos estatutos processuais e não da Lei Maior, ou 
seja, uma possivel ofensa àquelas garantias fundamentais da relação 
processual derivaria, obrigatoriamente, da inobservância dos ditames 
instrumentais do direito. Não é plausivel que os pressupostos de um 
recurso sejam aferíveis no diapasão da Lex Fundamentalis, que cuida, 
apenas, dos cânones a serem observados pela legislação ordinária. 
Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: 
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTI
GO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte 
não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°,
XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de 
conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a 
lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, XI: ao Judiciá
rio cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer va
ler a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Ino
corrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5“, IX. IV 
- RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág.
21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-331.928/96.2 TRT - 2* REGIÃO

R E C U R S O  e x i r a o r d i n á e i o
Recorrente: BANCO REAL S/A .
Advogada : Dr.* Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Recorridos: SEVERINA ID ALINA DA SILVA E OÜTROS
Advogado : Dr. Norio Ota

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental do Reclamado mantendo intacto 
o entendimento adotado pelo Colegiado, que não conheceu do Agravo de 
Instrumento pela ausência de autenticação das peças trasladadas para 
a formação do instrumento do Agravo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°,

incisos XXXV, LIV e LV, e 96, inciso I, alíneas a e b, o Demandado 
manifesta Recurso Extraordinário contra a referida decisão, conforme 
razões colacionadas a fls. 152-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 147-9, a douta SDI 

desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo 
Banco em face da inequívoca impossibilidade da alteração postulada, 
considerando que efetivamente a parte não observou as normas previs
tas nos dispositivos pertinentes à matéria, quais sejam, o artigo 
830 da CLT e a Instrução Normativa n° 6/96, inciso X, desta Corte.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissibi
lidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Ainda, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recur
sal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condi
ções de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional 
nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes 
no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal 
Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da 
parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judi
ciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Ino
corrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
- RE inadmitido. Agravo’ não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-ÇE, ,2* 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág.
21.735). /.-i-:.

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-332.107/96.4 TRT - 2* REGIÃO
Recorrente : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A
Advogado : Dr. Carlos Pereira Custódio
Recorrida : ALICE ABOU REIJALI
Advogado : Dr. Valter Uzzo

d e s p a c h o
O Recurso Extraordinário apresentado a fls. 88-96, contra o 

despacho que indeferiu o Recurso Extraordinário antes interposto, 
mostra-se inadequado na espécie, considerando o disposto no artigo 
369 do RITST.

Assim, com fundamento no princípio da unirrecorribilidade, 
determino seja desentranhada a citada petição de fls. 88-96, devol
vendo-a à Empresa, expedindo-se alvará de levantamento do depósito 
de fl. 97.

Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-332.452/96.9 TRT - 2* REGIÃO

E E C F R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente : BANCO BANORTE S/A
Advogado : Dr. Luciano Brasileiro de Oliveira 
Recorrido : SÉRGIO LÜIZ FRÜITOS MOTTA
Advogada : Dr.* Wilma R. Lopes Baião Florêncio

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Banco Banorte S/A, por aplicação dos 
Enunciados n°* 126, 296 e 337 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 102-5.

Contra-razões a fls. 110-2, apresentadas tempestivamen-
te.

O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 
dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namehto da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, nio sa viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra-
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ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaastio juris pelo 
Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. H° TST-RE-AG-E-AIRR-333.125/96.3 TRT - 2* REGIÃO

Recorrente:
Advogado : 
Recorrido : 
Advogada

R E C U B S Q  E X T R A O R D I N Á R I O ,
BRIDGESTONE - FIRESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA.
Dr. Victor Russomano Júnior 
SINVAL ANTÔNIO
Dr." Edivete Maria Boareto Belotto

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto por Bridgestone 
Firestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda., por não lograr in
firmar os fundamentos do despacho que negou seguimento aos Embargos, 
uma vez que a certidão relativa à autenticação das peças trasladadas 
não especifica a que documento se refere.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos XXXV, LIV e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário ali
nhando suas razões a fls. 94-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
É infraconstitucional o debate empreendido na decisão im

pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admis
sibilidade do recurso interposto à luz da legislação processual e da 
jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qual
quer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, exami
nando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos legais 
ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre 
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional 
não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a 
discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, confor
me reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual 
se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordiná
rio contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão 
trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que 
não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag.
101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, 
oág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
nento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
sxtraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
nen taimante adequado, do tema de direito constitucional positivo, 
dais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
Igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-333.226/96.6 TRT - 2* REGIÃO
, r e c u r s o e x t r a o r d i n a r i o

Recorrente : VALVULA BARBARA S/A
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Recorrido : VICENTE ÂNGELO FERNANDES
Advogado : Dr. Nadir Antônio da Silva

d e s p a c h o
A Colenda Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais, ao constatar irregularidade na representação 
processual, não conheceu do Agravo Regimental apresentado contra 
despacho que não admitiu os Embargos opostos pela Válvula Barbará 
S/A, em face que decisão prolatada pela Terceira Turma.

Com amparo no artigo 114, inciso III, alinea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5“, incisos XXXV, LIV 
e LV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 76-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Além da equivocada indicação do permissivo constitucional 

embasador do apelo, o que, por si só, torna-o desfundamentado, a 
questão da irregularidade na representação do advogado diz respeito 
a matéria eminentemente de direito processual ordinário, o que 
inviabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário trabalhista, 
na forma da copiosa e pacifica jurisprudência da Suprema Corte 
(RR-EE-116.752, 121.978, 161.650, 164.173, 178.482, 178.572,
180.125, 180.265, inter alia).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da Empresa. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Aq. n° 132.424-4

(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma, em 21/11/89, ’ relatado peio 
eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se 
de conformidade com a.lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma, em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a 
manifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-333.231/96.2 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  E X I B A O R D I Í S Á E I QRecorrente : BANCO CHASE MANHATTAN S/A

Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Recorrida : VERA LÚCIA MARULLI GONÇALVES
Advogado : Dr. Djalma da Silveira Allegro

D E S P A C H O
Noticiou-se, a fls. 123-4, a celebração de acordo entre as 

partes nos autos do processo principal, tendo o MM. Juiz Presidente 
da 52* Junta de Conciliação e Julgamento de São Paulo solicitado a 
baixa dos autos do Agravo de Instrumento.

Considerando que o Banco Chase Manhattan S/A interpôs Re
curso Extraordinário (fls. 118-21), foi-lhe concedido o prazo de 5 
(cinco) dias para se manifestar a respeito de eventual desistência 
do apelo, havendo o Recorrente requerido, expressamente, a desistên
cia do recurso (fl. 128).

Assim sendo, com fundamento no artigo 42, inciso XXII, do 
RITST, homologa-se a desistência manifestada pelo Banco, para que 
surta seus juridicos e legais efeitos, porquanto requerida por advo
gado com poderes expressos para a prática desse ato processual (fls. 
8, 94 e 128), o qual, de conformidade com o artigo 501 do CPC, • dis
pensa a anuência da Recorrida.

Publique-se e baixem-se os autos à origem.
Brasilia, 17 de março de 1999.WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-333.514/96.3 TRT - 2* REGIÃO

BECUBSQ EXIBAOBDISÁBIQ
Recorrente: BANCO BANDEIRANTES DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho 
Recorrido : MARCOS BRANDÃO BARCELLOS
Advogado : Dr. Olipio Edi Rauber

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental do Banco mantendo intacto o 
entendimento adotado pelo Colegiado, que não conheceu do Agravo de 
Instrumento pela ausência de autenticação das peças trasladadas para 
a formação do instrumento do Agravo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos II e LV, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 122-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 131-2.
Conforme se infere do decisório de fls. 118-9, a douta SDI 

desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo 
Banco em face da inequívoca impossibilidade da alteração postulada, 
considerando que efetivamente a parte não observou as normas previs
tas nos dispositivos pertinentes à matéria, quais sejam, o artigo 
830 da CLT e a Instrução Normativa n° 6/96, inciso X, desta Corte.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissibi
lidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Ainda, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recur
sal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso nãc tem condi
ções de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional 
nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes 
no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal 
Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÁO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da 
parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judi
ciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Ino
corrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
- RE- inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág.
21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 1999.WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-333.559/96.2 TRT - 2* REGIÃO
BECUBSQ e x i b a o e d i ü í á r i o

Recorrente: DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S/A
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Recorrido : SEVERINO ALVES DE SOUSA
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D E S P A C H O
A douta Subseção X Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos oposto pela DERSA - Desenvolvi
mento Rodoviário S/A.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos XXXV, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, consoante razões expendidas a fls. 73-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência cumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria” ti» Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

. Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional^aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-HE-ED-AIRR-333.831/96.3 TRT - 8* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A - ELETRONORTE
Advogado : Dr. José Eduardo Pereira Júnior 
Recorridos : MAURÍCIO NEPOMUCENO DE SOUZA e OUTROS
Advogado : Dr. João José Geraldo

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de Ins

trumento interposto pelas Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A 
- Eletronorte, por aplicação do Enunciado n° 218 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
so LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões a fls. 56-61.

Não foram apresentadas contra-razões.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87] .

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Cmissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo

Tribunal a quo" (ÃG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-334.255/96.5 TRT 2* REGIÃO
R E C U R S O  e x i e a o b d i n á r i o  

Recorrente : FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO
Procuradora: Dr.* Maria Tereza Mangullo 
Recorrida : CÉLIA APARECIDA TRETTEL
Advogado : Dr. José Guido Lemos

D E S  P A Ç H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 52-3 e 

complementado a fls. 66-7, não conheceu do Agravo Instrumento inter
posto contra despacho denegatório do processamento da Revista porque 
se entendeu ausente a autenticação de peças obrigatórias para a for
mação do Agravo de Instrumento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, inci
sos XXXV e LV, e 93, inciso IX, o Estado interpõe Recurso Extraordi
nário, alinhando suas razões na petição de fls. 70-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno da au

sência de autenticação de peças para formação do Agravo de Instru
mento. Com efeito, a mencionada deficiência está circunscrita à in
terpretação de normas processuais ordinárias, não se revestindo de 
estatura constitucional. Por isso inviável a admissibilidade do ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 141.850/RS, DJU de 
23/5/97, pág. 21.728, cuja ementa, pelo seu Relator o eminente Mi
nistro Maurício Corrêa, assim foi redigida: AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA NO TRASLADO. SÚMULA 288/STF. 
OFENSA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS, ALEGAÇÃO A SER AFERIPA A PARTIR 
DA INTERPRETAÇÃO DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 1. 
A certidão de publicação do aresto recorrido é imprescindível para 
se aferir a tempestividade do extraordinário. A ausência dessa peça 
essencial implica no indeferimento do agravo de instrumento, por 
inobservância a um dos pressupostos objetivos do recurso. Incidência 
da Súmula 288 desta Corte. 2. A violação à norma constitucional, 
capaz de viabilizar a instância extraordinária, há de ser direta e 
frontal e não aquela que demandaria, antes, o exame das normas ordi
nárias. Agravo regimental a que se nega provimento".

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado care
cedor de suas condiçõès de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de prestação jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo, mas é imperi
oso entender-se que, exatamente em observância a tais princípios, o 
juízo de cognição é exercido. Contudo, as regras que orientam esta 
atividade dimanam dos estatutos processuais e não da Lei Maior, ou 
seja, uma possível ofensa àquelas garantias fundamentais da relação 
processual derivaria, obrigatoriamente, da inobservância dos ditames 
instrumentais do direito. Não é plausível que os pressupostos de um 
recurso sejam aferíveis no diapasão da Lex Fundamentalis, que cuida, 
apenas, dos cânones a serem observados pela legislação ordinária. 
Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: 
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTI
GO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte 
não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°,
XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de 
conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a 
lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciá
rio cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer va
ler a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum.
Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. 
IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág.
21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-334.300/96.8 TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogada : Dr.* Regilene Santos do Nascimento 
Recorridos: GILBERTO JOÃO ROSA DIAS e OUTROS
Advogado : Dr. Ricardo Viana Reis

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 41-2, com

plementado com o de fls. 57-8, negou provimento ao Agravo de Instru
mento interposto contra despacho denegatório do processamento da 
Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos, uma vez que 
a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos Enunciados n“ 
297 e 333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Empresa manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 61-70.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A
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função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja.ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. 0 simples fato de ter o apelo sido considerado care
cedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Rela
tor Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735),.

Álém disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria Constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N® TST-RE-AG-E-AIRR-334.927/96.6 TRT - 2* REGIÃO

r e c u r s o  e x i r a o r d i n á r i o
Recorrente: UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Recorrido : PEDRO NARDO NETO
Advogado : Dr. José GiacominiD E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamada mantendo 
intacto o entendimento adotado pelo Colegiado, que não conheceu do 
Agravo de Instrumento pela ausência de autenticação das peças tras
ladadas para a formação do instrumento do Agravo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário 
contra a referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 
77-80.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 72-4, a douta 

SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela Empresa em face da inequivoca impossibilidade da alteração pos
tulada, considerando que efetivamente a parte não observou as normas 
previstas nos dispositivos pertinentes à matéria, quais sejam, o 
artigo 830 da CLT e a Instrução Normativa n° 6/96, inciso X, desta 
Corte.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminente
mente processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de ad
missibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o 
que de par se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Ainda, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicio
nal sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como 
se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento 
dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual 
deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento 
recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdi
cional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das 
partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo 
Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO
DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-334.946/96.5 TRT - 2* REGIÃO
R E C J Í E S O  E X I R A O R D I N Á R I O  

Recorrentes: BANCO ITAÚ S/A e OUTROS
Advogado : Dr. Victor Russomano Jr.
Recorrido : DJALMA DE SIQUEIRA
Advogado : Dr. Francisco Ary M. Castelo

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Banco Itaú S/A 
e Outros, por não lograr infirmar os fundamentos do despacho que 
denegou seguimento aos Embargos, a teor do Enunciado n° 272 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da 
Constituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, os Reclamados interpõem Recurso
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 450-2.

Contra-razões a fls. 456-9, apresentadas tempestivamente.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal 
firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional 
inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, 
a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional
para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, 
Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de
prequestionamento da matéria constitucional aventada na pretensão
recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica 
jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração 
jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna
formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa 
exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido 
explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo
atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, nào se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema 
suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de 
declaração, destinados a ensejar a explicita análise da quaastio 
juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso 
de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág.
29.309) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique^se.
Brasília, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
M inistro Presidente d o Tribunal Superior d o Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-335 .221/97.6 TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICÃ - CEEE
Advogado : Dr. Flávio A. Bortolassi 
Recorrida : JOANA OLZENSKI

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 45-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os 
seus pressupostos, aplicando a orientação ditada pelo Enunciado n° 
126 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, e 7°, incisos II e XXI, a Empresa manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões conti
das a fls. 67-71.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pele seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.
40.222).

Ante o exposto, nãc admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de março de 1999.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-335.240/97.1 TRT - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICÃ - CEES
Advogado : Dr. Pedro Luiz Leão V. Ebert 
Recorrida : JÚLIO FERREIRA
Advogada : Dr. Juliana Alvarenga da Cunha
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¡ I E S  P A Ç H O
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alinea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
incisos II e IV, 7o, XXIX, e 37, inciso X, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Segunda Turma, que, com 
fundamento nos Enunciados n°s 221 e 297 do TST e na alinea b do art. 
896 consolidado, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
apresentado ao despacho que não admitiu o seu Recurso de Revista.

Contra-razões apresentadas a fls. 73-79.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal
firmou-se nesse sentido, déla sendo exemplo o seguinte aresto: 
"Recurso extraordinario. Matéria trabalhista. Questão constitucional 
inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, 
a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional 
para viabilizar o recurso extraordinário” [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, 
Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87]. Ressalte-se, ainda, 
o seguinte entendimento da Corte Suprema: "0 acórdão atacado no
recurso extraordinário, proferido em sede de agravo de instrumento 
que pretendia o reexame dos pressupostos de admissibilidade de 
recurso de revista, debate temas de Índole meramente processual. A 
má-interpretação da lei processual não configura afronta direta à 
Constituição, capaz de ensejar o recurso extraordinário, inclusive 
trabalhista” (DJ 25/9/98).

Se não bastasse, a discussão em torno do não-provimento de 
Agravo de Instrumento revela-se de cunho infraconstitucional porque 
o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, 
do despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que 
denegou o processamento da Revista, por entendê-la carente de seus 
pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o 
despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, 
circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, 
em conseqüência, a afronta constitucional aduzida nas razões do 
inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue 
firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissâo de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso, extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Registre-se, outrossim, que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido ho 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes á 
espécie, como ônus do qual deve des incumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não implica 
negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse 
sentido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: 
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO 
ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da 
parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao 
Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, 
fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no 
contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da 
legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" 
(ia AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. M° TST-RX-AG-E-AIRR-335.268/97.0 TRT - 2* REGIÃO
B E C ü B S Ü  E X I S A O E B I í í á B Í O  

Recorrente : GOODTEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA.
Advogado : Dr. Ildélio Martins 
Recorrida : RIVALDO DIAS DO NASCIMENTO
Advogado : Dr. Nobuiuqui Rato

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Goodyear do 
Brasil Produtos de Borracha Ltda., por não lograr infirmar os funda
mentos do despacho que negou seguimento aos Embargos, a teor do 
Enunciado n° 272 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos II, XXXV, LV e LIV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 98-108.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por o u tro  la d o , cumpre s a l i e n t a r  a a u sên cia  de p re q u e s tio 
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, «a momento procmdi
mentalmmntm adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido axplicitamanta ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaastio juria pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 1999.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-335.497/97.0 TRT - 2* REGIÃO
B E C U B S Q  E X I B A Q B B í N Á B I Q

Recorrente : BANCO BANDEIRANTES S/A
Advogado : Dr. Aluisio Xavier de Albuquerque 
Recorrida : IRACIMARA DE ANCHIETA
Advogado : Dr. Júlio César de Anchieta

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Banco Bandei
rantes S/A, por não lograr infirmar os fundamentos do despacho que 
negou seguimento aos Embargos, a teor do Enunciado n° 272 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
so LV, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões a fls. 77-82.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, an momento procedi
mmntalmmnt» adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaastio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-335.511/97.8 TRT - 2* REGIÃO
B E Ç U R S O  E X 1 B a o R D I N Á B I Q

Recorrente : COMPANHIA METALÚRGICA BARBARA"
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Recorrido : MILTON DE PAULA VIEIRA-

B E S P A Ç H O
A Colenda Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais, ao constatar irregularidade na representação 
processual, não conheceu do Agravo Regimental apresentado contra 
despacho que não admitiu os Embargos opostos pela Companhia 
Metalúrgica Barbará em face da decisão prolatada pela Terceira 
Turma.

Com amparo no artigo 114, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos XXXV, LIV 
e LV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 66-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Além da equivocada indicação do permissivo constitucional 

embasador do apelo, o que, por si só, torna-o desfundamentado, a 
questão da irregularidade na representação do advogado diz respeito 
a matéria eminentemente de direito processual ordinário, o que 
inviabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário trabalhista, 
na forma da copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte 
(RR-EE-116.752, 121.978, 161.650, 164.173, 178.482, 178.572,
180.125, 180.265, intec alia).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da Empresa. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n°
132.424-4-AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma, em 21/11/89, relatado
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pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.
Também nSo prospera a aventada inobservância do devido 

processo legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se 
de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ab instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2“ Turma, em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Vellosp, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a 
manifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AC-337.381/96.4 TRT - 3* REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Recorrentes: BERNADETE SANTOS CAMPELLO a OUTROS
Advogado : Dr. Ranieri Lima Resende 
Recorrida : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
Advogada : Dr.* Anamaria PedersoliDESPACHO

Cuida-se de Ação Cautelar Inominada incidental, com pedido 
de concessão liminar inaudita altera pars, com o fito de suspender a 
execução do Processo n° 882/95, em curso ná 17* JCJ de Belo Horizon
te, até o trânsito em julgado da Ação Rescisória originária do TRT 
da 3* Região, em grau de Recurso Ordinário autuado nesta Corte sob o 
n° TST-RO-AR-274.981/96.1.

A colenda Subseção IT Especializada em Dissidios Indivi
duais, pelo v. acórdão de fls. 251-2, complementado pelo pronuncia
mento declaratorio de fls. 261-2, ao constatar a presença dos pres
supostos viabilizadores da demanda cautelar movida pela Universidade 
Federal de Minas Gerais, considerou-a procedente, suspendendo a exe
cução em referência, até se tornar definitiva a decisão dada no fei
to- qíf:infci]iàl>s tendo por objeto desconstituir julgado que condenou a 
LTítíG'-ao 'pag'áírfentb das diferenças salariais relativas ao 1PC de março 
d^^ajg^bTiÊifnxIs .oxi.

Com amparo no artigo 102, incisos II e XXXVI, alineas a e 
c, da Constituição da República, e reputando vulnerado o seu artigo 
5°, inciso XXXVI, Bernadete Santos Campello e Outros manifestam Re
curso Extraordinário, alinhando as suas razõés na petição de fls. 
266-81.

Não foram apresentadas contra-razões.
A doutrina dominante, com amparo na jurisprudência, tem 

aceitado como eficaz o papel desempenhado pelas Ações Cautelares, 
nominadas e inominadas, na Justiça do Trabalho. A propósito, discor
rendo sobre o desempenho das Ações Cautelares, Fritz Baur ("Tutela 
Jurídica mediante Medidas Cautelares", tradução portuguesa, Porto 
Alegre, 1995, págs. 11-8) aponta as deficiências do processo ordiná
rio, especialmente suâ longa duração, dentre as causas da grande 
expansão da tutela jurídica provisória. Assim, e a par da forte in
quisitoriedade de que se reveste o processo trabalhista, resta bas
tante ampliado o poder de cautela do juiz. A esse respeito, é opor
tuna a lição de Galeno Lacerda (in "Comentários ao CPC", Forense, 
págs. 128-9), verbis: "Quanto ao processo trabalhista, a que servem 
como subsidiárias as regras do processo civil (art. 769 da CLT), não 
resta a menor dúvida sobre a vigência nele, com raras exceções (ali
mentos, etc.), das normas relativas à matéria cautelar contidas no 
Código de Processo Civil, em face da completa omissão da CLT a res
peito do tema. Considerando-se que, pela prevalência do interesse 
social indisponível, esse processo se filia mais ao inquisitorio, a 
tal ponto de poder o juiz promover de ofício a execução (art. 878 da 
CLT), parece evidente que, em consonância com tais poderes objeti
vos, caiba ao Juízo Trabalhista também a faculdade de decretar pro
vidências cautelares diretas, a benefício da parte ou interessados, 
sem a iniciativa destes. (...) Alarga-se, portanto, no processo tra
balhista, pela natureza dos valores que lhe integram o objeto, o 
poder judicial da iniciativa direta. Isto significa que, ao ingres
sarem no direito processual do trabalho, como subsidiárias, as nor
mas do processo civil hão de sofrer, necessariamente, a influência 
dos mesmos valores indispensáveis. Por isso, a teor do art. 797 
'só em casos excepcionais, expressamente autorizados por lei, deter
minará o juiz medidas cautelares sem audiência das partes1 - ao 
transmudar-se subsidiariamente para o processo trabalhista, deverá 
ser interpretado de modo extensivo e condizente com os princípios 
sociais que informam esse direito, e com o consequente relevo e au
tonomia que nele adquirem os poderes do juiz, consubstanciados, até, 
na execução de ofício. Não há necessidade, pois, aí, de autorização 
legal 'expressa' para a iniciativa judicial cautelar. Esta há de 
entender-se legítima e explícita em virtude da própria incoação exe
cutória que a lei faculta ao magistrado". Ora, se o poder de cautela 
do juiz, na Justiça do Trabalho, amplia-se, na opinião sufragada 
pela doutrina, a ponto de antecipar a tutela jurisdicional, ainda 
que não requerida pela parte, fica patente que, quando pedida, o 
juiz poderá concedê-la em razão dos pressupostos de admissibilidade 
da própria ação cautelar.

Quanto à matéria objeto da ação principal, de que a presen
te medida cautelar é incidente, já está pacificada, tanto neste Tri
bunal como na alta Corte a orientação jurisprudencial no sentido de 
inexistir direito adquirido ao prefalado reajuste salarial. Veja-se 
como exemplo, o RE n° 233.823-0/AM, relatado pelo eminente Ministro 
Sydney Sanches, julgado pela 1“ Turma em 22/9/98, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 6/11/98 (pág.- 30) .

Dada a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-RR-337.483/97.4 TRT - 1* REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente : ASSOCIAÇÃO DA UNIÃO ESTE BRASILEIRA DOS ADVENTISTAS DO 
SÉTIMO DIA - HOSPITAL SILVESTRE

Advogado : Dr. Carlos Odorico Vieira Martins 
Recorrido : SÉRGIO MARIA MADURO PAES LEME
Advogado : Dr. Márcio Gontijo

DESPACHO
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo Regi

mental interposto pela Associação da União Este Brasileira dos Ad
ventistas do Sétimo Dia-Hospital Silvestre, por não lograr infirmar 
os fundamentos do despacho que denegou seguimento à Revista, a teor 
do Enunciado n° 214 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II, XXXV, LIV e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 851-6.

Contra-razões a fls. 859-61, apresentadas tempestivamente.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

?ROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-338.296/97.5 TRT - 1* REGIÃO
E E Ç U R S f i  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : BANCO REAL S/A
Advogada : Dr.* Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Recorrido : LEONEL FRECH DINIZ
\dvogado ; Dr. José Eymard Loguércio

d e s p a c h o
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

iegou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
crancatório do Recurso de Embargos oposto pelo Banco Real S/A.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federai, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 96, inciso I, alíneas a e b, o Reclamado 
manifesta Recurso Extraordinário era face da referida decisão, con
soante razões expendidas a fls. 185-90.

Contra-razões a fls. 193-7.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
axaminando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou âs garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não
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foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
3obre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório 
Sxcelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
.inânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. H° TST-RE-AG-E-AIRR-338.769/97.0 TRT - 2* REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: BANCO REAL S/A
Advogada : Dr." Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Recorrida : SILVANA DA SILVA
Advogado : Dr. Flávio Villani Macedo

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 67-8, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo Banco, ao consta
tar a falta de autenticação das peças essenciais à compreensão da 
controvérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o inciso X da Instrução 
Normativa n° 6/96 desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 96, inciso I, a e b, o Reclamado interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 124-7.

A parte contrária, intimada, nada manifestou.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do nâo

conheciménto de Agravo de Instrumento, tendo em vista a falta de 
autenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate res
tringe-se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão 
da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI . n° 
200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inad
mitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado 
incompleto. 3. É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber 
ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se 
cuidando de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraor
dinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 
29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por derradeiro, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo de 
Instrumento não tinha condições de ser conhecido porque não atendi
das as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, não implica nega
tiva de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido processo 
legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já con
sagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alega
ção de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de 
interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta.
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, 
que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao prin
cipio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não 
provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-338.772/97.9 TRT - 2* REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Recorrente: INDÚSTRIA DE PNEUMATICOS FIRESTONE LTDA.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior.
Recorrido : ADEMAR CARDOSO

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 41-2, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, ao 
constatar a falta de autenticação das peças essenciais à compreensão 
da controvérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o inciso X da Instru
ção Normativa n° 6/96 desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
so LV, a Empresa interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões a fls. 72-4.

A parte contrária, intimada, nada manifestou.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a irregular 
apresentação das peças integrantes do traslado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate res
tringe-se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão 
da via excepcional, consoante a iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n°
200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inad
mitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado 
incompleto. 3. É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber 
ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se 
cuidando de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraor
dinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 
29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por derradeiro, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto,

como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo de 
Instrumento não tinha condições de ser conhecido porque não atendi
das as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, não implica nega
tiva de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido processo 
legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já con
sagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte nào representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alega
ção de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de
interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, 
que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa no prin
cipio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não 
provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-338.956/97.5 TRT - 2* REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Recorrente : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho 
Recorrida : LEIDIMAR PEREIRA DE CASTRO SANTOS
Advogado : Dr. Gilberto dos Santos

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Unibanco 
União de Bancos Brasileiros S/A - por não lograr infirmar os funda
mentos do despacho que negou seguimento aos Embargos, tendo em vista 
que o não-conhecimento do Agravo de Instrumento deveu-se à falta de 
autenticação das peças trasladadas.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 102-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cpgnoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96,. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-339.101/97.7 TRT - 2 a REGIÃO
R E C E S S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar 
Recorrida : SUELI REGINA SUETU PASQUALINI
Advogado : Dr. João José Sady

D E S P A C H O
A douta Subseção I Especializada em Dissídios. Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos do Serviço Federal de Processa
mento de Dados - Serpro, por entendê-lo carecedor de seus pressupos
tos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federai, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, o Demandado manifesta Recurso



N° 66 QUINTA-FEIRA, 8 ABR 1999 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO 1 229

Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões de
duzidas a fls. 90-4.

Contra-razões a fls. 97-9.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos 
legais ordinários■utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quahdo - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria” [in Ag. 101.867-4(AgRg)-Es, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do. que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-339.918/97.0 TRT - 11* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrida : MARIA APARECIDA GARCIA DE VASCONCELOS
Advoqado : Dr. Maurício Pereira da SilvaD E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios 
Individuais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da 
Jurisprudência desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental 
apresentado contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos 
pela União, impugnando decisão prolatada pela Segunda Turma, que 
reconheceu, em favor da Reclamante, por aplicação das URPs de abril 
e maio de 1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por cento) 
sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em 
junho e julho do' mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data 
em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerados os seus artigos 
5°, incisos II, XXXV, XXXVI e LIV, e 93, inciso IX, a União 
manifesta Recurso Extraordinário, alinhando razões tendentes a 
demonstrar não ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o 
percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao 

pretender restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual 
de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a 
partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do 
mês de março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica 
e copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril 
e maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso,
tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 9 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-340.206/97.0 TRT - 21a REGIÃO

.RECURSO E X T R A O R D I N Á B I O  
Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Pedro Lucas Lindoso 
Recorrido : TARCÍSIO SABINO DE ANDRADE
Advogado : Dr. Francisco Soares Queiroz

D E S P A Ç I f Q
A colenda Primeira Turma, pelos acórdãos de fls. 98-9 e 

106-7, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada inter
posto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revis
ta, com fundamento nos Enunciados de Súmula noa 297 e 331, inciso IV, 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 2° e 
5°, incisos II, LIV e LV, § 1°, manifesta Recurso Extraordinário a 
Demandada, conforme as razões de fls. 110-3.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso ex
traordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso - de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, páq.
40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre, ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COÃRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso ex
traordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-340.215/97.1 TRT - 21a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINARIO 
Recorrente : PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Pedro Lucas Lindoso 
Recorrida : MARIA ALDEISA NOGUEIRA DE MORAIS
Advogado : Dr. Francisco Práxedes Fernandes

d e s p a c h o
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 2° e 
5o, incisos II, LIV e LV e seu § Io, manifesta Recurso Extraordiná
rio contra acórdão da colenda Primeira Turma, que, com fundamento no 
Enunciado n° 331, inciso IV, do TST, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento apresentado ao despacho que não admitiu o seu Recurso de 
Revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87]. Ressalte-se, ainda, o 
seguinte entendimento da Corte Suprema: "0 acórdão atacado no recur
so extraordinário, proferido em sede de agravo de instrumento que 
pretendia o reexame dos pressupostos de admissibilidade de recurso 
de revista, debate temas de índole meramente processual. A má-inter
pretação da lei processual não configura afronta direta à Constitui
ção, capaz de ensejar o recurso extraordinário, inclusive trabalhis
ta" (DJ 25/9/98).

Se não bastasse, a discussão em torno do não-provimento de 
Agravo de Instrumento revela-se de cunho infraconstitucional porque 
o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, 
do despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que dene
gou o processamento da Revista, por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscreven
do-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada,' em conseqüência, a
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afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A itera
tiva jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissào de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.
40.222) .

Frise-se que o direito da parte ao pronunciamento jurisdi
cional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ónus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação
jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, 
art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a deci
são observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa 
ao art. 5", II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, in
terpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legali
dade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC . N° TST-RE-ED-AIRR-340.321/97.7 TRT - 3* REGIÃO
R E Ç U R S Q  E X jE B A O R D I N Á R I O  

Recorrente: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Carlos Eduardo Guimarães Vieria Martins 
Recorrido : ITAMAR PINHEIRO NONES
Advogado : Dr. Fábio das Graças 0. Braga

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista, por entender inexistentes os seus pressuposto.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inci
so II, o Banco manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, conforme razões deduzidas a fls. 94-100.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso ex
traordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.
40.222) .

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso ex
traordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-340.401/97.3 TRT - 3* REGIÃO
R  E Ç  U  R S  fi E X I R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogada : Dr.* Regilere Santos do Nascimento

Recorrido : DORVIL DE FARIA
Advogada : Dr.“ Rosana Carneiro Freitas

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 28-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, por
que ausentes os requisitos autorizadores da sua admissão.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 47-54.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n°
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1999.

WAGN E R  PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho


